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Carta do editor

0  Brasil é hoje um país urbano. 0  grande nú­
mero de novos empregos e a melhoria dos níveis de 
saúde e de educação gerados pelo desenvolvimen­
to econômico nas últimas três décadas são apenas 
três dos fatores que causaram essa transformação. 
A 'revolução' urbana, todavia, se para muitos sig­
nificou novas e excepcionais opções de vida, tam­
bém para muitos implicou numa adaptação traumá­
tica a um novo sistema de relações sociais, familia­
res e psicológicas. No espaço de menos de uma ge­
ração, milhões de brasileiros, afeitos à vida do cam­
po, ao trabalho primário quase artesanal da pecuá­
ria e da agricultura, acostumados a dependerem de 
si próprios para a sobrevivência do dia-a-dia, viram- 
se lançados aos espaços confinados das grandes ci­
dades, onde tudo se passa fora do seu controle ime­
diato: o emprego e as condições de trabalho, o sa­
lário, o transporte, a educação, a saúde, o sanea­
mento, o entretenimento, tudo, enfim, rigorosamen­
te estabelecido em caráter geral e coletivo por cen­
tros de poder que escapam completamente à sua 
percepção intelectual e psicológica.

Este novo mundo, no qual a atividade econô­
mica terciária começa a predominar; assim distan­
ciando ainda mais o homem do seu passado histó­
rico primário ainda tão próximo, impôs ao poder pú­
blico tarefas complexas, como o planejamento e o 
custeio de toda a gama de serviços públicos básicos.

Como todo planejamento público é necessariamente 
coletivo e impessoal, criou-se, em conseqüência, um 
segundo mecanismo de decisões fundamentais pa­
ra a vida do cidadão comum que igualmente esca­
pa ao seu controle e à sua influência.

Essa 'revolução' urbana gerada pelo novo 
mundo não se fez impunemente: seu custo cu ltu­
ral, social e econômico é incalculável. Se se consi­
derar apenas o econômico, o custo, segundo os pa­
drões de aferição aceitos internacionalmente, é de 
cerca de cinco mil dólares norte-americanos por pes­
soa. Assim, o país necessitaria de aproximadamen­
te duzentos bilhões de dólares, nos próximos vinte 
anos, para acomodar os quarenta milhões de novos 
habitantes que nascerão nas cidades ou que a elas 
afluirão. É muito difícil que tamanho investimento 
possa ser feito em um único setor do planejamento 
coletivo.

Destarte, quais as outras opções? È o que se 
pretende venha discutido nos artigos que se se­
guem, cuja homogeneidade está mais na sua preo­
cupação comum com o futuro de uma sociedade 
brasileira socialmente cada vez mais justa do que nas 
diferentes tendências teóricas que revelam, o que, 
pelo menos, tem o mérito de expandir o âmbito do 
debate para o qual a Revista do Serviço Público con­
ta, trazer substancial colaboração.
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O habitat urbano brasileiro: 
paradigma e perspectivas

Alfredo Gastai 
Geraldo Sá Nogueira Batista

Os fatos
A história do desenvolvimento urbano brasi­

leiro como preocupação governamental está, de cer­
ta forma, ligada ao problema do desenvolvimento 
municipal, que se tomou mais intenso a partir da Re­
volução de 1930. Desde esse momento, nota-se que 
o conceito de desenvolvimento adotado é associa­
do diretamente aos conceitos de crescimento eco­
nômico e eficiência adm inistrativa-1 Tal postura 
consolida-se através dos tempos e torna-se uma 
constante dos discursos tanto dos municipalistas co­
mo dos planejadores urbanos.

Esse discuro não se limitou ao plano mera­
mente verbal ou teórico, na medida em que encon­
trou seu rebatimento num grande número de expe­
riências concretas e se inseriu num processo histó­
rico pontilhado tanto pela fundação de novas capi­
tais (Belo Horizonte, Goiânia e Brasília) como pela 
criação e desativação freqüente de instituições pro­
motoras de programas habitacionais ou urbanos.

Na promoção das idéias do planejamento po­
dem ser identificadas várias vertentes que, até o fim 
da década 1960, evoluem distintamente, embora 
com algumas confluências e superposições. Uma 
dessas é representada por arquitetos que se inspi­
ravam em doutrinas como a da Cidade Jardim e a 
do urbanismo do movimento da arquitetura moderna 
internacional, paradigmatizado na Carta de Atenas. 
Nessa vertente, localizam-se os planos diretores rea­
lizados na Diretoria de Saneamento e na Secretaria 
de Viação e Obras do Estado do Rio Grande do Sul, 
a elaboração do Plano Piloto de Brasília, os planos

de Goiânia e de Belo Horizonte, da Cidade dos Mo­
tores etc. É a vertente do que poderíamos, com certa 
liberdade, chamar de urbanismo stricto sensu. Uma 
segunda e importante vertente é constituída pelos 
profissionais ligados a SAGMACS2, ou que gravita­
vam em torno do Movimento de Economia e Huma­
nismo do padre dominicano francês J. Lebret, que 
defendiam idéias de planejamento e intervenções fí­
sicas baseadas em pesquisas com conteúdo eco­
nômico e social.3 Um desdobramento importante 
desse g rupo fo i co ns titu íd o  pelos cham ados 
CEMUAMsH

A terceira vertente, de cunho político-admi- 
nistrativo, representada pelos defensores de idéias 
de modernização administrativa, buscava obter 
maior peso, autonomia e participação dos municí­
pios na estrutura político-administrativa brasileira. 
Seus componentes gravitavam em torno da Funda­
ção Getulio Vargas e do Instituto Brasileiro de A d­
ministração Municipal e, de um modo ou outro, as­
sumiram posições cujas origens podem ser associa­
das às da criação do DASP e à introdução das téc­
nicas de planejamento na administração pública 
nacional.

O momento de maior síntese entre essas três 
vertentes se dá no período em que se desenvolve­
ram as atividades do Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo — SERFHAU —, instituição criada jun­
tamente com o BNH após o movimento político-mi- 
litar de 1964.5 O período 1969-1974 corresponde ao 
ápice do prestígio e importância relativa das ativida­
des de planejamento urbano no contexto da estru­
tura político-administrativa do país.



Nesse tempo produziram-se inúmeros docu­
mentos técnico-normativos — os instrumentos de 
planejamento -  que eram organizados em função 
do porte da cidade a que se destinavam e que se en­
quadravam no espírito do PAC — Programa de 
Ação Concentrada - ,  lançado em 1969 pelo Minis­
tério do Interior. É também a partir do período de ati­
vação do SERFHAU que se lançaram as bases para 
um programa sistemático de formação de recursos 
humanos para o desenvolvimento urbano. Iniciado 
na COPPE/UFRJ, esse programa hoje se estende 
para quatro outras universidades (UnB, UFRGS, UF- 
Pe, FAU/USP).

A produção intelectual heterogênea desse pe­
ríodo (1969-1974), porém, acabou por gerar uma sé­
rie de choques internos no próprio governo, uma vez 
que a política de desenvolvimento urbano implícita 
nos planos do SERFHAU era incompatível com a 
política geral de governo adotada pelo país. Oliveira 
(1979:111) aponta: "A  doutrina do PDLI, por ser di­
ferente da orientação geral do governo central, to r­
nava o planejamento local incompatível e inintegrá 
vel; estava configurado o choque entre centraliza­
ção versus descentralização e planejamento espacial 
ou regionalista versus planejamento-setorial".

Como resultado, em 1974, o SERFHAU era 
desativado e, em seu lugar, surgiria na Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República -  SE- 
PLAN -  a Comissão Nacional de Regiões Metro­
politanas e Política Urbana — CPNU. Tal comissão, 
inicialmente idealizada como um fórum de debates 
interministerial que visaria à integração das ações e 
políticas dos diversos setores do governo, em bre­
ve tornou-se um Ersatz do SERFHAU, agora porém 
perfeitamente adequado à orientação centralizado­
ra governamental. Por outro lado, na mesma épo­
ca, o Ministério do Interior entrou em um processo 
de esvaziamento de sua liderança multissetorial e, 
em pouco tem po, sua partic ipação na CNPU 
restingir-se-ia às ações setoriais do Banco Nacional 
da Habitação (BNH) nos campos da habitação e sa­
neamento. Paralelamente, surge mais uma grande 
empresa pública, a Empresa Brasileira de Transpor­
tes Urbanos -  EBTU -  que caracterizaria, junto 
com a ação do BNH, a orientação setorialista que 
subsistiria pelos próximos anos.

Esse período, que marca também o desapa­
recimento quase que completo da ação municipa- 
lista do governo federal6, é reflexo da crise de iden­
tidade enfrentada pela área que, se por um lado pro­
pugnava por uma ação econômica e social mais efe­
tiva, por outro não encontrava eco para suas instân­
cias em estrato algum da sociedade. Refletindo es­
sa crise, até mesmo os cursos de pós-graduação em 
planejamento urbano foram, paulatinamente, se 
transformando em centros de estudos urbanos me­

ramente acadêmicos, onde a realidade urbana bra­
sileira passaria a ser freqüentemente analisada de 
acordo com modismos internacionais sociológicos 
ou econométricos.

Quem quer que faça um balanço desse perío­
do, é tentado a considerar o planejamento urbano 
no país como algo próximo à ficção. Apesar do su­
cesso relativo de algumas experiências isoladas, co­
mo a de Curitiba, há hoje um sentimento generali­
zado de impotência por parte dos planejadores, em 
face dos problemas urbanos que se agravam em rit­
mo crescente e constante, assumindo um caráter de 
quase-insolvência diante da conjuntura econômica 
atual. Aceitar esse fato não significa, todavia, que 
estejamos adotando uma posição de descrença em 
soluções 'viáveis' para o encaminhamento da 'crise' 
urbana brasileira. Acreditamos que alternativas po­
dem ser realisticamente formuladas, baseadas na su­
peração das tendências ao mimetismo cultural dos 
planejadores e da visão setorialista do problema ur­
bano. E, sob essa mesma ótica, o reconhecimento 
do impasse e posicionamento crítico diante do seu 
próprio processo de formação.

Partindo-se dessa definição de Reina, é pos­
sível admitir-se que cada grupo social urbano tende 
a possuir características culturais próprias que o di­
ferem dos demais grupos. Além disso, há evidência 
empírica de que nos países em desenvolvimento 
existem profundas diferenças culturais entre os di­
versos grupos sociais que os compõem. É possível 
ainda, com base nos trabalhos sobre a América La­
tina de Lipset (1968) e Wagley (1968), afirmar-se que 
essas sociedades, ao nível do urbano, possuem dois 
grupos sociais básicos que compõem duas subcul- 
turas profundamente diferenciadas. 0  primeiro gru­
po forma uma subcultura de elite em que se com­
partilham valores comuns da classe média ou das 
classes mais altas dos países ricos e industrializados; 
o segundo grupo, possue uma subcultura popular 
que se caracteriza, em termos antropológicos, por 
compartilhar os valores do proletariano urbano da 
América Latina (grandemente influenciado, ainda, 
por valores rurais -  conforme Wagley, 1968:105).

Como nosso objetivo é pôr em discussão as 
causas que levaram o problema do habitat urbano 
brasileiro a uma situação próxima ao impasse dian­
te da atual conjuntura, é necessário que se busque 
entender os mecanismos que conduziram nossa so­
ciedade a tal situação. Em primeiro lugar, devemos 
ter a honestidade de reconhecer que a condução da 
gerência dos problemas urbanos brasileiros tem es­
tado nas mãos de uma elite (intelectual, governa­
mental e empresarial) que é predominantemente 
oriunda da classe média ou alta e que, portanto, pos­
sui valores bastante diversos daqueles que consti­
tuem a maioria da população nacional. Essa elite, an­
tes de mais nada, possui características básicas e co-



•muns aos países do Terceiro Mundo. Conforme 
Keyfits (1982:651) "o  estilo da classe média tem si­
do ensinado ao Terceiro Mundo pelos Estados Uni­
dos e, também, de certa forma pela Europa. Con­
siste na posse de residências com sistemas centrais 
de aquecimento e/ou refrigeração, equipadas com 
televisões e geladeiras, automóveis, e a aquisição de 
alimentos e outros produtos básicos no auto-servi- 
ço dos supermercados. Tal estilo de vida é encon­
trado tipicamente em cidades, com ruas pavimen­
tadas, que possuem entre si uma rede de estradas 
pavimentadas e serviços de transportes aéreos... 
Pode-se duvidar da existência de uma cultura da po­
breza universal -  os pobres parecem reter melhor 
sua maneira nativa e diferenciada -  porém certa­
mente existe uma cu ltura  universal de classe 
média...”

Essa cultura de classe média, flagrante no Bra­
sil, também não foge à regra geral do relativismo cul­
tural, assim sintetizada por Herskovits (1960:351): 
"Julgamentos são baseados em experiências e a ex­
periência é interpretada por cada indivíduo em ter­
mos da sua própria 'enculturação' ".

Isto significa, portanto, que os julgamentos 
(ou avaliações) de situações econômicas, sociais, 
tecnológicas, ou quaisquer outras, emitidos por um 
grupo social, se baseiam em sua própria experiên­
cia de vida (e 'enculturação'), o que o leva, em uma 
situação transcultural, a idealizar paradigmas dos ou­
tros grupos de forma muito semelhante a seu pró­
prio paradigma. Como este, ao nível do cotidiano da 
classe média, se funda em padrões alienígenas em 
virtude do seu processo de 'enculturação'7, é per­
feitamente possível entender a causa das divergên­
cias entre, por exemplo, conceitos de qualidade de 
vida para o país definidos pela classe média e as as­
pirações da população em geral.8

Essas considerações, obviamente, colocam 
em xeque a autovisão idealizada da elite no que se 
refere a um projeto de nação. Se por um lado ela ri- 
tualiza, sempre que pode, esse projeto como "uma 
grande communitas onde raças, credos, classes e 
ideologias comungam pacificamente ao som do 
samba e da m iscigenação racia l( . . . ) "  (M atta ; 
1973:123), pelo outro ela continua projetando sobre 
a sociedade nacional seu pradigma de classe média 
internacionalizada. Assim, é comum notar-se uma 
profunda dicotomia entre a ação e a ideologia do dis­
curso profissional ou acadêmico dos vários grupos 
envolvidos com o problema do habitat urbano no 
Brasil. Estes, como observa Matta (ib.\ 122), "quan­
do se trata de buscar uma imagem totalizadora de 
sua realidade social (...) parecem preferir assumir os 
aspectos conservativos de sua sociedade, deixando 
de lado as estruturas inerentes às rotinas do mundo 
cotidiano (conforme Weber, 1943:388 ss.)."

Um paradigma alternativo para o 
habitat urbano brasileiro

Ora, se se admite que os paradigmas da elite 
e do povo são diferentes, é possível também admitir- 
se que tais diferenças se reflitam nos comportamen­
tos de ambos os grupos com relação ao entendimen­
to do espaço que os cerca.9 A elite, em conseqüên­
cia de sua 'enculturação', baseada em padrões fo- 
râneos tende a analisar o habitat urbano desde uma 
concepção paramétrica, importando acriticamente 
métodos e técnicas (sofisticados) dos países consi­
derados desenvolvidos. Além disso, dentre as ciên­
cias que são mais freqüentemente utilizadas para a 
análise e a manipulação do problema urbano, estão -v 
a economia e a sociologia, as quais, com o desen­
volvimento do ferramental teórico-matemático das 
últimas décadas, foram levadas àquilo que Belshaw 
(1976:11) classifica como uma "ênfase restritiva e 
mecânica na interpretação do conceito de bem-estar 
social".

No que diz respeito aos problemas do habitat 
urbano brasileiro, tal tendência tem levado a atitu­
des ambíguas no tratamento da realidade urbana 
brasileira. Assim, são freqüentes os casos em que 
é enorme o hiato entre o discurso político ou técni­
co e a proposição de ações concretas. Se, de um 
lado, se fala de reformas da realidade social, de ou­
tro, propõem-se investimentos urbanos que tendem 
não só a concentrar renda mas que, também, são 
tecnológica e culturalmente inadequados para a 
maioria da população. Essa situação, encontradiça 
em todos os níveis da sociedade — com óbvios re­
flexos sobre o espaço urbano -  é descrita da se­
guinte forma pelo ministro Hélio Beltrão em recen­
te entrevista: "Evidentemente isso (a crise econômi­
ca internacional) vai implicar em ajustar o perfil da 
nossa indústria gradualmente no perfil real de ren­
da, 'porque a nossa indústria' se criou por meio de 
um processo de substituição de importações e em 
muitos casos 'importou modelos com um perfil de 
renda muito superior ao nosso'.

Nada impede que fabriquem produtos sofis­
ticados, mas, na realidade, o nosso perfil de renda 
não se ajusta a eles. Acabamos nos defrontando 
com o problema da escassez de mercado... 'O Bra­
sil é seduzido' (por um problema cultural) 'pelo sun- 
tuário, pelo aparatoso, pelo sofisticado' "  (Beltrão,
1982).

Dentro dessa linha de raciocínio, pode-se de­
frontar com o problema do desenvolvimento urba­
no e aí detectar a importação acrítica de modelos de 
desenvolvimento ou processos tecnológicos de al­
ta sofisticação, incapazes de atender às necessida­
des globais de desenvolvimento da sociedade bra­
sileira. Nesse campo, encontraremos, com razoável



facilidade, modelos de densidade e de uso do solo 
que induzem ao espraiamento das cidades em fla­
grante oposição à política de transportes que teori­
camente pretenderia buscar a redução do consumo 
de energia. Tais modelos, paralelamente, incentivam 
também a concentração de densidades de tráfego 
na parte central das cidades, gerando sérios proble­
mas de congestionam ento  de trâns ito . Para 
solucioná-los, então, são exigidos, freqüentemente, 
pesados investimentos em desapropriações, expan­
são do sistema de controle de tráfego, introdução 
de novos e sofisticados modos de transporte etc., 
os quais, em última instância, beneficiam apenas 
uma limitada parcela da população urbana, em de­
trimento, por exemplo, das populações periféricas 
carentes.

Ainda nessa perspectiva, deve-se mencionar 
que os altos custos da urbanização nos países em 
desenvolvimento se dão também por conta de pri­
vilegiar opções por tecnologias sofisticadas, princi­
palmente nos campos do saneamento básico e dos 
transportes. Por exemplo, Linn (1982:636) mencio­
na que "tecnologias de baixo custo em saneamen­
to, tais como fossas negras ou tanques sépticos, não 
têm sido consideradas por engenheiros sanitários, 
os quais têm preferido os sistemas muito mais dis­
pendiosos de redes de esgoto". Tais sistemas, ba­
seados em padrões desenvolvidos nos países alta­
mente industrializados, estão freqüentemente acima 
da capacidade de pagamento da expressiva maio­
ria das populações urbanas dos países pobres. (Con­
forme ib . : 634). Esse mesmo fato ocorre em outros 
setores, como os de comunicação e abastecimen­
to, onde também a disparidade no nível de atendi­
mento aos diversos grupos sociais pode ser atribuí­
da a excessos de sofisticação tecnológicas.

Feita essa rápida análise do problema, é pos­
sível, então, empiricamente, considerar que o trato 
dos problemas urbanos em um país como o Brasil 
deveria atentar para três pontos básicos:

a) disciplina na observação do fenômeno ur­
bano brasileiro em todos os seus aspectos, princi­
palmente no que diz respeito às inter-relações entre 
o aspecto cultural e a economia e a tecnologia dos 
diversos grupos sociais envolvidos no processo de 
desenvolvimento urbano;

b) enfoque interdisciplinare multissetorial na 
condução de uma política urbana nacional que es­
timule o desenvolvimento de modelos, padrões, e 
tecnologias autóctones capazes de atender às ne­
cessidades do crescimento urbano, considerando 
que é imperativo manter-se altas taxas de geração 
de empregos, baixo custo financeiro de investimen­
tos e eqüidade na distribuição dos benefícios;

c) estímulo a um processo gradual de descen­

tralização político-administrativo que confira, a mé­
dio prazo, maior autonomia aos estados e municí­
pios, para que estes — que são o espelho da diver­
sidade urbana que configura o país -  sejam capa­
zes também de colaborar no desenvolvimento de um 
novo paradigma de um Brasil urbano, mais brasilei­
ro, mais regionalizado e mais eqüânime com a tota­
lidade de seus cidadãos.

Estes três pontos básicos devem ser conside­
rados sob um prisma de médio e longo prazo, pos­
to que preconizam a emergência de um novo para­
digma para o conceito de desenvolvimento urbano.
0  que se deveria buscar a partir dessa postura seria 
o desencadeamento de um processo de inovação ra­
dical, tanto no campo teórico-científico como no 
campo tecnológico — em oposição ao processo 
'normal' de inovação incremental que tende a refor­
çar o paradigma vigente (conforme Kuhn, 1962). Em 
suma, o que se propõe é a busca de uma oportuni­
dade para "se construir uma sociedade compatível 
com seu meio ambiente físico (e cultural), condição 
necessária para a sobrevivência a longo prazo..." 
(Herrera, 1983) de qualquer sociedade que preten­
da ser independente e soberana.

À luz dessa perspectiva de inovação radical 
tentaremos, então, interpretar os três pontos des­
critos anteriormente. O primeiro deles aponta para 
a necessidade de organizar — disciplinar -  a obser­
vação do fenômeno urbano brasileiro. Isso significa 
que o início desse processo inovador se daria a par­
tir de uma revisão teórica dos conceitos básicos de 
desenvolvimento urbano e de qualidade de vida ur­
bana. A reavaliação de tais conceitos, desde um 
ponto de vista não-etnocêntrico, permitiria desen­
cadear um processo de retomada de consciência da 
realidade nacional, tal como de fato ela é (isto é, di­
versificada econômica, tecnológica, social e cultu­
ralmente), e que, enquadraria, então, pelo menos 
culturalmente, como a realidade de um país apenas 
parcialmente 'assimilado' (conforme David, 1982) ao 
Mundo Ocidental. Embora essa revisão devesse ser 
iniciada no âmbito acadêmico, não deveria circuns- 
crever-se a esse. Caberia também à classe política, 
mediante respectivos mecanismos de expressão, 
disseminá-la entre a sociedade, exibindo a propos­
ta do novo paradigma com a determinação de um 
porta-bandeira. De nada valerá esse esforço se não 
forem a ele engajados todos os estratos sociais10, 
de maneira participativa — não à la mode dos pu­
blic hearings anglo-saxônicos — mas à la mode que 
o próprio país11 deve inventar dentro do seu contex­
to cultural e político. Essa postura exigirá, por vezes, 
que se ouse assumir que o desenvolvimento urba­
no nacional deve testar modelos autóctones, ainda 
que por métodos de ensaio e erro. Estes, então, ao 
invés de se legitimarem 'internacionalmente', neces­
sitarão de legitimação nacional por intermédio da li-



-vre  expressão dos seus cidadãos.

O segundo ponto, que aborda os problemas 
da interdisciplinaridade e da multissetorialidade, to ­
ma como base o pressuposto de que se constitui er­
ro científico e metodológico a abordagem do pro­
blema urbano a partir de um enfoque setorial. Tam­
bém enfatiza o estímulo ao desenvolvimento de mo­
delos, padrões e tecnologias autóctones.

Essa posição, longe de xenofobia, intenta 
marcar um propósito que reconheça que a realida­
de do país não lhe permitirá prosseguir na busca do 
paradigma de desenvolvimento hoje exibido pelas 
sociedades americana e européia. Aqui também se 
pressupõe que o espaço urbano, desde uma pers­
pectiva integral, é produto e reflexo de uma socie­
dade e que, portanto, se caracteriza como um arte­
fato cultural. Por isso mesmo, os condutores de uma 
política urbana inovadora e a Intellingentzia que os 
apoiasse ou criticasse teriam que assumir novos 
padrões12 para a avaliação do desempenho dessa 
política que, antes de mais nada, deveria ser singu­
lar como o é o próprio país. Isso significa que os pa­
drões atualmente utilizados para todos os níveis de 
serviços urbanos deveriam sofrer uma reformulação 
radical, que permitisse que o Brasil, como um todo 
(e democraticamente), se readaptasse a esse novo 
paradigma de desenvolvimento, mais compatível 
com o seu potencial econômico, tecnológico, indus­
trial, social e cultural.

Finalmente, quanto ao terceiro ponto, que 
propõe o estímulo gradual à descentralização políti- 
co-administrativa, é necessário que se diga que ele 
decorre do fato de se reconhecer a existência de um 
sem-número de 'Brasis urbanos' que necessitam de 
um tratamento diferenciado, para a efetivação rea­
lística de uma política nacional de desenvolvimento 
urbano. Tal diferenciação, porém, não deveria im­
plicar o desconhecimento das inter-relações de cau­
sa e efeito que se estabelecem entre os diversos pon­
tos da malha urbana nacional e que se refletem na 
configuração urbana do país como um todo. Assim, 
por exemplo, o fracasso de uma política agrária no 
Nordeste, associado à incapacidade, da rede urba­
na regional de prover empregos e serviços capazes 
de reter o fluxo emigratório, certamente afeta em al­
gum momento a rede urbana das outras regiões. Es­
tas, envolvidas numa cadeia de eventos não contro­
lados, poderiam em curto prazo deparar com sua ca­
pacidade de absorção saturada e, conseqüentemen­
te, sofrer um processo de desagregação econômi­
ca e social que viria, certamente, onerar em primei­
ro lugar aquelas populações que já estão no limiar 
da pobreza.

A autonomia municipal, mediante essa des­
centralização político-administrativa, desempenha 
papel relevante nessa busca de um espírito federa­

tivo, porque é somente por seu intermédio que se 
conseguirá levar para mais próximo dos cidadãos o 
debate das soluções dos problemas que os afligem. 
É ali, no seu cotidiano, no espaço imediato que os 
cerca, que o habitat urbano assume a sua mais com­
plexa e definitiva expressão. É ali, na escala do bair­
ro e do município, onde a casa representa simboli­
camente o cosmos de um -  o eu -  que se inicia 
o processo de identificação do homem com sua so­
ciedade e com sua cultura (conforme Cooper: 1974). 
É ainda, no espaço citadino subjacente à casa, que 
o urbano se configura por intermédio da rua. Da rua 
que "como methodos, é o meio fundamental de ela­
boração da cidadania e da civilidade, [onde] A cida­
dania é a convicção da autopertinência a um univer­
so social que compartilha um conjunto de represen­
tações e relações sociais. A cidadania, mais do que 
um exercício formal, é o exercício da responsabili­
dade com relação ao que é comum”  (Santos e Vo- 
gel; 1981:130).

Diretrizes e soluções possíveis
As seções anteriores deste artigo procuraram 

enfatizar que, em uma sociedade heterogênea eco­
nômica, social e culturalmente, como a brasileira, in­
teragem e coexistem vários grupos sociais que exi­
gem tratamentos diferenciados para a promoção do 
seu desenvolvimento.

A aceitação desse fato implica que o paradig­
ma do desenvolvimento nacional não mais seja mol­
dado apenas partindo-se dos objetivos de um úni­
co grupo de elite que, como apontado anteriormen­
te, busca mimetizar padrões de qualidade de vida 
modelados na classe média dos países ricos. Portan­
to, para que a sociedade brasileira como um todo ve­
nha, paulatinamente a beneficiar-se dos frutos de um 
processo de desenvolvimento, será necessário que, 
a curto prazo, se redesenhe um novo paradigma de 
sociedade que inclua, em seu formato, outros pa­
drões de qualidade de vida mais adequados à nos­
sa realidade. Em virtude da existência, ainda, de ex­
pressivas desigualdades regionais associadas a um 
processo concentrador das atividades produtivas em 
um relativamente pequeno número de centros urba­
nos (et pour cause) densamente populosos, é neces­
sário que se enfatize aqui que a busca desse novo 
paradigma para o habitat urbano nacional deverá im­
plicar também uma política de redistribuição espa­
cial das atividades produtivas.

A seleção do que se fazer deveria ser orienta­
da mediante critérios que assegurassem a criação, 
manutenção e expansão de ambientes favoráveis ao 
desenvolvimento de atividades produtivas, à dim i­
nuição das condições de pobreza e miséria e à limi­
tação e redução de desigualdade de renda, riqueza 
e oportunidades. Mais especificamente, a escolha de



projetos e ações urbanas por parte do setor público 
deveria, necessariamente, perseguir: a) a eliminação 
das desigualdades na incidência de custos e benefí­
cios oriundos da provisão de serviços de infra-estru­
turas públicas; b) maior acessibilidade a serviços e 
equipamentos a todas as camadas da população ur­
bana; c) uma baixa utilização de recursos de capital 
e de tecnologias complexas; d) maior utilização pos­
sível de recursos de mão-de-obra, empreendimen­
tos e materiais locais; e) maior participação da co­
munidade quanto à manutenção e controle do seu 
habitat e também na seleção de ações, atividades e 
projetos que o afetem.

Estabelecidos esses critérios que devem pau­
tar as políticas, planos, programas e ações no cam­
po do desenvolvimento urbano, devemos discorrer 
brevemente sobre algumas das principais diretrizes 
para uma estratégia que objetivaria moldar novo pa­
radigma do habitat urbano brasileiro.

A primeira dessas diretrizes, realtiva à institu­
cionalização realista de uma formulação autóctone 
de planejamento urbano, refere-se à necessidade de 
se reservar um papel estratégico e privilegiado aos 
estados na formulação e implantação da política ur­
bana. Isso se justifica principalmente em função da 
carência de recursos humanos especializados ao ní­
vel dos municípios que impossibilita a montagem de 
equipes profissionais de planejadores na maior par­
te deles. Privilegiando-se a ação do nível estadual 
não há que se temer a perda da autonomia munici­
pal, pois, como bem diz Rômulo de Almeida, pla­
nejamento e centralização de certas decisões não 
são necessariamente incompatíveis com autonomia 
municipal e autogoverno.'1

Uma segunda diretriz diz respeito ao estabe­
lecimento — efetivo e não meramente retórico —, 
nas organizações estaduais ou municipais de plane­
jamento, de mecanismos capazes de articular, coor­
denar e integrar as ações setoriais da babel de enti­
dades federais, regionais e metropolitanas etc., que 
têm repercussões diretas e indiretas sobre o habitat 
urbano. Conseqüentemente, haveria necessidade de 
se instituir programas que visassem dotar essas 
agências estaduais ou municipais de planejamento 
com mecanismos mais simples e mais eficientes tan­
to de coleta e recuperação de informações como de 
programação, monitoramento e avaliação do pro­
cesso de implementação de suas políticas de inter­
venção no espaço urbano.

Uma terceira diretriz é relativa à adoção de ins­
trumentais jurídico e tributário que viabilizem os ob­
jetivos da política urbana, fortalecendo o poder de 
intervenção dos governos municipais quanto ao uso 
e destino do solo urbano. Dentre as medias que ur­
giriam ser adotadas, devem ser consideradas: a) ins­
tituição do direito de superfície; b) o parcelamento

e urbanização compulsória de áreas ociosas, além 
do estabelecimento do direito de preferência para o 
município na compra de imóveis; c) simplificação 
dos procedimentos administrativos e cartoriais de re­
gularização de posse e construção em programas 
habitacionais de interesse social; d) efetiva utilização 
da contribuição de melhoria e da taxação progres­
siva, mediante imposto predial e territorial, de áreas 
ociosas e já dotadas de infra-estrutura; e) desburo- 
cratização dos procedimentos de aprovação de pro­
jetos habitacionais individuais ou coletivos etc.

Finalmente, a quarta diretriz propugna por 
uma maior participação da população no processo 
de tomada de decisões relativas ao desenvolvimen­
to urbano, que se justifica na medida em que nos 
conscientizamos de que não basta quantificar e qua­
lificar tecnicamente problemas e carências para que 
possam ser resolvidos. Embora reconheçamos que 
ainda não se acham esgotados os mecanismos tra­
dicionais de representação política, como as câma­
ras municipais e assembléias legislativas estaduais, 
há mister também de reservar um maior espaço e im­
portância para formas populares de organização e 
intervenção da comunidade em assuntos e matérias 
de interesse direto. Trata-se aqui tanto de assegu­
rar uma maior amplitude de ação aos mecanismos 
políticos tradicionais, como também de torná-los 
mais flexíveis para que possam acomodar iniciativas 
oriundas da própria comunidade.

As diretrizes e os critérios anteriormente apon­
tados indicam a orientação a ser adotada quanto à 
organização espacial, seja em nível nacional, regio­
nal ou local.14 Para cada uma dessas escalas ou ní­
veis deveriam ser explicitadas políticas e programas 
que favoreçam o desenvolvimento das capacidades 
produtivas, atenuando as condições de pobreza e 
minorando as desigualdades sociais. Dadas as limi­
tações e âmbito do presente artigo, restingimos aqui 
a indicações gerais que apontam para o favoreci- 
mento de tecnologias 'adequadas' que se caracte­
rizariam pela pequena escala e pela promoção de 
empreendimentos manufatureiros e comerciais lo­
cais. Numa escala nacional e regional, essa orienta­
ção implicaria, necessariamente, em uma mudança 
de ênfase das grandes obras para projetos de me­
nor porte que, descentralizando os investimentos pú­
blicos, ampliassem o leque de oportunidades para 
as pequenas e médias empresas. São exemplos des­
ses projetos as micro e mini-usinas hidrelétricas, as 
minidestilarias de álcool, as estradas vicinais, os pos­
tos de saúde e clínicas comunitárias e as escolas téc­
nicas secundárias que se contraporiam às grandes 
barragens, auto-estradas, grandes hospitais-escola, 
campi universitários etc.

No nível urbano e local, dada a premente ne­
cessidade de otimizar a utilização de capital e de re-



cursos -  humanos, naturais e industriais —, deve­
riam ser evitadas, nos programas e projetos de ex­
pansão urbana, tanto as soluções em altura, exces­
sivamente verticalizadas, como as de baixa densida­
de e ocupação rarefeita. De modo geral ambas im­
plicam em maiores custos de urbanização.15 A ado­
ção generalizada das primeiras em geral tende a 
acentuar a dependência do país quanto a tecnolo­
gia importadas de capital intensivo e alto consumo 
de energia, tais como os sistemas modernos e so­
fisticados de iluminação pública, coleta e tratamen­
to de resíduos sólidos e líquidos, transporte de massa 
etc. A utilização das segundas tende a agravar as de­
sigualdades sociais, diminuindo a produtividade dos 
investimentos públicos ou mesmo tornando-os pra­
ticamente inviáveis. O padrão ótimo estaria, prova­
velmente, em um ponto intermediário relativo a for­
mulação de soluções de pequena altura e alta 
densidade.

Quanto à estruturação e organização do es­
paço urbano propriamente dito, os planos, progra­
mas e projetos urbanos (integrados aí os setores ha­
bitacionais, de transportes, saneamento etc.) deve­
riam visar, em uma macroperspectiva -  isto é, na 
escala do conjunto da cidade ou de zonas e bairros
-  à constituição de morfologias lineares polinuclea- 
das que se desenvolvessem ao longo de corredores 
de transportes.16 Essas deveriam basear-se em tec­
nologias como a dos ônibus, trolebus ou outras que 
não acentuassem a dependência do país quanto a 
combustíveis fósseis ou que não implicassem o pa­
gamento de royalties. Novas normas e padrões de 
desenho viário deveriam também ser adotadas com 
vistas tanto a menor impacto ambiental como a 
maior segurança e economia de gastos com pavi­
mentação. A comparação, por exemplo, das normas 
viárias urbanas britânicas e americanas, respectiva­
mente formuladas para contextos diversos — o pri­
meiro, de recursos moderados e limitações de espa­
ço, e o segundo, para espaços e recursos abundan­
tes -  pode nos dar uma orientação do que se fa­
zer. Para o caso brasileiro, o bom senso sugere a 
adoção de uma solução intermediária, adaptando 
elementos de ambos, pois, no Brasil, se os recursos 
são escassos, inexistem as limitações de espaço, pe­
lo menos teoricamente. Daí ser razoável imaginar- 
se a adoção de faixas de domínio público realtiva- 
mente generosas associadas a pistas de rolamento 
de largura reduzida.17

O estabelecimento de diretrizes para uma po­
lítica habitacional, conseqüentes com o novo para­
digma, deveria partir da constatação da importân­
cia, e significativo volume, que as áreas ditas degra­
dadas ou subnormais têm no estoque total de habi­
tações. Especialmente nas grandes cidades e metró­
poles, os programas e projetos habitacionais deve­
riam evitar que os preconceitos culturais ou estéti­

cos levassem a soluções cosméticas do problema, 
tais como remoções ou reurbanizações radicais — 
cujos benefícios econômicos e sociais gerados são 
de caráter duvidoso quanto à sua distribuição. Por 
isso nesses programas dever-se-ia, necessariamen­
te, levar em conta que, apesar do aspecto precário 
face aos parâmetros de avaliação de uma cultura de 
elite, as favelas, alagados ou residências localizadas 
em loteamentos clandestinos representam uma par­
cela expressiva do capital habitacional fixo da 
nação18.

A visão tradicional que tendia a percebê-las 
como estruturas desvalorizadas de caráter essencial­
mente temporário está sendo finalmente abandona­
da pelos cientistas sociais e métodos de avaliação do 
seu valor econômico já têm sido desenvolvidos.19 
Além do econômico, outros argumentos de ordem 
social e cultural poderiam ser apresentados, para jus­
tificar essa orientação em função do grande impac­
to negativo que os projetos de realocação habitacio­
nal produzem sobre o sistema de relações sociais e 
inter-relações pessoais de uma comunidade; para as­
segurar sua permanência e direito de moradia as co­
munidades têm desenvolvido várias estratégias de 
construção, apropriação e defesa do espaço em que 
vivem (conforme Santos, 1981 e Santos & Vogel;
1981). Embora não inserido nos fluxos de comercia­
lização formais, esse estoque habitacional possui um 
valor de mercado não desprezível para o grupo so­
cial que o produz e o utiliza. Em face dessa obser­
vação e devido ao fato de que os seus moradores 
carecem de renda suficiente que os habilite a ingres­
sar no mercado formal, ou mesmo em programas 
subsidiados pelo Sistema Financeiro de Habitação 
(SFH), o caminho a seguir deverá freqüentemente 
pender mais para projetos de urbanização e melho­
ria progressiva do que para a construção  de 
edificações.

fendo  em vista implantar programas de urba­
nização dessas áreas ou de novas áreas de expan­
são das cidades, seria também necessário formular 
políticas financeiras que possibilitassem uma melhor 
adequação das necessidades básicas com as possi­
bilidades de pagamento da população. Também se­
ria necessário revisar radicalmente os padrões de 
provisão de serviços e de infra-estrutura público.20 
Estes, nas áreas de telefonia, abastecimento de 
água, coleta e disposição de resíduos sólidos e líqui­
dos, energia (gás e eletricidade etc.) e iluminação pú­
blica, deveriam, tanto quanto possível, ser deseliti- 
zados e organizados de uma forma mais com unitá­
ria do que individualizada. Outra condição a ser per­
seguida seria a pesquisa de tecnologias e métodos 
simplificados — e de baixo custo — de construção, 
manutenção, ampliação e melhoria progressiva das 
redes, de forma a possibilitar a extensão dos servi­
ços e infra-estruturas a todos os estratos da popu­
lação.



Finalmente, para que se obtenha um razoável 
perfil desse conceito de tratamento integrado dos di­
versos setores que afetam o habitat urbano, convém 
fazer algumas considerações sobre o problema dos 
transportes urbanos. Sob uma ótica social, o trans­
porte afeta fundamentalmente o cotidiano de milha­
res de pessoas. A capacidade de mobilidade das po­
pulações é uma condição imprescindível, embora 
não suficiente, à sua participação nas vantagens do 
sistema urbano.

Dentro da perspectiva econômica, no que diz 
respeito às relações sociais, o transporte mantém 
muitas vezes com a sociedade uma relação dialéti­
ca, principalmente no que tange a valores imobiliá­
rios e uso do solo urbano. Isso se verifica na própria 
experiência brasileira, onde avaliações dessa expe­
riência tem demonstrado que o benefício aparente 
de alguns projetos não concretiza na realidade as 
previsões dos planejadores.

Os impactos de modificação no sistema viá­
rio sobre o uso do solo e o custo da terra provocam 
freqüentemente reajustes na estrutura econômica e 
social que fazem com que o benefício gerado, ori­
ginalmente destinado a uma parcela específica da 
população, tenda a ser absorvido por outros grupos 
sociais em detrimento do beneficiário em vista. Es­
se tipo de resultado é conseqüência das limitações 
do ferramental analítico usado tradicionalmente para 
o planejamento de projetos de transportes. Em pri­
meiro lugar, porque a tecnologia de transportes, 
oriunda de países desenvolvidos, acarreta um alto 
grau de sofisticação que se reflete nos padrões de 
uso corrente. Em segundo, proque seu uso e apli­
cação iniciais se deram em sociedades econômica 
e culturalmente mais homogêneas, o que permitiu 
que sua absorção pela sociedade se realizasse de for­
ma menos traumática. (Esta afirmativa deve ser con­
siderada apenas em termos quantitativos de popu­
lação atingida, e beneficiada. Veja-se Schermer, 
1975.)

Portanto, a formulação de políticas de trans­
porte adequadas a um novo paradigma da socieda­
de deveria induzir à utilização de tecnologias modais 
já de domínio nacional e de custo relativo baixo ou 
intermediário (trens suburbanos, ônibus, etc.), cu­
jo consumo de energia não viesse a onerar a balan­
ça de pagamentos. Sua adoção combinada com 
uma mais efetiva e rigorosa administração de ope­
ração dos sistemas de tráfego viário urbano impli­
caria o abandono dos privilégios (diretos ou indire­
tos) até o presente momento conferidos à circula­
ção do automóvel privado ou a sistemas de trans­
porte de massa onerosos e sofisticados, como os 
metrôs.

Sugere-se ainda o reconhecimento de modos 
informais ou 'piratas' de transportes urbanos (Kom-

bis, táxis-lotações, compartilhamento remunerado 
do automóvel privado, etc.), através de sistemas de 
organização e controle simplificados que permitam 
a sua legalização e desenvolvimento como modos 
complementares ao sistema formal. Essa alternati­
va, pelo volume de usuários de baixa renda existen­
te, apresenta um potencial econômico e social que 
pode contribuir expressivamente na geração e dis­
tribuição de renda a partir de iniciativas individuais 
ou microempresariais. A formulação de tais políticas, 
dentro de um contexto integrado de habitat urba­
no, permitiria a indução de melhor ocupação e utili­
zação racional do solo urbano e contribuiria signifi­
cativamente para a consecução dos objetivos de 
eqüidade de um novo modelo de desenvolvimento 
urbano.

Conclusão
Dentro das limitações de profundidade e es­

paço inerentes a um artigo, procurou-se expor nes­
se texto os seguintes pontos básicos: a) o desenvol­
vimento do habitat urbano brasileiro historicamen­
te, como preocupação governamental, não tem me­
recido a atenção que lhe é devida, sendo ordinaria­
mente considerado como um mero somatório de in­
tervenções setoriais no âmbito das cidades; b) nas 
áreas urbanas, o país apresenta grandes desigualda­
des, não só econômicas e sociais, mas também cul­
turais, entre a elite de classe média — intelectual, go­
vernamental e empresarial — e os grupos de baixa 
renda; como conseqüência, ambos possuem para­
digmas diferenciados de bem-estar e qualidade de 
vida; c) o paradigma da classe média aproxima-se 
de padrões de qualidade de vida exibido pelas clas­
ses médias dos países altamente industrializados e, 
portanto, preconiza padrões de consumo (e de des­
perdício) incompatível com as condições econômi­
cas, tecnológicas e culturais do Brasil; d) como con­
seqüência dessa discrepância de paradigmas, os pa­
drões utilizados para implementar o desenvolvimento 
das cidades brasileiras são elitizados e etnocêntricos 
e discrepantes com a capacidade de pagamento da 
maioria das populações urbanas. Em decorrência 
disso, nossas cidades exibem sofisticadas ilhas de 
modernismo que se contrapõem a enormes áreas de 
periferia carentes de serviços públicos básicos; e) pa­
ra que se modifique tal situação, é necessário um es­
forço de toda a sociedade no sentido de substituir- 
se o atual paradigma de desenvolvimento urbano -  
que apenas reflete mimeticamente uma realidade im­
portada dos países desenvolvidos — por outro pa­
radigma que venha a refletir a realidade econômica, 
tecnológica, social e cultural do Brasil. Para tanto, 
será necessária a modificação dos conceitos básicos 
padrões de atendimento de serviços públicos; a mo­
dificação radical de metodologias de projeto e de pla­
nejamento de serviços urbanos; e uma reflexão pro-



funda -  ao nível teórico -  sobre os caminhos que 
se deverá tomar para alcançar um desenvolvimen­
to mais justo socialmente, mais adequado cultural­
mente e mais viável economicamente.

De tudo o que se disse anteriormente, realça- 
se a magnitude do problema que a sociedade brasi­
leira como um todo — e as elites em particular — 
deverá enfrentar ao encarar com realismo a neces­
sidade de vir a adotar-se, num futuro muito próxi­
mo, um novo modelo para o desenvolvimento do 
habitat urbano nacional. A implantação de tal mo­
delo exigirá, sobretudo, esforços de adaptação por 
parte da elite a novos conceitos de conforto e até 
mesmo de estética que correspondam às possibili­
dades que o país atualmente tem para desenvolver- 
se, social e economicamente, reduzindo sua depen­
dência externa. A necessidade de adoção de novos 
padrões não configura necessariamente um simples 
rebaixamento de qualidade diante dos ditos stan- 
dards internacionais. Sua concepção dinâmica im­
plica que, embora partindo de patamares modestos, 
possam, desprovidos de quaisquer mimetismos cul­
turais, ser progressivamente qualificados, refletindo 
os anseios da nossa própria sociedade.

Finalmente, pressupõe-se como indispensá­
veis o maior envolvimento e participação dos plena- 
jadores e administradores urbanos e municipais no 
processo e nos debates políticos. Nessa perspecti­
va, planos, projetos e ações para o desenvolvimen­
to urbano deverão ser formulados numa linguagem 
traduzível e facilmente compreensível a todos e não 
apenas a uma pequena elite de especialistas e uni­
versitários iniciados no ramo. Abandonando abstra­
ções e jargões acadêmicos e técnico-profissionais, 
a tarefa é, democraticamente e em conjunto com to­
dos os setores da sociedade afetados, formular res­
postas e soluções para os problemas, não do país 
dos sonhos e fantasias imaginado pela elite, mas sim 
do país concreto, complexo, pobre, singular e real 
que aí está para ser visto e compreendido.

Notas
1 Em 1932 foi criada a Comissão de Estudos Financeiros e Eco­
nômicos dos Estados e Municípios e, em 1934, o Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística e também o Conselho Técnico de 
Economia e Finanças. Em 1938 fundou-se o Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público — DASP — que, dentre suas atri­
buições, tem as de "profissionalizar a administração e promover 
a modernização permanente dos sistemas, métodos e processos 
de gerência administrativa" {conforme Oliveira, 1979:45).

2. SAGMACS — Sociedade de Análises Gráficas e Mecanográ­
ficas Aplicadas aos Complexos Sociais.

3. Para uma avaliação e discussão do papel desempenhado por 
essa vertente, ver Sampaio (1982) e Espaço ô  Debates 11982; IV:1, 
137-172),

4. OsCEMUANs — Cursos de especialização em metodologia e 
projetos de desenvolvimento municipal, foram realizados pelo

IBAM, em diversos momentos sob a coordenação dos arquite­
tos Francisco Whitacker, Adina Mera e Marcos M. Rissin.

5. O SERFHAU e o BNH, criados pela lei 438 de 21 de agosto de 
1964, têm sua origem em ações anteriores a 1964, entre as quais 
vale citado o Seminário de Habitação e Reforma Urbana realiza­
do no hotel Quitandinha, Petrópolis. Sobre o assunto consultar 
Serran (1976).

6. Diz-çe aqui "desparecimento quase completo da ação muni- 
cipalista" porque também na SEPLAN criou-se em 1972 a Secre­
taria de Articulação com os Estados e Municípios (SAREM), que 
manteria muitas das atribuições técnicas dos extintos SENAN e 
SERFHAU relativos à modernização das administrações 
municipais.

7. "Quando se considera que certos conceitos intangíveis tais co­
mo o certo e o errado, o nomral e o anormal, o belo e o feio são 
absorvidos enquanto uma pessoa apreende a maneira de viver do 
grupo em que ela nasceu, nota-se que se está lidando com um 
processo de primeira importância. Até os fatos do mundo físico 
são discernidos através do crivo da 'enculturação'; por isso 'a per­
cepção de tempo, distância, peso, tamanho e outras realidades 
é medida sempre pela convenção de cada grupo'." (Herskovits, 
1960:351; ênfase dos autores)

8. Apenas para exemplificar, mencionam-se aqui alguns casos fla­
grantes e representativos dessa dicotomia cultural: o conjunto ha­
bitacional de Pedregulhos, a Cruzada São Sebastião, a Vila Ken­
nedy (todos no Rio de Janeiro), os autódromos construídos na 
década de 1970 e o parque Rogério Pithon Farias (em Brasília). 
Em todos esses exemplos buscou-se atender ao anseio da popu­
lação, porém, como tiveram sua construção baseada em um pa­
radigma idealizado pela elite, os resultados foram insatisfatórios 
tanto em relação ao aspecto social como em relação ao aspecto 
econômico. Muitas dessas obras foram abandonadas à própria sor­
te a um custo social alto, ou exigiram, fora sua manutenção, al­
tíssimos gastos financeiros. Não houve entre elas e a comunida­
de a que se destinavam uma relação de escala culturai que per­
mitisse sua apropriação pelo grupo.

9. O espaço urbano, ao longo desse artigo, é considerado como 
um artefato cultural, produto dos grupos sociais que nele habi­
tam e dos fatores econômicos, sociais, políticos e culturais sobre 
eles atuantes.

10. "No plano político, finalmente, parece pouco provável que as 
conquistas libertárias sejam compartilhadas igualmente em socie­
dade que apresenta, no econômico e no social, tão grandes dis­
paridades, o que faz com que elas sejam entendidas, concreta- 
mente, mais como 'precondições formais à prática da democra­
cia, necessárias mas insuficientes para engendrar processo de re- 
politização que se afirme como amplamente participativo'." (Ca­
valcanti de Albuquerque; 1982)

11. Vide reportagens sobre os municípios de Lages (SC) e Boa 
Esperança (ES) publicadas, respectivamente, em Isto é de 20 de 
agosto de 1980, p. 28-30 e Jornal do Brasil de 26 de julho de 1981, 
1 ? caderno, p.26.

12. "Muitas pessoas pensam sobre o desenvolvimento tecnoló­
gico como a evolução natural de melhoramentos incrementais de 
um elemento sobre outro. Tal atitude encoraja o desenvolvimen­
to sucessivo de sistemas urbanos mais e mais complexos, os quais 
sâo cada vez mais afastados do controle dos residentes da cida­
de. Então, quando os benefícios são ultrapassados pelos custos... 
é tempo de se buscar uma inovação revolucionária." (Hallet e Hess, 
1982)

13. "Os dois caminhos não seguem rumos opostos, desde que 
a comunidade local e o governo municipal sejam, sempre que pos­
sível, os intermediários na aplicação dos recursos devidos no 'al­
to'... e que haja participação democrática efetiva, participação das 
bases, nas decisões centrais, em vez de decisões autocráticas." 
(Almeida; 1977-38)

14. Muitas das proposições aqui apresentadas podem ser encon-



tradas em vários autores. Ver entre outros Safier (1974:72-79), Kne- 
si (1982:14-21), Lerner (1982:18-24).

15. Embora a correlação entre densidades urbanas e custos de 
serviços e infra-estruturas seja assunto controvertido e sujeito a 
debate, é razoável para efeitos práticos que autoridades urbanís­
ticas procurem determinar pontos 'ótimos' para a mesma. Segun­
do alguns estudos, os custos variam segundo uma cuiva em U, 
com o ponto de maior inflexão correspondendo à densidade 'óti­
ma'. Ver Urdaneta (1969:142).

16. Conforme Safier; 1974:75. Para recomendações de normas 
e padrões mais 'adequados' às condições de um país pobre, ver 
entre outros Caminos e Goethert (1975), Poulton (1982) e Sinduoea 
(1974).
17. Complementarmente poderiam ser também adotadas, para 
o projeto de vias e ruas de caráter secundário, versões simplifica­
das e adaptadas a cada circunstância, do chamado Woonerf con- 
cept, que visa assegurar entre outros objetivos uma melhor con­
vivência entre pedestres e veículos sobre uma mesma e única su­
perfície de rolamento. Sistemas vários residenciais projetados de 
acordo com padrões de dimensionamento mais econômico, além 
de afetarem menos o meio ambiente — menor impacto sobre o 
lençol freático, na medida em que estes diminuem a impermea­
bilização do solo - ,  aumentam também a segurança para a cir­
culação de pedestres em função da menor velocidade de deslo­
camento a que seriam obrigados os veículos motorizados (Veja- 
se Royal Dutch Touring Club', 1980).

18. Como suporte às proposições aqui estabelecidas, podem ser 
citados artigos mais recentes de Hart-Deneke (1982), Stocker 
(1982), Jimenez (1982) e Hardoy & Satterthwaite (1982).

19. Conforme Jimenez, 1982. Ver também matéria publicada na 
Folha de São Paulo de 30 de janeiro de 1983, p.16: Especulação 
eleva preços de barracos até CrS 1 milhão.

20. Pesquisas e estudos já foram efetuados nesse sentido. A tí­
tulo de exemplo de tecnologias simplificadas, ver as proposições 
apresentadas por Fernando Tudela, Ducan Mara, Neiva Alva e ou­
tros no Seminário de Tecnologias Apropriadas para os Assenta­
mentos Humanos, organizado pela FAU-USP, com apoio da CE- 
PAL, do MINTER/CNDU e CNPq (São Paulo, dezembro, 1982).
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Espaço e sociedade 
— um paradoxo: a cidade

É desnecessário afirmar que a apropriação do 
espaço terrestre é um dos maiores desafios que se 
impõe ao homem do século XX e, com muito maior 
peso, vai impor-se ao homem do século XXI. Uma 
das manifestações mais contundentes dessa apro­
priação tem sido, sobretudo depois da revolução in­
dustrial, o crescente e assombroso processo de ur­
banização. As estatísticas indicam que, até o final 
deste século, cerca de 80 a 90% das pessoas que 
povoarão o planeta viverão nas cidades. Apesar da 
grandiosidade dos números, as crônicas das 'pato­
logias urbanas' (criminalidade por exemplo) cuidam 
de transmitir aos homens um profundo sentimento 
de insegurança. E esta insegurança resulta da vio­
lência que se observa nas cidades, seja pela escas­
sez de certos equipamentos e serviços -  que inter­
ferem diretamente na qualidade de vida das popu­
lações —, seja pela incapacidade do Estado em ge­
renciar os monstros urbanos que se vem formando 
(a quase falência de Nova York e das Cidades brasi­
leiras, que insistentemente clamam por maiores re­
cursos, comprovam isso) e, ainda, seja pela demons­
tração flagrante da probreza, denunciada de forma 
brutal pelas cidades ostentando em seu bojo suba- 
bitação, favela, menor abandonado, desemprego, 
marginalidade, prostituição.

Assim instalada a cidade se identifica por in­
termédio de paradoxo, pois também se constitui no 
derradeiro 'porto de esperança' para levas e levas de 
migrantes de todas as classes e de todas as rendas, 
que nela se realizam, se divertem e trabalham.

A apropriação do espaço apresenta ainda ou­
tros paradoxos: o urbano , que sempre censurou o

tradicionalismo e o 'provincialismo' rural, hoje no en­
tanto tem como maior aspiração — ainda que cita­
dino — viver no campo. Se as levas de migrantes 
enfeiam a cidade, a expansão urbana depreda e des­
caracteriza o campo e a zona rural.

Como se vê, a questão é complexa. No entan­
to, as abordagens que se fazem aos aspectos refe­
rentes à apropriação do espaço são sempre setori- 
zado. Esquece-se que o espaço, sua produção e 
apropriação são produtos e reflexos da sociedade. 
O espaço não é passivo, inerte. Ele é antes de tudo 
criação social, portanto dinâmica. O seu tratamen­
to correto só pode ser globalizante e nunca setorial. 
Quem tratar o espaço como 'a zona produtora de ca­
fé ou de cana', o 'transporte urbano', o 'zoneamento 
urbano', o 'sistema viário', o 'saneamento básico', 
'violência', de forma linear e estanque, incorre num 
sério e grave erro científico, metológico e mesmo fi­
losófico. São o homem e a sociedade, em suas múl­
tiplas dimensões, que criam e se apropriam do es­
paço. Cada homem e cada sociedade definem e se 
apropriam do seu espaço. E é assim que o espaço 
tem sido manipulado, desde a formação dos esta­
dos modernos, envolvendo, inclusive, a própria dis­
puta entre os grupos sociais no interior de uma c i­
dade (veja-se, por exemplo, em São Paulo a ques­
tão dos corretores de comércio e de transporte, a in­
vasão de terrenos urbanos etc.).

No caso do Brasil, a questão do espaço se tor­
na ainda mais complexa e premente por diferentes 
razões, a saber: a) pela continentalidade do territó­
rio brasileiro; b) pelo ritmo e características da nos­
sa ocupação territorial; c) pelo ritmo e selvageria do



nosso processo de urbanização; d) pelas caracterís­
ticas específicas do nosso processo histórico e de de­
senvolvimento; e) pela ausência de uma teoria so­
bre o espaço em geral e sobre a urbanização em par­
ticular; e f) pela necessidade de envolver os cidadãos 
nesse debate indispensável e fundamental, para as 
gerações futuras que receberão e viverão o espaço 
que hoje produzimos.

Então, como tratar o espaço?

Milton Santos (1979) focaliza de forma perti­
nente a questão quando propõe a divisão do traba­
lho social como uma nova pista para o estudo da or­
ganização espacial e da urbanização nos países sub­
desenvolvidos. "O espaço geográfico, incluindo as 
cidades, uma realidade em processo permanente de 
transformação , tem sido estudado por grande nú­
mero de disciplinas: geografia, economia regional e 
urbana, sociologia urbana, urbanismo, arquitetura, 
análise regional, planificação urbana e regional, etc. 
Cada uma dessas disciplinas adotou um enfoque 
particular e, também, dir-se-ia, uma epistemologia 
particular."

Mesmo o vocabulário é específico. Tais par- 
ticularismos de percepção e de linguagem condu­
zem-, muitas vezes, a considerar apenas uma parte 
da realidade espacial em vez de levar em conta a rea­
lidade toda. Essa orientação, aliás, se aprofunda à 
medida que as especialidades crescem e constitui, 
por isso, uma dificuldade suplementar para a cons­
trução de uma teoria geral do espaço, uma lingua­
gem comum tanto do ponto de vista teórico, quan­
to do ponto de vista das realizações de ordem 
prática.

As explicações do fenômeno de urbanização 
variam. Todas, porém, giram em torno de fatores 
como o comportamento demográfico, o grau de 
modernização e de organização dos transportes, o 
nível de industrialização, os tipos de atividades e re­
lações que mantêm com os grupos sociais envolvi­
dos, a criação e retenção local do valor adicionado, 
a capacidade de local para guardar uma maior e me­
nor parcela da mais-valia gerada, o grau de redistri- 
buição da renda entre os produtores, os efeitos di­
retos ou indiretos da modernização sobre a política, 
a sociedade, a cultura e a ideologia.

A cada momento histórico, a combinação 
desses fatores nos dá o nível da urbanização e sua 
'geografização' nos dá o padrão de distribuição das 
cidades, a forma da sua rede urbana, assim como 
o "perfil urbano de um país, isto é, o tamanho res­
pectivo das cidades dentro de um sistema".

É nessa 'geografização' que se impõe o pro­
blema da produção do espaço, dos objetos que po­
voam o espaço: portanto, das formas. Os objetos 
geográficos são formas. Por isso, a todo momento

com a História se criam novas formas para respon­
der a novas e precisas necessidades, ao mesmo tem­
po em que velhas formas mudam de função, dan­
do lugar a uma nova geografia construída com ve­
lhos objetos.

Qualquer que seja o instante em que as exa­
minemos, as formas tomadas isoladamente repre­
sentam uma acumulação de tempo; e sua com­
preensão, desse ponto de Vista, depende do enten­
dimento do que foram as divisões do trabalho pre­
tendido. Seu valor sistêmico, porém, que é seu va­
lor atual e real, depende da divisão do trabalho atual. 
A sociedade evolui no tempo e no espaço que é si­
multaneamente contínuo, descontínuo e irreversível. 
Tomado isoladamente, tempo é sucessão, enquanto 
espaço é acumulação — justamente uma acumula­
ção de tempos.

Assim, um estudo e um debate sobre o espa­
ço poderia tratar do tempo histórico concreto (pre­
sente, passado e futuro) e das utopias (realizadas e 
realizáveis). No primeiro caso, vinculando sobretu­
do espaço e meios de produção; no segundo, as­
sumindo a cidade como representante de uma uto­
pia por excelência. Platão, Thomas More, Rabelais 
ou Fourier deram às suas utopias a forma de uma 
cidade, no sentido geográfico do termo, isto é, um 
território habitado por um conjunto organizado de 
seres humanos, cujas dimensões variam segundo os 
autores, desde a 'cidade-estado' até a 'microcidade'
-  da abadia ao phalanstère.

Se se considerar a utopia (Friedman, Yona; 
1979) como um projeto que aumentará a satisfação 
de um grupo de seres humanos, a cidade se ressal­
ta como sendo esse projeto. Contudo, o que se co­
nhece hoje é uma degradação dessa utopia chama­
da cidade. O que são, por exemplo, as favelas, os 
condom ín ios fechados, os po lic iam entos de 
quarteirão?

Um outro aspecto importante a ser sublinha­
do: a cidade e o campo se constituem num espaço 
de vida para todos. Neste espaço, cada um se apro­
pria e se assenta: o motoqueiro, o hippie, a dona de 
casa, o tecnocrata, o ministro, os governantes, o 
punk. Cada um vivência e percebe o espaço de uma 
maneira. Mas seria esse o espaço global, o espaço 
que devemos debater?

Nesse sentido, o que é feito da Carta de A te ­
nas, que até hoje pontifica sobre a organização ur­
bana, apesar das críticas que lhes são dirigidas? E as 
novas propostas de vida urbana, tanto no campo 
(que também se transforma), quanto na cidade? 0  
funcionalismo, postura tão apregoada por eméritos 
urbanistas, ainda terá respostas para o desafio ur­
bano atual? Quais os novos caminhos da política ur­
bana? Qual será o espaço da escassez, fenômeno 
que já caracteriza a sociedade moderna?



Os brasileiros em geral, e os cientistas do ur­
bano em particular, têm muito o que refletir a res- 

' peito de todas essas questões.

Ê desnecessário apontar o esforço desenvol­
vido por núcleo de pesquisadores, disseminados por 
este Brasil afora, que se empenham por formular um 
projeto de pesquisa que auxilie no conhecimento do 
processo de urbanização brasileira. Até aqui, porém, 
esse processo tem sido estudado numa perspecti­
va metodológica que, de forma redundante e mes­
mo repetitiva, se apóia em metodologias importadas. 
É escusado 'reprisar' esse fato. Apenas a título de 
ilustração, e como sugestão de pesquisa, é interes­
sante examinar quando e em que contexto da his­
tória surgem na primeira metade do século XIX na 
Alemanha a teoria da centralidade, com Von Thu- 
nen, Christaller e outros, e, na França, a teoria da 
polarização, com Francois Perroux e Jacques Bou- 
deville. Nós, brasileiros, até hoje bebemos nessas 
fontes. Contudo, é importante se perguntar o que 
é que essas teorias pretendiam explicar: o quê? pa­
ra quê? por quê?

Espaço é História, pois é uma acumulação de 
tempos, manifesta inclusive por meio da forma. 0  
espaço (a cidade em particular) é uma linguagem da 
História. Ingênuo pensar que o espaço urbano (ur­
bano e rural) é um mero suporte dos homens e de 
suas atividades. O espaço é social.

Tais conjunturas, lançadas au hasard, signifi­
cam simplesmente a necessidade urgente que temos 
de formular melhor o urbano, especialmente o ur­
bano brasileiro. Esse objeto complexo de reflexão ca­
rece de uma explicação mais acurada. Não é mais 
possível aceitar explicações descritivas sobre um es­
paço passivo — um espaço segmentado, reduzido 
a expressões e formulações simplistas demais para 
uma questão complexa. No caso do urbano, em par­
ticular nos países pobres, as formulações são eiva­
das de um colonialismo explicitado na formulação 
de 'modelos'. Os modelos, que tão amplamente são 
difundidos entre nós, se constituem num dos ran­
ços mais odiosos dessa postura. E quantos mode­
los urbanos não foram importados de Harvard, Lon­
dres e Paris sem a mais ligeira preocupação crítica?

Numa perspectiva de aprofundar a crítica, ge­
rar polêmicas e fazer caminhar o processo de conhe­
cimento sobre a produção e a apropriação do espa­
ço, em especial nos países do Terceiro Mundo, pro­
pomos que o estudo do urbano considere, pelo me­
nos, quatro categorias analíticas: o capital e sua es­
tratégia de reprodução, coisificada no espaço; o Es­
tado pelas mediações que realiza e pelo instrumen­
tal que gera, implicando diretamente na produção 
e apropriação do espaço (sistemas de planejamen­
to, legislação urbana, políticas urbans etc.); a ren­
da da terra, onde se assume o espaço como uma 
mercadoria e que, portanto, o investir nele é agre­
gar-lhe valor (neste sentido fica inclusive mais fácil 
de entender e delimitar o perímetro da atuação in­
sistente do Estado e do grande capital na produção 
do espaço — quantos projetos já tiveram, por exem­
plo, a avenida Paulista, a Sé e o Anhangabaú em nx 
São Paulo?); e finalmente, a disputa entre os gru­
pos sociais, manifestada na cidade sob múltiplas for­
mas: violência, invasão, resistências, apropriações 
'indébitas' de espaços (do público pelo privado e 
vice-versa).

Desse ponto de vista, o corte para o estudo 
da cidade é outro diferente daquele tradicionalmente 
usado. A cidade, então, não mais desempenha fun­
ções, mas realiza contradições.

Essa e outras novas pistas para o estudo da 
urbanização brasileira difundidas pelo país merecem 
ser examinadas e discutidas.

É preciso não esquecer a lição de que as ver­
dadeiras revoluções não se produzem com armas, 
mas com idéias, com teorias. E o processo de liber­
tação brasileira, no que tange à questão urbana, ape­
nas se inicia.
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O espaço da arbitrariedade

O espaço da arbitrariedade: 
considerações sobre o conjunto 
habitacional BNH e o projeto da 
cidade brasileira

Desde a criação do BNH, em 1964, os produ­
tos mais conspícuos de sua atividade têm sido os 
conjuntos habitacionais para população de baixa ren­
da, implantados em larga escala na rede urbana bra­
sileira. A expressão conjunto habitacional BNH evo­
ca hoje bem mais que o seu significado estrito de 
conjunto de habitações. Primeiro, empreendimen­
tos imobiliários de porte considerável — conjuntos 
de quinhentas unidades habitacionais para 2.000 a 
2.500 pessoas são mais a regra que a exceção. ’ Se­
gundo, localização em periferia ou antigo vazio ur­
bano de dimensões avantajadas. Terceiro, duas fór­
mulas de projeto usados isoladamente ou em justa­
posição. Uma é o conjunto de blocos repetitivos de 
apartamentos, usualmente sem elevador, não ultra­
passando quatro pavimentos. Complementados por 
equipamentos recreativos e/ou assistenciais cons­
tituindo construções térreas isoladas, os blocos iden­
tificam-se numericamente; suas portas de ingresso 
não guardam relação consistente com as ruas inter­
nas ou periféricas ao conjunto. Os espaços abertos 
entre edificações não ocupados por ruas ou estacio­
namentos descobertos são sempre coletivos e nun­
ca compartimentados, permitindo livre acesso a to­
dos os moradores e à vizinhança. Na maioria das ve­
zes, não recebem tratamento algum que os diferen­
cie em lugares distintos, embora ocasionalmente 
registre-se a presença de play-ground ou quadra es­
portiva em seu interior. Os apartamentos são peque­
nos; áreas de serviço minúsculas induzem os mora­
dores a instalar estendedores de roupa retráteis, pro-

jetando-se para fora das fachadas rebocadas. A 
construção é de alvenaria, geralmente de nível bai­
xo. A outra fórmula não se distingue de uma urba­
nização modesta de casas unifamiliares isoladas, a 
não ser pela repetitividade dos telhados de fibroci­
mento sobre lotes entre 160 a 240m2, que confor­
mam quarteirões estreitos e compridos.

Em qualquer uma dessas fórmulas, podemos 
pensar no conjunto habitacional BNH como um ti­
po arquitetônico. Um tipo arquitetônico constitui es­
quema mental complexo, culturalmente cofidifica- 
do por intermédio de uma prática social, que asso­
cia determinadas configurações físicas a um proble­
ma usual de projeto do ambiente construído. Pode- 
se vê-lo como um veículo de informações conden­
sadas, onde a definição genérica da natureza das fi­
nalidades, disponibilidades e limitações que carac­
terizam o problema é dada simultaneamente com a 
definição genérica das características geométricas, 
técnico-construtivas e figurativas de sua solução ar­
quitetônica. Por um lado, o tipo é instrumento clas- 
sificatório a posteriori, que ressalta as características 
comuns de obras arquitetônicas já executadas. De 
outro, o tipo funciona como um instrumento aprio- 
rístico de projeto, princípio normativo comum de rea­
lizações fisicamente similares, ainda que não neces­
sariamente idênticas. O tipo se viabiliza como tal pe­
las evidentes vantagens de tempo, esforço e dinheiro 
que decorrem do emprego de soluções semelhantes.

Infelizmente, porém, um tipo pode ser consa­
grado prematuramente por meio de mecanismos ins­
titucionais e ideológicos, sem escrutínio crítico su­
ficiente da adequação entre problema e solução pro­
movida. Tal parece ser o caso do conjunto habita­
cional BNH. Três aspectos corriqueiros e insatisfa­
tórios do conjunto de apartamentos BNH nos inte-



ressam aqui: as possibilidades limitadas ou nulas de 
uso efetivo de espaços abertos percebidos como 
'terras de ninguém' residuais entre edificações; a au­
sência de privança dos apartamentos térreos que de­
frontam esses espaços; as dificuldades de orienta­
ção, parciais ou globais, que podem se creditar, em 
primeira instância, à repetitividade de blocos iguais 
em grande escala e à ausência de diferenciação cla­
ra e consistente de suas entradas, legível desde ruas 
e caminhos do conjunto. A ocorrência sistemática 
dessas deficiências de habitabilidade ou desecono- 
mias pertuba. O silêncio da intelligentsia arquitetô­
nica brasileira a seu respeito intriga, tanto mais que 
esta, inúmeras vezes, chamou a atenção para as de- 
seconomias evidentes do conjunto de casas BNH, 
absolutam ente perdulário se considerarmos a 
infra-estrutura viária que exige.

Ocorrência e silêncio só são compreensíveis se 
lembrarmos que, para a intelligentsia arquitetônica 
brasileira, o conjunto de apartamentos BNH não pas­
sa da versão abastardada, por injunções econômi­
cas especulativas, do tipo ideal de moradia que sua 
formação preconizou e que a superquadra residen­
cial de Brasília materializa. Nos seus 400 x 400m, 
blocos repetitivos de apartamentos cpm elevador se 
destacam do solo por meio de pilotis, procurando 
não ser mais que instrusões discretas num jardim co­
letivo luxuriante. Prédios baixos isolados para recrea­
ção e serviços adicionam-se aos blocos de aparta­
mentos, quase desaparecendo em meio à exuberân­
cia vegetal. Os automóveis abrigam-se em subsolo, 
após percorrer ruas internas sinuosas sem saída. Co­
mércio para abastecimento diário ocupa cabeceira 
de superquadra, que não se pretende autosuficien- 
te porque é componente básico de uma cidade ideal 
moderna, por sua vez ilustrada quase literalmente 
pelo plano piloto de Brasília.2

Formulada e defendida pela vanguarda arqui­
tetônica européia em meados da década de 1930, é 
a cidade planejada de solo totalmente público. Zo- 
neada monofuncionalmente, suas superquadras 
constituem unidades mínimas de divisão e interven­
ção territorial, onde torres cristalinas ou barras em 
pilotis para habitação, comércio e serviços sobres­
saem de um parque natural. O parque não está na 
cidade; a cidade está no parque. A continuidade e 
a homogeneidade do verde só é interrompida por 
edificações baixas para o 'cultivo do corpo e do es­
pírito', campos de jogo e uma rede viária hierarqui­
zada, feita sob medida para o automóvel privado. O 
formato da 'cidade ideal moderna' pode ser descri­
to como a acumulação de objetos construídos em 
um contínuo tratado como parque basicamente in­
diferenciado, cortado por autopistas e caminhos. Em 
contraposição, o formato da cidade tradicional po­
de ser descrito como a acumulação de espaços va­
zios — ruas e praças configuradas por fachadas con­

tínuas alinhadas -  dentro de uma massa construí­
da predominantemente indiferenciada, perfurada por 
pátios e quintais privados. Desde o ponto de vista 
perceptivo, no formato tradicional, a figura é o es­
paço, o fundo é construção. No formato modernis­
ta, a figura é o edifício, o fundo é paisagem (Rowe; 
1978).

A 'cidade ideal moderna' é a etapa final de um 
processo de duas décadas. Nela, a vanguarda arqui­
tetônica européia do entre-guerras afirma a neces­
sidade imperiosa de rejeitar as especificações quan­
titativas e qualitativas de um urbanismo de rua, pra­
ça, quadra, lote, fachada, alinhamento, pátio e quin­
tal. Proclama e celebra incisivamente sua substitui­
ção por uma paisagem de autopistas, caminhos, par­
ques e edificações isoladas em superquadras, par­
tindo-se da percepção de conflitos e lacunas na ci­
dade burguesa desenvolvida de então.

Suas ruas congestionadas não conseguiam 
atender às demandas de um tráfego motorizado de 
intensidade crescente, gerador de ruídos, gases no­
civos e acidentes. Suas quadras estavam ocupadas 
por edificações cujos compartimentos eram ilumina­
dos e ventilados por poços e pátios de dimensões 
incompatíveis com padrões higiênicos mínimos. 
Seus bairros populares centrais, superpovoados, ca­
reciam de espaço aberto e equipamento para esporte 
e recreação. Quando indústrias poluentes vizinha- 
vam com a moradia, colocava-se em risco a saúde 
das massas urbanas. Se estas alojavam-se em lotea- 
mentos suburbanos, as viagens entre moradia e tra­
balho convertiam-se em sacrifícios diários. O cres­
cimento físico incontrolado da cidade burguesa ser­
via primariamente aos interesses imediatistas da es­
peculação imobiliária, em detrimento de sua econo­
mia e funcionalidade globais. A situação requeria ci­
rurgia radical, que utilizasse plenamente o potencial 
de um progresso tecno lóg ico e c ientífico  sem 
precedentes.

A prescrição de superquadras e trama viável 
hierarquizada permitiria maior economia e eficiência 
no tráfego. Acompanhada de organização vertical 
do movimento veicular, reduziria o número de cru­
zamentos em nível, possibilitando maiores velocida­
des e minimizando conflitos entre diferentes tipos de 
tráfego e entre movimento veicular e movimento pe­
destre. O interior de superquadra tornar-se-ia recin­
to privilegiado de pedestres, que não tardariam mais 
de dez minutos em percorrer o trajeto entre seus 
pontos mais distantes. A ausência de parcelamen­
to interno da superquadra endossaria tendências per­
cebidas de concentração de capital no setor imobi­
liário; incentivaria a formação de grandes empresas 
construtoras, capazes de reduzir custos de constru­
ção graças à aplicação intensiva de métodos e téc­
nicas industriais. Os edifícios altos viabilizados pelo 
elevador e pela construção em concreto ou aço po­



deriam distribuir-se livremente sobre as superqua- 
dras, obtendo-se, ao mesmo tempo, densidades ele­
vadas e altas percentagens de espaço aberto. As 
condições de insolação, iluminação e ventilação na­
turais resultariam excelentes.

Sobraria espaço para esporte e recreação jun­
to à moradia. A satisfação das necessidades ambien­
tais do homem-tipo anônimo da sociedade de mas­
sas não reclamaria mais que um reduzido número de 
tipos de acomodação residencial, comercial e indus­
trial, perfeitamente adequáveis à lógica interna de 
uma produção em grandes séries pré-fabricadas. O 
planejamento racional centralizado da produção e do 
território permitiria estender a todas as classes os pri­
vilégios ambientais tradicionalmente reservados às 
minorias dominantes. A propriedade pública do so­
lo impediria a especulação imobiliária. Levantada so­
bre terreno virgem ou arrasado, a 'cidade ideal mo­
derna' evitaria qualquer compromisso com a com ­
plexidade social, econômica e física do contexto can­
ceroso que substituiria.

O conjunto de apartamentos BNH é compa­
rável à superquadra residencial modernista no por­
te, na divisão programática entre habitação coleti­
va e seus complementos, no emprego de edificações 
isoladas dissociadas da rua e dispostas sobre espa­
ço aberto contínuo, coletivo, indiferenciado. Faltam, 
porém, o elevador, os pilotis que eliminariam a au­
sência de privança registrada nos apartamentos tér­
reos, os estacionamentos em subsolo e o tratamento 
do espaço aberto como jardim inglês tropicalizado 
á la Burle Marx -  que a superquadra de Brasília os­
tenta. É claro que a ausência desses elementos é cre- 
ditável a limitações de orçamento. As superquadras 
de Brasília abrigam famílias de classe média alta em 
apartamentos cuja área é, pelo menos, o dobro dos 
50m2 do apartamento da família entre três e doze 
salários mínimos de renda que mora no conjunto 
BNH. Contudo, seriam o elevador, os estacionamen­
tos em subsolo, os pilotis e o jardim indispensáveis 
ou prioritários para qualificar a moradia? O senso co­
mum obriga a responder com um não rotundo. Cer­
tamente, o elevador e o estacionamento coberto em 
subsolo aumentam o conforto proporcionado por 
bloco de apartamentos — a um preço substancial. 
Escadas até quatro pavimentos e estacionamentos 
ao ar livre são substitutos perfeitamente aceitáveis. 
Além disso, uma extensa literatura sobre edifícios al­
tos de apartamentos reduzidos sugere que eles não 
são também acomodação satisfatória para famílias 
com crianças pequenas. A intensidade de uso dos 
pilotis e do jardim à la Burle Marx de Brasília dificil­
mente recomenda o seu emprego normativo: são 
itens de luxo, não gênero de primeira necessidade. 
A economia no projeto da habitação popular é re­
querimento fundamental. Não se trata de mera ques­
tão de especulação. Mesmo admitido que os meca­

nismos sócio-econõmicos que condicionam a sua 
produção devam ser discutidos e modificados, o vul­
to do déficit a ser superado torna plausível pensar 
que, a curto e médio prazo, a escassez de recursos 
continuará condicionando-lhes projeto e realização. 
Enfim, apartamentos térreos não são inabitáveis por 
princípio; se sua situação acarreta problemas de pri­
vança a resolver, também oferece oportunidade de 
acesso e /o u  co n ta to  com  o espaço aberto  
adjacente.

É claro que, para solucionar esses problemas 
ou aproveitar essas oportunidades, o espaço aber­
to adjacente a apartamento térreo teria de ser pro­
tegido ou privatizado. Proteção ou privatização exi 
giriam a introdução de alguma espécie de barreira 
no espaço aberto; se isso ocorresse, porém, sua 
continuidade sofreria interrupção, ou mesmo ele ces­
saria de ser coletivo em sua totalidade. Desobedecer- 
se-iam as prescrições normativas modernistas. En­
tretanto, por que todo espaço residencial urbano de­
veria necessariamente ser coletivo e contínuo? A in­
da que se admita a desejabilidade da propriedade pú­
blica do solo urbano, direito de propriedade não se 
confunde com direito de uso. Não decorre daí que 
seja sempre indesejável a inexistência de controles 
de acessibilidade ao espaço aberto residencial e que, 
conseqüentemente, seja sempre indesejável sua 
compartimentação. Cercas altas fazem os bons v i­
zinhos, afirma um velho ditado, reconhecendo que 
liberdade de conduta não equivale a espaço livre de 
barreiras físicas. Paradoxalmente, sua ausência po­
de mesmo constituir fator de repressão de compor 
tamento. A 'cidade ideal moderna' reduz os m últi­
plos níveis e escalas de interação comunitária urba­
na — que demandam expressão e identificação ter 
ritorial -  à polaridade espaço aberto coletivo do par­
que/espaço coberto privado do bloco e unidade ha­
bitacional. É proposição simplista a que ignora ser 
a caracterização de território uma necessidade hu­
mana básica (Sommer; 1969).

Além disso, a prescrição modernista de tratar 
qualquer espaço aberto urbano como parque tam ­
bém suscita reservas funcionais e econômicas. Pa­
ra animar as quantidades ilimitadas de parque que 
a 'cidade ideal moderna' propõe, a população urbana 
teria de dedicar-se à recreação ao ar livre em regi­
me de tempo integral (Jacobs; 1961), abandonan­
do outros interesses e ocupações. Parques são ne­
cessários na cidade, mas o repertório de tipos de­
sejáveis de espaços abertos urbanos não se reduz a 
ele; parques também não são habitualmente dádi­
vas da natureza. Como qualquer outro espaço des­
tinado ao uso humano, sua implantação e conser­
vação custam dinheiro; sua raridade relativa estimula 
a freqüência e faz mais sentido do ponto de vista da 
relação entre custo e uso efetivo.



Assim, não causa surpresa que o parque da 
'cidade ideal moderna' degenere e forme um des­
campado de grama rala no conjunto habitacional 
modesto. Associado a blocos repetitivos de desenho 
monótono, não estranha que seja percebido como 
'terra de ninguém' pública, oferecendo oportunida­
des mínimas de identificação territorial. Ao desola- 
mento patético soma-se uma vulnerabilidade fla­
grante; o efeito resultante é inibidor, pouco convi­
dativo a uma apropriação de uso. É violento o con­
traste visual com superquadras mais atingas da Asa 
Sul em Brasília, ou com empreendimentos imobiliá­
rios recentes em São Paulo e outras capitais brasi­
leiras, projetados para classe média alta ou classe al­
ta, de acordo com princípios modernistas. Em tais 
exemplos, um orçamento generoso permite tanto 
tratamento paisagístico elaborado dos espaços aber­
tos coletivos como sua manutenção impecável. Não 
importa que seu uso efetivo seja limitado, que sua 
função primária seja ornamental. Afinal, trata-se de 
um símbolo exclusivo de status, garantido quer pe­
las cercas, guaritas e guardas fortemente enfatiza­
dos na promoção desses empreendimentos, quer 
pela barreira de verde e distância que segrega as ci­
dades satélites do Plano Piloto'de Brasília... Para 
completar, não deixa de ser curioso que o morador 
do'conjunto habitacional BNH deva pagar -  do seu 
'bolso farto' — não só a implantação mas também 
a manutenção do espaço recreativo público da vizi­
nhança. Em Brasília, ao menos, é o poder público 
quem conserva o verde de superquadra.

Ironias à parte, a ausência de compartimen- 
tação territorial na superquadra não pode ser justifi­
cada como imperativo funcional, nem sequer como 
imperativo técnico-econômico. È correto afirmar que 
a eficiência e economia do movimento da cidade au­
mentam com a hierarquização de ruas por capaci­
dade e tipo de tráfego e é certamente valiosa corre­
lação entre velocidade da marcha pedestre e uma 
área de 400 x 400m. È importante dar-se conta de 
que o planejamento de áreas dessas dimensões ofe­
rece oportunidade na distribuição de volumes cons­
truídos, espaços abertos e canais de movimento 
mais amplos que as resultantes de um parcelamen­
to da mesma partindo-se de pequenos lotes conven­
cionais. Entretanto, daí não se segue que a unidade 
mínima de divisão territorial urbana deva ser a su­
perquadra. A recíproca faz mais sentido: a superqua­
dra de 400 x 400m é a unidade máxima de divisão 
territorial urbana para fins residenciais que não é cor­
tada por vias veiculares. No projeto de áreas habi­
tacionais de densidade elevada (o que não é o caso 
das superquadras residenciais de Brasília), exigên­
cias de acessibilidade veicular favorecem a sua de­
sagregação em unidades menores. Por outro lado, 
mesmo que a lógica produtiva favoreça a concen­
tração do capital no setor de construção, não decor­

re daí que o planejamento unitário de gleba do ta­
manho de superquadra não possa nem deva con­
templar sua desagregação em módulos de interven­
ção menores, parcial ou totalmente limitados por vias 
veiculares, sem prejuízo de uma correta hierarquiza­
ção viária. Não precisaríamos de muita imaginação 
para batizá-los: 'quadra' seria designação bem apro­
priada. Note-se que a desagregação seria mais com­
patível com uma implantação em etapas territorial­
mente definidas, prestando-se melhor a eventuais 
modificações do programa de construção no tem­
po. O fato relevante a observar é que a quadra não 
deve ser o resultado da adição de lotes de qualquer 
tamanho, mas da consideração simultânea de exi­
gências externas de acessibilidade e economia viá­
rias e de exigências internas de organização físi- 
co-funcional de edificações e espaços abertos, 
apoiada em constatações tão simples como a de 
que, para uma mesma área, o quarteirão quadrado 
tem o perímetro menor que o de quarteirão retan­
gular, resultando em menor requerimento de espa­
ço de rua. Em qualquer caso, existe correlação en­
tre infra-estrutura viária, configuração e dimensões 
de quadra e parcela e tipos de edificação e espaço 
aberto no interior das mesmas, que deve ser vista 
de modo abrangente.

Do ponto de vista do uso econômico do solo 
urbano, essa correlação não apóia taxativamente a 
prescrição modernista de edifícios altos sobre a su­
perquadra, como o indicam estudos combinados de 
uso do solo e edificação realizados na Universidade 
de Cambridge e publicados por Leslie Martin e Lio­
nel March (1972) sob o título Urban space and struc­
tures. Considerando um universo de formas retan­
gulares (que se recomendam por fácil demarcação 
e registro legal, elevado grau de potencial associati­
vo, simplicidade construtiva, resultados satisfatórios 
na organização da trama viária urbana etc.), a mul­
tiplicidade de volumes edificáveis pode ser reduzida 
a três tipos plani-altimétricos básicos. Estes são o pa­
vilhão ou torre, a barra e a cruz. O pavilhão ou torre 
é volume finito; a barra é edificação potencialmen­
te infinita ao longo de um eixo; a cruz é edificação 
potencialmente infinita ao longo de dois eixos per­
pendiculares. Destes tipos se podem derivar matri­
zes formais retangulares; as barras paralelas geram 
uma matriz de ruas, as cruzes geram uma matriz de 
pátios. Podemos considerar essas matrizes como 
pontos definidos em um processo contínuo de trans­
formações morfológicas, no qual pavilhões ou tor­
res isoladas alongam-se até formarem fitas contínuas 
paralelas, que, por sua vez, se modificam até forma­
rem uma malha quadrada prismática. Foram elabo­
rados e analisados modelos matemáticos teóricos, 
descrevendo a variação do índice de aproveitamen­
to — isto é, a área construída por área de terreno
— de cada uma dessas matrizes para um número va­



riável de andares, em um mesmo terreno. A  análise 
desses modelos mostra que o índice de aproveita­
mento do conjunto de pavilhões ou torres decres­
ce, partindo-se de um certo número de andares — 
a cidade das torres descontínuas é intrinsecamente 
ineficiente em termos de aproveitamento do solo. 
Examinando o comportamento em uma mesma área 
de terreno das três matrizes e supondo-se constan­
tes a profundidade edificada, o afastamento entre 
lados opostos da edificação, levando-se em conta 
a mesma altura total e a mesma altura entre pisos, 
verifica-se que, quando o índice de aproveitamento 
do conjunto de pavilhões ou torres atinge o seu va­
lor máximo, o índice de aproveitamento de barras 
paralelas é duas vezes maior e o índice de aprovei­
tamento de uma matriz cruciforme é três vezes su­
perior. Em outras palavras, para um mesmo índice 
de aproveitamento, a altura de barras paralelas é 
duas vezes menor que a altura de um conjunto de 
pavilhões ou torres, a altura de uma matriz crucifor­
me ê três vezes menor; uma matriz anelar quadra­
da, comparável à uma edificação com pátio central, 
comporta-se de maneira análoga à matriz de barras 
paralelas. Ainda que os estudos acima resumidos 
partam de hipóteses simplificadoras, é insustentá­
vel qualquer defesa econômica de torres isoladas so­
bre o parque.

A promoção de edifícios altos pela vanguar­
da modernista européia apóia-se num ensaio famo­
so de Walter Gropius.3 Este mostra que, mantido 
constante o ângulo de obstrução solar entre barras 
paralelas iguais, em um sítio retangular plano de área 
dada, a área edificável aumenta com o número de 
andares; dada uma área total de construção a dis­
tribuir homogeneamente por barras paralelas iguais 
de afastamento controlado por ângulo de obstrução 
solar constante, a área do terreno necessário dimi­
nui com o número de andares; dada uma área total 
de construção a distribuir homogeneamente por bar­
ras paralelas iguais em um sítio retangular plano de 
área dada, o ângulo de obstrução solar diminui com 
o número de andares. Gropius defendia edifícios de 
dez a doze andares.

Contudo, March (1972) aponta que uma apre­
ciação cuidadosa do modelo matemático mostra 
que, após certo número de andares, os ganhos são 
desprezíveis, porque sua variação é hiperbólica. Uma 
observação mais calibrada favoreceria soluções mais 
baixas, quer em forma de barras paralelas, quer em 
forma de pátio central.

Convém reparar que, de modo algum, as con­
clusões anteriores são extrapoláveis para torres iso­
ladas ou referendam a disposição 'livre' de blocos em 
superquadra. Faz-se mister respeitar uma geometria 
ortogonal de base. Esta geometria implica, no míni­
mo, alinhamento parcial de barras paralelas contí-

nuas em face das ruas limítrofes de superquadra. Do 
ponto de vista de uma geometria econômica do es­
paço urbano, é discutível a regra modernista que 
prescreve transformar necessariamente a rua de fei­
ção tradicional em estrada ou caminho dando acesso 
a edificações descontínuas e desalinhadas. Certa­
mente, ruas e edificações estão sujeitas a pressões 
funcionais distintas. A rua é canal de movimento pú­
blico, a edificação abriga atividades localizadas de 
acessibilidade controlada. Essa distinção não refe­
renda, todavia, o trato autônomo dos problemas de 
projeto respectivos. Quaisquer que sejam as espe­
cificações quantitativas e qualitativas de uma trama 
de ruas e quadras sobre as quais se implantem edi­
ficações, o movimento nmas ruas tem origem ou ^  
destino nas edificações, em primeira instância. Fo­
cos e canais de movimento são sempre interdepen­
dentes do ponto de vista funcional. Rigosamente fa­
lando, liberar a edificação da rua é um contra-senso 
lógico. Por outro lado, ruídos e gases gerados por 
tráfego veicular intenso não são minimizados ou eli­
minados automaticamente pela descontinuidade e 
desalinhamento das edificações; problemas de ilu­
minação, insolação e ventilação se resolvem após 
consideração judiciosa da interação entre condicio­
nantes de situação e condicionantes de funcionali­
dade. Uma fachada resulta de pressões internas e 
pressões externas, quando mais não seja porque 
considerações econômicas premiam a redução de 
sua área. Áo mesmo tempo, a experiência mostra 
que não há determinismo funcional na geração da 
forma arquitetônica; em regra, o mesmo conjunto 
de requerimentos pode ser satisfeito em diferentes 
volumes.

Se a hierarquização da trama viária urbana é 
recomendação sensata, o mesmo não pode ser di­
to da rejeição da rua tradicional. A observação da 
realidade de sua utilização na cidade brasileira reve­
la uma riqueza e complexidade que a sua definição 
como caminho público flanqueado por edificações 
está longe de tornar explícita. Pontos de encontro, 
de comércio, de brinquedo, de celebração coletiva, 
de socialização, elas são também unidades percen­
tuais de nossa leitura do espaço urbano, elementos 
básicos para a elaboração do mapa mental que per­
mite nossa orientação através do mesmo. É claro 
que essa multifuncionalidade é positivia (Jacobs,
1961), ainda que encerre conflitos.

A resposta adequada à compatibilização de 
funções diversas, entretanto, não é necessariamente 
a segregação e especialização, espaciais absolutas. 
Entendido e aceite o papel recreativo da rua residen­
cial, caberia verificar, por exemplo, a validade de pa­
drões para áreas recreativas urbanas endossados ho­
je sem questionamento. A rejeição da rua tradicio­
nal e a promoção irrefletida de blocos isolados, 'li­
vremente' dispostos em relação à mesma, pela 'ci-



dade ideal moderna' tem induzido a desprezar as re­
lações de interdependência funcional e figurativa en­
tre rua e edificação. O espaço da rua passa a ser re­
síduo. Até mesmo em mãos dotadas, a liberdade de 
implantação equivalente ao abandono da disciplina 
do alinhamento pode se converter em aleatorieda- 
de arbitrária de implantação. Não estranha, portan­
to, que a orientação seja difícil no conjunto de apar­
tamentos BNH.

Sugerimos anteriormente que a repetitividade 
em larga escala de blocos idênticos desempenha 
também um papel nessas dificuldades de orientação. 
Tal repetitividade não deixa de ser um eco longín­
quo da prescrição modernista de redução de tipos 
de acomodação residencial na cidade, partindo-se 
da convergência entre requerimentos de industriali­
zação e um número reduzido de necessidades mí­
nimas do homem-tipo anônimo da sociedade de 
massas. A regra concebia a construção como um 
processo análogo à produção de automóveis ou na­
vios. Esquecia, porém, que muitas partes dos edifí­
cios eram já, de certa maneira, pré-fabricadas em 
1930, sem dar lugar ao fenômeno da industrializa­
ção; que as grandes séries repetitivas adequavam- 
se à produção de copos ou parafusos, nunca à de 
locomotivas ou aviões; que a indústria tende a re­
duzir ao mínimo o armazenamento de peças de re­
posição de consumo freqüente; e, finalmente, que 
os fluxos de trabalho na indústria não dependem 
conceitualmente do produto fabricado, mas sim de 
um modo específico de programação de atividades. 
A produção industrial de componentes construtivos 
de pequeno e médio porte, tirando plena vantagem 
das economias de escala de uma produção em mas­
sa, não requer automaticamente a cartelização das 
empresas responsáveis por sua montagem no can­
teiro. A centralização física e financeira da produção 
de componentes construtivos não impede a descen­
tra lização física e financeira  dos agentes 
construtores.

Tudo isso posto, torna-se difícil defender a 'ci­
dade ideal moderna', em termos de desempenho 
funcional. Embora ostensivamente ela se pretenda 
norma apoiada em critérios de higiene, eficiência téc­
nica e racionalidade econômica, quando examina­
da mais a fundo revela-se dependente de proposi­
ções discutíveis, que não estão lógica e indissoluvel­
mente relacionadas. Na melhor das hipóteses, con­
figura uma alternativa de projeto, nunca uma regra 
categórica. O seu apelo básico é simbólico. Ela ce­
lebra um admirável mundo novo, onde o progresso 
científico e tecnológico garantiria a concretização do 
sonho revolucionário de liberdade, igualdade e fra­
ternidade, em total harmonia com a natureza. Em 
decorrência de uma homogeneização e integração 
culturais supostamente inevitáveis, desapareceria a 
necessidade de qualquer elaboração protetora entre

domínio público e domínio privado, entre liberdade 
individual e autoridade coletiva. A lógica interna do 
avanço técnico-científico imporia a democratização 
econômica, a justiça e a paz sociais, a reconciliação 
entre campo e cidade, artefato humano e paisagem 
natural. A verdade e a ordem prevaleceriam, trans­
parentes, porque, como na utopia clássica, no ad­
mirável mundo novo os homens não teriam outra es­
colha senão a bondade. Cristalina, brilhante, incor­
ruptível, a 'cidade ideal moderna' se coloca fora do 
tempo e da História, fundindo, numa só imagem, o 
mito da perfeição futura e o mito da perfeição pas­
sada: a Nova Jerusalém secular e o Jardim do Eden 
ancestral (Rowe; 1978).

Não importa que, em retrospecto, a ingenui­
dade dessa amálgama de determinismo técnico- 
econômico e idealismo naturalista apareça falacio­
sa. A força emocional do ícone era avassaladora. 
Prestava-se a múltiplas conotações. No país de Ca- 
panema e Kubitschek, tornou-se emblema desenvol- 
vimentista e afirmação de ufanismo nacionalista, do 
gênero 'mais uma vez a Europa se curva ante o Bra­
sil'. Entretanto, irônica e paradoxalmente, a cidade 
justificada como produto de um dinamismo tecno­
lógico sem precedentes só mantém a sua coerência 
físico-funcional se concebida do zero, regida pelos 
ditames de um plano de massa unitário, rigoroso e 
imutável em suas linhas gerais. A reivindicação de 
liberdade anula-se no imobilismo de um controle to ­
talitário do projeto urbano, tanto mais insidioso por­
que se arroga benévolo e iluminado. A visão iguali­
tária que anima a 'cidade ideal moderna' mal disfar­
ça, afinal de contas, o endosso de uma sociedade 
dominada por uma elite tecnocrática, na qual o ar­
quiteto teria papel de destaque. Quando, por impos­
sibilidade de um controle completo do projeto urba­
no, os princípios modernistas forem institucionaliza­
dos em regras matemáticas aplicadas a um tecido 
urbano existente para premiar a menor ocupação do 
solo e o afastamento das divisas do lote, a constru­
ção do espigão se tornará inevitável — e os espa­
ços abertos residuais junto à trama viária urbana, um 
fenômeno banal. A  cidade tenderá a transformar-se 
numa coleção de intervenções singulares aleatoria­
mente justapostas. A redução da paisagem urbana 

harmonia monocórdia que não admite desvio se­
rá substituída pela cacofonia desorientadora da mais 
desbragada permissividade. Arbítrio e arbitrarieda­
de comandam o espetáculo. Em sua companhia 
instala-se o desperdício. Promovendo a convicção 
de que só o novo é autêntico, a 'cidade ideal mo­
derna' legitimou, na formação arquitetônica, uma 
atitude de desconsideração da herança urbana bra­
sileira, que constitui extravagância econômica e cul­
tural. È perdulário o desprezo do investimento con­
siderável em capital e trabalho que essa herança re­
presenta. É empobrecedora a caracterização pejo­



rativa dos valores culturais nela cristalizados. Ao pre­
tender libertar-nos da memória, a 'cidade ideal mo­
derna' esqueceu que, sem memória, não há nem co­
municação, nem comunidade.

Por contraste, o urbanismo de rua, praça, 
quadra, fachada, alinhamento, esquina, pátio e quin­
tal revaloriza-se. Suas virtudes salientam-se: a clara 
caracterização de domínios públicos e privados ur­
banos mediante a adoção normativa da edificação 
contínua alinhada ao longo da rua e da praça; a ver­
satilidade do plano de fachadas alinhadas que, ao 
mesmo tempo que ordena e estabiliza a paisagem 
pública, admite a coexistência de ritmos diversos de 
evolução funcional e estilística no domínio privado; 
a disciplina geométrica de um sistema razoável de 
regras morfológicas simples. Essa possibilita e mes­
mo estimula o diálogo entre ordem coletiva e inicia­
tiva particular, estabilidade e mudança, constância 
e imprevisibilidade, regularidade e acidente, porque 
reconhece a conveniência de níveis diferenciados de 
controle e liberdade no processo de renovação e am­
pliação do espaço urbano.

É óbvio que não faz sentido propugnar a re­
produção historicista de tipos anacrônicos no con­
texto técnico-econômico e cultural de hoje, nem 
abandonar reivindicações legítimas de conforto am­
biental. Apontar inconsistência de uma fetichização 
do espaço aberto não significa afirmar que o espa­
ço aberto é dispensável. Indicar a conveniência de 
uma desintegração territorial urbana em unidades 
menores que a superquadra, não equivale a endos­
sar o quarteirão estreito e comprido do loteamento 
convencional ou conjunto de casinhas BNH. A eco­
nomia urbana requer densidades elevadas. A predo­
minância da habitação coletiva no tecido residencial 
urbano continua sendo a resposta mais adequada 
para tal requerimento. A 'cidade ideal moderna' re­
tém interesse e valor, se entendida racionalmente co­
mo proposta que detalha, de modo dimensional- 
mente explícito, uma articulação potencial entre 
componentes físico-funcionais urbanos, a partir de 
premissas concretas ou inferíveis com facilidade. 
Conseqüentemente, está aberta a um exame críti­
co. Podemos concluir que suas premissas são sim- 
plificadoras ou irrealistas, que as soluções encami­
nhadas têm alcance diminuto. Entretanto, quando 
nos informamos do que é teoricamente possível rea­
lizar — via o exercício combinado de especulação ra­
cional e intuição criadora —, ela é exploração que 
amplia nossa liberdade de opções quanto à configu­
ração do ambiente construído.

Não é menos verdade, porém, que suas defi­
ciências e limitações intrínsecas impelem a rejeitá- 
la como referência normativa ou instrumento aprio- 
rístico de projeto da cidade e da moradia brasileira, 
afirmando a necessidade de superar a identificação

tácita entre conjunto habitacional e habitação popu­
lar que hoje prevalece no país. Em tempos não muito 
distantes, conjunto planejado de habitações popu­
lares nomeava-se vila. 0  termo é simpático: usado 
ainda hoje para designar conjunto espontâneo de ha­
bitações populares, evoca uma urbanidade perdida 
pelo conjunto BNH. Conjugado com o conceito de 
bairro, cujas conotações são mais ricas e complexas 
que as da asséptica zona monofuncional modernis­
ta, poderia alimentar outra postura no trato do pro­
blema de projeto da habitação de baixa renda, fa­
zendo entendê-lo como problema de projeto das vi­
las e bairros populares brasileiros. Sejam produto de 
operações de expansão ou renovação urbana, em­
preendimentos de recuperação de áreas faveladas ou 
urbanização de vazios citadinos de qualquer porte, 
bairros e vilas populares podem e devem ser conce­
bidos como componentes físico-runcionais positiva­
mente integrados à cidade onde se assentam. Suas 
ruas, travessas, becos e caminhos devem conetar- 
se consistentemente com a trama viária municipal. 
Suas praças devem ser elementos de uma rede mu­
nicipal de recreação. A multifuncionalidade poten­
cial da rua deve ser plenamente considerada e via­
bilizada. Os espaços habitacionais propriamente d i­
tos devem coordenar-se física e funcionalmente com 
os equipamentos, serviços e locais de trabalho exis­
tentes no entorno ou cuja implantação se faz opor­
tuna e conveniente. Domínios públicos, semipúbli- 
cos e privados precisam ser claramente caracteriza­
dos e consistentemente articulados. A adoção nor­
mativa de edificações alinhadas defrontando ruas ao 
longo dos limites de quadra facilita a obtenção de 
boas condições de identificação e apropriação ter­
ritoriais, fornecendo evidência imediata de respon­
sabilidades de manutenção e gerência espaciais. A 
repetividade induzida por motivos econômicos po­
de ser temperada pela arborização variada de ruas 
e praças, bem como pelo aproveitamento judicioso 
de todas as oportunidades legítimas de diferencia­
ção formal que decorrem de variações situacionais 
ou funcionais: acessos, esquinas, coberturas, térreo 
e assim por diante.

Além do mais, nem a densidade elevada nem 
a predominância da habitação coletiva recomendá­
veis por questão de economia prefiguram inexora­
velmente a monotonia na vila ou bairro popular. A 
idéia de habitação coletiva pode ser expandida para 
incluir também o condomínio horizontal -  forma de 
propriedade jurídica já consagrada juridicamente no 
país. Pensar a habitação coletiva como condomínio 
residencial sugere não apenas uma limitação de es­
cala que constrasta com o gigantismo do conjunto 
habitacional típico, como amplia a gama de opções 
tipológicas visualizáveis para as unidades habitacio­
nais propriamente ditas. Quadras condominais à ba­
se de casas térreas e /ou  assobradadas em fita po­



dem atingir uma densidade líquida da ordem dos 300 
a 400 hab/ha, sem qualquer prejuízo de habitabili- 
dade, aliando atrativos da residência unifamiliar (co­
mo acesso indivdualizado, vinculação direta com pá­
tio privativo, possibilidade de ampliações), com a 
possibilidade de dispor de espaços e equipamentos 
economicamente inviáveis na residência unifamiliar 
modesta. Eliminando a obrigatoriedade de coletivi- 
zação de todo espaço aberto, apartamentos térreos 
também poderão ser dotados de pátios privativos e 
até mesmo de acessos individualizados. A casa de 
altos e baixos em fita poderá ser considerada nova­
mente como alternativa: não há razão alguma que 
imponha como necessidade universal a posse de es­
paço aberto, particularmente quando não se tem au­
tomóvel — o que é regra e não exceção nas cama­
das de menor poder aquisitivo. Igualmente, mesmo 
em regime de propriedade individual, é possível ob­
ter densidades razoáveis com casas de porta-e-janela 
e sobrados em fita. Um quarteirão quadrado pode­
ria comportar tanto pequenos condomínios horizon­
tais como casas unifamiliares em fita de testa redu­
zida: pode-se construir sobrado em 4,5m de testa­
da, em ótimas condições. Usando raciocínio similar 
em sentido inverso, urbanizações à base de casas- 
embrião ou lote-e-serviços resultarão mais econômi­
cas em infra-estrutura viária, se concebidas a partir 
de quarteirões quadrados parcelados em superlotes, 
condominiais, onde se individuem espaços privati­
vos e coletivos, ou em combinação de pequenos lo­
tes unifamiliares e superlotes condominiais. A diver­
sidade potencial de soluções não é ilimitada, mas 
não se esgota no conjunto antieconômico de casi­
nhas isoladas e no conjunto habitacional modernis­
ta corrompido.

O exame que aqui fizemos do conjunto habi­
tacional BNH como referência normativa do proje­
to da habitação popular brasileira não se pretendeu 
exaustivo; as alternativas sugeridas devem ser en­
tendidas como um esboço de possibilidades a de­
senvolver. Suas implicações técnico-econômicas e 
culturais merecem ser examinadas com maior rigor 
e comparadas com o desempenho correspondente 
de conjuntos habitacionais já realizados. A dissocia­
ção recomendada entre conjunto habitacional e ha­
bitação popular, entretanto, permite que sejam per­
cebidas relações entre o problema de projeto da ha­
bitação popular e outros tipos que fazem parte de 
um rico acervo de configurações arquitetônicas co­
nhecidas e já testadas em outros momentos no país. 
Permite pensar na recuperação de uma memória ar­
quitetônica e urbanística desprezada levianamente 
em benefício de um futurismo empobrecedor. Se­
ria ingênuo, porém, subestimar os formidáveis me­
canismos institucionais e ideológicos que sustentam 
a realização do conjunto habitacional BNH e contri­
buem para inviabilizar estratégias inovadoras no pro­

jeto da habitação popular. Entre eles está a legisla­
ção arquitetônica e urbanística vigente, que perpe­
tua preconceitos tipológicos associados ao sonho da 
'cidade ideal moderna', como a exigência de baixas 
taxas de ocupação, recuos frontais e laterais, e as­
sim por diante. De uma maneira geral, ela não dis­
tingue entre os elementos e relações físicas urbanas 
cuja conservação, materialização ou alteração inte­
ressam obrigatoriamente à comunidade e aqueles 
que podem licitamente ser deixados à iniciativa par­
ticular. Sua tendência é dar excessiva liberdade ao 
projeto do espaço público e excessiva rigidez ao pro­
jeto dos domínios privados. Além disso, a legislação 
peca demasiado freqüentemente por irrealismo, 
aplicando-se sem discernimento, num contexto no­
toriamente carente, critérios, normas e especifica­
ções mais exigentes dos países mais ricos. A des­
proporção se torna mais sensível à medida que se 
baixa na escala econômica da população. Normas, 
critérios e especificações irrealistas reduzem o nú­
mero de soluções oferecidas legalmente e formen- 
tam invasões e loteamentos clandestinos de baixa 
qualidade urbanística. Seguramente o problema da 
escassez das soluções habitacionais não se eliminaria 
somente com a diminuição de custos gerada por 
normas mais austeras baseadas no conceito de uma 
qualificação progressiva por etapas de vilas e bair­
ros populares. Todavia, é possível presumir que se 
lograriam avanços substanciais (Trujillo, Gnecco et 
alü), quando a realidade do subdesenvolvimento fos­
se reconhecida e aceita como o ponto de partida pa­
ra o uso eficiente e imaginativo de recursos limitados.

Notas
1. 601 hab/ha é a ordem de grandeza média dos 40 conjuntos ilus­
trados em BNH: projetos sociais, publicado pelo próprio banco 
em 1979.

2. A cidade ideal moderna pode ser chamada também de 'cida­
de da Carta de Atenas' — relatório-manifesto urbanístico, produto 
final do 4? Congresso Internacional de Arquitetura Moderna rea­
lizado em Atenas no verão de 1933.

3. O ensaio de Gropius está descrito no livro citado de Martin e 
Match.
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A questão urbana e seu 
equacionamento federal

Introdução
A questão urbana no Brasil vem sendo trata­

da, nos últimos anos, a nível nacional, de maneira 
acentuadamente emotiva e politicamente indefinida. 
Emotiva, por parte da liderança dos segmentos da 
economia que investem pesadamente em terra ur­
bana visando a fins especulativos, gozam de gran­
des privilégios e bloqueiam qualquer tentativa mo- 
dernizante no setor. Politicamente indefinida, por se­
tores do estamento burocrático que, sem apoio efe­
tivo de camadas significativas das elites de poder e 
desatentos à verdadeira vontade governamental, 
vêm acumulando, desde a última década, insuces­
sos apreciáveis em suas tentativas de modificar o 
cenário.

A visão dos atores e grupos interessados no 
processo decisório desse complexo segmento da 
economia é, para completar o dissenso reinante, 
bastante conflituosa e, por ser o tema muito explo­
sivo, quase sempre abortam  as tenta tivas de 
equacioná-lo de forma equilibrada. Evidentemente, 
nessa perda, quem perde mais é o país.

A despeito da variedade de argumentos con­
trários e de argumentos favoráveis à interferência do 
governo central no tratamento dos problemas urba­
nos brasileiros, podem alinhar-se, a esse propósito, 
algumas tendências bastante claras. Antes de exa­
minar, em detalhes, a última proposta veiculada e 
debatida sobre o assunto vale a pena, portanto, ana­
lisar as linhas mestras do pensamento de cada um 
dos setores interessados.1

Em primeiro lugar, parece necessário eviden­

ciar que a especulação com terra urbana não é pri­
vativa de uma minoria nem é privilégio de grupos. 
A grande massa de pessoas que reserva terra urba­
na equipada, aguardando valorização, está seguin­
do tradição secular herdada dos colonizadores -  
tradição que vem de longe, do tempo da Colônia e 
do Reino. Quem examina, por exemplo, a Exposi­
ção de Motivos que encaminhou ao Congresso Na­
cional o projeto de lei que regula o usucapião espe­
cial (lei n? 6.969, de 10 de dezembro de 1981), nota 
que as razões do Executivo ao pretender tal medi­
da, em 1981, são idênticas às que levaram El-Rey D. 
Fernando, 'O Formoso', em 1375, a implantar o sis­
tema sesmarialista em Portugal: incentivar a distri­
buição de terras para aumentar a produção. Seiscen­
tos anos de distância no tempo e o problema per­
manece muito semelhante.2

A tradição especulativa fundiária assenta-se 
portanto na cultura popular, muito embora, dificil­
mente, tal massa de pessoas tenha condições de ar­
ticular movimentos contrários a medidas governa­
mentais destinadas a desestimular essa anomalia 
prejudicial ao sistema capitalista. Quem efetivamente 
articula movimentos contrários é uma vigorosa m i­
noria, cujas idéias em relação ao problema são mui­
to claras e que passaremos a sintetizar a seguir.

A visão empresarial e a dimensão 
do problema

O equacionamento da questão urbana brasi­
leira deverá efetivar-se a nível local, pelo prefeito mu­
nicipal, e não por via da ampliação das atribuições



da já imensa e ineficiente máquina administrativa 
federal.

Qualquer que seja a esfera escolhida para re­
gular o desenvolvimento urbano brasileiro, a solu­
ção deverá ser capitalista empresarial, afastando-se 
a intervenção estatal em benefício da economia de 
mercado.

A questão síntese da problemática urbano- 
habitacional deverá ser equacionada pela produção 
de habitações e não pela solução pretérita da ques­
tão fundiária.

A intervenção estatal para desestimular a ope­
ração de reserva de terras deverá ser deflagrada pre­
ponderantemente a nível de tributos, punindo-se a 
retração de oferta e incentivando-se a venda.3

O fundamento da primeira linha mestra do po­
sicionamento acima descrito é muito razoável, cla­
ro e atual. A liderança do pensamento contrário a 
uma solução 'federal' para as cidades teme — e com 
todo o acerto — a centralização decisória que está, 
por excesso, asfixiando o desenvolvimento econô­
mico e administrativo brasileiro. Acredita essa lide­
rança — também com razão — que, em urbanismo, 
o ppder decisório deverá ser confiado a autoridades 
próximas ao problema e sensíveis às questões locais. 
A possibilidade da decisão sobre problemas urbanos 
transferir-se do nível local para o governo central as­
susta, justificativamente, qualquer liderança empre­
sarial responsável.

A segunda razão situa-se a nível filosófico e, 
pelo menos historicamente, a razão está com os em­
presários que, nas décadas de 1920 e 1930, lucraram 
com o desenvolvimento urbano e construíram, ain­
da assim, bairros modelares. No Rio de Janeiro, a 
Light e, em São Paulo, a City of São Paulo Impro­
vements and Freehold Land implantaram por meio 
de técnico admiráveis4 um desenvolvimento urbano 
ordenado e lucrativo sem intervenção estatal.

Todavia, as duas outras bases de sustentação 
do raciocínio não encontram fundamento histórico 
algum nem situação similar na legislação compara­
da. Nenhum país capitalista ocidental europeu con­
seguiu, até hoje, pôr em ordem suas cidades utili­
zando apenas medidas de natureza tributária. E mais: 
nenhum deles chegou a desenvolver um plano ha­
bitacional sem deflagrar, 'antes', o processo de re­
definição do direito de propriedade.5

Nesse ponto, aliás, a argumentação empresa­
rial é desprovida de qualquer sentido ou fundamen­
to na realidade. As coisas se passam, a esse respei­
to, de forma diametralmente oposta ao que se ale­
ga. Por mais paradoxal que isso possa parecer, em 
matéria urbano-habitacional as forças do mercado 
ocorrem (e se equilibram) de acordo com dois prin­

cípios que podem ser assim enumerados: 1. quan­
to 'maior êxito' tiver a política habitacional (grande 
consumidora de terrenos), 'maior tenderá a ser o au­
mento' do preço dos respectivos terrenos; e 2. a ne­
cessidade de uma 'política fundiária' nacional — que 
impeça a estocagem de terrenos (e forte sua ven­
da) — 'condiciona o sucesso do programa' habita­
cional, permitindo o controle do preço da terra.

Em posição totalmente adversa às assumidas 
pelas lideranças antes referidas, situa-se a visão dos 
técnicos encarregados de equacionar o problema ur­
bano. Estes, brandindo dados do censo de 1980, 
apresentam o seguinte quadro dramático do futuro 
urbano brasileiro:

Na última década a população total do país 
cresceu a taxas de 2,4% ao ano, mas o ritmo de 
crescimento da população urbana foi de quase o do­
bro no mesmo período: atingiu 4,4% ao ano! Dois 
em cada três brasileiros vivem atualmente em cida­
des, totalizando 80 milhões de pessoas.

Mantida essa taxa (4,4%), seremos 160 mi­
lhões de brasileiros urbanos em 1995. Uma projeção 
mais prudente (3,5%) fará com que este número seja 
atingido no ano 2000. Em qualquer caso, nos próxi­
mos vinte anos, a economia deverá suportar o cus­
to da construção de setenta cidades das dimensões 
da capital federal para alojar os novos 80 milhões. 
A alternativa será ampliar o cinturão de miséria pe­

riférica das cidades.'

Sob a ótica da demanda de habitações, e cal­
culando a média de quatro pessoas por unidade ha­
bitacional, deveremos produzir, somente para aten­
der à população futura, 1 milhão de habitações por 
ano. Excluem-se de tal número aqueles que ainda 
hoje carecem de terra ou teto para moradia.

Sabendo-se que num hectare de terra se po­
dem construir, em média, quarenta unidades habi­
tacionais, verifica-se que a demanda por terra urba­
na equipada se elevará a vinte mil hectares por ano 
nos próximos anos — área equivalente a 1 /3  da vas­
ta região metropolitana do Rio de Janeiro.

Nos últimos cinco anos o terreno urbano que, 
em 1975/76, era cotado em média a 570 U .P.C. do 
BNH por hectare, em 1980 praticamente dobrou de 
preço, além de sua oferta estar ocorrendo em luga­
res cada vez mais distantes do centro das cidades.

Em Belo Horizonte um lote de 360m2 em área 
destinada a baixa renda evoluiu de oito salários mí­
nimos em 1960 para 21 salários mínimos em 1970 e 
79 salários mínimos em 1980. Em São Paulo entre 
1964/1978 o índice de preço dos terrenos saltou de 
100 para 344, descontada a desvalorização monetá­
ria. No Rio de Janeiro (município) o mesmo índice 
pulou de 100 para 318 entre 1957 a 1979.



A retenção especulativa de terrenos, ou seja, 
a 'engorda' de terras, praticada em larga escala no 
país, é altamente antieconômica. Alguns dados de 
retenção especulativa demonstram, por exemplo, o 
seguinte: na região metropolitana de Belo Horizon­
te, em 1975, o município de Contagem tinha 67% 
dos lotes desocupados. O município de Betim, 80%; 
em 1978, a entidade metropolitana do Rio de Janeiro 
calculou em 900 mil lotes vazios a capacidade ocio­
sa da região; em São Paulo, 45% da área edificável 
está ociosa, 76% na periferia, 48% na área interme­
diária e 13% na área central.6

A retenção especulativa de terra urbana dá 
margem aos subseqüentes desdobramentos ou gra­
ves reflexos:

•  desvia recursos da poupança interna para 
um investimento parasitário e improdutivo;

•  amplia a horizontalidade da região urbaniza­
da, aumentando os custos de infra-estrutura e so­
bretudo os de transporte;

•  socializa os custos e privatiza os benefícios, 
impedindo o acesso das camadas mais pobres da 
população à terra urbanizada.

A visão tecnocrática
Defrontando tais dados, alinham-se posicio­

namentos técnicos diferentes a propósito da mes­
ma realidade. A abordagem tecnocrática não é uni- 
direcionada. A unidade de pensamento só ocorre em 
relação às distorções da ocupação urbana, tão gra­
ves (ante os dados relevados pelo censo) que se tor­
nam quase palpáveis. Todavia, o arquiteto planeja­
dor, o ecnomista e os advogados sustentam, quanto 
a essas distorções, visões bastante diferenciadas. 
Para o arquiteto, por exemplo, a grande questão a 
resolver diz respeito à distribuição de população e ao 
desempenho de suas atividades no espaço. Acredi­
ta o urbanista que uma divisão racionaf do uso do 
solo, baseada em pesquisas e dados confiáveis, le­
vará certamente a uma comunidade bem planejada 
e à boa qualidade de vida.

A visão do advogado assemelha-se à do ur­
banista, na medida em que acredita na reforma da 
estrutura constitucional e legislativa, como pré- 
requisito do ordenamento das cidades. A  seu ver, 
uma redefinição constitucional do direito de proprie­
dade permitiria restabelecer o equilíbrio urbano.

Já a visão dos economistas não atribue gran­
de relevância à condicionante do espaço. Sua linha 
de pensamento busca explicação para a carência de 
recursos (ou a sua existência), bem como para o 
equilíbrio no desenvolvimento do sistema econômico 
nacional e sua repercussão a nível local.

Todos os anteprojetos de lei federal até ago­
ra apresentados à sociedade, síntese dos pensamen­
tos dos técnicos antes mencionados (mas, pelo me­
nos aparentemente, sem a participação empresarial), 
ressentiram-se de dois erros medulares que os ma­
taram o nascedouro. O primeiro, trata-se da tenta­
tiva (sempre presente) de encarar o processo de de­
senvolvimento urbano como atividade 'privativa' do 
poder público. O artigo segundo do anteprojeto atri­
buído ao CNDU, recentemente vindo a lume, não 
esconde essa filosofia; antes, explicita-a claramente:

"O  poder público promoverá o desenvolvi­
mento urbano mediante ação integrada da União, 
estados e municípios."

"A  promoção do desenvolvimento urbano 
compete precipuamente ao poder púhlico, observa­
do o disposto nesta lei."

O segundo erro basilar dos encarregados do 
setor relaciona-se com o grau de consciência popular 
dos níveis de estatização ou burocratização da eco­
nomia das atividades empresariais e do próprio de­
sempenho de cada cidadão em suas atividades diá­
rias. Consigne-se que o próprio governo federal é o 
primeiro a dar o alarme e lutar contra essa tendên­
cia. O Programa Nacional de Desburocratização, por 
exemplo, tem entre os seus objetivos (art. 3o do de­
creto n° 83.740, de 18 de julho de 1979):

a)  

b) reduzir a interferência do governo na ativi­
dade do cidadão e do empresário... mediante a des­
centralização das decisões.

Por outro lado, foi o próprio presidente da Re­
pública quem desfraldou a bandeira da desestatiza- 
ção, criando a Comissão Interministerial de Privati­
zação das Empresas Públicas.

Tal tendência, em que a Presidência da Repú­
blica está pessoalmente empenhada, é clara de­
monstração de que, no Brasil atual, o homem hu­
milde, o pequeno empresário, o cidadão comum, a 
sociedade e sobretudo o governo estão cansados de 
estatização.

De fato, a máquina administrativa pública veio 
atingindo níveis progressivos de crescimento inde­
sejável e posterior deterioração. A  primitiva idéia de 
Leon Duguit e Gaston Jèze de que "o  Estado é um 
prestador de serviços", pode perfeitamente ser es­
quecida em se tratando do Brasil de hoje. Aqui, a 
administração torna-se, muitas vezes, uma presta­
dora de favores, ou, quando realmente presta ser­
viços, presta mal. Pior: a expectativa do cidadão ou 
do empresário em relação às postulações feitas à 
máquina administrativa mudou. Em qualquer admi­
nistração pública racional, diante do direito postu­
lado pelo interessado, só cabe a resposta positiva ou



a negativa. No Brasil criou-se uma terceira e mortal 
possibilidade: o silêncio. A máquina não responde, 
a decisão não acontece e o requerente não tem pa­
ra quem apelar, aumentando seu descrédito e sua 
desesperança. Isto se verifica, sobretudo, onde há 
imprecisão em definir-se a autoridade responsável.

As maiores críticas ao atual anteprojeto da lei 
do desenvolvimento urbano não objetivaram a rede­
finição do direito de propriedades por ele efetivamen­
te tendada. Resultaram sobretudo da tentativa de es- 
tatizar as cidades e de criar preceito-torniquete, as­
fixiando, por indefinição, a atividade empresarial. Es­
te o maior erro do projeto.

A necessidade da solução federal
Diante do quadro complexo e difuso, duas 

perguntas sobressaem: a primeira reporta-se à ne­
cessidade (ou não) de se editar uma lei — ou um 
conjunto de leis -  que permita melhor ordenamento 
das cidades. A segunda alude ao projeto de lei di­
vulgado pelo CNDU, em particular se representa a 
melhor solução, ou se existem fórmulas conciliató­
rias que equilibrem os interesses capitalistas e as as­
pirações da sociedade, dentro de um pacto urbano 
harmonioso.

A primeira questão é claramente afirmativa. O 
país precisa, efetivamente, modernizar o elenco de 
leis federais sobre o urbanismo, redefinir o direito de 
propriedade e equacionar as formas de desenvolvi­
mento das cidades. A proposta empresarial que pre­
tende sustentar esse importante assunto a nível lo­
cal revela desconhecimento das modernas alterna­
tivas de direito público, bem como ignorância das 
distorções que a solução local pura vem provocan­
do nas diversas regiões urbanizadas brasileiras.

0  melhor e mais recente exemplo (testado e 
comprovado) de clara discriminação contra classes 
de baixa renda, em decorrência de aplicação de me­
didas puramente locais em planejamento urbano, foi 
o que ocorreu durante a década de 1970 na área me­
tropolitana de Belo Horizonte. O exemplo ilustra de 
forma pertinente a necessidade da edição de leis fe­
derais em matéria urbanística. A partir do início dos 
anos 70, a prefeitura de Belo Horizonte e a entida­
de metropolitana resolveram evitar a ocorrência de 
novos loteamentos destinados a classes de baixa 
renda na área metropolitana, visando a adensar a 
ocupação e, assim, otimizar os custos dos investi­
mentos em equipamento urbano já existentes.

Não podendo constitucionalmente 'proibir' 
novos loteamentos nem 'compelir' os especulado­
res a venderem os lotes retidos, editaram legislação 
especificando que novos loteamentos seriam auto­
rizados apenas em caso de lotes de grande dimen­

sões (2.000m2 e mais). Contavam impedir, assim, 
novas autorização para lotear.7

Esperavam os arquitetos de tal política que o 
bloqueio levaria ao funcionamento das forças nor­
mais do mercado e à conseqüente liberação do es­
toque de terrenos existentes, estocados em mão de 
especuladores. Dez anos depois da implantação des­
sa política, quando se apuraram os resultados, veri­
ficaram-se algumas surpresas desagradáveis.

A primeira delas foi constatar que o bloqueio 
havia efetivamente funcionado: não ocorrera novos 
loteamentos para as classes baixas na área metro­
politana. Em compensação, as leis do mercado não 
haviam produzido os efeitos esperados. Os especu­
ladores não se desfizeram de seus lotes. Ocorrera, 
porém, coisa ainda mais grave e perversa: em mu­
nicípios mais distantes, fora gerado um cinturão de 
loteamentos populares — o que é pior —, muitas ve­
zes clandestinos, deslocando as classes pobres pa­
ra muito mais longe, para locais compatíveis, enfim, 
com a pobreza de sua renda familiar.

A segunda surpresa desagradável foi relativa 
ao preço médio da terra ocupada pelas classes de 
baixa e de alta renda. O bloqueio produzira efeitos 
inesperados. O preço da terra em 'áreas de baixa ren­
da havia passado do índice 100 em 1969 para o ín­
dice 400 em 1979. No mesmo período, entretanto, 
o preço da terra em 'áreas de alta renda' mantivera- 
se estático pelo excesso de oferta. Os gráficos 1 e 
2, extraídos de pesquisa da entidade metropolitana, 
ilustram bastante bem a distorção verificada.

_ Tivesse a entidade metropolitana à sua dispo­
sição legislação que armasse o planejador contra os 
dentetores de terra urbana equipada — forçando-os 
à liberação dos estoques —, os males acima apon­
tados teriam sido evitados.

Outro exemplo, bastante claro e demonstra­
tivo, da necessidade de uma lei federal para as ci­
dades, encontra-se no desperdício ocorrido com as 
mats-valias geradas pelos investimentos públicos, 
apropriados pelos particulares. Onde quer que ocor­
ram, no Brasil, os gigantescos investimentos feitos 
em equipamento urbano pelo BNH, pela EBTU, pelo 
PLANASA ou pelas Companhias do Metropolitano, 
lá estarão os especuladores previamente informados 
a respeito dos planos, adjudicando espaços geográ­
ficos para se beneficiarem das conseqüentes mais- 
valias. A situação apresenta-se especialmente dra­
mática, quando, mais tarde, qualquer dessas enti­
dades precisa desapropriar terrenos, por elas próprias 
beneficiados, para fins públicos ou sociais. Neste úl­
timo caso, o erário sofre dupla sobrecarga: quando 
custeia a instalação e quando paga aquilo que ele 
próprio custeou.

Ora, já não são mais admissíveis, nas dimen­



sões em que opera a economia brasileira, desperdí­
cio dessa ordem. Todos os países europeus já es­
tancaram essa sangria dos cofres públicos, sendo 
que a Espanha agasalhou a solução no artigo 47 de 
sua Constituição de 1978, ao afirmar: "La comuni- 
dad participará en las plusvalias que genere la acción 
urbanística de los entes públicos".

Contudo há uma razão de natureza econômi­
ca, sobrepondo-se a todas as outras, para justificar 
a intervenção federal em matéria fundiária. Essa ra­
zão é o fato de que a componente mais grave do 
atual momento consiste na circunstância singular de 
os terrenos urbanos terem perdido a qualidade de fa­
tores de produção pura e terem passado a servir de 
reserva de valor; de fundo de poupança de toda a 
população economicamente melhor situada, que ne­
les investe seu excedente econômico, orientaao de 
acordo com razões históricas e profundamente an­
tieconômicas -  que herdamos da cultura lusitana. 
Estimulada por ridícula tributação a nível de impos­
to de transmissão: três por cento em média, cumu­
lada com sistema de tributação do lucro imobiliário 
deliberadamente destinado a isentar a pessoa física, 
não há razão para investir em coisa diversa da terra.

Defrontamo-nos, hoje, com este incrível pa­
radoxo: a unidade de valor na intensamente indus­
trializada sociedade brasileira dos dias atuais não é 
composta — como seria lógico, razoável e econo­
micamente salutar — de ações, valores mobiliários 
ou títulos de crédito, mas de terrenos. Esmagado­
ras massas de recursos convergem para terrenos ur­
banos, que desempenham função indevida, alta­
mente antieconômica e parasitária, contribuindo pa­
ra o insucesso da política habitacional.

Ora, as empresas brasileiras, para poderem 
completar o ciclo capitalista, necessitam de recur­
sos populares canalizados para o investimento em 
ações; precisam de eficientes e bem constituídas bol­
sas de valores onde o empresário privado possa hau­
rir capital. Nelas, tradicionalmente, é que’ por via das 
ações, pode ser promovida a democrática socializa­
ção da propriedade. Aí está em vigor moderna e 
atualizadíssima lei de sociedades anônimas, onde se 
previu a criação da Comissão de Valores Mobiliários 
para defesa dos interesses do acionista e bom poli­
ciamento do mercado. Caso o governo federal não 
complemente as medidas que tomou (a nível de mer­
cado de capitais) por legislação destinada a desen­
corajar investimento em terrenos e combater espe­
culação imobiliária em solo urbano, o sonho-de 
transformação em potência industrial estará grande­
mente prejudicado.

Da mesma forma, grandemente prejudicado 
estará o sonho de estabilizarmos ou tabelarmos os 
juros, sem que o empresário tenha condições de 
valer-se de poupanças populares, evitando o aces­

so ao caríssimo crédito dos estabelecimentos ban­
cários. Ê claro porém que, enquanto o melhor ne­
gócio do país for a compra de terras (e não houver 
medidas contra essa tendência), nunca teremos in­
vestidores potenciais em ações. Os quadros 1, 2 e 
3 demonstram em três grandes capitais brasileiras os 
resultados do crack de 1971, sobre o preço da terra 
urbana, no qual se refugiou a poupança retirada das 
bolsas de valores.

Temos aqui apenas três exemplos — dos inú­
meros existentes — da necessidade de legislação fe­
deral respeitante a equacionar a questão fundiária. 
A solução de questões dessa ordem está — e não 
poderá deixar de estar — ao exclusivo alcance de so­
luções dadas pelo governo central, na medida em 
que compete à União (e só a ela) legislar sobre di­
reito civil e, conseqüentemente, sobre propriedade.

Modelos alternativos
No fundado receio dos empresários da solu­

ção centralizadora burocrática em urbanismo, há um 
desconhecimento das alternativas de direito públi­
co — brasileiras ou alienígenas — que precisa ficar 
esclarecido. 'O equacionamento federal' de uma 
questão não significa que a 'execução' deva ser tam­
bém 'federal'. Os últimos anos de crescimento da 
máquina estatal federal ocasionaram absoluta con­
fusão entre 'equacionamento' e 'execução', bem co­
mo entre 'nacional' e 'federal'.

A necessidade do equacionamento da ques­
tão urbana é, sem dúvida, uma questão 'nacional'. 
O 'equacionamento' dessa questão só se pode dar 
a nível 'federal', mas isto não leva à necessidade de 
'execução federal'. Nacional não é sinônimo de fe­
dera/! Uma lei federal pode equacionar questões fun­
diárias, sem que o BNH, a EBTU ou outros gigan­
tes devam necessariamente intrometer-se nas ques­
tões miúdas e delicadas do cotidiano urbanístico 
municipal.8

Para que isto ocorra, é evidente que vamos 
necessitar de uma alteração constitucional, nos mol­
des das acolhidas pela Austria, pela Alemanha ou 
pela índia. Em tais países, com o se sabe, 
abandonou-se a inflexibilidade das definições de 
competência por alterantivas muito mais inteligen­
tes.

Assim, a Constituição da Áustria, de 10 de ou­
tubro de 1920, revigorada em 1945, distribuiu e enu­
merou as matérias da competência da União e dos 
estados em três níveis distintos:

a. Legislação e execucão da Federação (art • 
10-1 até 17).

b. Legislação da Federação e execução dos 
estados (art. 11-1).



c. Legislação de princípios (Grundsätze) da 
Federação e legislação de aplicação e de execução 
dos estados (arts. 12-1 até 8).

Duas regras adicionais completam a repartição 
de competências. Uma, dispondo que a matéria não 
deferida pela Constituição Federal à legislação ou à 
Execução Federação remanescerá no domínio da 
ação autônoma dos estados (art. 15). A outra regra 
esclarece que, sendo reservada à Federação apenas 
a legislação de princípios, a regulamentação com­
plementar, dentro do quadro fixado pela lei federal, 
caberá à legislação do estado-membro (art. 15-6). Á 
lei federal pode fixar prazo não inferior a seis meses, 
nem superior a um ano, para que o estado elabore 
a lei de aplicação. Se não observar esses prazos, é 
devolvida à Federação a competência para elaborar 
a lei de aplicação.

A Lei Fundamental da República Federal da 
Alemanha... (Grundgesetz für die Bundesrepublik 
Deutschland), de 23 de maio de 1949, prosseguiu e 
desenvolveu a repartição de competências origina­
riamente sistematizada pela Constituição Federal da 
Áustria. A distribuição material de competências é 
precedida de regras enunciadoras de princípios, que 
são.as matrizes da lógica constitucional aplicada ao 
domínio da repartição de competências, de modo a 
inspirar a interpretação do texto. Daí as três regras 
introdutórias que fixam os fundamentos do sistema 
alemão:

•  Os estados têm o direito de legislar quando 
os poderes legislativos não forem conferidos à Fe­
deração (art. 70-1).

• As competências da Federação e as do es­
tado são delimitadas pelas disposições constitucio­
nais sobre a legislação exclusiva e a legislação con­
corrente (art. 70-2).

•  Nas matérias da legislação exclusiva da Fe­
deração, os estados poderão legislar, se forem au­
torizados pela lei federal (art. 71).

•  Nas matérias da legislação concorrente, os 
estados podem legislar enquanto a Federação não 
fizer uso de seu poder (art. 72-1). A competência da 
Federação na matéria da legislação concorrente, que 
é a mais extensa da repartição das competências, 
não depende de sua vontade discricionária, mas dá 
caracterizada necessidade de regulamentação legis­
lativa federal com fundamento em requisitos que a 
Lei Fundamental enunciou nas seguintes regras:

•  quando uma questão não couber na regu­
lamentação eficaz da legislação dos diversos 
estados;

• quando a regulamentação pela lei estadual 
afetar os interesses de outros estados; ou

•  quando assim exigir a proteção da unidade

jurídica ou econômica, e notadamente a manuten­
ção de homogeneidade das condições de v.ida fora 
do território de um estado (art. 72(2) -  1.2.3.).

A Constituição da índia, de 26 de janeiro de 
1950, adotou o sistema da repartição integral de 
competências, concebido em três listas: Lista da 
União, Lista Concorrente e Lista dos Estados (arts. 
245 e 246).

A Lista I ou Lista da União discrimina 97 ma­
térias incluídas na competência federal exclusiva; a 
Lista II ou Lista dos Estados enumera 66 atribuições 
que identificam a competência estadual exclusiva, 
e a Lista III ou Concorrente individualiza 47 matérias, 
para o comum exercício da competência da União 
e dos estados.

A inovadora repartição de competências con­
cebida nas Constituições da Áustria, da Alemanha 
Federal e da índia veio conferir notável flexibilidade 
e apreciável enriquecimento à técnica que individua­
liza o Estado Federal no campo das formas estatais. 
Deu-se nova substância à atividade legislativa do 
estado-membro, permitindo-lhe o ingresso no am­
plo setor da legislação federal, sem prejuízo das re­
gras da coexistência, que demarcam, com maior 
amplitude do que na técnica dual do federalismo 
norte-americano, as fronteiras normativas do Esta­
do Federal. Essa repartição, flexível nos seus movi­
mentos e diversificada na sua matéria, é instrumen­
to capaz de preservar o duplo ordenamento do Es­
tado Federal, impedindo que o crescimento progres­
sivo dos poderes federais venha absorver, na exaus- 
tividade dos poderes enumerados, a matéria inde­
terminada.9

As soluções possíveis
Conforme referiu-se anteriormente, as raízes 

ibéricas de nossa cultura tornam o brasileiro um in­
vestidor potencial em imóveis. Seiscentos anos de 
tentativas de intervenção estatal não parecem ter cu­
rado essa tendência, presente até mesmo nos ditos 
populares: "quem compra terra, não erra". Especu- 
te-se em todas as camadas sociais, desde os favela­
dos até os milionários da melhor casta. Especula-se 
no campo e na cidade, nos morros e nas praias. A 
culpa portanto, como prevenia Cassius, no Júlio Cé­
sar de Shakespeare, "não está em nossas estrelas, 
se somos assim, mas dentro de nós mesmos".

Ora quem quer que — sendo governo e ten­
do espirito de estadista — pretenda impor nesse 
campo novas regras do jogo, deve estar bem cien­
te da dificuldade. Tentar transitar com um projeto 
abrangente e revolucionário será tanto mais difícil 
quanto maior for sua repercussão. Nesse ponto, por­
tanto, os defensores da lei de desenvolvimento ur­
bano não parecem ter escolhido a estratégia corre-



ta. 0  projeto é profundamente inovador.

A estratégia de atuação política diante de um 
problema de tais dimensões comporta duas alterna­
tivas. A primeita é tentar, nos moldes do modelo 
constitucional alemão (ou austríaco), estabelecer 
condições constitucionais que permitam aos estados 
federados patrocinar suas próprias soluções. Essa al­
ternativa tem a virtude de pulverizar a decisão polí­
tica, estabelecendo reações setorizadas com as quais 
será mais fácil lidar.

A segunda alternativa, talvez menos revolucio­
nária, mas também gradativa, consiste em tratar pri­
meiro do instrumental jurídico urbanístico mais tra­
dicional — totâlmente obsoleto no Brasil — e só 
após, paulatinamente, conquistar posições mais 
avançadas. Avançadas, ainda aí, para um país sub­
desenvolvido. A Itália teve sua primeira lei nacional 
de urbanismo em 1865. A França ainda no começo 
do século!

Entre as medidas iniciais, pretéritas a qualquer 
lei de desenvolvimento urbano, teriam desde logo 
prioridade:

1. A lte rar o Código c iv il, nos seguintes 
pontos:

•  em relação ao direito de propriedade, tratan­
do em separado propriedade urbana e propriedade 
rural, já que são coisas completamente diferentes, 
embora o Código civil de 1917 não estabeleça a 
distinção;10

• redefinir as faculdades jurídicas do proprie­
tário em relação ao direito de construir, cujas limi­
tações não podem ficar exclusivamente a critérios 
dos municípios;

•  acrescentar dispositivo ao direito das obri­
gações, criando-se a obrigação de construir, torna­
da compulsória pelos muncípios em determinados 
casos;

•  tornar mais flexível o instituto da enfiteuse, 
que deve ser modernizado ou substituído pelo direito 
de superfície.

2. Alterar a Lei de Desapropriações:

• impedindo o verdadeiro confisco que se pra­
tica contra a propriedade privada, mantendo-a ilimi­
tadamente declarada de 'utilidade pública' sem o pa­
gamento da indenização devida;

• bloquear a sangria dos cofres públicos, im ­
pedindo que, no cálculo das indenizações, sejam 
computadas parcelas decorrentes de 'mais valias' ge­
radas pelo investimentos urbanísticos públicos;

•  criando, afinal, soluções que mantenham a 
segurança da propriedade privada, sem permitir en­
riquecimento injusto pelo particular.

3. Alterar a legislação que trata da preserva­
ção dos bens naturais (meio ambiente) de forma a 
permitir restrições a seu uso.

4. Alterar a legislação que rege os bens imó­
veis da União, detentora, ela própria, de imensas gle­
bas de terra inaproveitada, cujo uso como reserva 
são indispensáveis ao mercado.

5. Dotar o país de uma lei de contribuição de 
melhoria, cujo desempenho permita aplicabilidade 
imediata. Desde a edição da atual (1967), nenhum 
dos 40 mil prefeitos que ocuparam seus cargos con­
seguiu a cobrança de tal tributo.

6. Instituir um sistema eficiente e operacional 
de governo metropolitano.

A conquista de tais objetivos já constituiria, 
por sí só, um programa de governo, tais as dificul­
dades com que se defrontariam os agentes da ad­
ministração para atingi-los. A abordagem paulatina 
e gradual, sem ambições de ter-se um projeto am­
plamente reformulador do desenvolvimento urbano, 
teria ainda a virtude de fazer tramitar os diversos pro­
jetos sem grandes alardes, que vantagem alguma 
trazem ao urbanismo ou à economia brasileira.

Esta visão pode parecer tímida e desambicio- 
sa, mas qualquer das alternativas propostas, caso se­
ja efetivamente intenção do governo tratar o assun­
to, tem alguma viabilidade. Viabilidade maior, aliás, 
do que o exercício estéril de tentar definir, por lei or­
dinária, o que podem a União, os estados e os mu­
nicípios, como se os autores do anteprojeto de lei 
do desenvolvimento urbano estivessem investidos 
do Poder Constituinte e, usando-o, pudessem equa­
cionar a questão fundiária brasileira.

Notas
1. A última versão veiculada do anteprojeto de Lei do De­

senvolvimento Urbano foi publicada pelo jornal Folha da Tarde, 
de 16 de janeiro de 1982.

2. Ver mais detalhadamente sobre esse assunto a publicação O 
sistema sesmarial do Brasil, de Walter Costa Porto, Editora Um 
versidade de Brasília, 1972.
3. As presentes proposições figuram, constantemente, em qual­
quer plataforma de associações de loteadores, sendo que algu­
mas delas constam do manifesto Â Nação, publicado por várias 
entidades de classe em todos os jornais de grande circulação em 
12 de abril de 1978.

4. Maiores detalhes a respeito de como ocorria esse processo, 
seus custos e possibilidades, encontram-se minuciosamente des­
critos pelo autor na Revista de Administração Pública da FGV do 
Rio de Janeiro -  coletânea de artigos sobre desenvolvimento ur­
bano -  Aspectos jurídicos do uso do solo urbano.

5. As legislações dos países europeus mais adiantados, abordando 
a questão fundiária, remontam às seguintes datas: França, 1913; 
Itália, 1865; Espanha, 1879; Alemanha, 1890; Holanda, 1917.

6. Dados do Relatório do BNH (1982) e de relatório mimeografa- 
do do CNDU.



7. Dados de pesquisa publicada em 1980 pela Fundação Prefeito 
Faria Lima, do estado de São Paulo. A pesquisa foi coordenada 
pelos professores Anna Adélia Ayres Leite Penna e Vicente Eus- 
táquio Rocha.

8. A esse respeito, ver a conferência do ministro Hélio Beltrão, 
proferida na Escola Superior de Guerra em 12 de junho de 1981.

9. Ver, sobre o assunto, a conferência do professor Raul Machado

Horta, catedrático da Faculdade de Direito da UFMG, proferida 
em 19 de maio de 1981 no Seminário de Direito Constitucional, 
em Belo Horizonte.

10. As diferenças estruturais entre a propriedade urbana e a pro­
priedade rural estão demonstradas em: Brasília — uma visão ju- 
rídica-urbanística, Revista de Direito da Procuradoria do Distrito 
Federal, vol. III, p.5, 1980.

Gráfico 1 Índices do preço médio do metro quadrado de terra urbana por estratos do mercado
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Grátíço 2 -  Evolução nos preços médios dos terrenos nas áreas oçupadas pela população-de a te  „  baixa

Períodos
Areas ocupadas 
por população 
de alta renda

Areas ocupadas 
por população 
de baixa renda

6 9-71 - 19,7% a.a. 14,0% a.a.
72 - 76 23% a.a. 25,0% a.a.
76 - 79 - 12,2% a.a. 6,2% a.a.
6 9 -7 9 3,0% a.a. 15,4% a.a.

2. ao ano

Fonte: PENNA, Ana Adélia Ayres & ROCHA, Vicente Eustáquio Alouns fmnrps Hotor™ ♦
zonte, Plambel, s.d. atores determinantes do custo da terra urbana. Belo Hori-



Evolução do preço do terreno na região metropolitana de Belo Horizonte

Fonte: DUTRA, Cláudia & GRANELLE, Jean Jacques. Tendances des valeurs foncières et immobilières au Brésil. Études Foncières, 
11:39, hiver, 1981.
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Evolução do preço da terra no município do Rio de Janeiro 

(cruzeiros constantes)

ZONA 1957 1967 1977

Copacabana-lpanema
Botafogo
Centro
Tijuca
Grajaú
Campo Grande
Bonsucesso
Jacarepaguá

Média

Fonte: Jornal do Brasil, CNPU/ASTEL

100

100
100
100

100
100
100

100

100

211

137
71
28

110
71

106

106

154
259
332
183
629
414
329
484

318
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Direito urbanístico no Brasil

Introdução
Escrever sobre o direito urbanístico brasileiro 

constitui sempre um desafio, tais e tantos os proble­
mas que suscita. Sem um Código de urbanismo, co­
mo a França, ou uma lei geral de uso do solo, co­
mo a Espanha, a Bélgica, ou a Itália, torna-se difícil 
ao jurista sistematizar a matéria para uma aprecia­
ção objetiva e lógica. Daí porque, neste artigo, em 
vez de tratar de algumas questões teóricas -  como 
a denominação: direito urbano ou direito urbanísti­
co? Com a existência ou não de um ramo autôno­
mo do direito etc. - ,  preferimos abordar alguns pro­
blemas cruciais do urbanismo brasileiro, nas suas 
inter-relações com o direito.

Em primeiro lugar, é preciso conceituar o que 
entendemos por 'urbanismo' e por 'direito urbanís­
tico'. Entre nós quem melhor definiu urbanismo foi 
Hely Lopes Meirelles: "é  o conjunto de medidas es­
tatais destinadas a organizar os espaços habitáveis, 
de modo a propiciar melhores condições de vida ao 
homem na comunidade".1 Verifica-se, assim, que a 
atividade urbanística é uma atividade estatal, uma 
função pública. No exercício dessa atividade, o po­
der público utiliza-se das mais variadas técnicas e 
ciências, visando à melhor organização do espaço 
para a população: o maior bem para o maior núme­
ro. Evidente que, assim agindo, o poder público há 
de constranger e limitar os interesses privados. Co­
mo só pode atuar dentro do direito -  pois a legali­
dade é princípio básico da administração pública — 
segue-se que a atividade urbanística é uma ativida­
de jurídica, regida por um conjunto de normas a que 
se denomina direito urbanístico. Direito urbanístico, 
pois, é o conjunto de princípios e normas que tem 
por objeto organizar os espaços habitáveis, de mo­

do a propiciar melhores condições de vida ao ho­
mem na comunidade.2

/A evolução da legislação urbana 
no Brasil

A princípio, como é evidente, não houve qual­
quer preocupação com os aspectos urbanísticos de 
nossas primeiras vilas e povoados. O importante era 
conquistar a terra e defendê-la contra os inimigos: 
do próprio continente -  os indígenas; de fora -  ou­
tros conquistadores. O sítio, portanto, era escolhi­
do de acordo com esse objetivo principal: a posse 
da terra como direito de conquista.

Posteriormente, com a intensificação do mo­
vimento migratório originário da Europa, na segun­
da metade do século XVII, e a corrida do ouro a M i­
nas Gerais, no princípio do século XVIII, começaram 
a ser tomadas as primeiras medidas relacionadas 
com a ordenação do meio urbano. Assim, por volta 
de 1712, a câmara municipal de Vila Rica (Ouro Pre­
to) determinava "que se fizesse vistoria nas casas se­
diadas no bairro de Ouro Preto para que se arruas­
sem de sorte que ficasse praça suficiente por ser de­
fronte da igreja para ficar mais vistosa aquela rua".3

Com a proclamação da independência, a 
Constituição do Império instituiu câmaras municipais 
em todas as cidades e vilas existentes "e  nas mais 
que para o futuro se criarem", com competência pa­
ra o governo econômico e municipal das mesmas 
(art. 167) e cujas atribuições seriam decretadas por 
lei regularmente. Essa lei surgiu em 1 de outubro de 
1828, especificando as providências a serem toma­
das, principalmente de natureza sanitária e edilícia. 
Foram aparecendo, assim, os primeiros regulamen-



tos sanitários, estabelecendo a localização de certas 
atividades insalubres, como os matadouros e os cur­
tumes etc.; o escoamento de águas pluviais; a cons­
trução de fossas; o depósito de lixo; a largura das 
ruas; a higiene das habitações etc. De igual forma, 
os primeiros regulamentos edilícios demonstravam 
preocupação com a segurança das edificações (a câ­
mara de São Paulo, ainda no século XVI, proibia que 
se "armasse casa nem alicerçasse sem sua permis­
são"); com o arruamento e o alinhamento; com a 
reparação dos edifícios ruinosos; com a construção 
de calçadas, pontes, chafarizes, poços etc.

No âmbto municipal, com o crescimento das 
cidades, esses regulamentos foram tornando-se ca­
da vez mais detalhados, transformando-se nos co­
nhecidos Código de obras, ou Código de edifica­
ções, neles incluindo-se disposições de ordem sani­
tária e urbanística. No âmbito dos estados, com a 
Proclamação da República, alguns expediram tam­
bém suas normas sanitárias, como o fez o estado de 
São Paulo, mediante o decreto 233, de 2 de março 
de 1894, que estabelecia certos requisitos para a lo­
calização de fábricas, que evoluíram para disposições 
tão minuciosas que chegam a invadir a esfera de 
competência municipal [v.g. o decreto-lei 211, de 30 
de março de 1970, e o decreto 13.069, que chegam 
até a fixar área mínima e frente mínima dos lotes
urbanos).

José Afonso da Silva adverte, contudo, que 
foram através das leis de desapropriação que se de- 
lineraram as primeiras normas jurídicas urbanísticas, 
como, aliás, aconteceu na generalidade dos países’ 
E aponto com destaque a lei 816, de 10 de julho de 
1855, destinada a regular a desapropriação para 
construção de estrada de ferro, porque subordina­
va a desapropriação ao 'plano de obras, que era vin­
culativo', no sentido de que pela simples aprovação 
das plantas da estrada, por decreto, se entendiam 
desapropriados todos os prédios e terrenos com­
preendidos nos planos e plantas. As normas dessa 
lei foram paulatinamente estendidas a desapropria­
ções para outros fins, até que se consolidaram pelo 
decreto 4.956, de 9 de setembro de 1903, e se es­
tenderam às obras dos estados e municípios pelo 
decreto-lei 496, de 14 de junho de 1938. Essas nor­
mas, porém, lamentavelmente não foram reprodu­
zidas no decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941, 
que regula até hoje a desapropriação por utilidade 
pública.4

Nas últimas décadas, o esforço de planifica­
ção das atividades estatais refletiu-se em alguns es­
tados e municípios, especialmente em São Paulo 
A estada do padre Luís J. Lebret, com sua equipe 
Economia e Humanismo, possibilitou a elaboração 
dos primeiros planos urbanísticos municipais, já es­
timulados pelos trabalhos do professor Luiz de

Anhaia Mello, que chegou a fundar um Centro de 
Pesquisa e Estudos Urbanísticos, na Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São 
raulo. O aprimoramento da elaboração dos planos 
urbanísticos e o início da sua implantação pelos mu­
nicípios brasileiros deram ensejo ao aparecimento de 
alguns graves conflitos ligados ao direito urbanísti­
co. Isto porque as normas urbanísticas impostas pelo 
plano — normas de loteamento, de zoneamento, de 
controle de densidade, de recuos e gabaritos etc. — 
necessariamente importavam em restrições ao direi­
to ae propriedade, restrições estas consideradas 
inadmissíveis, não só em face da garantia constitu­
cional ao direito de^propriedade, como também em 
razao da incompetência do município para impô-las. 
oao esses conflitos que passamos a examinar.

Os grandes conflitos ligados ao 
direito urbanístico

Urbanismo e direito de propriedade — Na or-
gantzaçao dos espaços habitáveis, tendo em vista
propiciar ao homem melhores condições de vida na
comunidade, o poder público fará imposições que
muitas vezes vão entrar em choque com os interes-
n?^riÍH eií?S " ]divic,uais' especialmente o direito de 
propriedade, já que aquelas imposições, incidindo
sobro o meio físico, acarretarão restrições ao uso e 
ao gozo da propriedade imobiliária urbana. Surqe as­
sim o primeiro conflito entre urbanismo e direito de 
propriedade. Choque aparente, porque cabe ao di­
reito harmonizar os interesses individuais e coletivos, 
dentro dos princípios básicos da Constituição. No es- 
agio atual, entretanto, várias dificuldades persistem.

, .tii; ^ S lim,ita(?ões urbanísticas mais comumente 
lizadas pelos nossos municípios são aquelas rela­

tivas ao traçado urbano': arruamento, alinhamen­
to, nivelamento etc.; e aquelas referentes ao 'uso e 
ocupaçao do solo' -  zoneamento e loteamento -  
nas quais se incluem as densidades de ocupacão e 
as exigências de equipamentos. As primeiras não
n r n x ^ H ^ 10̂  dlficuldades; nnas as últimas já têm 
provocado algumas perplexidades. O 'zoneamento', 
por exemplo tem suscitado controvérsias jurídicas 
no tocante a pre-ocupação do bairro, ao uso des- 
contorme, ao índice mínimo de aproveitamento do 
lote, aos limites de zonas diferentes etc. Com rela- 
Çao ao loteamento', as dúvidas dizem respeito à pró­
pria autorização para lotear, à exigência de lote mí­
nimo, aos chamados 'ioteamentos fechados' etc.

. . 5* fu!?dament0 das limitações urbanísticas, es­
pécie do genero limitações administrativas, 'é o po-
í  r í  P0JICia 'i que " ê a faculdade discricionária que 
frnnH0 à administraÇão pública, de restringir 

°  U?° e 0 9° zo dos bens e direitos in- 
npftS fw  ekf pecialmente os de propriedade, em be­
neficio do bem-estar geral" -  na precisa definição



de Rely Lopes Meirelles.6 Essa faculdade, no que 
concerne à política das construções, se baseia no art. 
572 do Código civil, que dispõe: "O proprietário pode 
levantar em seu terreno as construções que lhe 
aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regula­
mentos administrativos". Assim, pode-se dizer que 
o nosso direito urbanístico se origina de uma exce­
ção: o proprietário pode fazer em seu terreno o que 
bem lhe aprover, 'salvo' os regulamentos adminis­
trativos, isto é, salvo "as disposições de polícia ad­
ministrativa e municipal que entendem: a) com o ali­
nhamento, modo de construção e condições de so­
lidez das casas nas cidades, viías e povoados; b) com 
a demolição e reparo das que ameaçam ruir; c) com 
o estabelecimento de máquinas, oficinas e fábricas 
que podem prejudicar a saúde pública", como ob­
servara argutamente, no direito anterior, Lafayette 
Rodrigues Pereira.7

Ora, o urbanismo moderno não tem mais con­
dições de conformar-se nos estreitos limites de uma 
exceção a uma regra de direito civil em matéria de 
construção. Quando o Código civil entrou em vigor, 
em 1917, o Brasil tinha uma população urbana esti­
mada em 4 milhões de pessoas; hoje possui 80 mi­
lhões de habitantes nas áreas urbanas, cerca da me­
tade (35 milhões) somente nas nove regiões metro­
politanas do país.8 Os problemas urbanos cresce­
ram na mesma proporção geométrica do crescimen­
to da população. Lembremos apenas alguns desses 
problemas.

O problema dos vazios urbanos: terrenos do­
tados de equipamentos públicos e que permanecem 
desocupados, à espera de valorização. Em 1975, 
45% da área urbana de São Paulo era constituída 
por lotes vagos. Na mesma época, no Grande Rio, 
havia mais de 900 mil lotes sem utilização. Em Ri­
beirão Preto, em 1977, havia mais lotes vazios (60 
mil) que ocupados (50 mil).9 Pois bem, em face do 
estágio atual do nosso direito urbanístico e do con­
ceito tradicional do direito de propriedade, não há 
como forçar o proprietário a colocar esses terrenos 
no mercado. A limitação urbanística incide sobre o 
uso do imóvel, mas não consegue impedir o 'não- 
uso'.

Paralelamente, na outra ponta do problema, 
há uma carência enorme de terrenos urbanos desti­
nados a resolver o problema da 'moradia' da popu­
lação de baixa renda. A grande dificuldade com que 
se defrontam os órgãos do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) é a obtenção de áreas a baixo cus­
to, para a construção de habitações de interesse so­
cial. Excluída a desapropriação — extremamente 
onerosa aos cofres públicos — não há instrumen­
tos jurídicos capazes de facilitar a aquisição dessas 
áreas antes de sua valorização.

Outro problema de nossas cidades é a ausên­

cia de 'áreas verdes'. Não-há como preservá-las sem 
o pesado ônus da desapropriação. Da mesma for­
ma, não há possibilidade de impedir a transforma­
ção da área rural em área urbana, que garanta o 'cin­
turão verde' como o cultivo de produtos hortifruti- 
granjeiros, tão necessários ao consumo da popula­
ção citadina. Não há como impor inedificabilidade 
de terrenos urbanos. Entende-se que o direito de 
construir é decorrência do direito de propriedade e, 
portanto, ainda que*as diretrizes urbanísticas reco­
mendem a não-edificação, o nosso direito não pos­
sui instrumentos que assegurem aquele objetivo, sal­
vo, como já dissemos, a desapropriação, que, em 
face da carência de recursos, não tem aplicabilidade.

A construção em áreas onde ainda não exis­
tam os equipamentos públicos necessários consti­
tui outro problema sério. Em conseqüência do prin­
cípio de que o direito de construir é uma faculdade 
do direito de propriedade, conclui-se que a licença 
para construção é ato vinculado que o município não 
pode negar, desde que o proprietário tenha obede­
cido a todas as exigências legais, ainda que a cons­
trução seja incompatível ou inadequada aos equipa­
mentos existentes.

Direito de propriedade e município
Vimos que a maior parte dos problemas urba­

nos vinculam-se ao direito de propriedade. Como, 
regra geral, os problemas urbanos devem ser solu­
cionados pelo muncípio, surge aqui o segundo gran­
de conflito do direito urbanístico brasileiro. De acor­
do com a Constituição federal, ao município com ­
pete todos os assuntos de seu 'peculiar interesse' 
(art. 15, II), dentre os quais se inclui o urbanismo, 
nos seus aspectos caracteriscamente intra-urbanos. 
A Lei Orgânica do estado de São Paulo é expressa 
ao detalhar a competência do município para "ela­
borar o seu plano diretor de desenvolvimento inte­
grado" e para "estabelecer normas de edifício, nor­
mas de edificação, de loteamento, de arruamento 
e de zoneamento urbano, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes de seu território" (art. 3o, 
VIII e IX). Por outro lado, compete à União legislar 
sobre direito civil (art. 8o, XVII, letra b), no qual se 
inclui, tradicionalmente, o direito de propriedade.

Não há dúvida de que o município pode im­
por as limitações urbanísticas convenientes ao seu 
planejamento territorial, mas fica condicionado aos 
estreitos limites dos 'regulamentos administrativos', 
previstos nos art. 572 do Código civil. Toda vez que 
pretenda impor norma que eventualmente extrava­
se do seu poder de política, os proprietários argúem 
a sua inconstitucionalidade por ofensa ao direito de 
propriedade, abstratamente garantido na Constitui­
ção (art. 153, § 22). Assim, em boa parte de sua 
atuação no campo urbanístico, o município fica pre­



so por essa contradição: tem competência para re­
gular um assunto que interfere diretamente com ma­
téria cuja legislação é privativa da União.

União e urbanismo
Por outro lado, tendo competência expressa 

para legislar sobre direito de propriedade, a União 
não a possui para legislar sobre urbanismo, ou so­
bre direito urbanístico. E chegamos ao terceiro gran­
de conflito do direito urbanístico brasileiro. É claro 
que o conceito de urbanismo não se limita à cidade 
ou ao território do município. Os problemas intra- 
urbanos estão intimamente relacionados com o de­
senvolvimento econômico do país. Por isso que se 
fala numa política nacional de desenvolvimento ur­
bano, consubstanciada, pela primeira vez, em capí­
tulo específico do II Plano Nacional de Desenvolvi­
mento, relativo ao período 1975/1979. Na verdade, 
segundo observa Garcia de Enterria, "frente ao 
micro-urbanismo tradicional, assistimos hoje ao de­
senvolvimento de um verdadeiro macro-urbanismo, 
em escala regional, nacional e ainda, visivelmente já, 
internacional".10

Não obstante, toda vez que a União procura 
legislar sobre desenvolvimento urbano, alega-se a 
sua inconstitucionalidade, porque inexistindo com­
petência expressa, prover sobre urbanismo seria atri­
buição do município, por tratar-se de assunto de in­
teresse local. É certo que respeitados juristas defen­
dem a competência implícia da União para legislar 
sobre desenvolvimento urbano11, mas a dificuldade 
em delimitar as atribuições da União, dos esta- 
dos-membros e dos municípios tem paralisado a 
atuação legislativa nesse campo.12

A posição do Estado e as regiões 
metropolitanas

Muito embora a atuação do Estado em maté­
ria urbanística seja bastante limitada, a Lei comple­
mentar 14, de 8 de junho de 1973, que criou as pri­
meiras oito regiões metropolitanas do país, outor­
gou-lhe a tarefa de administrar essas regiões, crian­
do dois conselhos (Consultivo e Deliberativo) e atri­
buindo-lhes o encargo do planejamento integrado da 
região e do uso do solo metropolitano, entre outros 
serviços de interesse comum dos municípios da área.

Ora, o plano metropolitano de desenvolvimen­
to, incidindo sobre uma região conturbada, não po­
de deixar de ter natureza urbanística, objetivando in­
clusive a regulamentação do uso e ocupação do so­
lo, naqueles aspectos de interesse comum da região. 
Como os planos urbanísticos devem ser aprovados 
por lei e como a região metropolitana não tem ca­
pacidade normativa autônoma — a entidade metro­

politana não constitui uma entidade político-admi- 
nistrativa —, segue-se que o plano e todas as me­
didas urbanísticas restritivas de direitos devem ser 
impostos por lei estadual. Esse entendimento não é 
pacífico13, levando muitas regiões a fazer aprovar o 
seu plano, ou a sua lei de uso do solo, por todas as 
câmaras dos respectivos municípios.

Essa situação — de indefinição da natureza ju­
rídica da região metropolitana — provoca aguda in­
satisfação das autoridades municipais envolvidas e 
enfraquece sobremaneira as normas e medidas es­
tatais de atuação urbanística metropolitana.

A política urbana e a administração 
do urbanismo

Desde o II Plano Nacional de Desenvolvimento 
que o Brasil possui uma política urbana definida a 
nível federal. Esta política, entretanto, choca-se com 
uma política urbana 'de fato', decorrente das ações 
setoriais, que já  se encontravam operando e que 
possuem influência decisiva no desenvolvimento ur­
bano. Haja vista para a política habitacional e de sa­
neamento básico, orientadas pelo Banco Nacional 
da Habitação e vinculadas aos mesmos órgãos se­
toriais do estado e do município. De igual modo, a 
política de transporte, de comunicações, de energia

È importante assinalar também a dissocia- 
çao existente entre a política agrária e a urbana. O
• w 'ona  ̂*Íe Colonização e Reforma Agrá­

ria (INCRA) é o órgão responsável pela aplicação do 
Estatuto da Terra entre nós, cumprindo-lhe, assim, 
aprovar a trajisformação de área rural em urbana. Es­
sa aprovação, contudo, condiciona-se apenas à 
comprovação de que a área tenha perdido suas ca­
racterísticas produtivas, tornando antieconômico o 
seu aproveitamento (Instrução 17-b do INCRA, de 
22 de dezembro de 1980), sem qualquer considera­
ção sobre as repercussões urbanísticas dessa trans­
formação. JE verdade que ao município cabe também 
a aprovação do parcelamento que vier a ser feito, 
mas, depois da liberação da área pelo INCRA, torna- 
se muito difícil ao município recusar a autorização, 
pois entende-se que, desprovido de condições de ex­
ploração agrícola, o proprietário tem direito subjeti­
vo de parcelar a sua terra para fins urbanos.

Outro ponto a destacar é a contradição exis­
tente entre uma situação econômica inflacionária — 
como a que atravessamos — que leva o investidor 
a adquirir imóveis urbanos, especialmente terrenos, 
com o objetivo exclusivo de evitar a descapitaliza- 
çao de seu patrimônio, e uma política urbana volta­
da para o aproveitamento dos lotes vazios. As even­
tuais medidas urbanísticas que poderiam ser toma- 
aas perdem-se contra essa realidade econômica mais 
forte.



A administração do urbanismo sempre foi 
confiada aos municípios, sem qualquer assistência 
por parte dos órgãos estaduais e federais. O Insti­
tuto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), 
entidade privada com sede no Rio de Janeiro, pro­
curou estimular a organização municipal voltada para 
o planejamento, mas foi somente a criação do Ser­
viço Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAU), 
como órgão paralelo ao Banco Nacional da Habita­
ção (lei 4.380, de 21 de agosto de 1964), que possi­
bilitou a difusão do planejamento local como instru­
mento indispensável à ordenação urbana. O SERF­
HAU foi extindo em 1974, com suas funções atribuí­
das à Comissão Nacional de Política Urbana e Re­
giões Metropolitanas (CNPU), substituída, em 1979, 
pelo atual Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Urbano (CNDU), vinculado ao Ministério do Interior 
e com maior representatividade. Em 1976, já fora 
criada a Empresa Brasileira de Transporte Urbanos 
(EBTU), vinculada ao Ministério dos Transportes e 
responsável pela política nacional relativa ao setor.

A nível dos estados, aqueles que contêm re­
giões metropolitanas — São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Ba­
hia, Ceará, Paraná e Pará -  procuram adaptar suas 
administrações às necessidades do planejamento 
metropolitano, criando uma autarquia, uma funda­
ção ou uma empresa, para a realização dos planos 
e projetos dos serviços comuns dos municípios da 
região.

A nível local, somente os grandes municípios 
possuem órgãos com atribuições urbanísticas. A 
grande maioria dos municípios brasileiros ainda en­
contra-se em estágio pré-urbanístico.

Essas considerações vêm a propósito porque 
o direito urbanístico, regulando as atividades esta­
tais destinadas a organizar os espaços habitáveis, de­
pende, para sua eficácia, da existência de uma polí­
tica urbana bem definida e de uma administração efi­
ciente que possa pô-la em prática, em todos os ní­
veis de governo. Daí a necessidade de um sistema 
nacional que envolva todos os órgãos e entidades 
relacionados com o desenvolvimento urbano, cuja 
característica seja o trabalho articulado e harmonioso 
de todos eles, de modo a alcançar melhores condi­
ções de vida à comunidade no espaço por ela habi­
tado. Não se trata de sujeitar os órgãos estaduais e 
municipais às repartições administrativas federais — 
o que seria uma violação da autonomia do estado 
e do município — mas sim de compatibilizar as res­
pectivas ações, evitando a dispersão de recursos e 
maximizando os resultados.

Lei nacional de desenvolvimento 
urbano

Em face das considerações expendidas, é in­

dispensável e urgente a aprovação de uma lei nacio­
nal de urbanismo, ou lei nacional de desenvolvimen­
to urbano, como tem sido denominada nos estudos 
efetuados pelo Conselho Nacional de Desenvolvi­
mento Urbano. Como não há competência expres­
sa da União para legislar sobre urbanismo, seria uti­
lizada a sua competência implícita, decorrente de vá­
rios dispositivos constitucionais, dentre os quais 
cumpre destacar: planejar e promover o desenvol­
vimento nacional (art. 8o, V); estabelecer o plano na­
cional da viação (art. 8o, XI); estabelecer e execu­
tar planos nacionais de saúde, bem como planos re­
gionais de desenvolvimento (art. 8o, XIV); legislar so­
bre direito civil e, por conseguinte, sobre direito de 
propriedade (art. 8?, XVII, b); legislar sobre normas 
gerais de defesa e proteção da saúde (art. 8o, XVII,
c); dispor sobre a proteção ao oatrimônio histórico, 
artístico e paisagístico nacional (art. 180); e, final­
mente, regulamentar a função social da proprieda­
de, como princípio básico da ordem econômica e so­
cial (art. 160, III).

O exercício da atividade urbanística interfere 
amplamente com a propriedade privada urbana. Daí 
a existência de alguns graves conflitos a que já nos 
referimos anteriormente. Cabe à União, portanto, 
como a entidade competente para legislar sobre d i­
reito de propriedade, fazê-lo de forma a conciliar o 
princípio da função social da propriedade e a garantia 
desse direito, assegurada pelo art. 153, § 22, da 
Constituição federal. No direito agrário, essa conci­
liação está sendo tentada pelo Estatuto da Terra e 
normas complementares, inclusive por uma legisla­
ção bem mais agressiva no campo da desapropria­
ção (decreto-lei 554, de 25 de abril de 1969) e no 
campo da tributação (lei 6.746, de 10 de dezembro 
de 1969). No que diz respeito ao meio urbano, con­
tudo, onde as tensões têm-se agravado constante­
mente, nada tem sido feito; a nossa legislação é a 
mesma de 65 anos atrás, quando o Brasil possuía 
uma população urbana somente de 4 milhões de ha­
bitantes, que é menos da metade da população atual 
do Grande Rio (9.018.637) e menos de um terço da 
população da Grande São Paulo (12.588.439 — da­
dos do censo de 1980). Urge, por conseguinte, que 
a União estabeleça normas gerais regulamentado- 
ras da função social da propriedade imobiliária urba­
na, normas essas que pudessem demarcar a atua­
ção dos estados e principalmente dos municípios, no 
exercício de sua atividade urbanística.

A lei nacional de desenvolvimento urbano de­
veria, a nosso ver, fixar as diretrizes básicas da res­
pectiva política; explicitar as atribuições das três en­
tidades estatais no campo do urbanismo e, na me­
dida do possível, prevenir os eventuais conflitos entre 
elas; estabelecer novos instrumentos jurídicos capa­
zes de encaminhar solução aos graves problemas ur­
banos hoje existentes; porpor a criação de um sis­



tema nacional de desenvolvimento urbano; assen­
tar as bases do planejamento como instituição jurí­
dica, determinando a natureza jurídica dos planos ur­
banísticos; e finalmente propiciar maior participação 
da comunidade na solução dos problemas urbanos, 
assegurando-se às associações comunitárias e ao ci­
dadão comum os meios processuais adequados para 
defender a sua cidade. Uma observação paralela é 
indispensável, porém: a lei nacional não deve impor 
uma 'camisa-de-força' aos estados e municípios, fe- 
rindo-lhes a autonomia, mas sim propiciar-lhes no­
vos instrumentos de atuação, capazes de ampliar a 
sua capacidade de ação urbanística.

Conclusões
O direito urbanístico carece, ainda, no Brasil 

de sistematização e, por conseguinte, de estudos 
mais aprofundados. A edição de uma lei nacional de 
desenvolvimento urbano viria, em grande parte, su­
prir essa lacuna.

Os grandes conflitos existentes entre urbanis­
mo e direito ainda não foram solucionados, sobre­
tudo porque, a despeito de figurar em nossa Cons­
tituição desde 1967, o princípio da função social da 
propriedade até agora não foi regulamentado, no 
que diz respeito à propriedade imobiliária urbana, di­
ficultando sobremaneira a atuação do município.

È indispensável, também, a definição de uma 
política urbana suficientemente forte, capaz de om­
brear com a política econômica, de modo a assegu­
rar, ambas, o desenvolvimento nacional, com a me­
lhoria da qualidade de vida da população brasileira. 
Os instrumentos jurídico-urbanísticos serão conse­
qüência dessa política.

Impõe-se, também, a organização da adminis­
tração para o urbanismo, de modo a garantir a efi­
ciência da aplicação das medidas urbanísticas.

Finalmente, a aprovação de uma lei nacional 
de desenvolvimento urbano, com as características 
aqui apontadas, representará, por certo, uma gran­

de evolução no encaminhamento das soluções dos 
nossos principais problemas urbanos.
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Habitação para população 
de baixa renda

Introdução
As deficiências na oferta de habitações para 

a população de baixa renda decorrem, em grande 
parte, da falta de políticas de desenvolvimento ur­
bano que ordenem o uso e a ocupação do solo nas 
cidades e conduzam à compatibilização das políti­
cas setoriais de investimentos públicos com a de­
manda de terras e serviços urbanos gerada pelos di­
versos segmentos da população.

Em face da escassez de recursos para inves­
timentos em obras e serviços urbanos, principalmen­
te a nível de governo local, tal demanda tem gera­
do uma competição pelas áreas urbanizadas dispo­
níveis, resultando no alijamento do mercado habi­
tacional de camadas da população de menor poder 
aquisitivo, contribuindo para a sua marginalização do 
processo de desenvolvimento local.

Neste contexto, o poder público tem assumi­
do a responsabilidade pela implementação de pro­
gramas habitacionais destinados à população de bai­
xa renda, buscando atender a essa demanda social 
que não encontra solução em termos de mercado.

Tal esforço, porém, nem sempre tem sido 
bem sucedido na escala e no ritmo que se fazem ne­
cessários, agravando o acúmulo de déficits habita­
cionais e de serviços nas áreas urbanas, sobretudo 
nas de maior porte, resultando na acomodação da 
população de baixa renda em assentamentos ilegais 
e/ou irregulares — seja em loteamentos periféricos, 
seja nas favelas ou nos mocambos.

Uma vez que os estados e municípios, como 
agentes do governo federal responsáveis pelo cum­

primento das metas da política habitacional, tem 
conduzido seus programas habitacionais de forma 
setorial e desvinculada das diretrizes de desenvolvi­
mento urbano de seu território, tornaram-se maio­
res as dificuldades relativas à obtenção de terrenos 
e serviços urbanos indispensáveis à complementa- 
ção da habitação.

Considerando a importância e o peso da fun­
ção habitação na ocupação e estruturação do espa­
ço urbano, assim como os efeitos de sua produção 
na economia urbana, compreendem-se as dificulda­
des que se levantam concernentes a uma política 
voltada para o aumento da oferta habitacional que 
não esteja integrada a uma política de desenvolvi­
mento urbano do município.

Não obstante, o problema da habitação para 
a população de baixa renda não poderá ser resolvi­
do apenas pelo lado da oferta, já que as condições 
de renda dessa população -  em um quadro de po­
breza urbana típico de nosso estágio de desenvolvi­
mento — exigiriam, para viabilizara demanda habi­
tacional, alterações nos padrões de distribuição de 
renda regional e pessoal, os quais dependem de po­
líticas de governo mais amplas.

Para contornar, na medida do possível, tais di­
ficuldades, o poder público tem procurado alterna­
tivas que visem à redução dos custos da produção 
da habitação e dos serviços urbanos, e também tem 
aumentado os subsídios diretos e indiretos conce­
didos aos mutuários do Sistema Financeiro da Ha­
bitação (SFH).

Assim, apesar da pressão inflacionária sobre 
os custos dos insumos da produção da habitação e



sobre os orçamentos familiares, o governo federal 
tem financiado, através do BNH, programas alter­
nativos de habitação popular, especialmente volta­
dos para melhorar as condições de vida nos assen­
tamentos de subabitações.

Analisando a evolução da política de créditos 
adotada pelo BNH ao longo de seus mais de dezoi­
to anos de funcionamento, é possível perceber que 
o sistema Financeiro de Habitação tem procurado 
ajustar os programas habitacionais de natureza so­
cial ao quadro de deficiências das áreas urbanas em 
todo o território nacional, o qual define as condicio­
nantes e possibilidades de incorporação dos novos 
contingentes populacionais ao meio urbano.

Para acelerar o atendimento das necessidades 
básicas de habitação e serviços da população de bai­
xa renda, em especial nas cidades de médio e gran­
de porte, capitais e regiões metropolitanas, onde se 
concentram os mais expressivos contigentes popu­
lacionais, o BNH tem ampliado seus financiamen­
tos à aquisição e reserva de terras, à infra-estrutura 
e outros serviços urbanos essenciais, à produção de 
lotes urbanizados e à urbanização de aglomerados 
de subabitações.

Além disso, tem ampliado o apoio técnico, fi­
nanceiro e institucional aos agentes, a fim  de 
incentivá-los a atuar em programas e debates reali­
zados no âmbito do Conselho Nacional de Desen­
volvimento Urbano -  CNDU -  na expectativa de 
que iniciativas, a nível de estados e municípios, pro­
movam a integração da questão habitacional aos ob­
jetivos do desenvolvimento urbano e regional.

O BNH e a habitação para 
população de baixa renda

O exame da evolução do Banco Nacional da 
Habitação no campo da habitação popular, isto é, 
habitação para a população de baixa renda, nos dará 
uma visão dos caminhos percorridos no equaciona- 
mento da questão pelo governo federal.

Da leitura da lei n° 4380/64, que criou o Sis­
tema Financeiro da Habitação (SFH) eo  Banco Na­
cional de Habitação (BNH), institucionalizando os 
meios de ação para executar o Plano Nacional da 
Habitação, infere-se que a estratégia do governo es­
tava voltada então, prioritariamente, para o atendi­
mento habitacional dos segmentos sociais de mais 
baixa renda.

De fato, já no artigo 1 ? da referida lei destaca- 
se que " . . .0  governo federal, através do ministro do 
Planejamento, formulará a política nacional da ha­
bitação e do planejamento territorial, coordenando 
a ação dos órgãos públicos e orientando a iniciativa

privada, no sentido de estimular a construção de ha­
bitações de interesse social e o financiamento da 
aquisição da casa própria, especialmente pelas clas­
ses de população de menor renda''.

Por outro lado, o art. 4? reza que terão priori­
dade na aplicação dos recursos "...a  construção de 
conjuntos habitacionais destinados à eliminação de 
favelas, mocambos, e outras aglomerações em con­
dições subumanas de habitação".

Assim, as determinações contidas na lei estão 
indicando que o BNH tem como meta básica o aten­
dimento de uma clientela de baixa renda e que de­
ve portanto ser considerado como um banco de ca­
ráter social.

Embora um dos objetivos do governo federal 
ao criar o BNH e o  SFH fosse apoiar a construção 
civil^como um dos setores de maior potencial de ge­
rarão de empregos e de absorção de mão-de-obra 
não qualificada, o caráter social da política habita­
cional, exigindo investimentos de baixa rentabilida­
de econômico-financeira e subsídios de longo pra­
zo, não autorizava esperar que a iniciativa privada as­
sumisse diretamente a solução da demanda habita­
cional.

Desse modo, ao ser formulado o modelo bra­
sileiro de habitação popular, observou-se que a pro­
moção dos programas habitacionais destinados às 
faixas mais carentes deviam ser coordenados e 
apoiados pelo poder público, reservando a execu­
ção das obras às empresas privadas de construção 
civil. Seria possível, assim, obter a conjugação dos 
interesses públicos e privados no equacionamento 
da questão habitacional.

Convém ressaltar que a capacidade de paga­
mento da população destinatária sendo insuficien­
te para cobrir todos os custos envolvidos e sendo in­
dispensável subsidiar os investimentos financiados 
pelo banco, era necessário aplicar também em pro­
gramas que garantissem uma rentabilidade de tal 
monta que compensasse os subsídios internos ao 
sistema.

Por conseguinte, foi buscando o equilíbrio fi­
nanceiro do SFH que se abriram outras linhas de cré­
dito para financiar habitações a todas as faixas de 
renda, atendendo ao mesmo tempo a amplas cama­
das da população e reduzindo o déficit habitacional.

Também a necessidade de ajudar os estados 
e municípios na instalação dos equipamentos urba­
nos indispensáveis à complementação das habita­
ções produzidas, levou o BNH a criar outras linhas 

e credito destinadas ao financiamento de infra-es- 
trutura e equipamentos comunitários. Assim, ao lon­
go de sua existência o BNH empenhou-se em ofe­
recer recursos de empréstimo que viabilizassem o 

esenvolvimento da política habitacional, sempre



dentro do princípio de manter os subsídios internos 
ao sistema, entre agentes e programas de maior ca­
pacidade econômica e rentabilidade e agentes e pro­
gramas de natureza social.

O exame da atuação do BNH no campo da 
habitação popular pode ser analisado através de di­
ferentes períodos. O primeiro período, que pode ser 
entendido como de implantação e consolidação do 
SFH — de 1964 a 1972 — caracterizou-se na área 
da habitação de baixa renda por um esforço em au­
mentar a oferta de novas unidades habitacionais 
através das Companhias de Habitação Popular -  
COHABs. Apenas em caráter excepcional poderia 
ser financiada a construção de equipamentos comu­
nitários ou infra-estrutura, não se admitindo o finan­
ciamento da aquisição de terrenos nem a remune­
ração dos custos administrativos dos agentes.

Só em 1970 o BNH baixou uma resolução es­
tendendo a concessão de empréstimos para a aqui­
sição de terrenos, execução de obras de infra- 
estrutura ou outras obras necessárias à implantação 
e à integração de conjuntos residenciais na estrutu­
ra urbana. Na verdade, essa resolução veio corrigir 
uma falha existente, uma vez que as prefeituras mu­
nicipais e as concessionárias de serviços públicos 
nem sempre podiam responsabilizar-se, diretamen­
te, pela execução de tais equipamentos, resultando 
em unidades habitacionais sem condições de uso.

Nesse período, o BNH financiou cerca de 250 
mil unidades habitacionais, através das COHABs, 
destinadas à população de baixa renda. Não obstan­
te, o déficit habitacional nessa faixa de renda conti­
nuou crescendo, já que o explosivo crescimento de­
mográfico das áreas urbanas brasileiras deu-se, prin­
cipalmente, por fluxos de migrantes de baixa renda 
com escassas possibilidades de inserção no merca­
do de trabalho urbano e sem alternativas de acesso 
a uma moradia convencional. Desta forma, o pro­
blema da habitação social permanecia sem solução 
definitiva.

Por outra parte, a experiência até então desen­
volvida demonstrou que qualquer programa habita­
cional destinado aos grupos de menor poder aqui­
sitivo tem que se inscrever, para ser viável e eficaz, 
em um contexto mais amplo, em que a habitação 
é requisito essencial e de primeira importância, mas, 
ainda assim, insuficiente em si mesmo para garan­
tir uma efetiva promoção social das populações ca­
rentes. Tal população, normalmente, apresenta ín­
dices muito baixos de educação, formação profis­
sional, saúde etc., resultando em um contingente de 
desempregados ou subempregados, com dificulda­
des de cumprir pontualmente seus compromissos fi­
nanceiros com a aquisição da casa própria ou mes­
mo de arcar com a necessária manutenção de sua 
moradia.

Assim, aos usuários dos conjuntos habitacio­
nais a oferta dos serviços urbanos básicos e a exe­
cução simultânea de programas de desenvolvimento 
comuntário apareceram como componentes indis­
pensáveis ao planejamento habitacional para os gru­
pos de menor renda.

Este diagnóstico foi a base da formulação, em 
janeiro de 1973, do Plano Nacional da Habitação Po­
pular -  PLANHAP. Seu objetivo estratégico era eli­
minar em um decênio o déficit acumulado e asse­
gurar o atendimento da demanda adicional de ha­
bitações para as famílias urbanas com renda regu­
lar entre um e três salários mínimos regionais. Para 
tanto, no âmbito do PLANHAP, criaram-se vários 
instrumentos, a saber: o programa FINC de finan­
ciamento para urbanização de conjuntos habitacio­
nais, o programa FINEC de financiamento de equi­
pamentos comunitários, a participação do BNH em 
programas de desenvolvimento comunitário, progra­
ma de assistência técnica às COHABs, financiamen­
to dos custos relacionados a planejamento, fiscali­
zação e administração de conjuntos habitacionais, 
programa de financiamento ao capital de giro das 
COHABs, taxas de cobrança e administração de cré­
ditos e de apoio comunitário, financiamento de aqui­
sição de terrenos para a construção de núcleos 
habitacionais.

Em 1975, visando a reduzir as prestações de 
amortização dos financiamentos habitacionais, de- 
cretou-se a concessão de benefício fiscal aos adqui­
rentes de imóveis do SFH, outorgando-lhes um cré­
dito proporcional ao total de pagamentos efetuados 
com a amortização do financiamento, no ano base 
correspondente, dentro de limites máximos e míni­
mos que procuram beneficiar os mutuários de ren­
da mais baixa.

Cumpre destacar ainda em 1975 o surgimen­
to do Programa de Financiamento de Lotes Urba­
nizados -  PROFILURB -  com o qual pretendeu o 
BNH viabilizar uma solução habitacional para maior 
contingente populacional que, por situar-se em ex­
tratos de renda mais baixa, não podia habilitar-se aos 
financiamentos concedidos para aquisição de uma 
unidade pronta.

A criação do PROFILURB assume um cará­
ter especial, já que foi a primeira vez que o sistema 
reconhecia formalmente as dificuldades de cumprir 
seus objetivos dentro das limitações econômicas e 
financeiras que se impunham.

Os fundamentos básicos da concepção do 
programa incorporaram observações relativas ao 
processo de ocupação do solo e ao comportamen­
to espontâneo da população de baixa renda, entre 
as quais destacam-se: a) a grande mobilidade gera­
da pela instabilidade de emprego; b) o processo de 
morar das famílias de baixa renda, regido principal­



mente por fatores de localização e disponibilidade de 
terras e em função de suas necessidades e expec­
tativas de integração à economia urbana; c) a pro­
priedade da habitação nem sempre corresponde à 
necessidade mais imediata dessa população, visto 
que, em alguns casos, famílias com renda suficien­
te não se interessam por comprar a casa pronta e sim 
o lote; d) os preços finais das 'habitações acabadas' 
nem sempre são suportáveis por famílias situadas 
nos extratos inferiores de renda (o item edificação 
vem representando cada vez maior parcela nos pre­
ços finais das unidades, restringindo assim a tais fa­
mílias as possibilidades de acesso à habitação); e) os 
grandes investimentos necessários à execução de 
conjuntos habitacionais, em obras a cargo do poder 
público, nem sempre são compatíveis com suas pos­
sibilidades e/ou prioridades, ocasionando elevado 
custo social -  que poderia ser minimizado pelo 
aproveitamento de áreas ociosas ou inadequada­
mente utilizadas; f) a redução do déficit habitacio­
nal requer soluções alternativas à construcão de ha­
bitações acabadas.

Na realidade o PROFILURB apresentava-se 
como uma solução dinâmica em que o morador era 
incorporado ao processo de produção das habita- 
çõ'es e ao equacionamento do seu próprio proble­
ma habitacional.

Em complementação ao Programa de Finan­
ciamento de Lotes Urbanizados, o BNH instituiu em 
1977 o Programa de Financiamento da Aquisição de 
Materiais de Construção -  FICAM -  para a cons­
trução, melhoria e/ou recuperação de habitações, 
permitindo à família -  que adquiriu um lote urbani­
zado pela COHAB ou tem um lote próprio — rece­
ber crédito para a compra de materiais a serem uti­
lizados na edificação ou ampliação de sua moradia.

Tal programa veio atender a uma larga faixa 
do mercado habitacional, principalmente aquela lo­
calizada em loteamento periféricos, a qual, apesar 
de possuir um lote adquirido com seus recursos pró­
prios, não dispunha de meios para construir a 
moradia.

De 1977 a 1980 nenhum outro programa foi 
criado já que também esse período correspondeu a 
um interregno de final e mudanças de governo. Não 
obstante os resultados alcançados, a saber: cons­
trução de mais de 2.000.000 de unidades no perío­
do de 1964/1978, implantação de saneamento bá­
sico em mais de dois mil municípios, conscientiza­
ção da população para o hábito de poupança volun­
tária e abertura de linhas de financiamento para es­
tado e municípios, a problemática habitacional, es­
pecialmente a habitação popular, continuou desa­
fiando as intenções e a imaginação das autoridades 
responsáveis pelo seu equacionamento.

Muitas são as razões para tal impasse, entre 
outras, a) a dimensão do déficit habitacional acumu­
lado antes da criação do BNH e do SHF; b) o pro­
cesso de urbanização brasileiro, concentrado/dese­
quilibrado e desigual, pressionando os recursos pú­
blicos em serviços urbanos básicos, disputando a 
erra disponível, gerando em face da escassez de re­

cursos, a níveis estadual e local, um déficit não só 
e habitações mas também de água, transporte, es- 
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Na verdade, o PROMORAR representou um 
novo enfoque para a problemática da habitação po­
pular, uma vez que suas premissas básicas foram:
a) promover a melhoria das condições de vida da po­
pulação de baixa renda que vive em assentamentos 
de subabitações, integrando-a física e socialmente 
às estruturas urbanas; b) essa integração pressupõe 
a manutenção da população nas áreas onde se lo­
caliza, conservando inalteradas as estruturas sociais 
e as relações de emprego existentes; c) resolver com 
prioridade os problemas relativos à posse da terra e 
de provisão dos equipamentos e serviços urbanos, 
aspectos nos quais a população de baixa renda é to ­
talmente dependente dos poderes públicos; d) re­
cebendo o binômio terra/infra-estrutura, a popula­
ção de baixa renda, por intermédio de pequenas mo­
dificações nos esquemas de financiamento já exis­
tentes, tem condições de resolver o seu probema ha­
bitacional; e) somente através de uma participação 
ampla e ativa no programa, a população de baixa 
renda se fixará nas áreas recuperadas; f) consideran­
do as dimensões do problema e a escassez dos re­
cursos disponíveis, é necessário rever os padrões ur­
banísticos e de serviços urbanos vigentes, que, no 
Brasil, freqüentemente são meras cópias de países 
mais adiantados, adequando-os a nossa realidade de 
país em desenvolvimento.

Definidas essas premissas básicas, estabele- 
ceram-se as normas operacionais do PROMORAR, 
através de uma resolução de diretoria do BNH, as 
prioridades do programa, a estrutura administrativa 
encarregada de sua gestão e a estratégia a ser per­
seguida em sua implantação.

As condições de financiamento, dados os ob­
jetivos sociais do programa, foram excepcionais: ju­
ros (2% para os mutuários finais), prazo de amorti­
zação (de 360 meses), antecipação do benefício fis­
cal permitindo a redução de todas as prestações 
mensais, estímulo aos pequenos projetos através de 
uma melhor remuneração aos agentes promotores, 
taxa de administração do BNH (1 %), eliminação do 
Fundo de Compensação de Variação Salarial (até 
300 UPC), percentual de financiamento (100%), in­
cluindo custos de elaboração de todos os projetos, 
valor de financiamento máximo a ser transferido 
às famílias de 300 UPC, hoje equivalente a Cr$
873.279,00 (oitocentos e setenta e três mil, duzen- 
dos e setenta e nove cruzeiros) o que viabiliza um 
comprometimento de renda com os pagamentos 
mensais de amortização de apenas 10% de renda fa­
miliar para as famílias de um e meio salários mínimos.

As normas operacionais adotadas foram ex­
tremamente flexíveis, permitindo, inclusive, e quan­
do necessário, que o BNH atuasse em primeira linha. 
Tal flexibilidade permite que sejam financiados obras 
de infra-estrutura, equipamentos comunitários, e tor­

na possível a geração de terrenos através de aterro 
de áreas alagadas, diferentes alternativas habitacio­
nais; permite que se apóie projetos de grande porte 
nas principais capitais e áres metropolitanas ou pe­
quenos projetos em cidades do interior; que se con­
ceda empréstimos a governos de estados ou muni­
cípios através dos mais diversos agentes financeiros, 
por exemplo.

A estratégia inicial, quando do lançamento do 
PROMORAR, foi dar prioridade à recuperação dos 
assentamentos localizados sobre palafitas em áreas 
alagadas ou inundáveis. Esse tratamento prioritário 
decorreu dos seguintes fatores: a) tais assentamen­
tos apresentavam os mais baixos níveis de salubri­
dade, segurança e higiene das habitações; b) tais 
áreas, que foram, via de regra, abandonadas no pro­
cesso normal de ocupação dao cidades litorâneas ou 
ribeirinhas, hoje, com a expansão acelerada desses 
núcleos, ocupam posição privilegiada em relação ao 
mercado de trabalho e de serviços; c) o saneamen­
to e a recuperação dessas áreas através do aterro hi­
dráulico, além de resolver o problema das palafitas, 
mantendo os favelados em seu local de moradia, 
permite, pela geração de novos terrenos, abrigar ou­
tras famílias de baixa renda, inscritas no Sistema Fi­
nanceiro de Habitação; d) através de venda de ter­
renos remanescentes poderão ser ressarcidos os in­
vestimentos realizados na recuperação da área, to r­
nando os projetos autofinanciáveis.

Na realidade, a perspectiva de desenvolver 
grandes projetos, com impacto sobre as respectivas 
áreas urbanas, ao mesmo tempo em que se implan­
tava uma ação de cunho social, concorreu muito na­
turalmente para estimular o entusiasmo das autori­
dades em todos os níveis de governo. E assim o 
PROMORAR nasceu sob a inspiração de projetos de 
grande porte, envolvendo uma multiplicidade de 
agentes e exigindo investimentos vultosos.

Não obstante, tais projetos demandavam um 
prazo de maturação bastante longo e implicavam em 
intervenções muito drásticas no ambiente dos aglo­
merados selecionados, requerendo dessa forma um 
trabalho lento de integração e aceitação da comu­
nidade envolvida pela solução proposta.

Assim, com o objetivo de consagrar, junto aos 
governos estaduais e municipais, a filosofia do PRO­
MORAR e permitir a obtenção a curto prazo de uma 
experiência diversificada em todo o país, conseguiu- 
se aprovar uma estratégia de, paralelamente, implan­
tar pequenos projetos, oferecendo uma estreita co­
laboração com aqueles governos estaduais ou mu­
nicipais sensibilizados pela proposta do Ministério do 
Interior, através do BNH. Houve, ainda, uma ênfa­
se especial em procurar atuar nas capitais do Nor­
deste e cidades de porte médio da região, conside­
radas locais de passagem da grande massa de mi­



grantes que se dirige às regiões metropolitanas do 
Rio de Janeiro e São Paulo.

As expectativas foram superadas pela realida­
de: três anos após sua criação, o PROMORAR já fi­
nanciou projetos no montante de 
Cr$ 234.694.202.820,00 (duzentos e trinta e quatro 
bilhões, seiscentos e noventa e quatro milhões du­
zentos e dois mil oitocentos e vinte cruzeiros), be­
neficiando cerca de 212.036 famílias e gerando a pro­
dução de 167.883 unidades habitacionais.

A expressividade da atuação do PROMORAR 
não reside apenas nesses números, mas, também, 
na extensão territorial que atingiu, na diversidade de 
agentes engajados, no crescimento de demanda de 
recursos, na aceitação irrestrita dos governos esta­
duais, no entusiasmo de vários prefeitos, na colabo­
ração da Pastoral de Favelas no Rio de Janeiro, no 
entrosamento com a LBA e com o Projeto Rondon, 
na agilização do processo de transferência de terras 
de domínio da União, no número de títulos de pro­
priedade já outorgados, no trabalho junto com as as­
sociações de moradores, e, mais especialmente, no 
bem-estar e na alegria manifestada pelas famílias 
beneficiadas.

A pouca experiência na implantação de pro­
jetos de urbanização de favelas, no Brasil e no mun­
do, na escala e dimensões que o PROMORAR pre­
tende, impõe um trabalho de avaliação permanen­
te, no sentido de permitir o aperfeiçoamento do pró­
prio programa.

A avaliação se faz necessária para medir o 
grau de satisfação dos usuários e o alcance dos ob­
jetivos do programa, e, além disso, para permitir re­
direcionar prioridades, ajustar procedimentos e iden­
tificar pontos de estrangulamento no desenvolvi­
mento do programa.

Carecemos ainda de dados consistentes para 
poder fazer afirmações válidas sobre uma ou outra 
experiência, a não ser aquelas conclusões óbvias a 
que se pode chegar pelo acompanhamento e obser­
vações direta da realidade.

No entanto, temos certeza que o alcance ple­
no dos objetivos do Ministério do Interior com a po­
lítica de urbanização dos aglomerados de subabita- 
ção pressupõe a canalização de recursos adequados, 
em montantes crescentes, compatíveis com a de­
manda resultante da mobilização dos governos es­
taduais e municipais em todo o país, os quais dese­
jam arcar com suas responsabilidades frente às co­
munidades, mas necessitam de apoio financeiro do 
governo federal, seja sob a forma de transferência 
de recursos seja sob a forma de empréstimos.

Nesse sentido, a criação do Fundo de Inves­
timento Social — FINSOCIAL— pelo governo fede­

ral veio abrir novas perspectivas para o desenvolvi­
mento do PROMORAR. As possíveis mudanças que 
poderão gerar as aplicações dos recursos do FINSO­
CIAL na área de habitação certamente vão contri­
buir para viabilizar a extensão dos benefícios do pro­
grama a custos sensivelmente menores às mais am­
plas camadas da população de baixa renda.

Considerando as causas e as características do 
processo de formação dos aglomerados de subabi- 
tações, constatamos que, para evitar-lhes o cresci­
mento em todo o país, seriam indispensáveis, entre 
outras, as seguintes medidas: a) alteração do padrão 
de investimentos de capital — sejam públicos ou pri­
vados — os quais são indutores da concentração 
espacial do emprego e, portanto, da população em 
poucas areas urbanas do país; b) redução das desi­
gualdades de renda regional e pessoal, geradoras de 
desequilíbrios no desenvolvimento urbano e regio­
nal do país; c) alteração da legislação urbana vigen­
te de controle do uso do solo, a nível de cada muni­
cípio e região metropolitana; d) alteração de legisla- 
çao tiscal e tributária sobre a propriedade de imóvel
rial Mirhó 0Sn D x f ^ nte do imP°sto predial e territo­
rial urbano (IPTU) de responsabilidade dos governos 
locais; e) redirecionamento de prioridades das polí­
ticas de investimento público em infra-estrutura, 
equipamentos e serviços urbanos; f) intervenção no 
mercado de terras urbanas, garantindo estoque de 
terrenos a preços compatíveis com a habitação de

aixa renda, g) execução de um programa maciço
rin !üVc 0ntos na ProduÇão de unidades habita­
cionais e respectiva infra-estrutura, a fim de respon-

er à demanda das famílias de baixa renda que che­
gam as cidades.

A a[^.Pl'tude, abrangência, as implicacões de 
ordem politico-institucionais -  já que envolvem di­
versos níveis de governo -  e as repercussões da or­
dem economica, inclusive em nível macro na eco­
nomia nacional, das medidas acima apontadas, ev°- 
n n m 'fm qUw 3 vamos conviver algum tempo 
nbanSn prol?le™as gerados pelo processo de urba- 
tnH oM  acelerada que enfrentamos em um contex-
produrivosSS6Z recursos Para investimentos não

viahilÍ7arSSÁn̂ ,ieHnqUan1t0 Se estudam e se procuram 
nrtmiraQ l  8 aú°ngo prazos- as reformas eco- 
da mhroVa h S6 urbanas necessárias à superação 
nf.P S im  l na' Cümpre desenvolver estratégias 
Ha nsrp occo CUrt°  Praz0' melhores condições de vi- 
nrnrnra imenso contingente da população que 
procura se incorporar ao meio urbano.

Considerações finais
vpmo LXr ? adaS as alternativas adotadas pelo go­
verno federal, através do BNH, para ampliar o aten­



dimento da população de baixa renda, reportamo- 
nos em seguida às nossas preocupações iniciais.

Em face do quadro urbano brasileiro, que se 
apresenta atualmente como resultante do processo 
de desenvolvimento político, social e econômico do 
país nas últimas décadas, qual a estratégia -  ou es­
tratégias — que ajudará a equacionar os problemas 
da habitação popular?

Uma vez que a capacidade dos estados e mu­
nicípios de aumentarem a produção de conjuntos 
habitacionais convencionais estará cada vez mais 
restrita, poderemos concluir que a estratégia para 
melhorar as condições habitacionais da população 
de baixa renda deve basear-se na experiência de ur­
banização de favelas e loteamentos periféricos de­
senvolvida através de programas como o PROMO- 
RAR, o PROFILURB e o FICAM.

Enumeramos a seguir os seus pontos básicos.

1. Dar prioridade aos investimentos em infra- 
estrutura e outros equipamentos urbanos, bens pú­
blicos de consumo coletivo, que não podem, via de 
regra, ser realizados individual ou isoladamente pe­
lo setor privado.

Visto que os investimentos na construção das 
unidades habitacionais podem ser mais facilmente 
enfrentados por iniciativa e esforço próprio da po­
pulação de baixa renda, a viabilização de investimen­
tos em equipamentos urbanos complementares à 
habitação — como é o caso dos programas acima 
mencionados — pode contribuir em muito para ate­
nuar os efeitos do déficit habitacional do país. Além 
disso, tais investimentos também contribuirão para 
atenuar os efeitos da crise econômica por que pas­
samos, já que apresentam efeitos redistributivos da 
renda real mais significativos que os investimentos 
diretos em produção de habitações.

2. Buscar a otimização dos investimentos pú­
blicos a fim de ampliar os benefícios sociais gerados 
pelo capital aplicado. Tal otimização pode ser alcan­
çada através da integração e coordenação das inter­
venções planejadas pelo poder público.

Dever-se-á procurar a integração e coordena­
ção das intervenções do setor público, uma vez que 
economias de escala e de aglomeração podem via­
bilizar investimentos sociais e reduzir custos, tornan­
do também menor o prazo de maturação dos pro­
jetos e antecipando-lhes os benefícios.

A forma mais econômica e eficiente de inter­
vir em qualquer área urbana, especialmente se ocu­
pada, é integrando os investimentos em infra-estru- 
tura, edificações, aquisição de áreas etc. O tratamen­
to setorial das carências urbanas tem levado a solu­
ções que exigem investimentos custosos para resol­
ver os problemas. Tentar solucionar o problema de

habitação de baixa renda isoladamente acarreta ônus 
adicionais para as prefeituras e concessionárias, à 
margem de suas programações de obras, e deman­
dam por isso um grande esforço de negociação a fim 
de ajustar as prioridades de cada agente. A  integra­
ção de investimentos exige, porém, elevado grau de 
coordenação e deve ser perseguida desde o plane­
jamento, a programação e a execução das obras, 
serviços e atividades necessárias.

A urbanização de aglomerados de subabita- 
ções caracteriza-se por projetos integrados da lega­
lização da propriedade da terra, da implantação de 
infra-estrutura, melhoria das habitações e oferta de 
serviços sociais, aproveitando essencialmente os in­
vestimentos já aplicados na área seja pela própria po­
pulação seja pelo setor público. Os aspectos legais 
têm que ser abordados da mesma forma que os as­
pectos econômicos, sociais e técnicos do aglome­
rado, para que seja adequadamente urbanizado.

3. Procurar reduzir os custos das obras e ser­
viços a serem implantados. Esta redução deverá ser 
obtida quer pela adoção de padrões de projeto com­
patíveis com a situação de escassez em que vive a 
população urbana, quer pelo ajustamento do ritmo 
de obras aos fluxos de recursos disponíveis, quer pe­
la gestão eficiente e adequada dos projetos.

Vivemos em uma conjuntura que nos obriga 
a repensar os padrões de urbanização referentes ao 
uso e ocupação do solo e aos diversos equipamen­
tos e serviços urbanos exigidos pelas leis, normas e 
regulamentos impostos pelas autoridades compe­
tentes em todos os níveis.

A adoção de soluções alternativas de baixo 
custo, a adequação tecnológica, o aproveitamento 
dos investimentos já realizados, contribuirão para a 
redução dos custos de urbanização, permitindo que 
se ofereça melhores condições de vida às mais am­
plas parcelas da população.

Acabaram-se os tempos das obras de grande 
escala, as soluções difíceis, suntuárias e supérfluas, 
os projetos-impacto. Os tempos exigem criativida­
de no uso dos recursos e insumos disponíveis e a 
aceitação das transformações e adaptações resultan­
tes da crise urbana que atravessamos.

As intervenções urbanas que se devem plane­
jar se situam muito mais na linha da urbanização dos 
assentamentos existentes do que na construção de 
novos conjuntos habitacionais para alojar a popula­
ção carente.

4. A  mobilização dos recursos privados é um 
dos aspectos mais importantes de programas como 
o PROMORAR, o PROFILURB eo  FICAM, onde se 
entende a habitação como um processo e não um 
produto acabado.



A experiência demonstra que existem recur­
sos para investir na satisfação de necessidades con­
sideradas pela população como essenciais à sua so­
brevivência no meio urbano, seja sob forma de ca­
pacidade de poupança a ser canalizada adequada­
mente para o alcance dos objetivos prioritários, se­
ja sob forma de mão-de-obra que pode ser aciona­
da nas comunidades empenhadas em resolver seus 
problemas de moradia.

A mobilização de tais recursos depende do 
grau de participação da comunidade no projeto, a 
qual pode oferecer considerável contribuição para a 
redução dos custos das obras e serviços e para a an­
tecipação dos benefícios pretendidos.

No caso da moradia, a participação pode dar- 
se diretamente através de processo de autoconstru- 
ção ou de mutirão comunitário ou, indiretamente, 
nas decisões dos moradores relativas às intervenções 
planejadas para a sua vizinhança.

Quanto a autoconstrução, a família, ao invés 
de receber um produto acabado, convencional, pa­
dronizado — que pode não responder às suas ne­
cessidades ou aspirações - ,  é orientada no senti­
do-de ser parte ativa do processo de melhoria ou 
construção de seu habitat.

Essa convocação para que o usuário divida 
responsabilidades com o fjoder público na confor­
mação de seu meio ambiente, nada mais é que a 
aplicação prática, na área habitacional, da metodo­

logia do planejamento participativo, muito estuda­
da, discutida e recomendada pelos técnicos e rara­
mente operacionalizada no contexto brasileiro.

Ao exercitar-se a população de um lado e os 
técnicos de governo de outro, nas práticas do pla­
nejamento participativo, poder-se-á abrir caminho 
para estender tal experiência à discussão mais am­
pla em torno de problemas que interessam ao de­
senvolvimento urbano do município.

O poder público dispõe ainda de vários outros 
instrumentos adequados para canalizar recursos pri­
vados, da população ou do setor empresarial, para 
enfrentar o problema da habitação de natureza 
social.

Instrumentos legais, fiscais, tributários e ad­
ministrativos que induzam o uso e a ocupação do 
solo de acordo com os objetivos de desenvolvimento 
urbano do município e que facilitem o acesso e a fi­
xação da população carente em áreas urbanizadas 
adequadamente localizadas. Através da adoção se­
gura de tais mecanismos de sua competência, os es­
tados e municípios estarão atuando, de forma sig­
nificativa, para atenuar as conseqüências indesejá­
veis do crescimento urbano desordenado do país, 
no ambito de seus territórios.

Neste sentido, administrar e planejar o seu de­
senvolvimento urbano é uma das contribuições mais 
importantes que os governos locais podem oferecer 
a viabilização da política do governo federal voltada 
para a habitação popular.
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Sobre a questão do tiansporte 
público

Pontos básicos para abordar a questão do 
transporte urbano no Brasil são o crescimento atual 
e projetado na população urbana e a estrutura ad­
ministrativa e institucional que rege sua oferta aos 
usuários em nossas cidades de maior porte.

Assim, o pressuposto básico desta análise é 
o de que a questão urbana no país decorre não ape­
nas do crescimento demográfico e do inchamento 
urbano, mas, fundamentalmente, da ausência de 
mecanismos político-administrativos adequados à 
sua natureza. Cumpre, portanto, rever aquilo que 
tange ao relacionamento intergovernamental, isto é, 
entre estado, município e União; entre poder públi­
co e usuário, ou na relação entre diferentes setores 
de investimentos, ou seja, habitação, saneamento 
e transporte público.

Nesse sentido, analisa-se o transporte urbano 
como um exemplo a refletir o hiato que se observa 
entre as peculiaridades da urbanização brasileira e as 
estruturas político-administrativas, técnicas e ope­
racionais, que carecem de diversos aprimoramentos.

Inicialmente, é necessário considerar o perfil 
da estrutura e da rede urbana brasileira. Como cres­
ce, qual o tamanho de suas cidades e como influem 
esses fatores na política de transporte urbano? Com 
as altas taxas anuais de crescimento observadas nas 
décadas de 1960 e 1970, o Brasil chegará a umá po­
pulação entre 115 a 120 milhões de habitantes já no 
próximo ano de 2000. O valor final dependerá ape­
nas da maior ou menor taxa anual de crescimento, 
ou seja, da seriedade com que a sociedade brasilei­
ra — e não apenas o setor público — trate da ques­
tão demográfica, do crescimento familiar e da ques­

tão de ocupação territo ria l.' Isso significa que, 
atualmente, 80,5 milhões de brasileiros moram em 
cidades (67% da população total), prevendo-se que 
serão 140 milhões dentro de dezoito anos (80% do 
total).

Para efeito de transportes urbanos mais im­
portante ainda é estabelecer a distribuição dessa po­
pulação por tamanho de cidades, visto ser a grande 
cidade o pólo em que se agravam as exigências de 
deslocamentos urbanos e onde se encontram os cor­
redores de transporte urbano com grandes movi­
mentos pendulares. Existe, portanto, uma relação di­
retamente proporcional entre o tamanho da cidade 
e a complexidade do modo de transporte a ser ofe­
recido à população, sendo este o metrô, o trem de 
subúrbio, o metrô leve ou bonde, o ônibus ou tro- 
lebus, simples e articulado, e tudo o mais — lota­
ção, táxis, pedestre, bicicleta, elevador, plano 
inclinado.

Além do aspecto quantitativo, vale ressalvar 
as disparidades qualitativas observadas intrametró- 
pole. Esse constraste na qualidade de vida levou o 
prefeito Olavo Setúbal a ilustrar a situação dizendo 
que "Suíça e Biafra convivem na Grande São Pau­
lo". Mutatis mutandis, isso também ocorre com a 
oferta dos transportes urbanos e associa-se à mo­
dalidade em tecnologia do transporte oferecido, on­
de tanto São Paulo como o Rio de Janeiro apresen­
tam não só os corredores com as maiores deman­
das, mas também as maiores disparidades intrame- 
trópole na qualidade de serviço ofertado. Compare- 
se, como exemplo, os serviços do novo metrô com 
aqueles dos velhos ônibus e dos trens de subúrbios.



Como conseqüência, a definição tecnológica 
é questão básica nos transportes urbanos. Em qual­
quer situação deve haver compatibilização da atual 
escassez de recursos com as exigências dos usuá­
rios e com o potencial do parque industrial brasilei­
ro — hoje assolado pela falta de solicitações. Dado 
que os custos por quilômetro crescem exponencial­
mente, conforme passamos de uma modalidade ou 
tecnologia de transportes para outra, cabe verificar 
a aplicação específica de cada sistema quanto à ca­
pacidade, às condições de oferta e ao custo em ca­
da situação, em cada corredor e no sistema total de 
cada metrópole ou cidade.

Nesse sentido, vale mencionar o custo por 
quilômetro de cada modal, o qual oscila de US$ 80,0 
milhões, para o metrô; US$ 13,0 milhões, para trens 
de subúrbios; US$ 10,0 milhões, para pré-metrô e 
US$ 1,3 milhão até US$ 5,6 milhões, para os corre­
dores para ônibus. Neste último, os valores não in­
cluem os veículos, seja ônibus diesel simples (US$ 
56 mil/unidade), articulados (US$ 98 mil/unidade), 
trolebus simples (US$ 110 mil/unidade) ou articula­
do (US$ 154 mil/unidade). (US$ 1,00 =  Cr$ 270,00)

Essa extraordinária diferença nos custos, ab­
solutos e relativos, e as áreas de superposição por 
modo de transporte, associados à necessidade de 
evitar uma diversidade modal inadequada e minimi­
zar as disparidades regionais no país, levaram o go­
verno federal a criar a EBTU — Empresa Brasileira 
dos Transportes Urbanos, órgão do Ministério dos 
Transportes.2

O porquê da EBTU
O quadro institucional das áreas dos transpor­

tes urbanos foi transformado a partir de 1976, com 
a criação da Empresa Brasileira dos Transportes Ur­
banos pela lei n? 6.261, de 14 de novembro de 1975, 
art. 5? Apoiada financeiramente no Fundo Nacional 
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, por meio da 
subconta Fundo de Desenvolvimento dos Transpor­
tes Urbanos (EDTU/FNDU), a FBTU passou a de­
senvolver um amplo programa de investimentos e 
a estruturar o sistema nacional dos transportes ur­
banos. Este último componente, que é fundamen­
tal para uma melhor oferta ao usuário dos transpor­
tes urbanos, tem sido o mais difícil de alcançar. Des­
sa forma, buscou-se compatibilizar a implantação 
desse novo sistema administrativo com uma progra­
mação que maximizasse a utilização dos recursos 
técnicos, humanos, tecnológicos e financeiros 
disponíveis.

Em seis anos, várias etapas
As funções da EBTU na implantação da polí­

tica nacional dos transportes urbanos guardam ana­
logia com as do BNFI na área da habitação e sanea­
mento, e da CNPU, hoje CNDU, quanto à política 
nacional de desenvolvimento urbano. A EBTU dá 
continuidade aos trabalhos alcançados localmente 
pelo Metrô de São Paulo; pelo IPPUC, em Curitiba; 
ou pelo GEIPOT, em Porto Alegre e outras cidades, 
para mencionar alguns exemplos.

Desde sua criação até o presente, a EBTU vi­
veu diversos ciclos, dentro das diretrizes que lhe re­
gem a ação. Embora tenha sido uma constante a 
preocupação básica de apoiar a melhoria da quali­
dade do transporte urbano oferecido, observa-se que 
houve etapas diferenciadas no uso dos recursos 
disponíveis.

Conforme sintetizado na aplicação por progra­
ma dos recursos orçamentários disponíveis (Gráfi­
co I), verifica-se que, entre os fatores que influen­
ciaram essas etapas, se destacam:

Etapa I — Aplicação de recursos em transpor­
te urbano obedece às metas da política urbana es­
tabelecidas no II PND, visando à desconcentração 
e fixando o apoio preferencial às regiões metropoli­
tanas, capitais e cidades de porte médio e à execu­
ção dos metrôs do Rio de Janeiro e de São Paulo 
(1976/79).

Etapa II — Paulatinamente, a crise energéti­
ca leva à revisão das prioridades, concentrando-se 
os investimentos viários nas grandes metrópoles e 
em programas mais complexos de transporte (me­
trô, trolebus e, mais tarde, trens de subúrbio) e de 
sinalização (SEMCO em São Paulo).

Etapa III — A crise energética, soma-se a in­
flação: recursos relativamente menores são aplica­
dos na conclusão de projetos inacabados, em espe­
cial terminais, corredores urbanos e metrô do Rio de 
Janeiro. Posteriormente, inclui-se a abertura políti­
ca, que induz projetos que atendam às massas po­
pulacionais mais carentes, reforçando-se os corre­
dores em regiões metropolitanas e os trens de su­
búrbio, tanto aqueles que se encontram em opera­
ção (Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador e Fortale­
za) como os novos projetos em execução (Porto Ale­
gre, Belo Florizonte e Recife).

, Dessa forma, as etapas se sucedem nesse pe­
ríodo de seis anos, sem que jamais ocorra a descon- 
tmuidade de projetos em execução. Paralelamente, 
'elaboram-se novos projetos pelo GEIPOT e desen­
volvem-se programas de treinamento de recursos 
humanos, de pesquisa e de investigação tecnológi­
ca, cujos resultados práticos (ônibus Padron, semá­
foros) permitiram fortalecer a criatividade, a capa­
cidade técnica e a melhor oferta de bens do empre­
sário brasileiro ao usuário.



Da dialética do realizado às novas 
exigências

Dialeticamente, do modo previsível, o que foi 
realizado não só gerou um know-how  — que per­
mitiu aprimorar as metodologias e procedimentos 
utilizados — mas também passou a exigir novas so- 
wções, tendo em vista o surgimento de novos pro­
blemas. Como sempre acontece, a alteração de uma 
certa realidade gera uma nova realidade, que é qua­
litativamente diferente da anterior e, por isso, pas­
sa a exigir novos padrões de comportamento e no­
vos tipos de soluções.

Como exemplo, a implantação dos corredo­
res para ônibus operando em comboios passou a 
exigir dos organismos locais, dos técnicos e consul­
tores federais e da própria população usuária, uma 
serie de iniciativas, de mudanças no comportamen­
to, de novas metodologias e de procedimentos e de 
analise que nem sequer haviam sido imaginadas na 
rase de planejamento da obra da operação.

Mais ainda: os resultados práticos alcançados 
em alguns projetos ultrapassaram o previsto na lite­
ratura nacional ou estrangeira: o corredor Farrapos, 
com fluxos de 9 mil passageiros/hora pico, utiliza o 
onibus simples em comboio. Para essa demanda, a 
literatura prevê a utilização do bonde — que é, no 
mínimo, 20,4% mais dispendioso.3

Complementarmente, os transportes urbanos 
nas grandes metrópoles recebem, hoje, as influên­
cias nascentes do processo de abertura política im­
plantado no país. Nesse aspecto, não se trata ape­
nas de haver vencido este ou aquele partido — vis­
to não mais tratar-se de posição versus oposições
— em tal ou qual cidade, mas, principalmente, de 
responder às novas expectativas da comunidade e 
oe grupos técnicos e políticos de participação no 
Processo decisório local.

Em conseqüência, haverá saudável competi­
ção entre administradores estaduais e municipais na 
busca de melhores resultados. Para isso, além das 
características animadoras desse novo período, 

ever-se-á levar em consideração a acelerada urba­
nização e a inapropriada estrutura intergovernamen-

I envolve o transporte urbano no país.

Os resultados físicos alcançados 
e respectivas conseqüências

Na avaliação de resultados obtidos, as áreas 
ecnicas tendem sempre à utilização de indicadores 

Quantitativos, nem sempre os mais adequados. Is­
so porque avaliar a criação de uma nova 'mentali­
dade , ou medir transformações administrativas-ins- 
titucionais, resulta sempre em infindáveis discussões

de cunho qualitativo, em que despontam opiniões, 
experiências e ideologias pessoais. O mesmo ocor­
re em relação aos transportes urbanos, pois, apesar 
do caráter técnico e físico da operação, surgem 
questões teóricas a desnudar expectativas, vivên­
cias, formações intelectuais, uso pessoal e o modo 
como cada um enfoca o transporte urbano — inclu­
sive quanto ao usuário, freqüentemente esquecido 
nessa discussão. Dessa forma, cabe inicialmente 
perquirir quais os resultados alcançados pela EBTU, 
pequena empresa pública sediada em Brasília, que 
coordena a aplicação anual de recursos estimados 
em um bilhão de dólares, aplicados em aproxima­
damente 2 mil projetos, em metrópoles e cidades de 
diversos portes, e em diversos sistemas modais. Sua 
ação recai em:

— trens de subúrbio: uma primeira fase, de 
85km, sendo implantada em Porto Alegre, Belo Ho­
rizonte e Recife a um custo médio de US$ 11,5 a
15,0 milhões/quilômetros, o que permitirá o trans­
porte e 1 milhão de passageiros/dia em 1986;

— metrôs do Rio de Janeiro (37km) e de São 
Paulo (42km), concluídos os 79km das linhas bási­
cas, que permitirão transportar 2 milhões de passa­
geiros/dia em 1984;

— trolebus: programa implantado nas cidades 
que já têm uma rede básica, e com 346km concluí­
dos nesses últimos cinco anos, a transportar 289 mil 
passageiros/dia. Esse programa mereceria atenção 
mais especial, não fora o fato de que os investimen­
tos por passageiros são bem maiores, e os recursos, 
escassos;4

— infra-estrutura física: recebeu a maior par­
cela dos investimentos nos anos iniciais. A prioridade 
aos corredores para ônibus permitiu a construção de 
313km de vias;

— pavimentação de vias alimentadoras (PRO- 
PAV): foram pavimentados 464km, entre 1976 e 
1981, destinados a atender as populações de menor 
renda residentes nos bairros pobres das cidades;

— outros programas: treinamento de recur­
sos humanos, sinalização, hidroviário e pesquisa tec­
nológica, entre outros que também alcançaram re­
sultados bastante significativos.

Observados os resultados físicos já alcançados 
em diferentes etapas, chegamos atualmente a uma 
nova fase que se caracteriza pela necessidade de for­
tes transformações qualitativas nas estruturas polí- 
tico-administrativas locais e no relacionamento inter- 
governamental dos poderes municipal, estadual — 
inclusive metropolitano — e federal. Isso porque a 
reduzida capacidade técnica, financeira e adminis­
trativa das municipalidades e a desarticulação dos 
agentes e organismos públicos e privados em nos­
sas cidades, tanto da área federal (RFFSA, ou Em-



presa e Consórcios de Trens Metropolitanos)5, co­
mo da área estadual (metrôs, barcas, trânsito, polí­
cia militar, empresas públicas de terminais e de ôni­
bus) ou de municípios (empresas de ônibus, termi­
nais, pavimentação, sinalização, construção de cor­
redores, horário e freqüência dos veículos, etc.), im­
pedem uma real melhoria dos serviços que estão 
sendo prestados. E aprimorar, transformar e integrar 
esses serviços são metas que devem ser alcançadas, 
ainda que apenas para otimizar os escassos recur­
sos disponíveis, tanto humanos como financeiros. 
Nesse sentido, cabe observar que essas disfunções
— que se evidenciam mais em decorrência dos pró­
prios sucessos alcançados em diferentes cidades em 
projetos do programa de transportes urbanos no 
Brasil — são observadas também nos setores de ha­
bitação e saneamento e no desenvolvimento urba­
no em geral.

Por essas razões, e prevendo-se que a tarifa 
dos transportes urbanos não será subsidiada pela 
União, é possível elaborar listagem bastante espe­
cífica dos tópicos que irão afetar mais profundamen­
te no afuturo a política de transportes urbanos no 
Brasil.

Caminhos para o transporte urbano
O caminho percorrido nos últimos seis anos 

partiu de alguns pressupostos, que colocavam a des­
coberto a necessidade de serem adotadas novas me­
didas, com vistas a obter melhor transporte urbano. 
Como complementação aos bons resultados já atin­
gidos, cabe lembrar, porém, alguns itens de natu­
reza qualitativa em que metas permaneceram por al­
cançar: a) os corredores urbanos e as medidas de 
racionalização previstas em 1976 e 1979 carecem de 
revisão, e diversos programas e recomendações não 
ofereceram os resultados esperados, em especial 
quanto ao aspecto tarifário; b) os convênios que es­
tabeleciam a aplicação conjunta de recursos fede­
rais, estaduais e municipais e que previam, comple- 
mentarmente, a adoção de um conjunto de medi­
das administrativas, não foram integralmente exe­
cutados pelos órgãos locais; c) a otimização dos in­
vestimentos em trolebus, metrôs, trens e hidrovias 
deixou de ser alcançada, em virtude da ausência de 
medidas administrativas e operacionais complemen­
tares.

Em resumo, as medidas administrativas de 
adoção pelos organismos locais não foram integral­
mente realizadas, o que demonstra que a estratégia 
de induzir o aperfeiçoamento institucional pela vin- 
culação à liberação de recursos federais frustra as ex­
pectativas. Assim, essa orientação, presente nas ati­
tudes do poder central durante 1968/1982, deve ser 
alterada, merecendo estudos especiais dentro das re­
lações intergovernamentais no país.

Como exemplo marcante, observe-se que al­
guns insucessos em projetos de corredores onde 
transitam linhas metropolitanas intermunicipais de­
correram da ausência de melhor articulação entre os 
organismos municipais e o órgão estadual conce- 
dente. Tais dificuldades ganharam dimensão em fa­
ce das próprias melhorias operacionais realizadas 
nesses corredores, paradoxo que ainda perdura in­
solúvel. Dada a nova textura política que o país as­
sumiu após novembro de 1982, esse tipo de proble­
ma tende, em breve, a ampliar-se e a assumir tona­
lidades diversas daquelas que se observa atual­
mente.

Por isso vem a propósito questionar sobre a 
função própria de cada nível de governo, se preten­
dermos realmente melhorar o transporte urbano ou 
mesmo a habitação, o saneamento e o crescimen­
to das cidades brasileiras.

A ação intergovernamental
Para uma rápida especulação sobre os rumos 

de uma articulação intergovernamental, deve-se ob­
servar, inicialmente, que as dificuldades básicas para 
oferecer um melhor transporte urbano ao povo bra­
sileiro estão muito mais no software — na adminis­
tração, no fazimento em nível local — do que nos 
grandes investimentos de hardware ou na implan­
tação de grandes planos nacionais.

Sob esse enfoque, observa-se que o governo 
federal não dispõe de quadros técnicos e adminis­
trativos assentados nas principais regiões metropo­
litanas, capazes de servir de núcleos para os traba­
lhos de articulação com os poderes locais. Sabendo- 
se também que a escassez de recurso, por um la­
do, e a textura política, por outro, não permitirão im­
plantar um amplo sistema operacional federal/esta­
dual/municipal atuando sobre as áreas locais, per- 
gunta-se: como estabelecer um sistema intergover­
namental, articulando os diferentes níveis de gover­
no e os sistemas modais existentes?

Inicialmente, destaque-se que a liderança de 
ação está com os organismos estaduais, metropoli­
tanos e municipais, com pouca chance de ingerên­
cia federal dentro dos atuais primados legais e insti­
tucionais. Conseqüentemente, haverá uma possível 
competição entre administrdores e políticos de di­
ferentes estados, tendo em vista a afirmação de 
quem consegue alcançar melhores resultados; e, 
nesse aspecto, poderá definir-se uma primeira res­
ponsabilidade para os governantes de estado: ven­
cer a competição de eficiência e eficácia administra­
tiva e política nesse setor.

Em decorrência, cabe estabelecer os setores 
em que a área federal poderá efetivamente partici­
par e colaborar. Além dos projetos em realização por



órgãos federais, compete-lhe saber o que está acon- 
tçcendo em nível local. Para isso, já se encontra ela­
borado um sistema padrão, bastante simplificado, 
de acompanhamento da capacidade e das caracte­
rísticas de operação dos sistemas de transportes ur­
banos no país — o SITURB. Sua implantação inte­
ressa a qualquer estado ou muncípio que deseje 
aperfeiçoar o sistema de transportes urbanos, inde­
pendente de qualquer motivação complementar, as­
sim como interessa também à União, e em especial 
ao Ministério dos Transportes por intermédio da

Em segundo lugar, a União, deixando de la­
do algumas reservas que existem nos organismos 
modais, poderá tratar de promover a integração en­
tre os seus sistemas de transportes rodoviários e fer­
roviários e os organismos locais. Nesse sentido, de­
vem ser aparadas arestas junto às administrações de 
grandes terminais interurbanos, de trens de subúr­
bio e de metrôs (onde a União é acionista minoritá­
rio). articulando-os aos serviços de trolebus, barcas, 
ônibus metropolitanos e locais, entre outros. Pode- 
se especular, inclusive, sobre os efeitos positivos e 
negativos resultantes da criação de duas empresas 
distintas da RFFSA, destinadas ao transporte de 
passageiros urbanos e de cargas, respectivamente.

Finalmente, a União poderá lançar um quadro 
jurídico mais moderno e atualizado, compatível com 
o atual estágio do desenvolvimento urbano e políti­
co. Visando a esses objetivos, poder-se-á aprimorar 
os projetos já elaborados e disponíveis no setor pri­
vado; no Executivo Federal, junto ao Ministério dos 
Transportes; ou no próprio Legislativo, junto à Câ­
mara dos Deputados.

Adotando esse conjunto de medidas, que irão 
complementar os programas de investimentos ora 
em execução, poderá a União colaborar no escalar 
de mais de um degrau na oferta de melhores servi­
ços às populações urbanas.

Quanto aos estados e municípios, suas admi­
nistrações buscarão um papel próprio e peculiar, 
compatível com a expectativa da populção e de seus 
líderes e com seus potenciais humanos e financei­
ros. Alguns pontos específicos deverão, todavia, ba­
nzar suas opções:

a) a recessão mundial e a redução, no Brasil, 
dos investimentos públicos nos três níveis de qover- 
no;

b) a má distribuição da renda nacional, con­
tribuindo para que alta percentagem da renda fami­
liar das populações mais pobres seja absorvida com 
o transporte urbano;

c) o forte comprometimento dos recursos fe­
derais, canalizados pela EBTU, em programas de

trens de subúrbio e conclusão dos metrôs do Rio e 
São Paulo; em obras e corredores para ônibus e em 
projetos em aglomerados urbanos;

d) a conclusão de obras complementares de 
corredores urbanos metropolitanos e suas melhorias 
operacionais, visto que, apesar de os componentes 
físicos estarem ultimados, estes não alcançaram um 
desejável nível 'cinco estrelas';

e) a função prioritária do transporte por ôni­
bus, pelo qual flui a maioria absoluta dos usuários; 
seu aprimoramento depende, fundamentalmente, 
do poder público como agente outorgante e fiscali- 
zador; e do setor privado, como operador, sob con­
cessão do órgão local (município ou do estado). 
Poder-se-á, também, institucionalizar a participação 
do usuário, personagem muitas vezes esquecido;

f) o grave problema tarifário gerado pela bai­
xa densidade populacional das periferias brasileiras 
e a dispersão dos núcleos habitacionais, que geram 
baixos ipk (índice de passageiros por quilômetros), 
dada as grandes distâncias a serem percorridas e a 
presença de passageiros apenas nas horas de pico.

Em conclusão, é pertinente lembrar que o 
transporte urbano deixou de ser atualmente aquele 
problema dramático, indicado como prioritário pe­
las populações urbanas nas pesquisas de opinião pú­
blica no primeiro qüinqüênio dos anos setenta. Con­
tudo, apesar do que foi realizado, muito há que fa­
zer: cabe evoluir de um enfoque físico (hardware) pa­
ra um enfoque operacional e urbanístico (software), 
onde é necessário conferir maior ênfase à engenharia 
de operações de trânsito, à administração, à fiscali­
zação, ao treinamento de pessoal e à redução rela­
tiva nos custos.

Eis aí o próximo degrau a ser vencido, que se 
situará no interior de uma textura política diversifi­
cada e cada dia mais rica de matizes locais e comu­
nitários, mas é justamente na perspectiva desses em­
preendimentos que podemos vislumbrar grandes 
oportunidades para inovação tecnológica e criativi­
dade das administrações locais.

Notas
1. Para projeções quantitativas e serviços urbanos, veja-se recente 
artigo: ALBUQUERQUE, Roberto Cavalcanti. Habitação e desen­
volvimento urbano no Brasil. Revista do Serviço Público. Brasília 
110(2): 41-52, abr./jun. 1982.

2. Ver Exposição de Motivos n? 10, de 10 de setembro de 1975.

3. Este número é conservador e resulta de estudo preparado pa­
ra Salvador, em 1979, pela EBTU/GEIPOT/CONDER/Prefeitura 
Municipal de Salvador.

4. O programa de trolebus tem sido objeto de constantes deba­
tes na imprensa. Deve-se ressaltar que a discrição com que se com­
porta o setor público na discussão dessa matéria impede o reco­
nhecimento do esforço despendido para manter ativo o parque



industrial produtor da trolebus -  embora um veículo diesel para 
110 passageiros (PROPA/) custe Cr$ 19,0 milhões e um trolebus 
para 110 passageiros custe Cr$ 28,0 milhões (preços de jan/83).

5. A prioridade que os orçamentos da EBTU e da RFFSA conce­

dem à execução dos trens de subúrbio do Rio de Janeiro, Reci­
fe, Belo Horizonte, Salvador e Porto Alegre resulta da política fe­
deral de internalizar recursos externos, gerando empregos no país, 
e isso irá gerar novas exigências administrativas e de integração 
operacional em cada uma dessas metrópoles.
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Para onde vai o nosso transporte 
coletivo?

O problema dos deslocamentos 
urbanos

Mesmo antes do início da crise do petróleo, 
em 1973, os transportes coletivos eram considera­
doŝ , nos meios técnicos principalmente, melhor so­
lução do que o transporte privado, para o problema 
dos deslocamentos urbanos de pessoas.

Com efeito, além de energeticamente mais efi­
ciente, os transportes coletivos consomem muito 
menos espaço que os automóveis. E o espaço nas 
cidades, sobretudo nas áreas centrais das grandes 
cidades, é um bem extremamente escasso e valio­
so. Como seu uso é, em geral, livre de qualquer ta­
xação específica, a grande demanda acaba provo­
cando congestionamentos que, por sua vez, acar­
retam enormes custos sociais e desperdício de 
combustível.

Estes fatos já eram reconhecidos nas conclu­
sões do 10 Congresso de Trânsito da Cídade de São 
Paulo, realizado em junho de 1949. Recomendava- 
se que, no trânsito de veículos em geral, a circula­
ção de veículos de transporte coletivo tenha prefe­
rência sobre os demais". A Comissão de Estaciona­
mento daquele congresso fazia a mesma recomen­
dação "tendo em vista a maior soma de serviços que 
los veículos de transporte co le tivo ] prestam à 
comunidade".

Desde aquela época, as vantagens reconhe­
cidas do transporte coletivo sobre o particular so­
mente tiveram motivos de acentuar-se:

Em primeiro lugar, pela concentração da po­

pulação em zonas urbanas, propiciando uma disputa 
acirrada pelo espaço, tanto por aqueles destinados 
a abrigar atividades com o pelos destinados à 
circulação.

Até meados dos anos 1960 éramos um país ru­
ral — menos da metade da população habitava zo­
nas urbanas. Cerca de 15 anos depois o censo de 
1980 já indicava a população urbana corresponden­
do a mais de 2/3 da total. Na última década, enquan­
to a população rural experimentou um decréscimo 
(-68%), a urbana aumentou em 55%. Quase 1/3 de 
toda a população concentra-se em apenas 9 aglo­
merados urbanos: as regiões metropolitanas (tabe­
la 1).

Tabela I — População brasileira urbana e rural

(em milhares de hab.)

População urbana 1979 1980

• Regiões metropolitanas 22.344 24% 32.940 28%
• Demais cidades 29.741 32% 47.539 40%

Subtotal 52.085 56% 80.479 68%
População rural 41.054 44% "38.620 32%

Total 93.139 100% 119.099 100%

Fonte: IBGE

Essa concentração torna ainda mais grave o 
problema, pois os conflitos da circulação urbana ten­
dem a crescer mais que proporcionalmente ao tama­
nho da cidade.

Em segundo lugar, pelo violento crescimento 
verificado na frota de veículos, mais especificamente 
de automóveis (que correspondem a 75% da frota



total). Aparentemente a propriedade de veículos não 
tem sido seriamente afetada nos últimos anos pela 
crise de combustíveis. No período de 1974/1981 o 
número de carros por habitantes aumentou em 
150%.

Tabela 2  — Evolução da frota nacional de veículos 
Período 1974 /  1981

Ano
População

milhões/hab.

Frota 

mil veículos
hab./veículo

1974 102,8 4.243 24,2
1975 105,3 5.487 19,2
1976 107,9 6.641 16,2
1977 110,6 7.657 14,4
1978 113,4 8.961 12,7
1979 116,2 9.710 12,0
1980 119,1 10.767 11,0
1981 122,1 11.604 10,5

Fonte: Serpro-Cad.TRU, Suma Econômica set./82

Um período de economia instável, na medida 
que diminua a disponibilidade para investimentos 
tanto na aquisição como na manutenção de veícu­
los, poderá reduzir esse ritmo. Tão logo se estabili­
ze a economia, o que se pode esperar sem dúvida 
é uma retomada dos índices de crescimento. A re­
lação constatada entre o PIB per capita e a proprie­
dade de carros está indicada na figura 1.

Em terceiro lugar, o transporte coletivo se tor­

na ainda mais vantajoso sobre o particular mais re­
centemente, pela crise do petróleo. Neste caso, a 
ineficiência energética do automóvel se amplia pe­
los congestionamentos provocados por sua ineficá­
cia no uso do espaço.

O problema com que nos defrontamos é que, 
apesar de todas essas evidências -  e em alguns ca­
sos por causa delas — está comprovado que, ao lon­
go do tempo, os transportes coletivos têm sido re­
legados ao quase abandono e conseqüentemente 
perderam terreno para o automóvel.

Que evolução se pode esperar 
na demanda?

Se nenhum esforço adicional for realizado, o 
que se pode esperar é um declínio em futuro próxi­
mo na utilização dos transportes coletivos. O exem­
plo mais típico é o dos Estados Unidos que, tendo 
atingido em 1945 cerca de 19 bilhões de viagens por 
transporte coletivo, viram esse valor ser reduzido, 
apesar do aumento populacional, para menos de 1/3 
(cerca de 6 bilhões de viagens) na década de 1970. 
Somente nos últimos anos está se notando uma li­
geira tendência ao crescimento1, fruto de um gigan­
tesco esforço do governo federal desde o início dos 
anos 70 com a criação da UMTA (Urban Mass 
Transportation Administration), que passou a finan­
ciar e subsidiar os investimentos nessa área. As sub-
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venções federais passaram de 12 milhões de dóla 
res em 1968 para 2.037 milhões de dólares dez anos 
mais tarde.2 A partir de 1974 a UMTA passou a sub- 
sidiar também os déficits operacionais.

Um círculo vicioso se estabeleceu, represen­
tado pela redução da demanda, conseqüente redu­
ção das receitas, provocando aumento das tarifas 
que, por sua vez, acarretam em nova redução da 
demanda.

A conseqüência da inten/enção maciça do go­
verno no setor, a fim de quebrar esse círculo vicio­
so acabou resultando no quase total alijamento do 
setor privado da área de transportes coletivos 
urbanos.

A solução característica adotada, principal­
mente nas cidades maiores, foi a da criação de em­
presas públicas regionais de transportes coletivos, 
que absorveram os serviços existentes.

Da mesma forma na Grã-Bretanha obser- 
ou-se, na ultima década, um decrescimento con­

tinuo das viagens de transporte público por ônibus 
aeum  total de 9,8 bilhões de viagens, em 1969, pa­
ra /,1 bilhões em 1973.3 Em termos percentuais, os 
ombus perderam fatia significativa do total de via­
gem: passaram d e 35,1 %, em 1965, para 18 7% -  
Praticamente a metade -  em 1975/76. Em Londres, 
Por exemplo, o número de viagens anuais de trans­

porte público per capita vem decrescendo desde 
1950, quando atingiu 450 viagens/hab./ano, cain­
do para cerca de 260 viagens/hab./ano em 19704
— valor este que, aparentemente, vem se manten­
do constante.

Tàmbém na Alemanha Federal houve um de­
créscimo na utilização dos transporte coletivos, per- 
cebendo-se uma estabilização, com ligeira tendên­
cia a aumento a partir de 1978 (Vide Isaac, J.K. & 
Brockhoff, E. op. cit.).

Na França, igualmente, até o início da crise 
energética essa utilização vinha decrescendo 
sistematicamente.5 Mesmo em países menos de­
senvo lv idos, com o por exem plo a Flungria, 
reportam-se declínios na utilização dos transportes 
coletivos, em virtude do aumento da propriedade de 
carros.6 O fato é que o desenvolvimento traz o au­
tomóvel e este substitui, via de regra, o transporte 
coletivo.

Uma interessante análise nesse sentido foi rea­
lizada por Bayliss.7 Em seu trabalho, o autor estima 
que a quantidade de viagens por transporte público 
cresce com o desenvolvimento econômico até que 
se atinja a faixa dos US$ 1.000 per capita de PNB. 
A partir desse ponto de utilização do automóvel e 
motocicleta passa a crescer rapidamente, enquan­
to a dos transportes públicos declinam (figura 2).

F I G . 2 - V A R IA p Ä O  DAS VIAGENS U R B A N A S  COM A RENDA



Mostra-se na figura 2 a distância percorrida,- 
ao invés do número de viagens, pois as viagens a pé 
e de bicicleta são, em média, muito menores em ex 
tensão que aquelas dos modos motorizados.

O que se pode esperar, portanto, já que esta­
mos com a PNB da ordem de US$ 2.500,00 (valo­
res de 1981), é que essas tendências comecem a ma­
nifestar-se também em nosso país. E se ainda não 
se manifestaram de forma mais contundente, deve- 
se provavelmente à extrema distribuição da renda 
desigual que deixa um enorme contingente de bra­
sileiros sem opção de possuir ou manter um carro 
particular.

Em que fase estamos atualmente?
Em certo sentido, a situação de nossos trans­

portes coletivos encontra-se ainda num ponto on­
de muitos estão lutando para chegar. Obviamente 
não nos referimos à qualidade dos serviços, mas a 
aspectos decorrentes inclusive de nossa condição de 
subdesenvolvimento. Deveríamos, no entanto, ca­
pitalizar essa situação, não deixando escapar con­
dições que seriam convenientes, ou, pelo menos, 
que deveriam ser mantidas.

Examinemos três aspectos de nossa situação:

1. As características de nossa demanda

Ainda temos uma divisão modal favorável ao 
transporte coletivo. Estima-se8 que, em 1975, o 
transporte coletivo urbano tenha respondido por 
67,6% do total de passageiros por quilômetro nas 
áreas urbanas brasileiras.

Na região metropolitana de São Paulo, mais 
de 60% das viagens são feitas por modos coletivos, 
valor superior àqueles encontrados nas grandes me­
trópoles desenvolvidas, mesmo as que contam com 
extensas redes de metrô.

Estamos, ainda, numa posição de mercado 
comprador, ou seja, o esforço do poder público se 
faz no sentido de atender-se à demanda. Essa situa­
ção é 'privilegiada' em relação aos países desenvol­
vidos, onde uma boa parcela do esforço está dirigi­
da no sentido de estimulá-la.

2. A ausência, praticamente, de subsídios 
operacionais aos nossos transportes coletivos

Com exceção daqueles concedidos às empre­
sas controladas pelo Estado e sob algumas formas 
também às empresas privadas (através de isenções 
fiscais, por exemplo), é ainda praticamente inexis­
tente o subsídio operacional no Brasil.

Esta não é a situação da maioria dos serviços 
de transporte urbano dos países mais desenvolvidos, 
onde a cobertura dos custos operacionais se faz ape­
nas parcialmente pelas receitas tarifárias, o restan­

te provindo dos subsídios das mais diversas formas 
e fontes.

A tabela 3 mostra a taxa de cobertura dos cus­
tos de transporte pela receita tarifária em uma sele­
ção de cidades de mais de 2 milhões de habitantes.

Tabela 3 -  Taxa de cobertura dos custos pela tarifa

.Aglomeração
urbana

População 
(milhões hab.)

Taxa de cobertura dos custos 
operacionais p/tarifa

Los Angeles 10,0 42%
Paris 9,4 38%
Londres 6,9 71%
Frankfurt 2,4 38%
Hamburgo 2,4 80%
Madrid 3,4 69%
Milão 1,7 34%
Roma 2,9 20%
Toronto 2,1 68%

Fonte: UITP — Congresso 1981/5

3. A operação, por empresas privadas, da maioria 
de nossos serviços de transportes coletivos por 
ônibus

Ê notória a maior capacidade da iniciativa pri­
vada em produzir serviços mais eficientemente que 
as empresas controladas pelo Estado. Não obstan­
te, a tendência mundial tem sido de estatização dos 
serviços, um dos motivos principais sendo a dificul­
dade de controle dos subsídios operacionais diretos, 
quando concedidos à empresa privada. No entan­
to, as três características acima apresentadas não se 
manterão naturalmente — um esforço em sentido 
contrário deverá ser feito.

Em relação à demanda (item 1), por exemplo, 
é muito significativo o que está ocorrendo nos prin­
cipais aglomerados urbanos brasileiros. Na grande 
São Paulo, os transportes coletivos representavam 
63,5% das viagens em 1968. Em 1977 baixaram pa­
ra 60,7%. Assim também, no município de São Pau­
lo nota-se nos dois últimos anos um decrescimento 
no total de passageiros transportados pelo sistema 
de ônibus, responsável por quase 80% dos transpor­
tes coletivos da cidade (tabela 4).

Tabela 4 -  Município de São Paulo: viagens por 
transporte coletivo — evolução

(milhões de viagens)

Ano Ônibus Trilhos Total

1976 1.647 277 1.954
1977 1.700 321 2.021
1978 1.688 354 2.042
1979 1.744 338 2.083
1980 1.811 422 2.233
1981 1.781 446 2.227
1982* 1.786 561 2.347

'  Valores preliminares
Fonte: CMTC, ANTP -  Estatísticas. Revista dos Transportes Pú­
blicos ANTP, São Paulo, (15) 118, mar. 1982.



Esta mesma tendência pode ser verificada em 
outras grandes cidades como o Rio de Janeiro, Cu­
ritiba, Belém e Fortaleza (tabela 5).

Tabela 5 — Viagens anuais de ônibus nos munici- 
pios-sede das regiões metropolitanas

1979 1981 1981/79
Rio de Janeiro 
Curitiba 
Porto Alegre 
Belém 
Fortaleza 
Recife 
Salvador 
Belo Horizonte

1.436
216
303
187
278
273
312
500

1.317
201
362
181
262
275
328
604

-  8,3%
-  6,9% 
+19,5%
-  3,2%
-  6,1% 
+ 0,1% 
+ 5,1% 
+ 20,8%

Fonte: ANTP

Nestas cidades observa-se, no período, um 
ecrescimo que pode estar refletindo apenas uma 

e uçao na disponibilidade econômica dos usuários,

dadas as condições de economia recessiva por que 
atravessamos e conseqüente redução de sua mobi­
lidade. Essa hipótese é reforçada pelo fato de estar 
havendo, ao que tudo indica, um decrescimento 
concomitante nas viagens por automóvel. Em São 
Paulo por exemplo detectou-se no sistema viário 
principal, entre 1979 e 1981, uma redução de 5,4% 
nesse volume.9

Deve-se considerar no entanto que, se ainda 
não atingimos, estamos prestes a atingir aquele pon­
to de inflexão que nos levará, certamente, a uma re­
dução da participação dos transportes coletivos nas 
viagens urbanas. Reverter essa tendência não parece 
tarefa fácil. A crise energética poderia ser um alia­
do. O programa de substituição da gasolina para o 
álcool, contudo, está beneficiando fundamental­
mente o automóvel. Além de dispor de um combus­
tível alternativo, os proprietários de carro se servem 
da gasolina a preços que, após o grande aumento 
de 1979, vem decrescendo em termos reais nos úl­
timos anos. (figura 3)

Fonte: C E T
Deflotores - I G P -  Conjuntura Econômica F G V
FIG. 3 - E V O L U Ç Ã O  DOS PREÇOS DA GASOLINA (valores em C r «  de o u t . /8 2  )



Da mesma forma, os subsídios operacionais 
(item 2) são sentidos como progressivamente neces­
sários, na medida que se considerar o transporte pú­
blico como um serviço de caráter social e que hou­
ver, portanto, um controle das tarifas no sentido de 
minimizar seu impacto no orçamento familiar dos 
usuários. Como conseqüência, a tendência seguin­
te poderá ser a da estatização dos serviços (item 3).

O que fazer?
É fundamental que os que decidem se cons­

cientizem da necessidade de um esforço concentra­
do e coerente. Historicamente, o que se verifica é 
um esforço disperso e tardio. Até 1975, por exem­
plo, quando se criou a EBTU, não existia no gover­
no federal órgão algum que tratasse especificamente 
dos transportes urbanos.

A operação dos sistemas de transporte cole­
tivo, à exceção dos metrôs, tem sido, até pouco 
tempo — em muitos lugares é até hoje -  relegada 
a segundo plano. Como foi visto, a competição com
o automóvel será uma competição difícil. Ó merca­
do terá uma tendência natural a preferir o transpor­
te privado. O que resta a fazer é aumentar a atrati- 
vidade dos serviços públicos, agindo nos dois aspec­
tos fundamentais que determinam essa atratividade: 
a qualidade dos serviços e a tarifa.

/A qualidade dos serviços
Melhorar a qualidade significa, em última aná­

lise, tornar os serviços rápidos, confiáveis e confor­
táveis.

É por demais conhecido o que fazer para atin­
gir esses objetivos:

a) Reduzir os tempos de viagens: aqui se en­
quadram medidas no sentido de aumentar a veloci­
dade dos veículos, reduzir tempos de transbordo em 
terminais, estabelecer esquemas de integração que 
permitam reduzir as distâncias a serem percorridas, 
etc.

b) Informar o usuário sobre o sistema: um dos 
itens menos cuidados entre nós. Em geral, o usuá­
rio é obrigado a descobrir as características do sis­
tema por intermédio de outros usuários.

c) Providenciar abrigos nos pontos de embar­
ques: nos sistemas de ônibus são raros os pontos 
de embarque em que o usuário não fica exposto à 
chuva ou ao sol, enquanto aguarda condução.

d) Providenciar regularidade e confiabilidade 
nos serviços: em geral os usuários são compelidos 
a procurar o transporte em horários antecipados bem 
mais do que seria estritamente necessário, para as­
segurar-se que chegarão a tempo no destino.

e) Providenciar conforto na viagem: para o 
empresário, quanto maior a lotação do veículo, 
maior será o seu lucro.

Apenas com relação ao primeiro item — re­
duzir os tempos de viagens — algo significativo tem 
sido feito nos sistemas de ônibus, principalmente 
acelerar as velocidades mediante o estabelecimen­
to de esquemas prioritários no tráfego. São Paulo, 
por exemplo, já tem instalados cerca de 100km de 
faixas exclusivas para ônibus e estas soluções proli­
feram também em outras capitais. Da mesma for­
ma, foram concebidos e implantados em São Pau­
lo esquemas especiais para reduzir os tempos de em­
barque nos pontos de parada mais congestionados 
-  sistema COMONOR -  e tais esquemas foram 
também aplicados com sucesso em Porto Alegre.

Os setviços prestados pelos metrôs são os que 
tiveram condições de melhor atender ao usuário em 
relação aos aspectos acima arrolados.

Redução das tarifas
Essa redução poderá ser conseguida pela re­

dução dos custos operacionais preferencialmente, 
ou, se necessário, pela concessão de subsídios. Ob­
viamente, reduzir os custos é o que prioritariamen­
te deve ser perseguido.

Também são conhecidos os caminhos para se 
conseguir esse objetivo:

— Racionalização da operação: requer um 
planejamento operacional adequando a oferta à de­
manda através do estabelecimento otimizado de fro­
tas, rotas e freqüências.

— Melhoria na eficiência operacional: significa 
aumentar a velocidade dos veículos e reduzir os tem­
pos de espera.

— Redução de concorrência: muitos lugares 
por quilômetro ociosos são produzidos pelos siste­
mas de ônibus em função da concorrência entre 
empresas.

Como se pode notar, reduzir custos e aumen­
tar a qualidade não são em geral objetivos compatí­
veis. Além disso, a redução das tarifas para níveis 
abaixo dos custos operacionais poderá ser conve­
niente caracterizando a necessidade dos subsídios.

Gerenciar esses objetivos não é tarefa simples. 
Algumas dificuldades são evidentes, mas o que salta 
à vista é que a maior delas é a dificuldade institucio­
nal. Como procedera um planejamento operacional 
dos serviços, adequar com flexibilidade as rotas, in­
tegrar os serviços, gerenciar as concorrências etc., 
interferindo diretamente nos negócios das empresas 
envolvidas? Talvez tenha sido essa a grande dificul­
dade que inibiu sobremaneira um desenvolvimento 
mais adequado dos transportes coletivos.



É importante que a solução possibilite o con­
trole dos serviços pelo poder concedente, para que 
se possam atender os objetivos comunitários e que, 
ao mesmo tempo, não abra mão de eficiência das 
empresas privadas.

- ri' -,A  so û<̂ °  .Que nos parece mais conveniente 
e dividir o fornecimento dos serviços de transporte 
coletivos urbanos em duas partes distintas:

— produção dos serviços;

-  e comercialização dos serviços.

.. A produção dos serviços deveria ser descen­
tralizada. As empresas seriam responsáveis em pro­
duzir uma certa quantidade de 'lugares por km', in­
vestindo na aquisição dos veículos, sua manutenção, 
operação etc. Essas empresas, para tanto, mante­
riam independentes sua identidade, sua capital e sua 
gerencia empresarial.

Já a comercialização dos serviços deveria ser 
centralizada em órgão do poder público ou, prefe­
rencialmente, em órgão que associe as empresas pri­
vadas e públicas. Esse órgão teria as funções bási- 
r 9h estabelecer o planejamento operacional das 
innas (qual frota alocada, a que linhas, que horá­
rios), vender os serviços e arrecadar as tarifas; arre­
cadar outras receitas, inclusive subsídios; distribuir 

s totais arrecadados entre as empresas participan- 
es em função dos serviços realmente prestados.

, As vantagens desse esquema se fazem sen­
síveis. Primeiro, a remuneração dos serviços não se­
ria como nos dias de hoje, diretamente porporcio- 

a aos passageiros transportados. Conseqüente­
mente haveria um aumento na flexibilidade opera­
cional, pois os empresários estariam estimulados a 
produzir lugares por km' e não haveria razões con-
i eraveis para se oporem, como atualmente, a al- 
eraçoes na distribuição das linhas. Da mesma for­

ma, integrações tarifárias seriam muito facilitadas, 
" s ^ n d o  lugar, do sistema poderiam tomar parte

presas publicas ou privadas, independemente do 
porte ou do capital; é certo que, para tornar as ne-
9 ciaçoes mais facilitadas, não seria conveniente um 

umero muito elevado de empresas. E finalmente, 
'mplantação poderia ser modular.

Uma primeira fase poderia ser, por xemplo, 
composta pelo agrupamento de empresas estatais 
Assim, em São Paulo, o metrô, o CMTC, a RFFSA 
e a FEPASA poderiam constituir esse órgão central, 
as empresas privadas a ele se incorporando em uma 
segunda etapa. A  idéia de esquemas institucionais 
semelhantes a esse já é antiga, o exemplo mais clás­
sico sendo a implantação feita em Hamburgo, em 
1965. A dificuldade aparente mais importante que 
tem inibido o desenvolvimento dessa idéia, ao lon­
go do tempo, é a presença de interesses privados no 
esquema. No entanto, como anteriormente mencio­
nado, poder-se-ia estabelecer um arranjo inicialmen­
te entre os operadores estatais -  nas regiões onde 
isso se justificasse, como São Paulo por exemplo —, 
havendo posterior incorporação dos operadores 
privados.

Além disso, faz-se mister mencionar que já foi 
quebrado há algum tempo o tabu de negociações 
envolvendo aspectos econômicos/financeiros com 
os empresários privados. Os esquemas de caixas de 
compensação implantados em Porto Alegre, Belo 
Horizonte e Curitiba são um bom exemplo disso.
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Uma revisão no gerenciamento de 
mobilidade urbana

A atuação do poder público no gerenciamento 
das cidades grandes ou pequenas tem sido sempre 
pautada pela supervalorização das grandes obras, 
grandes investimentos e a pouca importância dada

cidaderV'Ç° S' ^ ° per^ °  Pr°P r'amente dita das

A própria universidade que prepara o técnico 
e preocupa em formar um construtor de coisas no­

vas e grandes, e não um operador dedicado a dar 
ais eficiência à operação da cidade como um todo.

_ Não se tem consciência do primado da ope­
ração do existente sobre a nova grande obra — es- 
a, cada vez mais, carente de recursos. O tratamento 
a mobilidade urbana não fugiu a essa versão.

Buscam-se propor soluções de aplicação do 
apitai intensivo como se nelas se esgotassem as 

possibilidades de tratamento do problema. Ainda 
m-se a estreita visão de subestimar soluções de 

aixo custo, os tratamentos em nível operacional, 
omo se as cidades só necessitassem .ser construí­
as e nunca operadas, para não se falar na opera­

ção com eficiência.

Pouca gente mesmo, técnica ou não, que de 
rín T "13 ormaJ rata com o urbano, defende o prima- 

da operação sobre a construção, o investimen­
to- a grande obra.

Nas cidades brasileiras de todos os tamanhos, 
tn h Se f X- 0ra a 9ranc*e potencialidade do aumen- 
n i e’ lciência (dos vários serviços urbanos) com 
m ucos recursos financeiros e recursos humanos 
Qualificados.

A estrutura burocrática, técnica, de mentali­

dade, a própria universidade, as repartições públicas, 
as empreiteiras, todas estão estruturadas para a épo­
ca de euforia econômica (para não se dizer milagre). 
Tudo está voltado para a hipótese -  cada vez mais 
distante — de grandes obras, grandes investimen­
tos, grandes cirurgias urbanas, buscando propostas 
de soluções do ponto de vista de sua materialização. 
Não há, porém, a busca de grandes propostas que 
mobilizem o existente e o possível. Verdade é que 
o serviço não aparece: é de difícil materialização; 
aparece apenas quando falha.

O binômio transporte-trânsito sofreu na déca­
da de 1970 uma reversão de expectativa muito gran­
de. A crise energética, as cidades sem dinheiro, fo­
mentaram por demais a busca da simplificação das 
clássicas soluções que Los Angeles, Nova York, Tó­
quio ou Paris procuravam há décadas, ou o mesmo 
que as cidades brasileiras se propunham.

Alguns estudos de tráfego urbano, na virada 
dos anos 1960 para 70, indicavam cirurgias urbanas 
de tal vulto que o próprio conceito de cidade estava 
comprometido, dadas as necessidades para se tes­
tar a viabilidade de cidades calcadas no transporte 
individual.

A crise da década de 1970, que do ponto de 
vista de trânsito e transporte foi só parcialmente as­
sumida, trouxe o benefício de forçar os técnicos a 
buscar soluções mais simples, de menor custo e de 
curto prazo de execução.

Nesse ajustamento 'ao real', descobriram-se 
a operação das cidades, os serviços, o custeio, as 
pequenas obras, as medidas de regulamento, a im­
portância da comunicação social ligada aos serviços 
urbanos.



Talvez o início dos anos 80 venha indicar a 
conscientização, a descoberta não apenas de uma 
elite pensante, mas de 'algo' além do que as indis­
cutivelmente importantes e necessárias grandes 
obras, cada vez menos viáveis à luz dos orçamen­
tos de investimentos dos três níveis de governo.

Um fator decisivo nessa descoberta coletiva 
é o conteúdo das reivindicações populares dos últi­
mos tempos. A classe política, os técnicos, a buro­
cracia oficial, devem dar-se conta de que reclama- 
se mais, em termos urbanos, por serviços do que por 
obras; por pequenas coisas do que por grandes ci­
rurgias urbanas; talvez mais da manutenção inade­
quada e precária do serviço existente do que por um 
novo serviço.

O aumento de eficiência dos serviços existen­
tes nas grandes cidades, talvez em certos casos, ti­
vesse mais impacto social do que a criação de no­
vos serviços.

Geralmente a implantação de um serviço se 
torna mais fácil que a recuperação de um já existen­
te. Este último necessita de um grande esforço de 
melhoria de recursos humanos (talvez nosso maior 
desafio): a capacitação em níveis aceitáveis e 
adequados.

Nesse quadro de economia de escassez -  in­
felizmente ainda não assumido — para observar as 
soluções de muitos problemas de transporte e trân­
sito, como se poderia prever a crise de mobilidade 
urbana da virada do século?

Das infinitas interdependências dos fatores, 
das influências mútuas com os demais fatores -  on­
de as propostas de soluções coordenadas raramen­
te se colocam de forma menos técnica e mais ope­
racional — poderemos chamar algumas ao debate.

O tráfego e o uso do solo
Um dos problemas mais sérios enfrentados na 

operação do trânsito das grandes cidades brasilei­
ras origina-se no crescimento e adensamento urba­
nos, que vem se desenvolvendo de forma defasada 
da expansão dos sistemas viários e de transportes 
existentes. Além disso, a instalação de determina­
das atividades em áreas que não dispõem de vias de 
acesso capazes de absorver o volume de veículos por 
elas atraídos, acarreta reflexos negativos na opera­
ção do tráfego. Ê em conseqüência dessa situação 
que as cidades passam a enfrentar constantes con­
gestionamentos em pontos nevrálgicos; má acessi­
bilidade aos pontos de interesse da população; cir­
culação e estacionamento em áreas residenciais; de­
sobediência à sinalização e constantes riscos de aci­
dentes de trânsito.

A causa desses problemas está, em grande

parte, nas legislações municipais vigentes, que não 
contam com as necessárias restrições suscetíveis de 
evitar o surgimento de novos pontos geradores de 
tráfego e de problemas para a comunidade.

Nas grandes cidades brasileiras, de uma ma­
neira geral, a legislação reguladora do crescimento 
urbano é omissa, no que diz respeito aos problemas 
advindos do tráfego, e é desatualizada quanto à exis­
tência de vagas de estacionamento das novas cons­
truções. Essa legislação não conta também com as 
devidas restrições relativas à concentração, em de­
terminadas áreas, de grandes e pequenos pólos ge­
radores de tráfego (comércio, indústria, lazer etc.) 
que atraem um volume de veículos que, na maioria 
dos casos, não tem condições de ser absorvido pe­
lo sistema viário existente, sem falar que a deman­
da de vagas de estacionamento não é suprida no in­
terior dessas edificações.

Na cidade de São Paulo, tais problemas foram 
detectados por um estudo que vem sendo realiza­
do pela Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) 
e que propõe as necessárias alterações. Nesse tra­
balho, uma das críticas levantadas à legislação atual 
diz respeito à inexistência de restrições específicas 
quanto à localização de grandes pólos geradores de 
tráfego em vias de baixa capacidade, ou já satura­
das, ou de m icropólos em vias de tráfego de 
passagem.

Foi ainda o estudo sobre os pólos geradores 
que evidenciou a desatualização dos índices que re­
lacionam as características de edificação com os veí­
culos. Em primeiro lugar, há uma insuficiência de va­
gas destinadas a estacionamento, pois a exigência 
atual de uma vaga para cada 50m2 de construção 
equivale, no caso de cursinhos, a cerca de uma va­
ga para cada grupo de 40 alunos, ou no caso dos 
restaurantes, a uma vaga para 25 fregueses — o que 
é notoriamente insuficiente. Um segundo ponto é 
a insuficiência de áreas para carga e descarga, com 
pátios subdimensionados, provocando filas de ca­
minhões em ruas residenciais. Finalmente, o estu­
do constata a insuficiência de áreas para embarque 
e desembarque, o que causa embarque em fila du­
pla, com insegurança para o pedestre ou filas de tá­
xis ocupando uma faixa de trânsito da via.

Afora esses aspectos levantados no que diz 
respeito ao zoneamento da cidade, o estudo reali­
zado pela CET analisou o Código de edificações que, 
muitas vezes, não apresenta de modo adequado cri­
térios e dados para o dimensionamento das áreas 
destinadas aos veículos, ou seja, espaço insuficien­
te para manobras além de dimensionamento e dis­
posições de vagas incorretos, o que acarreta perda 
na capacidade de estacionamento.

Constata-se, ainda, uma inadequação doscri-



térios de dimensionamento dos acessos e área de 
acumulação de veículos, o que se reflete no tráfego 
de passagem, dificultando manobras e provocando 
acidentes.

Por outro lado, de uma forma geral, a legisla­
ção não atende às condições mínimas de seguran­
ça do pedestre, permitindo, por exemplo, saída de 
multidão de pessoas numa avenida de grande mo­
vimento e não evitando os problemas causados pe­
la travessia de pedestres atraídos pela implantação 
de um pólo gerador de tráfego.

Essas questões, registradas em São Paulo — 
mas também comuns a outras cidades de grande 
porte no país -  apresentam uma tendência a 
avolumar-se cada vez mais. Em São Paulo, exem­
plificando, pode-se observar a elevada disparidade 
entre o crescimento ocorrido no período 1967-1980, 
quando a frota de automóveis aumentou cerca de 
350%, contra 80% da população e somente 25% 
dos sistema viário. Apesar do aumento da frota ter 
declinado nos últimos anos, sua taxa de crescimento 
e ainda muito superior às taxas de ampliação do sis­
tema viário.

E preciso, portanto, que as autoridades das 
grandes cidades brasileiras estejam atentas para essa 
problemática, a fim de evitar, para o futuro, os sé­
rios problemas causados ao tráfego pela ausência de 
legislação específica ou omissões na legislação exis­
tente. Convém atuar diretamente sobre os instru­
mentos legais que regulam o uso do solo e as ca­
racterísticas físicas de projeto dos empreendimen­
tos. O que se propõe é um conjunto de modificações 
nesses instrumentos, tornando viável um controle 
maior sobre as edificações, que, por sua própria na­
tureza, podem causar transtornos ao tráfego em 
geral.

Transporte coletivo
Talvez o maior desafio do transporte coletivo 

Sê °  Pfoblema tarifário, cuja abordagem no Brasil 
ainda não mereceu a devida atenção, dado o apro­
fundamento e o realismo que o problpma impõe. 
Junto a esse problema está a ampliação de oferta 
de lugares que colide frontalmente com a escassez 
de recursos para os investimentos.

As cidades serão inviáveis se desprovidas de 
um forte sistema de transporte coletivo, pois, mes­
mo se servindo de combustível de baixo custo, as 
cidades são inviáveis quando se calcam as soluções 
no transporte individual.

A difícil, mas inevitável, racionalização dos sis­
temas atuais deverá ter papel de grande relevância, 
se executada a curto prazo. O potencial de benefí­
cio desse tipo de tratamento é surpreendentemen­
te grande. Por exemplo, no município de São Pau­

lo, medidas parciais de racionalização da circulação 
chegaram a acrescentàr 90% na velocidade conven­
cional dos corredores de transportes quase satura­
dos.

Outras medidas são igualmente importantes: 
o treinamento de motorista de ônibus, a racionali­
zação de itinerários das frotas, a política de opera­
ção e manutenção adequadas das mesmas. Essas 
providências, associadas a outras que visam ao con­
forto do usuário — tais como abrigos montados ade­
quadamente (uma raridade no Brasil todo), informa­
ção ao usuário, regularidade de horários — consti­
tuem-se num conjunto das pequenas coisas funda­
mentais tão esquecidas entre nós.

Comportamento
A passagem de um modelo de desenvolvi­

mento urbano calcado na supervalorização das gran­
des obras para um outro modelo que buscasse a ra­
cionalização do existente nas cidades, a ênfase em 
construções de baixo custo, ou ainda voltado para 
o aspecto operacional, requer uma mudança de 
mentalidade, que já começa a aparecer, mas que 
ainda precisa ser fortemente estimulada.

Daqui para o futuro, o que vier a ser investi­
do na melhoria do comportamento das pessoas fren­
te à vida urbana terá importância vital para nossas 
cidades. A comunidade quer ser informada e quer 
participar.

As pessoas estão hoje em dia isoladas, desin- 
formadas a respeito do que é a cidade ou do que ela 
pode ser. Não sabem às vezes, sequer, qual seria um 
padrão adequado de comportamento para sobrevi­
ver na cidade.

Atualmente, o poder público não informa nem 
mesmo para promover adequadamente o seu traba­
lho, ou mesmo divulgá-lo. A linguagem usada pelo 
poder público através da mídia de TV, rádio ou jor­
nal, por exemplo, ainda não é a indicada para real­
mente atingir a população, a fim de torná-la partici­
pante e consciente da necessidade de uma mudan­
ça de comportamento frente aos problemas do dia- 
a-dia de uma cidade. Ê necessário encontrar-se uma 
linguagem adequada para transmitir as informações 
precisas e as orientações sobre tudo aquilo que 
acontece nas cidades, concomitantemente às men­
sagens comunicadas às pessoas sobre o comporta­
mento indicado para essas situações. Esse trabalho 
de informação, esclarecimento e orientação da po­
pulação, induzindo-a a participar dos problemas e 
das soluções, parece ser o caminho educacional 
mais adequado para atingir-se os desejados padrões 
de civilidade da população para com sua cidade.

No caso dos acidentes de trânsito, a melho­
ria do comportamento do motorista e do pedestre



apresenta-se como um dos principais fatores para 
que, no futuro, as cidades brasileiras possam ter ín­
dices bem menores do que os atuais, que colocam
o Brasil na indesejável e incômoda situação de 
recordista.

Contudo, para que possamos alcançar tais ob­
jetivos, é indispensável que a sociedade esteja em­
penhada como um todo. Os meios de divulgação de­
vem dar a sua parcela de contribuição para difundir 
as informações e orientações adequadas à formação 
(no caso das crianças) e à mudança de comporta­
mento (no caso de adultos).

O meio mais apropriado para se atingir a mi­
lhões de pessoas é, realmente, a televisão. Mas o po­
der público municipal não tem condições orçamen­
tárias para manter campanhas, que tem seu custo 
altíssimo. Seria da mais alta valia e de um alcance 
social dos maiores se os diversos canais de televi­
são dessem a sua colaboração: alguns minutos diá­
rios, distribuídos em espaço de 10 a 30 segundos. 
Com esses espaços e com a linguagem adequada, 
seria possível sensibilizar grande parte da população, 
conscientizando-a da necessidade de comportamen­
tos convenientes não só frente ao trânsito, mas fren­
te à sua cidade e respectivos problemas.

A municipalidade do trânsito
Outro fator preponderante para o melhor 

equacionamento da mobilidade urbana, no futuro, 
é sem dúvida aquele que trata da municipalização do 
trânsito, ou seja, destinar à administração municipal 
a responsabilidade pela fiscalização, educação e, 
principalmente, pela operação do tráfego na área de 
sua competência.

Os municípios têm especial interesse pelos 
problemas de tráfego urbano porque estes lhes cau­
sam impacto direto na segurança dos deslocamen­
tos de veículos e pedestres, na eficiência dos trans­
portes públicos, com decisiva influência no uso do 
solo urbano e nas condições de abastecimento da 
população.

É importante ressaltar que as soluções desses 
problemas dependem de particularidades de cada lo­
cal, como volume de tráfego, circulação, topogra­
fia, sazonalidade de fenômenos, hábitos da popu­
lação etc. O conhecimento satisfatório de todos es­
ses aspectos — vital para as soluções adequadas -  
será somente obtido mediante contato permanente 
dos técnicos especializados com os problemas em 
pauta.

Outro aspecto relevante é a necessidade da 
gestão integrada dos serviços de engenharia, edu­
cação e fiscalização do tráfego urbano, devendo este 
último englobar a aplicação das penalidades decor­

rentes das infrações de trânsito. Nesse modelo, já 
funciona o Departamento de Operação do Sistema 
Viário (DSV) do município de São Paulo, que assu­
miu essas atribuições em 1973, mediante convênio 
celebrado entre essa municipalidade e o governo do 
Estado de São Paulo.

Os resultados dessa experiência pioneira têm > 
sido dos mais auspiciosos. Novas técnicas e siste­
mas foram empregados, alguns criados e outros 
adaptados, sempre direcionados na melhoria do 
trânsito da capital, porém com reflexos no desenvol­
vimento da engenharia de trânsito nacional.

Convém estender essa medida a outros mu­
nicípios brasileiros, que atendam a algumas premis­
sas. Já foi sugerido que sejam considerados para 
adotar tal solução os municípios com população su­
perior a 200 mil habitantes, ou que tenham uma frota 
registrada acima de 30 mil veículos automotores, ou 
cuja arrecadação tributária geral anual seja superior 
a um milhão de vezes o valor da ORTN, ou ainda, 
que atendam a outros critérios que possam ser de­
terminados pelo Conselho Nacional de Trânsito -  
CONTRAN. A prefeitura do município de São Pau­
lo já encaminhou sugestão nesse sentido ao Minis­
tério da Justiça para a devida análise.

Para que se tenha idéia do alcance de uma de­
cisão como essa, basta mencionar que são 59 as ci­
dades brasileiras com população acima de 200 mil 
habitantes ou com frota acima de 30 mil veículos re­
gistrados. Ver lista apresentada no final deste artigo.

A segurança de trânsito
O maior problema do trânsito nas grandes ci­

dades brasileiras, atualmente, é sem dúvida o da se­
gurança. Os índices de acidentes com seus feridos 
e seus mortos ainda são muito elevados e trazem 
grandes prejuízos materiais à sociedade e principal­
mente inúmeras vítimas e perdas humanas.

Em São Paulo, a prefeitura, por meio da CET 
e do DSV, tem mostrado preocupação constante a 
respeito dessa situação e vem implantando uma série 
de medidas a nível de engenharia, fiscalização e edu­
cação. Mas, ao mesmo tempo, tem-se a consciên­
cia de que esse esforço mostra-se impotente para sa­
nar as principais causas desse problema, que não 
existe apenas em São Paulo, mas em todo o Brasil, 
com índices ainda mais assustadores. O número de 
pessoas que, atualmente, morrem no país em aci­
dentes de trânsito chega à casa dos 20 mil, sem fa­
lar nas centenas de milhares de feridos e nos vulto­
sos danos materiais. Em termos nacionais, os aci­
dentes provocam um custo superior a 30 milhões de 
cruzeiros anuais, representados pela perda de pro­
dução, custo de atendimento médico-hospitalar, in­
denizações, aposentadorias etc.



Os técnicos da Companhia de Engenharia de 
T  w °  que' ^ a a 9̂ ur|s anos, vêm-se dedicando ao 

estudo do problema do acidente, pesquisaram as 
açoes realizadas em países com tradição automobi- 
istica maior que a nossa. Chegaram a algumas con- 

c usoep importantes e passíveis de serem colocadas 
em pratica no Brasil.

Os exemplos mais significativos e de sucesso 
comprovado nos chegam da França e do Japão, on- 

e os Ir|dices de acidentes de trânsito apresentaram 
uma redução bastante considerável. Nesses dois paí­
ses, adotou-se a decisão de constituir um organis­
mo em nível nacional, com a única preocupação de 
ra ar da segurança viária. Esses órgãos contam com 

\ / i ,c 1 PaÇã° direta de todos os ministérios envol- 
os no problema. Além disso, também nos níveis 

s adual e municipal foram criadas comissões com 
mesmo objetivo para que o esforço concentrado 

as autoridades obtivesse resultados positivos quan- 
tn a. [Adução dos acidentes e das vítimas no trânsi- 

. Na França o Conselho Interministerial da Segu- 
h í h ^ ^ o  3 e no ^ aPao 0 Comitê Central para Me-
I ~s de Segurança de Trânsito vêm tomando reso- 
73 ’ ~6S nf S are?s de legislação, engenharia, fiscali- 

çao, educação e em todos os campos ligados ao 
nsito, a fim de garantir uma mudança de compor- 

mento do motorista e pedestres, já que a imperí- 
e a imprudência são os principais responsáveis 

Pelos acidentes.

m t Brasil, onde os números chegam a ser alar- 
■ ■ entendemos que chegou 0 momento de in- 

lr a segurança do trânsito' na relação dos proble- 
s brasileiros que merecem uma ação coordena- 

ao p ^ Q ^ na os or9anismos governamentais ligados

1 A semelhança do que aconteceu na França e 
rm H !PÍ 0ó * ver'a ser criado o que poderia ser cha- 
Trâ ' Conselho Interministerial da Segurança do 
p inHSlt0, ^ ua! Participariam os ministérios direta 
t - lretamente ligados à matéria. Entre outros, es- 
Frli °~S min'stérios dos Transportes, dá Justiça, da 
m a® >  e„ ^ ^ tura ' do Exército, da Indústria e Co- 
np • l0, da Saúde e do Planejamento. Dessa forma,

, p°ssivel conseguir a polarização de todos es- 
imnialH30- ' fac'^tando a definição, coordenação e 
das ç fa? Principais medidas a serem adota- 
hum em na necessária destinação de recursos 
ra w anosre rnateriais compatíveis com a enverqadu- 
ra das referidas ações.

01 iran mei°  de um programa plurianual para se- 
Ça do transito, esse Conselho ditaria as normas

e ações necessárias e recomendadas para todo o 
país. O trabalho seria complementado nos níveis es­
tadual e municipal, onde criar-se-iam comissões es­
pecíficas de segurança de trânsito.

Legislação
Além dos aspectos abordados, entendemos 

que 0 da legisção está entre os mais importantes, já 
que todos os demais dependerão de sua evolução 
para que, na virada do século, esteja viabilizado um 
novo modelo de mobilidade urbana mais adequado 
à realidade do país.

Urge uma agilização, dentro do esquema le­
gal existente, dos processos judiciais relativos a aci­
dentes de trânsito, processos esses que hoje em dia 
têm seguimento muito lento, trazendo como con­
seqüência a impunidade dos responsáveis pelos aci­
dentes e outras infrações. As decisões mais rápidas 
teriam um caráter educativo dos maiores, com re­
sultados positivos no esforço de redução de aciden­
tes de trânsito — como já aconteceu em outros 
países.

Por outro lado, é extremamente relevante pro­
ceder a uma revisão no Código nacional de trânsi­
to, a fim de que esteja perfeitamente compatibiliza­
do com a realidade e com as exigências das cidades 
brasileiras. É necessário que haja um rigor maior na 
aplicação e no cumprimento das penalidades previs­
tas para as infrações de trânsito.

Evidentemente, também há mister de levar a 
efeito uma revisão e adaptação do Código civil e do 
Código penal brasileiros, com 0 objetivo de tratar os 
acidentes de trânsito com a atenção que lhes é de­
vida, já que milhares de vidas se perdem anualmen­
te nas cidades e estradas brasileiras.

Nota: cidades brasileiras com população superior a 200 mil habi­
tantes ou com frota acima de 30 mil veículos registrados: São Pau­
lo: São Paulo, Campinas, Santo André, Guarulhos, Osasco, São 
Bernardo, Santos, Ribeirão Preto, São José dos Campos, Soro­
caba, Jundiaí, Diadema, Piracicaba, Mauá, Mogi das Cruzes, São 
Caetano do Sul, São José do Rio Preto, Bauru; Rio de Janeiro: 
Rio de Janeiro, Nova Iguaçu, São Gonçalo, Duque de Caxias, Ni­
terói, Campos, Petrópolis; Minas Gerais: Belo Horizonte, Juiz de 
Fora, Contagem, Urberlândia; Bahia: Salvador, Feira de Santa­
na; Ceará: Forataleza; Pernambuco: Recife, Jaboatão, Olinda; Dis­
trito Federal: Brasília; Rio Grande do Sul: Porto Alegre, Pelotas, 
Caxias do Sul, Canoas; Paraná: Curitiba, Londrina: Pará: Belém; 
Goiás: Goiânia; Amazonas: Manaus; Maranhão: São Luís, Impe­
ratriz; Rio Grande do Norte: Natal; Alagoas: Maceió; Piauí: Tere- 
sina; Paraíba: João Pessoa, Campina Grande; Sergipe: Aracaju; 
Mato Grosso do Sul: Campo Grande, Santa Catarina: Florianó­
polis, Joinville; Mato Grosso: Cuiabá; Espirito Santo: Vitória, Vi­
la Velha.
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Os conceitos básicos ultilizados em esgota­
mento sanitário no Brasil são, de longe, o maior pro­
blema em saneamento, conseqüência de vícios e in­
correções que têm colocado os sistemas de esgo- 
os sob problemas de inviabilidade, em contraste, 

por exemplo, com o que ocorre com abastecimen­
to de água.

Dependência
Pode-se, inicialmente, caracterizar algumas 

as formas mais comuns, de dependência tecnoló­
gica no setor, apresentadas no país (figura 1). A pri­
meira delas é a u tilização de concepções de 
saneamento1 correntes em áreas ricas de países 
ricos.

0  que se tem observado são investimentos 
Que consideram apenas uma opção dentre as inú­
meras disponíveis e sanitariamente adequadas, ca- 
Pazes de contribuir para solucionar o quadro desfa- 
oravel em que ainda se encontram as comunida- 
es pobres do nosso país: é o sistema convencio- 
ai de afastamento de esgotos2, através de redes.

Que encaminham os efluentes para as estações de 
atamento de esgotos (ETEs), onde serão posterior­

mente condicionados.

Figura 1

Formas de dependência tecnológica 
em saneamento

I a Categoria

UTILIZAÇÃO DE CONCEPCÕES 
DE SANÉAMENTO CORRENTES 
EM ÁREAS RICAS DE PAÍSES RICOS.

2 a Categoria

INVERSÃO DE PRIORIDADES 
NOS EQUACIONAMENTO E RESOLUÇÃO 
DOS PROBLEMAS DE AFASTAMENTO, 
CONDICIONAMENTO E DESTINACÃO FINAL 
DOS ESGOTOS.

3 a Categoria

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS NÃO 
CONVENCIONAIS OU BRANDAS, MAS NÃO 
ADEQUADAS AO ATUAL NÍVEL DE 
ORGANIZAÇÃO E HÁBITOS 
O MEIO TÉCNICO E DAS COMUNIDADES 
INDA CARENTES.

O sistema, praticamente o único empregado 
pelas companhias de saneamento, caracteriza-se por 
admitir critérios que o tem levado à inviabilidade fi-



nanceira. 0  principal deles refere-se à norma técni­
ca de projeto vigente3 que, implicitamente, admite 
serem as redes instaladas sempre em zonas de trá­
fego intenso, com o seu lançamento se dando a pro­
fundidades mínimas exageradas, evidenciando-se 
daí o desperdício de custos. Pesquisa corrente, fi­
nanciada pelo Departamento de Pesquisas Aplica­
das do BNH (DEPEA)4 e elaborada pela Fundação 
Estadual de Engenharia de Meio Ambiente/Estado 
do Rio de Janeiro (FEEMA), mostra que em áreas 
de características físicas críticas em relação ao sis­
tema convencional — como acontece na maior parte 
das grandes cidades brasileiras ainda com problemas 
de esgotamento sanitário — os custos de escava­
ção da rede e das obras relacionadas (caso do es­
gotamento de valas de escoramento, do transporte 
do material escavado e do reaterro de valas) são res­
ponsáveis por 80% do valor da obra. Ou seja: ape­
nas 20% do custo de lançar uma rede corresponde 
à compra e ao assentamento da tubulação. Dessa 
maneira, é fácil inferir que o principal esforço na bus­
ca de redução de custos, quando o sistema esco­
lhido é o de redes e demais unidades complemen­
tares, se deve dar na simplificação dos critérios 
atuais, que impedem o lançamento de canalizações 
a profundidades rasas, mesmo que as característi­
cas do projeto favoreçam essa possibilidade.

Infelizmente, a tecnologia convencional de re­
des de esgotos adotada no Brasil praticamente vem 
seguindo as mesmas concepções originalmente em­
pregadas nos países ricos.5 Essas concepções são 
aplicadas em áreas ricas desses países, onde o sis­
tema convencional se viabiliza quase que aprioristi- 
camente, desde que não existam problemas de den­
sidade habitacional rarefeita.

Por outro lado, o quadro encontrado pelas 
companhias de saneamento, no Brasil, em relação 
à maioria absoluta das áreas ainda não atendidas, faz 
demandar por sistemas de baixo custo que sejam 
adequados do ponto de vista sanitário, e de prote­
ção do meio ambiente, simplificados do ponto de 
vista da sua construção, satisfatórios -  tanto quan­
to possível -  em termos de conforto oferecido ao 
usuário, viáveis do ponto de vista financeiro e, prin­
cipalmente, aceitos pelos usuários.

O tradicionalismo, resultante da dependência, 
vem causando grandes males ao setor de saneamen­
to no Brasil. Embora algumas (poucas) companhias 
de saneamento brasileiras estejam envidando esfor­
ços para propor soluções mais consonantes com as 
características das enormes áreas (na sua maioria, 
pobres) ainda por atender, a verdade é que o único 
sistema ainda oficialmente considerado em larga es­
cala é o convencional. E essa opção majoritária pe­
lo sistema convencional mostra-se ainda mais con­
servadora do que a concepção de saneamento vi­

gente em países ricos de economia pautada em prin­
cípios semelhantes aos brasileiros. Para exemplificar, 
menos importante que as 18 milhões de residências 
nos Estados Unidos (25% do total) que possuem sis­
temas de disposição local de esgotos6 é o fato de 
que a quantidade desses sistemas vem crescendo à 
taxa de 500 mil novas unidades ao ano, ou seja, à 
mesma taxa de crescimento da população ameri­
cana.

Voltando ao saneamento no Brasil, ainda ha­
verá que citar o fato de que a escolha apriorística, 
feita na maioria absoluta das vezes pelo sistema con­
vencional, torna também o meio técnico assaz des­
preparado para implementar outras soluções. É o ca­
so dos conjuntos habitacionais tipo COHAB, para 
os quais já existe quase que aceita a solução fossa 
séptica-sumidouro, independentemente de estudos 
técnicos, simplesmente porque se pensa ser uma al­
ternativa de baixo custo ao sistema convencional.

Tecnicamente, a escolha muitas vezes tem 
fracassado porque pouco se estudam as condições 
de adequação do solo à infiltração do efluente dos 
sumidouros, não sendo incomum a instalação de 
fossas-sumidouros em terrenos impermeáveis, ou 
mesmo em áreas onde o lençol freático seja muito 
raso. Operacionalmente, o sistema fica tão-só aos 
cuidados do morador, que jamais é ao menos infor­
mado sobre a periodicidade com que se deve provi­
denciar a retirada do lodo acumulado das fossas, já 
que dessa tarefa nunca haverá órgão do poder pú­
blico que se ocupe. E do ponto de vista financeiro, 
a situação fica falaciosamente resolvida, pois quan­
do não se consideram os custos de operação do sis­
tema, esses custos são transferidos à conta do mo­
rador; e se este não participa, o resultado do aban­
dono do sistema traduz-se pela degradação sanitá­
ria e ambiental da área.

O segundo aspecto a ser abordado será a in­
versão das prioridades no equacionamento e reso­
lução dos problemas de afastamento e destinação 
final dos esgotos produzidos.

Historicamente, a engenharia sanitária brasi­
leira tem investido parte ponderável dos (escassos) 
recursos disponíveis na construção de unidades de 
condicionamento de esgotos, as estações de trata­
mento de esgotos (ETEs). Essas unidades se cons­
tituem, na prática, de equipamentos importados ou 
fabricados sob licença de empresas internacionais. 
Pelo lado político dos investimentos, a execução das 
ETEs traz muitos 'benefícios', pois são obras visíveis. 
De outra forma, as redes de esgotos, se for essa a 
opção adotada para afastamento dos despejos, são 
obras subterrâneas, de cuja existência a população 
beneficiária rapidamente se esquece desde que es­
tejam funcionando bem.

Em comparação com as unidades de coleta e



transporte, as ETEs são mais fáceis de construir, so­
bretudo porque ocupam área bem delimitada e nor­
malmente já pertencente ao poder público, não in­
terferem nas redes de outros serviços urbanos, e in­
terferem muito pouco na vida da cidade. A instala­
ção de redes, por sua vez, quase sempre obriga o 
remanejamento de serviços urbanos existentes, exi­
ge conservação periódica e, enfim, causa transtor­
nos à circulação de pessoas e veículos. Instalações 
individualizadas — que também podem excluir a 
construção de ETEs — fazem parte do conjunto da 
própria habitação, não podendo em conseqüência 
ser 'inauguradas' especialmente. Em contrapartida, 
podem provocar problemas aos usuários durante os 
serviços de manutenção, mesmo se executados por 
órgãos públicos.

Para agravar ainda mais o problema, o proje­
to e a operação das ETEs permitem um sem-numé- 
ro de alternativas, o que tem tornado aquelas uni­
dades objeto de teses acadêmicas e trabalhos téc­
nicos, valorizando, desse modo, o engenheiro de sa­
neamento que se dedica ao tratamento de esgotos. 
Esses fatores, somados, vêm desmerecendo o téc­
nico que se dedica aos problemas de coleta e trans­
porte, tornando-o, mesmo, um profissional de se­
gunda categoria no enteder daqueles que estudam 
e trabalham apenas com tratamento de esgotos.

Dentro do quadro apresentado, piores ainda 
são os problemas referentes às instalações domici­
liares. A engenharia sanitária brasileira praticamen­
te se recusa a conferir-lhe qualquer importância e, 
nesse sentido, a tecnologia utilizada em aparelhos 
sanitários está concebida muito mais em termos de 
estética do que em relação à economia de água! E 
como a estética-padrão é a que corresponde a mo­
delos e normas em uso nos países desenvolvidos, 
o uso dos aparelhos sanitários convencionais enca­
rece os sistemas muito além do que se fossem pro­
jetados com base no não-desperdício de água e na 
viabilidade econômica de todo o sistema de sanea­
mento. Ainda a respeito das instalaçõçs prediais, 
nota-se que a execução das obras e serviços de sa­
neamento nas residências é reservada a profissional 
especialmente dedicado à construção civil, sem for­
mação em saúde pública. Esse profissional também 
nao recebe qualquer apoio técnico em relação ao fa­
to de que se executam instalações que são extrema­
mente vinculadas à saúde dos moradores e, em vi­
são ampliada, à saúde da comunidade.

A realidade atual brasileira em saneamento 
vem definindo uma situação de hierarquização dos 
técnicos especializados segundo os respectivos ra­
mos de atividades, qual seja: primeira categoria — 
os que se dedicam a tratamento, condicionamento 
e destinação final de esgotos; segunda categoria —

os que se dedicam à coleta e transporte dos esgo­
tos; e, finalmente, terceira categoria — aqueles que 
se dedicam às instalações domiciliares ou aos siste­
mas de disposição local dos esgotos.

Essa situação global predomina, em função de 
uma visão importada e mal digerida no Brasil. E por 
quê? Porque em relação a sistemas convencionais, 
os países desenvolvidos já resolveram os problemas 
referentes a instalações domiciliares, coleta e trans­
porte dos esgotos, de tal maneira que dispõem de 
recursos para investir em tratamento e destinação 
final dos esgotos. Nossa visão e mobilização errô­
neas nos fazem pretensamente saltar obstáculos, 
esquecendo-se de que os aspectos de saúde mais 
importantes estão exatamente na ordem inversa 
àquela com que a engenharia sanitária brasileira vem 
privilegiando a execução de obras e serviços em es­
gotamento sanitário.

A situação piora ainda porque, mesmo entre 
os países ricos, começa a sedimentar-se no setor do 
saneamento uma consciência contra o desperdício, 
já colocada em prática a partir das instalações sani­
tárias. Nos países nórdicos é prática então estabe­
lecida a produção de vasos sanitários de descarga 
reduzida (VDRs), projetados de forma a consumir 
apenas seis litros de água (tratada!), em vez dos do­
ze/vinte litros gastos pelas peças convencionais -  
as únicas fabricadas no Brasil. Os recursos, naque­
les países, continuam a ser investidos atualmente no 
sentido de otimizar-se a tecnologia de modo a conse­
guir-se um VDR capaz de efetuar com apenas três 
litros de água a operação de limpeza requerida. Nú­
meros frios sobre consumo de água em uma unida­
de tão desinteressante como um vaso sanitário cer­
tamente não devem realçar a importância do proble­
ma do desperdício de água. Talvez ao considerar­
mos economias alcançáveis do ponto de vista de um 
conjunto de beneficiários, o apelo seja outro. Nes­
se sentido, é válido afirmar-se que economia de 
monta poderia ser obtida nos custos residenciais dos 
sistemas de água e esgoto, desde que a redução do 
consumo mensal de água — e conseqüentemente 
na produção de esgoto -  seja da ordem de cinco 
mil litros, apenas com utilização dos VDRs. Se, por 
um lado, as economias poderão até mesmo justifi­
car, ao mesmo em áreas pobres, a substituição dos 
vasos sanitários convencionais por VDRs (estudos 
preliminares assim o estão demonstrando), por ou­
tro, já evidenciam a necessidade de o Brasil investir 
recursos em seu desenvolvimento visando ao em­
prego em larga escala. Do contrário, seria indubitá­
vel afirmar que, em futoro não remoto, o Brasil es­
taria discutindo aspectos de dependência tecnoló­
gica em relação à redução do desperdício de água 
em sistemas de saneamento.



Utilização de tecnologias chamadas 
não-convencionais, mas inadequadas 
ao nível de organização social 
e aos hábitos das comunidades 
ainda carentes

Grande parte dessas tecnologias são, do pon­
to de vista ambiental, menos predatórias que as con­
vencionais, em termos de uso de recursos naturais 
ou energéticos, embora às vezes exijam custos de 
investimentos mais elevados.

Em nosso país, são ainda muito irrelevantes os 
exemplos de utilização doméstica de tecnologias al­
ternativas, em atividades de valor econômico men­
surável, nas obras e nos serviços de saneamento. 
Dessa forma, há de se ter bastante cuidado com o 
transporte in totum  de alternativas tecnológicas não- 
convencionais, úteis e aplicadas em outros países,

mas que podem estar em defasagem com o estado 
do organização social e com a cultura de várias das 
comunidades brasileiras.

Será interessante apresentar um exemplo de 
tecnologia alternativa corrente em país não desen­
volvido — um fato ocorrido no Vietnã. Essa tecno -1 
logia já foi objeto de inúmeras discussões e tentou-se 
até a sua utilização no Brasil, desconsiderando-se, 
entretanto, os aspectos sociais envolvidos; a con­
seqüência foi o fracasso das iniciativas. O exemplo 
refere-se à chamada 'privada vietnamita' (figura 2). 
Essa privada é projetada de tal maneira que os mo­
radores dela apenas se utilizam para a defecação, 
sendo a urina encaminhada através de uma peque­
na canaleta para um jarro e, deste, disposta em bu­
racos no solo.7 De um lado, a deposição apenas de 
fezes faz com que a taxa de carbono-nitrogênio pos­
sa aproximar-se e muito do valor ótimo de 30:1, fa­
cilitando assim o processo da decomposicão das fe-
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zes; do outro, a separação física de fezes e urina está 
em desacordo com os hábitos da população caren­
te brasileira, resultando que as tentativas feitas no 
Brasil para a utilização da 'privada vietnamita' termi­
naram em insucesso.

Planejamento de sistemas em áreas 
urbanas

Uma ação que vise à aplicação de uma tec­
nologia apropriada às áreas (normalmente pobres) 
ainda carentes em saneamento irá passar, necessa­
riamente, pela redefinição do planejamento dos sis­
temas. Em outras palavras, algumas das propostas 
referentes ao planejamento de sistemas de sanea­
mento precedem a revisão da tecnologia. E é sob es­
sa ordem que serão desenvolvidas as idéias a pro­
pósito abaixo apresentadas.

Por que colocar em discussão o planejamen­
to dos sistemas de saneamento? Esta é, sem dúvi­
da, a primeira pergunta que faria aquele que desco­
nhece a problemática do setor. A melhor maneira de 
respondê-la seria com a superposição, sobre um ma­
pa das áreas urbanas brasileiras, da distribuição da 
população segundo dois indicadores: atendimento 
com serviços públicos de saneamento e renda se­
gundo diversas classes. Do resultado da superposi­
çãô , seria imediato declarar que as áreas pobres8 
estão marginalizadas dos sistemas públicos de sa­
neamento. Como conseqüência, então, seria corre­
to, como primeiro passo, buscar propostas de so­

lução que visassem, de forma ordenada, à amplia­
ção do atendimento a 'toda' a população moradora 
da área em questão. E essa é a única maneira de me­
lhorar o padrão sanitário da área em estudo. Não 
basta, como ainda agem alguns poucos, sofisticar 
o máximo o nível de serviços propiciados àqueles 
que podem pagar muito e simplesmente não ofer­
tar serviço algum àqueles que pouco ou nada podem 
pagar. Ós problemas de saúde pública, minimizados 
ao limite ou aumentados respectivamente pela pre­
sença ou falta dos serviços de saneamento, atingem 
toda a mancha urbana de uma área em estudo e essa 
mancha, em casos de áreas metropolitanas, pode al­
cançar alguns milhares de quilômetros quadrados.

Como segundo passo, admitir-se-á que a área 
em estudo possa ser dividida em subáreas, possibi­
litando, dessa forma, que grupos populacionais de 
características diferenciadas recebam atendimento 
em níveis de serviços diferenciados — ressalvado o 
fato de que o padrão sanitário conveniente estará as­
segurado em qualquer das alternativas consideradas 
adequadas.

Quando for o caso de optar-se por sistemas 
simplificados de esgotamento sanitário, é decisivo 
que os projetistas considerem as áreas que serão be­
neficiadas sob grau de precisão muito elevado. Isto 
significa que não basta apenas dispor de plantas to­
pográficas nas escalas adequadas. É necessário tam­
bém, e principalmente, conhecer in situ todas as pe­
culiaridades da área considerada e que devam estar 
em foco no projeto visando à redução dos custos.
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A esta maneira de se trabalhar pode-se dar o nome 
de projeto em escala 1:1.9

Com o intuito de tornar possível uma fixação 
mais consistente do conceito de escala 1:1, julgamos 
pertinente comunicar uma de nossas experiências de 
campo em saneamento de baixo custo, a que foi rea­
lizada em Santa Bárbara, bairro da periferia situado 
em Niterói10, e que passamos a descrever.

A figura 3 mostra o projeto convencional que 
havia sido executado para a rua 9 do bairro de San­
ta Bárbara, evidenciando-se o fato de que ao proje­
tista somente lhe bastava dispor de plantas topográ­
ficas em escala adequada, desde que para uma área 
limitada como aquela praticamente não seria neces­
sário o conhecimento da realidade física local.

Da completa inviabilidade financeira de reali­
zar-se a obra projetada convencionalmente, pas- 
sou-se ao trabalho baseado nos recuros locais dis­
poníveis, com vistas à redução dos custos, como 
forma de tornar realizáveis as obras de saneamen­
to. Desvios de um pequeno afloramento rochoso, 
assim como o poço público existente, utilização de 
ligações domiciliares existentes e aproveitáveis e eli­
minação das inservíveis, minimização das escava­
ções pelo fato de as redes (paralelas) terem sido lan­
çadas nas calçadas (devidamente protegidas por en- 
camisamento de concreto quando atravessavam 
portas de garagem) — foram estas algumas das ca­
racterísticas do projeto (figura 4) transformado em 
obra, resultante de contínuas negociações realiza­
das com os moradores e com sua associação repre­
sentante.

FK3. 4

Procurando consolidar a viabilização dos sis­
temas de saneamento de baixo custo, surge também 
como elemento de importância o trinômio IME -  in­
formação, motivação e educação. À população 
usuária, seja direta ou indiretamente através das di­
versas formas de representação da sociedade, de­
verá ser possível participar das decisões, em todas 
as fases, sobre as atividades relacionadas com o pro­
jeto de saneamento a ser executado, desde a con­
cepção até às etapas de operação (nesta incluindo 
a efetivação dos serviços) e manutenção. Esta ati­
tude certamente aumentará substancialmente as 
probabilidades de sucesso do empreendimento.

Observe-se, ainda, que as ações relacionadas 
ao IME, embora compreendam o que tradicional­
mente se denomina de educação sanitária, possuem 
um escopo mais amplo. Com efeito, discussões re­
lativas às características das alternativas possíveis, 
estímulo a ações de participação direta dos usuários
— incluindo o pagamento pelos serviços —, além 
do incentivo à adoção de práticas sanitárias mais cor­
retas, quando for o caso, fazem parte de uma con­
cepção mais ampla e mais moderna do que sejam 
as atividades de apoio de comunicação aos proje­
tos de saneamento.

Estruturação dos projetos de 
saneamento

A seqüência proposta para estruturação dos 
projetos de saneamento (figura 5)11 procura mostrar 
ao projetista a necessidade de se contar com uma 
equipe multiprofissional. Com essa estruturação, es-
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Estrutura recomendada para planejamento de programas de saneamento

ENGENHEIRO 
SANITARISTA E 
ESPECIALISTA 
EM SAÚDE PÚBLICA

ECONOMISTA TÉCNICO EM COMU­
NICAÇÃO SOCIAL

COMUNIDADE

Verifica con­
dições físicas 
e ambientais; esta­
belece os benefícios 
sanitários a serem 
atingidos.

Coleta
mação
resse
nômic

infor 
de inte- 

nacroeco-
D.

Apropria, da comuni­
dade, informações so­
bre práticas existentes 
e preferências.

Transmite práticas 
e preferências.

ESTÁGIO 1

I
Identifica e avalia 
custos de alter 
nativas técnica e 
sanitariamente viáveis. 

—

Identif
restriç
econô

ca
3es
micas.

Apresenta alternativasv^ 
sócio e institucional- /  
mente viáveis.^  |

ESTÁGIO 2

Prepara as 
alternativas /

Identifica as contri­
buições possíveis de

ESTÁGIO 3
comunidade e capaci­
dade de pagamento aos 
sistemas.

Prepara projetos exe /  
cutivos e estimativas/  
de custos unitários 
para as alternativas 
viáveis.

Procura estabelecer 
acordos com relação
à participação da co- ------ -Orienta.
munidade.

ESTÁGIO 4

Prepara custos 
financeiros dos 
sistemas viáveis.

ESTÁGIO 5

Seleciona a alter- 
— nativa mais conve­

niente.
ESTÁGIO 6

pera-se que a tecnologia escolhida seja realmente a 
mais apropriada à situação em questão, admitindo- 
se que a expressão 'tecnologia apropriada' seja a que 
traduza o mais adequado nível de serviço em termos 
de 'aceitação social e de compatibilidade ambiental, 
ao menor custo'.

0  processo de seleção da tecnologia apropria­
da inicia-se com o exame de 'todas' as alternativas 
técnicas disponíveis12 para que sejam operadas as 
melhorias de saneamento desejadas. Na prática, al­
gumas delas serão imediatamente descartadas, por 
exemplo, porque a adoção de fossas sépticas e de 
unidades de infiltração local dos efluentes revela-se 
incompatível com a conformação impermeável do 
solo da área em estudo; ou porque em uma área fa­
velada com densidade habitacional muito elevada o 
lançamento da rede convencional de esgotamento 
sanitário torna-se impossível. Por outro lado, a alter­
nativa da fossa de compostagem (composting latri- 
ne) pode ser imediatamente descartada se houver 
restrições por parte da população usuária em manu­
sear ou, até mesmo, ver os excretas da forma con­
centrada; pode também ocorrer o mesmo com a pri­

vada seca, em áreas urbanas, por ser considerada 
pela população como socialmente discriminatória.

Desde que realizadas as primeiras exclusões, 
será possível a preparação de estimativas de custo 
para as tecnologias remanescentes. Tais estimativas 
deverão refletir o seu efetivo impacto na economia, 
desconsiderando-se subsídios e outras medidas por­
ventura existentes que possam mascarar os custos 
reais dos sistemas e dos serviços. Deve-se por ou­
tro lado, posteriormente à definição das alternativas 
viáveis economicamente, também proceder às ava­
liações de custo, do ponto de vista financeiro, aí 
levando-se em conta os custos que 'realmente' se­
rão cobrados aos usuários.

As alternativas que tenham ultrapassado as fa­
ses de avaliação técnica de adequação social, eco­
nômica e financeira estarão então vinculadas a tari­
fas, de modo que, preferencialmente, seja permiti­
do aos futuros beneficiários a decisão pela solução 
a ser empregada em função do que desejam pagar. 
Essa última etapa é, sem dúvida, a parte mais críti­
ca de todo o processo, desde que de antemão já se



sabe das dificuldades advindas da pretensão de 
apurar-se o interesse da comunidade. Ainda assim, 
esse é o processo mais importante para que se pos­
sa identificar a 'solução ótima', do ponto de vista do 
beneficiário, sendo conveniente que se comece a es­
tudar maneiras de tornar efetivo o relacionamento 
entre a sociedade e as autoridades do setor do 
saneamento.

Talvez, dentro das possibilidades atuais, seja 
factivel o encontro de solução mais próxima da óti­
ma. Procura-se, por exemplo, de forma indireta, en­
tre as opções anteriormente 'filtradas', as que já fo­
rem mais utilizadas pela comunidade a ser beneficia­
da com o novo sistema de saneamento, mesmo que 
se tratem de tecnologias passíveis de receber me­
lhorias.

A  seqüência proposta evidencia, de forma es­
truturada, o inter-relacionamento profissional que 
deve pautar o projeto de saneamento. Desde que é 
operacionalmente muito complicado o processo in­
terativo, sugere-se que, como foi apresentado, se 
aplique á sistemática seqüencial convergente para 
que se chegue à decisão pela solução mais apropria­
da do projeto em estudo. ■

O estágio 1 sugere que cada especialista or­
ganize o conjunto de informações necessárias ao 
teste de viabilidade afeto à sua capacidade profissio­
nal — as informações de caráter físico e social de­
verão ser obtidas preferencialmente no campo, ao 
passo que ao economista competiria obter (princi­
palmente do poder público) as informações neces­
sárias aos seus estudos de viabilidade.

O estágio 2 compreende, justamente, a reali­
zação dos diversos estudos de viabilidade necessá­
rios e/ou a definição de tecnologias passíveis de se­
rem utilizadas, segundo as diversas alternativas em 
questão.

O estágio 3 considera a seleção, realizada pe­
lo economista, das tecnologias que tenham sido bem 
sucedidas nos testes de viabilidade, seleção essa que 
será fundamentalmente subsidiada pelos estudos ca­
pazes de definir o nível de contribuição da comuni­
dade, bem como sua capacidade de pagamento.

O estágio 4 compreende a preparação de pro­
jetos básicos, por parte do engenheiro de saneamen­
to, em paralelo a um trabalho de discussão com a 
comunidade -  encaminhado pelo técnico de comu­
nicação -  que, em última análise, deveria ser ouvi­
da para aprovar o detalhamento dos projetos.

O estágio 5 considera a preparação, pelo eco­
nomista, dos custos financeiros das alternativas jul­
gadas viáveis.

O estágio 6, idealmente, deve passar pela de­
cisão da comunidade sobre a solução a ser adota­

da, desde que, obviamente, é a população benefi­
ciária que pagará pelo sistema novo a ser implemen­
tado, ou pelas melhorias que serão introduzidas no 
sistema já existente.

Alternativas
A tendência tecnológica brasileira em sanea­

mento, e especialmente em esgotamento sanitário, 
mostra que ainda não estão conceituadas de forma 
adequada as principais diretrizes úteis para implan- 
tar-se uma tecnologia alternativa, técnica e sanita- 
riamente apropriada, aceita pela população, viável 
do ponto de vista financeiro, e não-predatória em 
termos de utilização de recursos energéticos e 
naturais.

Por outro lado, desde que seja possível o pla­
nejamento e a estruturação conveniente de projetos 
que visam à expansão do saneamento às áreas (nor­
malmente pobres) ainda carentes do serviço, pode­
rá ser realizada, de maneira imediata, a colocação em 
prática de uma alternativa tecnológica adequada. 
Deve-se frisar que, para se queimar etapas em fun­
ção das condições muito deficientes do setor, o pro­
cesso de implantação da tecnologia alternativa de­
verá alcançar praticamente, ao mesmo tempo, tan­
to os meios técnicos de projeto, como o setor 
industrial.

O principal condicionante do conceito de tec­
nologia alternativa refere-se à economia de utiliza­
ção de energia e de recursos naturais — no caso, 
principalmente à água. Nesse sentido, sempre é bom 
lembrar a 'Segunda lei da termodinâmica', que de­
clara "a não ocorrência de qualquer processo de 
transformação de energia sem que não haja uma 
concomitante degradação de energia de uma forma 
concentrada para uma forma mais dispersa". Isso 
significa que a volta ao ponto da mesma energia po­
tencial gasta-se outro quantum de energia e, se o ob­
jetivo é retornar ao nível energético inicial ('contro­
lando a poluição'), o caminho ótimo 'sempre' pas­
sa pela minimização do consumo de energia entre 
a ida ('poluição') e o retorno ('controle').

Traduzindo isso para os aspectos de sanea­
mento e, à sua falta, os de poluição e contamina­
ção, verifica-se que a tecnologia convencionalmente 
adotada no Brasil não leva em conta o critério im­
portante da economia de energia, ou seja: gasta-se 
energia demasiada para produzir obras e serviços de 
saneamento resultando, em conseqüência, disper­
são demasiada da poluição — vai-se gastar, igual­
mente, energia também demasiada para o controle 
da poluição.

No caso brasileiro significa que, como país ca­
rente de Terceiro Mundo, a diretriz deverá ser dife­
rente daquela dos países ricos, que poluíram o mais



que puderam seus sistemas naturais e agora gastam 
rnilhões para despoluí-los. O exemplo da recupera­
ção do Rio Tâmisa não é, pelo menos do ponto de 
vista conceituai, a melhor alternativa brasileira. A al­
ternativa brasileira é, primeiro, executar o sistema de 
saneamento para, com isso, minimizar problemas 
posteriores de poluição. Em outras palavras, pode- 
se afirmar que o objetivo da tecnologia brasileira de 
saneamento é utilizar, sempre que possível, o in- 
plant control, e não o end-of-pipe control.''3

Dentro da perspectiva de economia de ener­
gia e água é que se devem considerar alternativas 
viáveis, do ponto de vista técnico, passíveis de 
empregá-las em saneamento. Nesse sentido, pode- 
se afirmar que os sistemas convencionais de esgo­
tamento sanitário são dos piores sistemas de enge­
nharia jamais projetados de ponto de vista de utili­
zação de recursos naturais: 200 gramas de matéria 
fecal e 1000ml de urina, ambos produzidos por ha­
bitante e por dia, normalmente utilizam para sua vei- 
culação 80 litros de água, também por habitante e 
por dia14, água essa tratada a custo elevado, mos­
trando a enorme agressão ambiental perpetrada por 
aquele sistema de engenharia.

É sobre esse desperdício que se deverá cen­
trar, futuramente ou a curto prazo, grande parte das 
alternativas viáveis para saneamento. O que se po­
de então prever é o desenvolvimento de uma tec­
nologia própria, capaz de resolver o problema trivial 
de afastar fezes e urina, gastando o mínimo de água 
possível, de modo a se produzir, no Brasil, aparelhos 
e equipamentos (por exemplo os VDRs conforme in­
dicado) que executem corretamente suas funçõs 
dentro de um projeto de saneamento.
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1. Meramente por simplificação, admitiu-se que a palavra 'sanea­
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Proposições sobre o objeto e o 
método do planejamento urbano

A produção escrita e a experiência acumula­
da nas atividades do planejamento urbano já permi­
tem, ou estão a exigir, uma revisão, notadamente 
partindo-se de preocupações com seu grau de efi­
cácia diante dos problemas concretos do desenvol­
vimento urbano brasileiro.

Nos últimos 20 anos, foram gastos muitos re­
cursos em estudos e planos e a produção de con­
sultores e pesquisadores é significativa. Entretanto
-  e este talvez seja o indicador mais nítido de que 
há problemas — muito pouco das proposições teó­
ricas e práticas que essa produção oferece chega às 
vias da implementação efetiva, no quadro concreto 
do processo de desenvolvimento do espaço habita­
do do país.

A realidade frustrada, difícil e, na maior parte 
do território, inexistente do planejamento urbano 
tem sido justificada usualmente pelas fricções da na­
tureza político-institucional, técnica e financeira que 
tais proposições têm que enfrentar em seu caminho, 
desde sua formulação nos gabinetes dos planejado­
res até a prática dodia-a-dia de sua implementação 
no quadro de nossas cidades. Tais dificuldades, apa­
rentemente, são bastantes para explicar o panora­
ma defasado entre a quantidade e a qualidade da 
produção de gabinete e uma prática eficaz.

Há contudo outras questões de caráter con­
ceituai e metodológico que são também pertinentes 
às dificuldades da implantação eficaz do planejamen­
to urbano. Elas são importantes e explicariam a ine­
ficácia mesmo sem a presença das fricções.

O planejamento urbano vem se manifestando 
como uma prática eivada de empirismo e subjetivis-

mo, com uma produção de propostas estanques no 
espaço e no tempo, submetido ao vício racionalista 
da supen/alorização do chamado 'uso do solo', além 
do ranço acadêmico de ser resguardado aos gabi­
netes dos 'cientistas urbanos'. Na realidade, seus 
diagnósticos e suas proposições, como um todo, de­
notam uma prática carente da definição de seu pró­
prio objeto teórico. Por isso os diagnósticos são pu­
ras descrições das manifestações aparentes da or­
ganização do espaço habitado e os objetivos do pla­
nejamento desse espaço são estabelecidos a priori 
de qualquer referência teórica, de forma idealista: as 
atividades poluidoras devem estar separadas das ha­
bitações, toda a cidade deve ter rede de distribuição 
de água potável, os equipamentos escolares devem 
ser accessíveis por caminhamento a pé, etc.

O planejamento urbano, entendido como uma 
intervenção sobre as tendências da desqualificação 
geral e específica do quadro físico-espacial habita­
do, tem uma validade intimamente associada à sua 
capacidade de mudança das realidades sócio- 
espaciais. Sua eficácia depende, portanto, de duas 
condições: primeiro, o nível de conhecimento da­
quelas realidades; em segundo lugar, o poder des­
se conhecimento como matéria de pressão.

Quando se aceita que o planejamento exisje 
para oferecer propostas ao processo decisório local, 
subentende-se a presença de uma ação política ine­
rente que será tanto mais eficaz quanto mais com ­
prometida com o conhecimento da realidade. Mas, 
que tipo de conhecimento é esse?

O primeiro equívoco presente nos processos 
usuais de conhecimento dos problemas urbanos 
consiste em pretender analisá-los apenas mediante



sua decomposição em variáveis, quase sempre 
quantificadas estatisticamente e até elaboradas por 
algumas relações matemáticas ou somente interpre­
tadas de maneira empírica e subjetiva, nas busca de 
'causas', pretendendo que uma ação sobre estas 
possa objetivar a solução dos problemas detectados.

Comparece aqui uma questão de método. O 
conhecimento exigido para uma intervenção eficien­
te e correta sobre um determinado objeto, visando 
alterar seu processo de desenvolvimento, é o conhe­
cimento científico, isto é, aquele que dá a conhecer 
a essência do objeto, as leis de seu movimento e, 
principalmente, as condições sob as quais elas 
atuam. Somente esse tipo de conhecimento permite 
fazer previsões e somente planejam-se intervenções 
corretas quando se pode prever o comportamento, 
sob condições distintas e alternativas, de determi­
nado fenômeno.

No caso de ação do planejamento urbano, seu 
objeto é ainda bastante desconhecido ao nível do co­
nhecimento teórico, ou seja, do conhecimento que 
permite fazer previsões.

O fenômeno urbano é um objeto complexo em 
permanente movimento (crescimento, expansão, 
transformação, segregação, etc.) de múltiplas ma­
nifestações e de múltiplas implicações. Partindo-se 
dessas manifestações o planejador precisa descobrir, 
ou melhor, definir, elucidar o problema da cidade em 
seu movimento de transformação permanente. Es­
sa formulação vai além da simples descrição ou ela­
boração estatística. Ela busca a explicação do mo­
vimento da evolução urbana, para localizar por in­
termédio desse movimento o objeto real do plane­
jamento urbano. Tal formulação realiza-se median­
te a análise do movimento concreto de cada cidade 
e da busca de uma síntese explicativa para seu 
desenvolvimento.

Somente a partir dessa formulação é que se 
torna possível a definição dos objetivos da ação pla­
nejadora. Os objetivos constituem-se em ações viá­
veis referentes e destinadas a mudar o movimento 
concreto da evolução urbana em suas tendências in- 
desejadas. Essa intervenção prática estará, assim, 
garantida por um método científico que dirige a ação 
do planejador desde a definição do problema con­
creto até a formulação de propostas para o seu 
tratamento.

Provavelmente a ausência do exercício do mé­
todo do conhecimento científico explique o segun­
do equívoco da prática do planejamento urbano que 
adotou o chamado 'uso do solo' como objeto de in­
tervenção. Os 'planos de uso do solo', através de zo- 
neamentos funcionais e de intensidade de ocüpação 
e até das tipologias arquitetônicas, viabilizam por sua 
vez as propostas da infra-estrutura de saneamento,

energia e comunicação e a distribuição dos equipa­
mentos e dos locais de consumo coletivo. Ao mes­
mo tempo a legislação sobre o 'uso do solo' vem 
sendo revisada e são ensaiados esquemas variados 
para o chamado 'controle do uso do solo'.

A importância do solo urbano na produção da 
cidade é evidente. A investigação, porém, tem que 
objetivar o conhecimento dessa produção. Por meio 
dela o solo, sem perder importância, explica-se em 
seu papel essencial, não mais como o objeto do pla­
nejamento, mas enquanto componente importante 
do processo de produção e reprodução do quadro 
físico-espacial habitado. Na realidade, quando se tra­
ta de levantar problemas desse quadro, as manifes­
tações evidentes são aquelas pertinentes ao seu uso
-  poluição, congestionamento, dificuldades de 
acesso, carência de equipamentos etc. Esse uso é 
o do espaço produzido, do espaço edificado, do 'es­
paço produto'; e um produto só se explica median­
te seu processo de produção. Por isso, da análise do 
processo de produção do quadro habitado, podem 
emergir alguns níveis de explicação que darão a ver­
dadeira dimensão e o verdadeiro papel ao compo­
nente solo, no quadro das relações presentes no pro­
cesso geral de produção do quadro habitado.

Admite-se, pois, que as tendências de desqua­
lificação desse quadro, percebidas no seu uso, são 
realmente determinadas e, conseqüentemente, ex­
plicadas no processo de produção de seus elemen­
tos construídos, todos eles produzidos e distribuídos 
segundo as leis do mercado capitalista e, por meio 
delas, concretizando o processo de crescimento e 
da transformação permanente dos espaços habita­
dos.

Esse processo tem apresentado algumas regu- 
laridades que variam somente no grau de intensidade 
ou nas formas específicas que tomam em cada ci­
dade: a) a expansão urbana concretiza-se median­
te parcelamentos periféricos de baixa densidade, dei­
xando vazios entre eles e a mancha urbana anterior;
b) a demanda por habitação representa uma pres­
são cada vez mais forte e expressa-se por dificulda­
des de solvência frente a oferta; c) o espaço habita­
do apresenta um processo permanentemente de 
substituição de uso ou funções, de edificações e de 
infra-estrutura urbana, sempre tendentes a uma di­
visão cada vez mais nítida do espaço social; d) há 
uma^constante dificuldade para a produção e distri­
buição dos componentes da infra-estrutura urbana, 
dos equipamentos e dos serviços de uso coletivo.

Todo esse conjunto expressa um processo de 
produção do quadro habitado, que se apresenta co­
mo um produto distribuído de forma não equânime 
e cujas diferenças teriam forte implicação locacional. 
A rigor, é essa implicação locacional, quando anali­
sada, que vai explicitar e explicar o papel do solo na-



quele processo e permitirá inferir o tipo de interven­
ção realmente necessária e viável sobre esse com­
ponente, dentro do contexto do objeto real do pla­
nejamento urbano — que é o processo de produção 
(reprodução e distribuição) do quadro habitado.

Algumas importantes investigações já chega­
ram a conclusões sobre as determinações dos me­
canismos da 'renda da situação' dada pela implica­
ção locacional sobre a forma concreta com que se 
desenvolve e evolui o quadro habitado das cidades. 
As potencialidades dadas à realização de lucros ex­
traordinários diferentes, em determinadas localiza­
ções urbanas, são a fonte de 'renda da situação' e 
determinam os preços dos terrenos (e conseqüen­
temente dos imóveis nele edificados). Com o cres­
cimento da cidade, essas rendas alteram-se mais ou 
menos, suscitando a partir de um determinado limite 
a substituição do imóvel edificado. Assim, o zonea- 
mento urbano é sobreditado pelo mecanismo da 
'renda de situação', que passa a ser entendido co­
mo o operador econômico da estratificação e da se­
gregação do espaço habitado, por meio da relação 
que se estabelece entre as rendas e os salários da 
população e o movimento da valorização dos imó­
veis edificados. A medida que a cidade apresenta 
maiores taxas de crescimento, as curvas do aumento 
de ambos se afastam cada vez mais, favorecendo 
a segregação das populações pobres nas áreas des­
qualificadas da cidade e incentivando, por intermé­
dio de pressão do déficit habitacional, os preços de 
monopólio no mercado imobiliário.

Por essa via explica-se como o 'uso do solo' 
planejado — em sua relação com a produção e re­
produção do quadro habitado — poderá restabele­
cer algumas condições para a minimização do me­
canismo da 'renda de situação': seja por alterações 
de intensidades do uso do solo; seja pela distribui­
ção de áreas de lazer; seja por restrições legais e tri­
butárias aos terrenos etc.

Entretanto, fica evidente que a 'renda de situa­
ção' somente se realiza por intermédio da produção 
de componentes do quadro construído e, portanto, 
todas as recomendações para seu controle têm co­
notações e componentes comuns aos demais meios 
da produção e distribuição das edificações e da infra- 
estrutura urbana: a forma de distribuição das redes 
de água, esgoto, eletricidade e comunicações (vias 
e transportes, incluídos); e, além disso, as condições 
dadas ao desenvolvimento da alta de aluguéis e às 
taxações sobre o lucro imobiliário em geral.

Admitida a validade dessa definição do obje­
to, ela mostra como se inferem, com clareza, os ele­
mentos que devem sofrer a intervenção do planeja­
mento, ou seja, induz a um processo de inferência 
dos objetivos da ação. Por exemplo, um objetivo ge­
ral inferido seria a minimização das rendas de situa­

ção em sua dimensão absoluta e diferencial com a 
intenção de diminuir as pressões da demanda habi­
tacional, por um lado, e desacelerar os processos de 
segregação residencial, por outro.

Um terceiro equívoco sobre o objeto do pla­
nejamento urbano refere-se ao seu âmbito, marca- 
damente no sentido de duvidar se ele pode ser ape­
nas delimitado ou adstrito aos perímetros urbanos.

O problema dos assentamentos humanos, se 
se encara este como objeto da preocupação dos pla­
nejadores do espaço habitado, é bastante mais am­
plo do que o do espaço urbano. Quando se tem a 
oportunidade de investigar a respeito de áreas mais 
distantes das metrópoles, torna-se mais nítida a in­
teração efetiva entre os assentamentos ditos rurais 
e os assentamentos urbanos, ao ponto de, contra­
ditoriamente, tornar-se confusa a delimitação entre 
a natureza urbana e/ou rural de cada assentamen­
to. Se os critérios adotados para diferenciar assen­
tamentos urbano e rural forem tamanho, nível de 
densificação da população ou função do assenta­
mento, o tipo de atividade rural de expressiva parte 
da população urbana dificultaria o problema para 
uma delimitação precisa entre o que é urbano ou o 
que é rural. Em especial, quando se trata do espaço 
brasileiro, cuja evolução vem-se definindo, nos últi­
mos 25 anos, pela permanente expansão de novas 
áreas para a produção agrícola e uma conseqüente 
transformação da estrutura territorial (em todo o 
Centro-Oeste e a Amazônia notadamente).

Cerca de 50% da população dessas regiões se 
distribui nos assentamentos ditos rurais, quase sem­
pre sobreditados, em sua organização físico-espa- 
cial, pelos tipos e níveis de relação de trabalho pre­
sentes em cada microrregião: acampamentos de 
'bóias-frias', onde se alojam durante a semana gru­
pos de trabalhadores temporários; alojamento nas 
sedes de fazendas, onde se instalam por determina 
do tempo o trabalhador rural sem terra e sua famí­
lia; retiros isolados, ou em pequenos grupos, dos en­
carregados de certos setores de fazendas; pequenos 
nucleamentos (vilas e povoados), assentamentos de 
trabalhadores, com trabalho sazonal em determina­
da microrregião; conjuntos residenciais de agroin­
dústrias, onde se acomodam os trabalhadores e suas 
famílias; assentamentos de grupos de posseiros (pa­
trimônios); sedes de colonização oficial ou de em­
presas de colonização (muitas delas, em Rondônia, 
já se transformaram em sede de municípios); nuclea­
mentos temporários de garimpeiros; assentamentos 
isolados de arrendatários, posseiros e meeiros; e 
mais recentemente os assentamentos dos Núcleos 
Urbanos de Apoio rural (NUAR) na área dos PDRI 
em Rondônia.

A estes assentamentos associa-se um conjun­
to de pequenas cidades entre setecentos a 100 mil



habitantes, geralmente em processo muito acelera­
do de crescimento e que, independente do tamanho, 
podem ser classificadas como: sedes regionais de 
prestação de serviços, com a periferia rural já quase 
toda estruturada em latifúndios e com periferia ur­
bana que serve de assentamento a trabalhadores ru­
rais; pequenas cidades satélites em geral em torno 
das capitais de estado, abrigando uma população 
que trabalha na capital, ou na cidade pólo microrre- 
gional; pequenas cidades com função microrregio- 
nal importante como apoio à produção rural local, 
inclusive abrigando grandes contingentes de traba­
lhadores rurais sem terra, em péssimas condicões de 
habitação; núcleos urbanos periféricos estagnados, 
em geral em áreas de minifúndio, apresentando in­
dicadores de assumirem o papel de sede temporá­
ria dos fluxos migratórios regionais.

Todo esse conjunto de assentamentos está 
evidentemente relacionado, em sua forma e nível ha­
bitacional, ao estágio em que se encontra a organi­
zação da produção, principalmente nas áreas rurais. 
A característica de extrema mobilidade que reae a 
transformação desse conjunto urbano-rural apresen­
ta, em cada microrregião, características diferentes 
segundo sua localização emáreas de fronteira agrí­
cola ou em microrregiões de ocupação tradicional 
cujos processos de remembramento das pequenas 
e médias propriedades rurais tendem a uma estru­
tura latifundiária, para a implantação da pecuária de 
corte.

Cada manifestação das deficiências desse es­
paço habitado é específica e local. Todavia, ao me­
nor exame, evidencia-se uma transcendência do es­
paço local, em sua interdependência com o quadro 
geral. Os espaços habitados são sempre uma fun­
ção das formas de estruturação da produção nas 
áreas rurais.

Na realidade, pode-se afirmar que o problema 
urbano brasileiro multiplica-se dentro e mediante o 
crescimento das cidades e da transformação do 
campo, 'concomitantemente', não como uma ques­
tão de causa e efeito, mas como componente de um 
sistema único de relações.

Uma pesquisa realizada recentemente na área 
da região geo-econômica de Brasília, onde compa­
recem todos os tipos de assentamentos anterior­
mente descritos e todos os estágios da evolução de 
fronteira agrícola, permitiu descrever com clareza 
a relação constante e determinada do urbano e 
do rural. Nessa região o processo de esvaziamento 
do campo e a urbanização violenta, no período 
1970-1980, está intimamente relacionado aos nume­
rosos e constantes remombramentos da estrutura 
fundiária local, associados a formas de investimen­
tos e exploração do setor primário que evoluem dos 
desmatamentos para as lavouras de arroz às pasta­

gens artificiais para criação de gado de corte, prin­
cipalmente. Nessa evolução desaparecem os peque­
nos estabelecimentos com a exclusão dos sistemas 
de meia e parceria e comparece a figura do traba­
lhador assalariado no campo, cujas condições de tra­
balho quase sempre determinam a busca de um as­
sentamento residencial alternativo entre os povoa­
dos próximos, as faixas de domínio das estradas ou 
a periferia das cidades.

A estabilidade nesses assentamentos, por sua 
vez, depende da oferta de trabalho e das condições 
de emprego das áreas rurais em processo de evolu­
ção e nas áreas urbanas mais acessíveis. Entretan­
to, esse fenômeno não está ocorrendo da mesma 
forma em toda a região. Há microrregiões como as 
do sudeste goiano e a do Mato Grosso de Goiás, on­
de, aparentemente, a urbanização dos trabalhado­
res do campo já ocorreu. Há outras onde este pro­
cesso é mais recente, como nas microrregiões da 
Chapada dos Veadeiros, vão do Paraná e Serra Ge­
ral, que ainda apresentam, ao lado de taxas muito 
altas de crescimento urbano, indicadores de cresci­
mento da população rural. Contudo, uma análise 
mais criteriosa permite verificar algumas caracterís­
ticas mais específicas desse processo geral que po­
derão esclarecer melhor o entendimento dos assen­
tamentos da população em toda a região e suas ten­
dências, mantidas as atuais condições de seu pro­
cesso de desenvolvimento econômico.

Em todas as microrregiões, mesmo em está­
gios muito diferentes da evolução da ocupação ru­
ral e urbana, constata-se quatro regularidades pre­
sentes: 1a) os remembramentos iniciam-se no mu­
nicípio da sede urbana mais importante, ou sedes ur­
banas mais importantes, quando a microrregião já 
adquiriu um complexo municipal mais numeroso; 2? 
nos municípios do entorno dessas áreas, a área ru­
ral tende a desmembrar seus estabelecimentos, ab­
sorvendo, aparentemente, os pequenos produtores 
expulsos dos remembramentos do município cen­
tral; 3. à medida que esse processo se desenvolve, 
a população rural que não tem terra — ocupantes, 
meeiros e possejros — ou que viva de pequenas 
areas de subsistência, vai-se concentrando, quase 
sempre provisoriamente, nas vilas e povoados e prin­
cipalmente nas sedes dos municípios da microrre­
gião; 4a quando os círculos concêntricos dos re­
membramentos de dois grupos de municípios estão 
muito próximos e tendem a tangenciar-se, as sedes 
dos m unicíp ios in term ediários a ambos 
transformam-se em sedes transitórias das famílias 
migrantes, em geral, com os indicadores de cresci­
mento urbano mais baixo da microrregião e altos ín­
dices de subnormalidade no padrão habitacional e 
no regime de coabitação e aluguéis.

A rigor, esse processo fica reproduzindo-se



permanentemente e apresenta-se em vários está­
gios, segundo as microrregiões. Explica e determi­
na os tipos, a estabilidade e os padrões dos assen­
tamentos das populações de toda a região, tanto ur- 
oanas quanto rurais, bem como os níveis de pres­
são da demanda habitacional em determinadas ci­
dades ou municípios.

Esses níveis de pressão expressam-se por vá- 
nos indicadores que, inclusive, revelam certas pers­
pectivas a curto e médio prazo de intensificação 

aior ou menor da demanda habitacional nas sedes 
municipais por intermédio da tendência de esvazia­
mento presente na maioria das áreas rurais.

Hqo /~i - os 'ndicadores da pressão sobre as cida- 
t região, na década de 1970, é exatamente sua 

xa de crescimento no período. Essas taxas tende­
riam a incrementar-se ou arrefecer-se, segundo a 
presença de um excedente de famílias sem a proprie- 
aae dos estabelecimentos rurais locais e as tendên­

cias do remembramento e das condições da produ­
ção no setor primário no município e sua microrre- 
giao.

t , Levando em conta esses diferentes estágios e 
rabalhando com estimativas otimistas do número de 

estabelecimentos rurais ter aumentado de 10% em 
cada microrregião, ainda teremos uma pressão emi- 
nentejsobre as cidades, da ordem de 51,8% da po­
pulação que atualmente ainda reside na área rural 

ispersa da região, ou seja, haveria provavelmente 
um atluxo para as áreas urbanas da ordem de 51,8% 
aos atuais 439.770 habitantes da área rural disper- 
a, ouseja 44.056 famílias de nível de renda familiar 

provável abaixo de um salário mínimo, demandan-
o as sedes de municípios ou aos aglomerados 

rurais.

Fica assim definida uma perspectiva que so- 
ah^nte se concretizará se houver condições de 

sorçao da população citada por regimes alterna­
tivos de trabalho no campo.

_ Essa realidade concreta ilustra claramente a di- 
amica da distribuição e da redistribuição dessas po- 

Pu ações nos diferentes assentamentos urbanos e 
urais, submetidas às formas que toma a organiza­

ção da produção no espaço regional.

Tal evidência também altera a concepção, ou 
orrnulação, do objeto do planejamento urbano, 

mpliando seu âmbito geográfico, acumulando no­
as variáveis e enfraquecendo a especificidade do ur- 
ano como objeto de análise e intervenção isolado.

Um último equívoco que interfere na validade 
na eficácia do planejamento urbano, refere-se:

1 °) a uma postura neutra em face dos proces- 
os políticos (decisórios), que advêm dos próprios 

jetivos do planejamento quando se propõe, en­

quanto uma prática sistematizada, a oferecer 'alter­
nativas' de solução (técnica) ao processo decisório 
com a intenção de deixá-lo livre para a decisão final.

2°) a um comportamento tecnocrático que 
produz análises e proposições, como uma ativida­
de alienada dos componentes da realidade estuda­
da e dirigida somente ao poder governamental, re­
sultando uma preocupação bem maior com a ela­
boração de documentos de análise e propostas do 
que com as condições de sua implementação.

O conhecimento do processo da evolução 
concreta de cada espaço habitado, ou melhor, sua 
formulação, deve ser um 'conhecimento comprome­
tido com a intervenção sobre aquele processo com 
o objetivo de alterá-lo. Esse compromisso inclui al­
gumas novas relações, importantes no quadro do 
conhecimento do objeto do planejamento por seu 
compromisso com uma ação prática determinada e 
dependente de fatores aparentemente externos ao 
processo de produção do espaço habitado.

A definição do objeto do planejamento do es­
paço habitado como sendo o processo de produção 
e reprodução do quadro físico-espacial dos assen­
tamentos humanos (urbanos e rurais) vai gerar pro­
posições de intervenção mais realistas e eficientes, 
mas também de implementação mais complicada! 
Se, por um lado, mesmo enquanto planejamento de 
gabinete, é mais difícil descobrir de que modo con­
trolar um processo de produção do espaço habita­
do, por outro, é inerente à ação prática do planeja­
mento -  que esse controle subentende -  uma 
ação política que vai envolver o conhecimento do 
próprio  objeto  em uma dimensão social mais 
completa.

Essa ação política indispensável inclui a popu­
lação enquanto usuária do espaço habitado, como 
participante do processo que decide sobre seu es­
paço. Essa participação só é válida quando a popu­
lação também 'conhece', exercita, com os planeja­
dores, o entendimento do processo de produção de 
seu espaço, transformando esse conhecimento em 
força real de pressão para sua mudança.

A rigor, o conhecimento do processo de pro­
dução do espaço habitado (ou seja, a formulação 
correta dos problemas dos assentamentos humanos) 
já contém ou deixa inferir as forças de natureza po­
lítica. O que falta é a democratização desse conhe­
cimento, não apenas pelas divulgações de fórmulas 
acabadas mas como um processo partilhado na for­
mulação dos diagnósticos e das propostas de solu­
ção. Partilhado quer dizer produzido em conjunto, 
não como uma estratégia de engajamento da popu­
lação mas como assunção de uma forma correta de 
tratar um fenómeno particular; como um método 
que admite que conhecimento é poder e que povo



consciente é o gérmen do meihor poder. A cons­
ciência da população se faz pela força da produção
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con jun ta  do conhecim ento  de seus próprios 
problemas.
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Seiviços básicos para áreas urbanas

A cidade e os serviços urbanos
A origem e o desenvolvimento das cidades 

perdem-se na história dos tempos. A maioria dos au­
tores vê o surgimento das cidades como decorrên­
cia da capacidade do campo de produzir um exce­
dente suscetível de sustentar uma classe não dire­
tamente produtiva, constituída pelos sacerdotes, ad­
ministradores e militares. Há porém os que, como 
Jane Jacobs, acreditam que a vida urbana é tão ine­
rente ao ser humano que precedeu mesmo o desen­
volvimento da agricultura. O homem tomou posse 
do campo partindo-se de aglomerações urbanas, de 
cidades. Qualquer que seja a posição adotada, é cer­
to que, em momento algum da história da humani­
dade, tantos viveram tão próximos uns dos outros.1

A concentração, que não é apenas demográ­
fica mas também e principalmente econômica, se faz 
acompanhar de novas formas de organização e con­
vívio social. Muito do que antes podia ser.resolvido 
por mecanismos privados mais ou menos isolados 
passou a depender, e cada vez mais, de uma ação 
coletiva organizada. Proliferam as instituições públi­
cas, semipúblicas e privadas. Surgem para 'resolver' 
os problemas básicos da humanidade, criando-lhe 
muitas vezes outros, inclusive sérios. Por meio de­
las, por exemplo, reforçam-se com freqüência pro­
cessos de discriminação e distanciamento social.

O Estado, crescentemente intervencionista, 
passa a ocupar-se de praticamente todos os assun­
tos de relevância para a vida em sociedade.

Paralelamente, manifesta-se na coletividade a 
expectativa de ver praticamente todos os seus pro­

blemas atendidos por essa categoria 'externa', ou 
melhor, pela sua manifestação básica, o 'governo' 
(a população o identifica como 'eles' e, portanto, o 
contrapõe a 'nós', o povo).

Percebido por cada um como principal respon­
sável pelo seu bem-estar, ou, o que é mais comum, 
pelo seu 'mal-estar', recebe o governo as demandas, 
as queixas, as raivas, as pressões e as esperanças 
da sociedade.

É na grande e média cidade que a sensação de 
dependência (e a dependência ela própria) em rela­
ção ao governo parece estar mais presente. A  solu­
ção de problemas básicos — como a necessidade 
de água potável, alimentação adequada, moradia, 
transporte, cuidados com a saúde e outros manifes­
ta-se aí diretamente relacionada com a ação do Es­
tado e de suas instituições. Na visão da maior parte 
da sociedade, mesmo problemas não tão facilmen­
te identificados com agências governamentais pres­
tadoras de serviços, como o custo de vida e o de­
semprego, dependem, para sua solução, da atuação 
eficiente e eficaz do Estado.

A correlação entre problemas e a ação ou 
omissão do Estado parece ser mais forte e como tal 
percebida nas áreas urbanas. O sentimento de fa­
talismo (a identificação das causas de cada situação 
com fatores mágicos como o destino, a vontade de 
Deus, e a decorrente aceitação pacífica da situação) 
tende aí a ser menor. Isso favorece, no contexto ur­
bano, a organização da ação coletiva de tipo reivin- 
dicatório em sindicatos, associações e movimentos 
sociais.



Embora os problemas mencionados sejam bá­
sicos para a sociedade em geral, a sua manifestação 
nas cidades assume, para aqueles destinados a 
resolvê-las, sem dúvida características que justifi­
cam, em relação a muito deles, o título de 'proble­
mas urbanos' e o de 'serviços urbanos'. Um serviço 
de transporte coletivo aparece apenas em situações 
de certa densidade demográfica, quando o número 
de deslocamentos é suficiente para justificar a ma­
nutenção de uma frota de ônibus, de uma rede fer­
roviária suburbana ou de sistema fluvia l ou 
marítimo...

As necessidades de água e o sistema de esgo­
tos em áreas de grande densidade populacional po­
dem apenas ser adequadamente satisfeitas quando 
concebidas como parte de um sistema mais amplo, 
de rede, consideradas as interconexões com outros 
sistemas. Da mesma forma, o serviço de limpeza ur­
bana e o de iluminação pública. O abastecimento ali­
mentar adquire, na cidade, conotações também dis­
tintas. No campo é ainda possível — embora cada 
vez menos, o que explica em parte o êxodo -  uma 
certa dose de auto-suficiência. Hortas, pequenas 
plantações e a criação de animais, às vezes transa­
cionados em sistema de escambo (trocas em espé­
cie), respondem em muitas áreas pelas necessida­
des de alimentação de parte da população rural. Nas 
áreas urbanas isso não é possível, ou o é em escala 
muito reduzida. A economia tende também a ser 
muito mais monetarizada. O abastecimento se faz 
através de uma rede complexa, com grande núme­
ro de intermediários, envolvendo grande número de 
instituições.

Mesmo os serviços sociais, como a educação, 
a saúde e a assistência social, tendem a adquirir, em 
contexto muito urbanos, certa especificidade. Mu­
danças em instituições como a família, geradas por 
exemplo pela expansão do trabalho feminino fora do 
lar, com reflexos sobre o cuidado das crianças e a 
própria reprodução da força de trabalho, acabam 
criando novas demandas por serviços públicos (cre­
ches, pré-escolar, atenção ao menor abandonado, 
suplementação alimentar etc.). Condições precárias 
de higiene e saneamento associadas à situação de 
alta densidade demográfica (como as existentes em 
favelas, cortiços e algumas áreas da periferia urba­
na) exigem também um novo enfoque para os pro­
gramas de saúde pública.

O Estado 'organiza-se' para a prestação dos 
serviços -  urbanos ou não -  descentralizando e se- 
torializando sua ação. Diversos níveis de governo 
(União, estados e municípios em sistemas federais 
como o nosso), com competências e recursos dis­
tintos, e dentro de cada um deles diversos órgãos 
setoriais, desconcentrando-se regionalmente e cons­
tituindo o conjunto da administração direta e indi-

reta, desincumbem-se, com maior ou menor eficiên­
cia, da forma mais ou menos 'racional', com maior 
ou menor dose de conflito institucional, de tarefas 
previamente identificadas. Respondem, assim, pe­
lo menos em tese às demandas criadas pelo desen­
volvimento da sociedade. Expande-se a burocracia 
governamental, recriando e reproduzindo processos 
impregnados na sociedade, como o clientelismo, o 
patrimonialismo e a discriminação sócio-ecônomica.

Obedece, nessa expansão, a fatores que es­
capam em grande medida ao controle da própria so­
ciedade, como os ditados pela inserção do país na 
ordem econômica internacional.

A ação governamental processa-se necessa­
riamente fragmentada em diversos órgãos e níveis.
A complexidade da vida moderna exige, cada vez 
mais, a divisão das tarefas governamentais, o que 
propicia a criação de novas agências e a expansão 
de atingas. Essa mesma complexidade, refletindo- 
se em contextos cada vez mais urbanos e interde­
pendentes, demanda esforços crescentes de plane­
jamento, articulação e integração institucional, difí­
ceis de obter, mas necessários na tentativa de solu­
cionar problemas e melhorar as condições de vida 
da população. Os problemas, por sua vez, revelam- 
se sempre de forma globalizante, una, indivisível, re­
forçando a necessidade de ação governamental con­
junta e multidimensional. O que uma agência faz tem 
sempre a ver com as atribuições de várias outras e 
vice-versa.

A pobreza urbana
A eliminação da situação de pobreza que atin­

ge um imenso contingente da população mundial re­
presenta, sem dúvida, um grande desafio para a hu­
manidade e, em especial, para os países ditos do 
Terceiro Mundo onde ela se aglomera.

A população pobre rural vem, em grande par­
te, transferindo-se para as cidades por meio de flu­
xos migratórios contínuos. A pobreza que chega e 
a que aí é gerada vão competir, em desigualdade de 
condições, pelo acesso aos recursos escassos — 
emprego, renda, moradia, alimentação, prestígio, 
saúde etc. — existentes e disponíveis e pelos que se­
rão ainda criados. Sem grandes alternativas, alojam- 
se, como podem, em areas desprezadas (pelo me­
nos de início) pelos setores de mais alta renda, ocu­
pando morros, alagados e vazios suburbanos. O es­
paço segrega-se, refletindo a estrutura das dificul­
dades sociais. A cidade se decompõe em áreas de 
alta e média renda e áreas de baixa renda facilmen­
te identificáveis, cada uma delas exibindo caracte­
rísticas, serviços e amenidades distintas.

A condição de privação cumulativa faz com 
que os segmentos mais pobres da sociedade se ve-



jam excluídos simultaneamente de benefícios sociais, 
culturais, econômicos e políticos já alcançados pe­
los demais. A falta de renda e recursos materiais é 
acompanhada, na imensa maioria dos casos, por 
péssimas condições de moradia, alimentação ’defi­
ciente, saúde precária, baixo nível de escolaridade 
pouco prestígio social... As áreas que lhes servem 
de moradia são, em geral, mal situadas e desprovi­
das de serviços públicos.

A ocupação muitas vezes ilegal e irregular da 
terra tem se revelado, na prática, uma das justifica 
tivas mais comumente ultilizadas para a exclusão de 
tavelas e loteamentos clandestinos da programação 
governamental. Ao lado da ausência dos serviços, 
os moradores se vêem ainda confrontados pela 
ameaça (às vezes efetivada) de remoção.

Sendo a pobreza determinada, isto e, causa 
a por outros fatores — como as relações de poder 

existentes -  é claro que a eliminação da pobreza 
nao pode ser conseguida partindo-se dela própria 
isoladamente.2 A mudança social em direção a so­
ciedades mais igualitárias pressupõe transformações 
estruturais profundas, envolvendo não apenas o país 
mas a própria ordem internacional.

Diversas ideologias disputam o privilégio de in­
dicar o caminho para essas mudanças. Nenhuma 
pode oferecer a garantia de que a história vai efeti- 
amente caminhar segundo o modelo prescrito.3 A 

realidade é sempre mais dinâmica e contraditória do 
que e possível prever-se.

No cerne da disputa ideológica coloca-se o Es­
tado e o pape^que este desempenha na eliminação 

perpetuação da pobreza.4 Vê-se ele confronta­
do, de um lado, pela necessidade de garantir o 'de­
senvolvimento', concebido em função da posição 
Que o país ocupa no concerto das nações e de pro­
cessos internos ao próprio país. Em países como o 
nosso, essa tendência tem sido traduzida, na práti­
ca, por um tipo de desenvolvimento assimétrico, ex- 
cludente, concentrador.

Por outro lado, o Estado, em função de ou­
tros processos que se contrapõem ou reforçam os 
primeiros, se vê chamado a responder a demandas 
oriundas de todos os segmentos da sociedade. A 
busca da legitimidade e as próprias exigências do sis- 
ema econômico fazem-no receptivo e 'responsivo' 

a parte dessas demandas.

A chamada 'crise social', caracterizada pelo 
umero crescente de pessoas que se vêem impos­

sibilitadas de enfrentar, de forma adequada, as suas 
necessidades básicas — e aqui poderíamos talvez até 
incluir algumas necessidades geradas por aspirações 
de natureza consumista, difíceis de resistir — repre­
senta estímulo significativo para a ação do Estado 
voltada para os segmentos de mais baixa renda na 
sociedade.

A estratégia dos serviços básicos5
A estratégia dos serviços básicos, que conta 

com o respaldo de organismos internacionais liga­
dos à ONU, tem por objetivo promover, a curto e 
médio prazos, a extensão de serviços considerados 
imprescindíveis ao bem-estar da população a áreas 
até então deles privadas. Partindo de diagnósticos 
que apontam números espantosos para a situação 
de pobreza no mundo (700 milhões de pobres nas 
áreas rurais e 200 milhões nas áreas urbanas)6, es­
ses organismos passaram a promover, junto aos go­
vernos dos países onde atuam, o desenvolvimento 
de metodologia destinada a sanar essas deficiências 
a curto e médio prazos.

A estratégia inicialmente concebida para áreas 
rurais enfatiza a simplicidade tecnolóyica e adminis­
trativa, o baixo custo na prestação dos serviços e o 
envolvimento da própria comunidade a ser atendi­
da em todas as fases do programa (no estabeleci­
mento de prioridades, na implementação, na avalia­
ção e na reformulação de projetos).7

Dado o caráter de extrema interdependência 
dos problemas e dos serviços destinados a suprir as 
necessidades básicas, propõe ela um enfoque mul- 
tissetorial integrado. Os serviços devem ser ofereci­
dos de forma integrada em cada comunidade, evi­
tando-se a desarticulação e a oferta isolada.

Como a responsabilidade pela prestação des­
ses serviços é compartilhada por diversas agências 
(ministérios, secretarias estaduais e municipais e ór­
gãos da administração indireta, no nosso caso) e da­
da a inviabilidade de buscar-se uma integração de 
caráter abstrato, em nível dos órgãos, a efetivação 
dessa integração deve-se dar na área, objeto da in­
tervenção. Busca-se a convergência de ações das 
diferentes agências na comunidade a ser atendida.

Entre os serviços a serem incluídos em progra­
mações baseadas na estratégia, estão: cuidados 
com a criança e a gestante, produção e consumo de 
alimentos de maior teor nutritivo, reabilitação alimen­
tar , sistemas confiáveis de água, esgoto e coleta de 
lixo, pré-escolar e educação básica, cuidados com 
a saúde (medicina preventiva e curativa), melhioria 
na habitação e no ambiente imediato e programas 
de geração de renda.

Questões de natureza prática sugerem, mui­
tas vezes, que os serviços sejam instalados gradati- 
vamente, de tal forma que, passado certo tempo, 
se tenha conseguido a presença e integração de to ­
dos eles na mesma comunidade.

A meta prioritária nessa estratégia é a do aten­
dimento do mais necessitado, do mais carente. Nem 
sempre é possível, contudo, atingi-la de início ou 
apenas a ela. Essa população tende a ser menos



acessível e organizada em termos de ação coletiva, 
o que acarreta dificuldades extras de natureza me­
todológica e administrativa.

Os objetivos específicos de uma política social 
de tal natureza podem assim ser enumerados: 10 aju­
dar o pobre urbano a gerar a renda de que necessi­
ta. Isso pode ser tentado pela capacitação profissio­
nal, apoio por meio de crédito e outros mecanismos 
às atividades que já desenvolve e serviços de apoio 
(como creches, no caso do trabalho feminino); 2o) 
garantir-lhe atenção adequada no que se refere ao 
seu desenvolvimento físico e mental e ao seu bem- 
estar (cuidados na área de saúde, principalmente 
medidas preventivas, da educação e da assistência 
social); 3?) introduzir melhorias no seu ambiente fí­
sico em cooperação com as iniciativas da própria co­
munidade; 4?) encorajar o uso de tecnologia apro­
priada, inclusive pela introdução de tecnologias sim­
ples no âmbito da moradia, que redundem em re­
dução do esforço doméstico.

O modelo é deixado propositadamente aber­
to, como alternativas, para garantir certa flexibilidade 
e possibilidade de adaptação aos casos concretos.

A prestação de serviços pode ser concebida 
em diferentes níveis, desde o nvel da comunidade. 
Nesse nível — primário de atendimento -  a utiliza­
ção de pessoal local leigo, característica da estraté­
gia, tem-se revelado um dos principais fatores res­
ponsáveis pela aceleração da oferta desses serviços 
e pelo baixo custo observado.8 Esse pessoal, qua­
se sempre residente na comunidade onde presta 
seus serviços, trabalha de forma voluntária ou remu­
nerada, em tempo parcial ou integral.9 Após rece­
ber treinamento incumbe-se de diversas tarefas liga­
das à prestação dos serviços, desempenhando ain­
da uma função motivadora e educativa junto à po­
pulação beneficada.

O segundo nível -  'nível de encaminhamen­
to' -  representa o ponto mais próximo dentro de 
um sistema de serviços básicos ao qual o trabalha­
dor de nível primário pode encaminhar os membros 
de sua comunidade que precisem de tratamento ou 
conselho e onde ele próprio, junto com outros tra­
balhadores primários, recebe suas instruções, bus­
ca apoio e dá conta de suas atribuições.

O terceiro nível -  'nível de supervisão/coor­
denação' -  deve ser da responsabilidade dos go­
vernos locais. O planejamento local identifica as 
áreas carentes a serem incluídas no programa e de­
senvolve as propostas de ação para a área, reunin­
do os diversos componentes a serem ativados, a me­
todologia e os recursos necessários e disponíveis.

A participação comunitária se faz presente 
desde a fase de seleção das áreas até a da identifi­
cação de necessidades, elaboração, implementação

e avaliação de projetos. Há técnicas já desenvolvi­
das (como o autodiagnóstico) que facilitam esse 
processo.

Com referência aos serviços de responsabili­
dade de outros níveis governamentais há que se de­
senvolver mecanismos de articulação que permitam 
a participação dos órgãos diretamente relevantes nas 
decisões e que garantam  a convergência  de 
ações.10

A 'nível nacional', quarto e último nível de um 
programa de serviços básicos voltado para as áreas 
urbanas carentes, compete a coordenação e articu­
lação das ações que, desempenhadas por diversas 
agências e departamentos governamentais, afetam 
mais diretamente os aspectos relacionados com o 
desenvolvimento social nas áreas urbanas. Cabe-lhe 
também induzir, orientar, articular e apoiar, técnica 
e administrativamente, a atuação dos níveis infrana- 
cionais de governo e da iniciativa privada relevante.

Ao lado da introdução de tecnologias apro­
priadas, a estratégia preconiza também o estabele­
cimento de procedimentos legais e administrativos 
simples e expeditos, de fácil compreensão pela po­
pulação participante e adequadas à sua situação 
sócio-econômica. Relatório do Banco Mundial so­
bre o Brasil conclui que o maior obstáculo à amplia­
ção da cobertura dos serviços de habitação, água e 
esgoto não está tanto na suposta escassez de recur­
sos orçamentários que pudessem ser destinados às 
áreas mais carentes, mas sim nas limitações legais 
e operativas das agências encarregadas daqueles 
serviços. A manter-se inalteradas as normas vigen­
tes, não há como estender os serviços às famílias de 
baixa renda impossibilitadas de pagar as prestações 
ou as tarifas exigidas.11

Entre as objeções que foram levantadas con­
tra a estratégia, tem recebido maior destaque a afir­
mação de que a mesma não conduz a mudanças es­
truturais. Atuaria, em conseqüência, como um fa­
tor a mais na manutenção do status quo, das desi­
gualdades sociais. Programas dessa natureza esta­
riam voltados para a 'administração da pobreza', sem 
qualquer^teor redistributivista. Ao se ocuparem das 
populações de baixa renda, estariam considerando 
essa população como desajustada, sem atentar pa­
ra o fato de que esse 'desajuste' é ocasionado por 
razões estruturais ao próprio sistema.

Outra crítica comum é a que se refere ao tra­
balho voluntário em sistema de mutirões, que a me­
todologia muitas vezes preconiza.

"Não é o mutirão, transformado em sobretra- 
balho do operariado, que deve ser utilizado para co- 
brir as deficiências de serviços e equipamentos co­
munitários existentes principalmente nas áreas ha­
bitadas por populações de baixa renda. Ele vem ape-



nas reforçar as desigualdades sociais, disfarçar as 
omissões do Estado e retardar a mudança social."12

Se, por um lado, parece ser verdade que a tô ­
nica da estratégia está principalmente voltada para 
a melhoria das condições de vida da população mais 
necessitada, facilitando-lhe o acesso a bens e servi­
ços que respondem às suas necessidades básicas, 
sem preocupação explícita com mudanças estrutu­
rais, por outro, é menos evidente que programas 
dessa natureza funcionem com obstáculo a essas 
mudanças. O contrário parece mais plausível. A sim­
ples presença do Estado, levando serviços a áreas 
antes praticamente desassistidas, traz em si um po­
tencial de mudança nada desprezível. Um dos seus 
efeitos é estimular o processo de reivindicação po­
pular, muitas vezes paralisado em função da sensa­
ção de abandono e impotência das populações de 
áreas esquecidas. Por meio desse processo, é co­
mum, também, o estabelecimento de redes de co­
municação informais entre técnico e morador que 
facilitam o acesso desse último aos canais burocrá­
ticos relevantes. Melhorias efetivas nas condições de 
vida da população parecem também estar correla­
cionadas com maior capacidade de organização co­
munitária e de mobilização social. Uma população 
muito sofrida, mal alimentada, pouco saudável e 
quase sem recurso não tem a mínima condição de 
mobilizar-se para tentar influir em políticas governa­
mentais.

A utilização do trabalho voluntário em proje­
tos tipo mutirão, voltados para obras e serviços nas 
comunidades de baixa renda, pode realmente ser 
considerada injusta do ponto de vista da sociedade 
como um todo. Os segmentos de alta e média ren­
da têm acesso a esses serviços, em quantidade e 
qualidade adequadas, sem que para isso precisem 
mobilizar-se em ação coletiva e empregar seu tem­
po disponível (para o lazer e outras atividades) em 
tarefas que, em princípio, são da competência do Es­
tado. O argumento comumente empregado como 
justificativa para o fato — a maior contribuição-fis- 
cal desses segmentos — não procede, já que se sa­
be que, em sociedades muito assimétricas, os sis­
temas tributários tendem a ser regressivos, penali­
zando proporcionalmente mais as classes de menor 
poder aquisitivo. Dada a situação real e a correlação 
de forças existentes em sociedades como a nossa, 
em que a omissão do Estado em relação às áreas ha­
bitadas por essas populações é freqüente, os m uti­
rões, reunindo esforços da comunidade e recursos 
do governo, acabam representando um avanço em 
relação à situação anterior. Conscientes desse fato, 
crescem as demandas das comunidades menos pri­
vilegiadas para apoio desse tipo.

Não é tampouco desprezível o efeito aglutina- 
dor e auto-educativo que tais projetos acarretam nas 
comunidades. A organização comunitária favorece

a reflexão sobre a situação de pobreza e a ação co­
letiva do tipo reivindicatório.

Considerada como elemento intrínseco à es­
tratégia dos serviços básicos, a participação efetiva 
da comunidade a ser beneficiada, inclusive na toma­
da de decisão em pontos fundamentais dos proje­
tos, representa sem dúvida um fator importante (e 
não tão facilmente manipulável como às vezes se 
afirma) no processo de mudança social.

O argumento mais poderoso a ser usado a fa­
vor da estratégia reside, contudo, nos ganhos efe­
tivos já obtidos em países que resolveram aplicá-la 
seriamente. Na América Central, no Peru, na índia, 
na China a estratégia conseguiu expandir significa­
tivamente e em prazo relativamente curto o alcan­
ce dos serviços, com resultados favoráveis (e às ve­
zes assombrosos) nos índices de mortalidade infantil, 
morbidade, escolaridade e bem-estar geral das po­
pulações de baixa renda.

Notas
1. Em função de diversos processos sócio-econômicos, já 

bastante estudados, aceleram-se no último século os fluxos mi­
gratórios em direção, principalmente, aos médios e grandes cen­
tros. Associados ao crescimento vegetativo, que embora acusando 
certo decréscimo é ainda significativo, dão origem à chamada 'ex­
pansão urbana'. Na América Latina espera-se para a virada do sé­
culo uma população urbana equivalente a 75% da total.

2. No caso do Brasil os dados são eloqüentes. Embora do ponto 
de vista do acesso a serviços básicos, como água e esgoto, 
registrem-se ganhos em termos das unidades habitacionais aten­
didas, a distribuição da renda concentrou-se ainda mais, nas últi­
mas décadas, quando o poder de barganha desses segmentos -  
e da sociedade como um todo -  se restringiu. A comparação en­
tre os censos de 1970 e 1980 indica que os 50% da população ur­
bana nos níveis mais baixos de renda, que em 1970 detinham 
16,01% do total da renda, passam a deter apenas 14,90% em 
1980. Os 10% de renda mais elevada exibem, em contrapartida, 
um aumento de 44,39% para 46% na década. Em 1980, a remu­
neração do trabalhador urbano com rendimento de um a dois sa­
lários mínimos é 4% menor do que em 1970. O que ganha mais 
de 20 salários mínimos, contudo, vê sua renda real aumentada em 
9% em relação a 1970.

3. "A  História como um todo e, em particular, a história das re­
voluções é sempre mais rica de conteúdo, mais variada, mais mul­
tiforme, viva e cheia de engenho do que chegam a imaginar os 
grupos em que há maior refinamento e as mais conscientes van­
guardas das mais avançadas classes." V.ll. Lenine, Left. Wing 
Communism -  an infantile disorder. Londres, 1967. p.401. (Se- 
lected works, v.3)

4. Esse tema não será aqui aprofundado. Há uma vasta literatu­
ra sobre ele, refletindo a multiplicidade de pontos de vista.

5. Sobre a estratégia ver: UNICEF, Urban Basic Services: Rea 
ching children and women o f the urban poor, Report by Executi 
ve Director, 1982. Serviços básicos para a infância em países em 
desenvolvimento (Relatório do diretor executivo do UNICEF à Jun­
ta Executiva, Sessão de 1976, UNICEF Doc. E/ICEF/L.1342. Reim­
pressão, 1979. The management o f the delivery o f urban basic ser- 
vices, UNICEF April/May 1981 (mimeo.). Socialplanning with the 
poor — new government strategies in assignment children, 57/58, 
1982.

6. Estimativa do Banco Mundial.



7. No Brasil ela vem sendo desenvolvida com o apoio do UNI- 
CEF, já com bons resultados, nos municípios do Rio de Janeiro 
e Recife. Estuda-se, no momento, a possibilidade de aplicar a me­
todologia a nível nacional, via CNDU. Ver relato da experiência 
no Rio em: BRASILEIRO, Ana Maria etal. Extending municipal 
services by building on local alternatives -  a project in the fave­
las of Rio de Janeiro, in Assignmet Children, op. cit. p.67-100.

8. Ver UNICEF, Serviços básicos para a infância em países em 
desenvolvimento. Doc. E/ICEF/L.2342, 1979 (reimpressão).

9. Há vantagens e desvantagens em cada um dos sistemas de en­
volvimento dos membros da comunidade: trabalho voluntário ou 
remunerado. A opção será feita segundo as características do pro­
jeto específico e da área a ser atingida.

10. Essa é talvez a maior dificuldade enfrentada por um Progra­
ma de Serviços Básicos para áreas carentes. Muitas vezes me­
canismos informais de articulação poderão funcionar satisfatoria­
mente, contornando dificuldades de formalização de acordos e 
convênios ou da criação de conselhos ou comitês entre órgãos 
de níveis governamentais distintos.

11. KNIGHT, PeterT. & MOR AN, Ricardo. Brazil — povertyand 
basic needs series, Washington, Banco Mundial, 1981, n.p.
12. AMMAN, Safira Bezerra. Considerações críticas sobre o con­
ceito de participação. São Paulo, 2(5): 152, mar. 1981. Ver tam­
bém: Ideologia do desenvolvimento de comunidade no Brasil. São 
Paulo, 5a ed. 1980.
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A experiência curitibana e o 
planejamento urbano brasileiro

Apresentação
Com este documento, não temos a pretensão 

de apresentar uma tese acadêmica sobre planeja­
mento urbano, nem um relatório para-oficial da ação 
administrativa municipal curitibana. Nossa intenção 
é apenas compilar pontos de um singelo exercício 
de reflexão a partir da experiência prática de partici­
par de uma equipe de planejamento que vem atuan­
do muito ativamente em uma capital de médio por­
te. Portanto, há menos preocupação em citar 'quem' 
fez, mas principalmente 'o quê' e o 'porquê' foi feito.

Assim, começando com um relato sobre as idéias 
e os conceitos básicos que vêm norteando as pro­
postas do planejamento curitibano, fazemos um 
apanhado da efetiva realização das mesmas no pe­
ríodo 1972/82, complementado por uma avaliação 
informal das conseqüências e resultados obtidos. Fi­
nalmente, são apresentadas algumas conclusões e 
comentários finais.

Cabe esclarecer que o tema é bastante amplo 
e que não procuramos exauri-lo. Foram abordados 
apenas os pontos considerados mais importantes, 
no conjunto da experiência que vimos tendo.

A idéia e os conceitos
0  Plano Preliminar de Urbanismo de Curitiba, 

que depois de ter sido debatido com segmentos re­
presentativos da sociedade curitibana, foi discutido 
e aprovado pela câmara municipal em 1966, trans- 
formando-se em Plano Diretor, pode ser resumido 
dentro das seguintes idéias básicas: a) promover o 
direcionamento da expansão da área central por 
meio de um desenvolvimento linear; b) promover o

descongestionamento e a humanização da área cen­
tral; c) atuar globalmente no espaço urbano, inte­
grando o uso do solo, o sistema viário básico e o 
transporte coletivo; d) descentralizar os equipamen­
tos urbanos e comunitários, promovendo o atendi­
mento local dos bairros; e) dar prioridade ao trans­
porte coletivo sobre o individual e, na área central, 
dar prioridade ao pedrestre; f) centralizar os estudos 
e propostas de planejamento em um único órgão, 
especificamente constituído para esse fim.

Já se tinha noção de que seria impossível evi­
tar o crescim ento urbano de Curitiba. Assim , 
procurou-se direcioná-lo de modo a estabelecer me­
tas e diretrizes físicas para os investimentos do po­
der público municipal, as quais também podem ser­
vir como referência para orientar a ação da iniciati­
va privada.

Em qualquer cidade em expansão, a tendên­
cia é sempre de o centro tradicional ir se espraiando 
em todas as direções possíveis, consolidando um 
conceito clássico de cidade concêntrica. Nesse ca­
so, a área central costuma ser pressionada cada vez 
mais intensamente para atender à demanda das di­
versas coroas periféricas, e essa pressão tem como 
resultado uma contínua reconstrução do centro, ca­
da vez com maior densidade. Essa tendência natu­
ral torna cada vez mais difícil o acesso ao centro (pelo 
menos, por vias de superfície) e vai destruindo con­
tinuamente todo o passado, a história e a memória 
que se acumulam nos centros tradicionais.

Dentro do espírito de que 'tendência não é 
destino', entendeu-se que como a tendência natu­
ral não era conveniente para o futuro da cidade,



competia ao planejamento propor um desvio da 
mesma para rumos mais desejáveis. As atividades 
que normalmente se localizam na área central pre­
cisavam instalar-se em algum lugar acessível, pre­
servando o pouco de histórico que ainda restava no 
centro tradicional. Daí surgiu a idéia de definir-se a 
priori direções de expansão física, ao longo de áreas 
com algum potencial de crescimento, e que se arti­
culariam com a área central de modo complemen­
tar, e não concorrencial.

O instrumento escolhido para essa alteração de 
tendência foi a implantação de corredores de servi­
ços, equipados com uma canaleta exclusiva para o 
transporte de massa, e ao longo dos quais seria in­
centivado um adensamento ligeiramente superior ao 
permitido na área central. Em ambos os lados des­
ses corredores, seria definida uma área predominan­
temente residencial, e com densidade média, den­
tro da intenção de permitir-se que maior número de 
pessoas se beneficiassem dos investimentos públi­
cos (vias e transportes) e dos estabelecimentos co­
merciais e de serviços que viessem a instalar-se na­
queles corredores.

Nessa ótica, a cidade de Curitiba contaria es­
quematicamente (ver croqui 1) com-o centro tradi­
cional a preservar, evitando-se seu progressivo con­
gestionamento pelo desvio da pressão imobiliária pa­
ra os corredores de serviços — os corredores de ser­
viços, chamados estruturais, que procuram atender 
os diversos bairros como se fossem centros sub- 
regionais alinhados ao longo de uma rua; e os vá­
rios bairros da cidade.

Dentro desse enfoque, é da maior importân­
cia o papel conferido ao transporte coletivo. Como 
elemento que garante a acessibilidade, ele seria o in­
dutor da ocupação daqueles corredores. Assim, de- 
cidiu-se confiar no transporte de massa por ônibus 
até o limiar de suas potencialidades, dando-lhe con­
dições para que essas potencialidades fossem todas 
utilizadas em favor da cidade e do usuário.

Para que o ônibus tivesse um espaço próprio, 
era preciso deslocar o tráfego de passagem dos au­
tomóveis e, dessa forma, surgiu a idéia de se apro­
veitar na medida do possível um conjunto de três 
ruas paralelas, onde a via central conteria a canale­
ta exclusiva, estacionamentos e uma via de tráfego 
local, e as vias externas seriam destinadas ao tráfe­
go de passagem dos veículos, uma em cada direção 
(ver croqui 2).

Essa separação foi proposta comô meio de 
conciliar-se a necessidade de espaço para todos os 
elementos de circulação (tráfego local, tráfego de 
passagem, estacionamentos, canaleta de ônibus) e 
o espaço disponível no sistema viário existente. Ao 
invés de ter-se uma ampla artéria com cerca de 90m 
de largura, na qual estariam todos aquele elemen­

tos e para a qual seria obrigatório um programa bas­
tante extenso de desapropriações dos terrenos lin­
deiras, optou-se por aproveitar ruas existentes, cor­
rendo todas mais ou menos em paralelo, com cer­
ca de 30m de largura cada uma. Essa decisão de 
respeitar-se a escala da cidade e do homem passou 
a constituir uma postura do planejamento. É obvia­
mente mais difícil para o pedestre atravessar uma via 
de 90m do que três vias, normais, de 30m. E com 
toda aquela imensa largura, apesar dos seviços e 
vantagens estritamente do ponto de vista de tráfe­
go, aquela solução estaria provocando um 'efeito de 
corte' no tecido urbano convencional.

A solução adotada, no entanto, teria que con­
tar com algumas proteções: as vias externas, desti­
nadas ao tráfego de passagem, não poderiam admitir 
às suas margens usos geradores de tráfego intenso 
ou pesado, pois em pouco tempo estariam conges­
tionadas e não serviriam mais ao tráfego de passa­
gem.^ Assim, o zoneamento de uso do solo limitou 
ao mínimo a possibilidade de ali se instalarem ativi­
dades comerciais e de serviços. Por outro lado, a via 
central -  que já tinha um certo conjunto de esta­
belecimentos comerciais — seria beneficiada com a 
passagem do transporte de massa e, assim, novos 
usos comerciais deveriam ser estimulados, o que 
também foi estabelecido no zoneamento.

São essas considerações de inter-relações 
transporte/uso do solo que o planejamento de Cu­
ritiba vem fazendo e aperfeiçoando. Qualquer pro­
grama de uso do solo acarreta um determinado pa­
drão de deslocamentos, que será resolvido pelo sis­
tema de transporte. E o transportes deve ainda ga­
rantir acessibilidade a todo o tecido urbano, induzin­
do algumas ocupações. Assim, parece razoável con­
cluir que "o  uso do solo e o transporte interagem di­
nâmica e permanentemente entre s i".1

Uma vez definida a prioridade do transporte 
coletivo, cogitou-se do esquema geral do sistema a 
ser implantado. Com as canaletas reservadas, foi 
pensado um esquema operacional tronco-alimenta­
dor, onde as linhas trancais, chamadas expressas, 
seriam aquelas circulando nas caneletas, e as linhas 
alimentadoras fariam o trajeto complementar entre 
terminais situados ao longo da linha troncal e os bair­
ros menos próximos dos corredores de serviços. Es­
ses terminais funcionariam como pontos de trans­
bordo e também como núcleos de desenvolvimen­
to comercial dos corredores de serviços. Comple­
mentando o conjunto tronco-alimentador, foram 
propostas linhas interbairros (circulares, ligando entre 
si terminais de diferentes corredores trancais) e re­
definidas linhas convencionais para bairros não aten­
didos pelo conjunto tronco-alimentador (ver croqui

Essa estruturação básica foi depois completada
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com serviços especiais de transporte, de modo a 
atender demandas específicas (estudantes universi­
tários, por exemplo), bem como atrair para o trans­
porte público usuários do carro particular.

/A realização
Desde 1972, a prefeitura de Curitiba vem fa­

zendo a implantação dessas propostas e, ao mes­
mo tempo, a sua avaliação contínua, dando lugar 
aos ajustes necessários. Entendemos que, visto o di­
namismo das nossas cidades, em termos de expan­
são física, não é possível perder-se muito tempo com 
pesquisas e diagnósticos. Fraqüentemente vemos 
exemplos de longos e custosos diagnósticos, pes­
quisados com toda cautela e correção científica, e 
que ao seu final retratavam a realidade do momen­
to de início dos trabalhos, e não mais a realidade pre­
sente. A cidade é um organismo vivo que costuma 
ultrapassar e desviar-se da maior parte dos prognós­
ticos, previsões e projeções feitas. Por quê? Geral­
mente, porque essas projeções foram obtidas com 
requintes de tecnologia e aperfeiçoamento, mas, co­
mo toda projeção estatística, apenas lança para o fu­
turo uma série de fatos passados, pressupondo que 
as condicionantes sejam as mesmas ou parecidas. 
Entendemos que uma projeção precisa ser ao mes­
mo tempo o resultado referencial de uma série his­
tórica, mas principalmente um objetivo a atingir-se, 
ponderado pelas ações que o poder público preten­
de tomar. Aí sim, pode ser que essas projeções te­
nham algum sentido prático.

Para tanto, o planejamento acompanha a rea­
lização das obras propostas e procura situar-se um 
pouco à frente do quadro real da cidade, deslocan- 
do-se no sentido do futuro desejável. Não muito à 
frente, para não se correr o risco de já estar-se pen­
sando em uma quase utopia, com muitas variáveis 
não controláveis entre a realidade presente e o fu­
turo desejável. Afinal, o planejador pode ter a cabeça 
nas nuvens, mas tem que ter os pés no chão.

Começou-se com um zoneamento que busca­
va basicamente induzir a expansão para os corredo­
res de serviços definidos, protegendo a área central 
e os bairros. Ao mesmo tempo foram implantadas 
as canaletas nos corredores norte e sul, e deu-se iní­
cio à recuperação e humanização da área central Es­
sa ação do poder público municipal ocorreu portanto 
em várias frentes, paralelamente, escalonando as 
respectivas prioridades, mas sempre dentro das di­
retrizes traçadas pelo Plano Diretor e, quando foi ne­
cessária alguma complementação, esta,seguiu a 
mesma idéia e conceitos básicos utilizados anterior­
mente para o plano.

Assim, o zoneamento foi revisto algumas ve­
zes, sempre consolidando as posições adquiridas pe­
lo zoneamento anterior e acatando as expansões efe­

tivamente ocorridas na cidade. Os outros corredo­
res de transporte foram implantados em 1978 (Bo­
queirão), 1980 (Leste e 1a parte do Oeste) e 1982 (2a 
parte do Oeste), completando a estruturação bási­
ca proposta, tendo sido realizados esses investimen­
tos à medida em que a cidade crescia e interagia com 
os investimentos anteriores.

De fato, os recursos financeiros próprios da 
prefeitura não eram suficientes para executar todo 
esse conjunto de obras. Houve todo um extenso 
programa de equipamentos sociais e comunitários 
(áreas de lazer, praças, bosques, creches, escolas, 
postos de saúde etc.), da maior importância para o 
cotidiano da população e para o atendimento local 
dos bairros, que se somou aos investimentos em cir­
culação e transportes.

A astúcia do planejamento tem sido a de utili­
zar rapidamente a sua capacidade de produzir pro­
jetos para os quais há linhas de financiamento dis­
poníveis nas esferas estadual e federal. Essa é uma 
deformação do nosso sistema tributário, que preci­
sa ser corrigida. Às vezes, a maior prioridade, den­
tre as carências setoriais de uma cidade, são as obras 
contra enchentes, ou então a despoluição; mas os 
maiores créditos de financiamento disponíveis são 
para obras viárias, ou de transportes. E aí, o que fa­
zer? Nossa idéia tem sido não desperdiçar as ofer­
tas que possam melhorar ainda mais os serviços que 
ja são bons, e em paralelo tentar conseguir ajuda pa­
ra aqueles problemas que realmente precisam ser re- 
s? d°s. Porém, todos esses programas de obras es­
tão intimamente ligados e procura-se fazer com que 
eles se apóiem mutuamente.

Por exemplo, ao definir-se um novo corredor 
de serviços, começando com a implantação do 
transporte de massa, procurou-se ajustar próximo a 
ele uma série de programas habitacionais de interes- 

de modo a assegurar mobilidade e acessi­
bilidade a essa camada da população, geralmente 
mais prejudicada.

Al longo desse período de obras vários ajus­
tes tiveram que ocorrer, em função de medidas con­
junturais tomadas ou sofridas pelo governo estadual 
ou tederal, e que logicamente se refletiram na co­
munidade curitibana.

Uma preocupação constante da administração 
l e™ sld° a  geração de empregos. Sendo capital de 

staao, Curitiba tem naturalmente uma vocação 
mais terciária, vinculada ao funcionalismo público e 
outros serviços gerais. Dentro da nossa realidade tri­
butaria, seria cada vez mais difícil para a administra­
ção equilibrar suas despesas apenas com os recur­
sos decorrentes de impostos sobre a propriedade ur­
bana e os serviços. A opção escolhida foi preparar 
uma area da cidade para receber indústrias de mé­



dio e grande porte, apresentando-se Curitiba como 
uma alternativa interessante fora do eixo Rio -  São 
Paulo. Mas essa área não deveria ser mais um dis­
trito industrial convencional. Assim, houve um es­
tudo de localização espacial que considerou a dis­
ponibilidade de infra-estrutura (água, luz, malha ro­
doviária) e também a vinculação com o espaço ur­
bano em ocupação, de modo que se lograsse uma 
integração física razoável. Do ponto de vista inter­
no da área, seu zoneamento propunha uma certa di­
versificação de funções, incluindo, além das indús­
trias selecionadas — e não qualquer uma —, pro­
gramas habitacionais, serviços, equipamentos co­
munitários, áreas verdes e de lazer. Seria em resu­
mo um bairro novo, com predominância de usos in­
dustriais, mas não exclusividade desses usos.

Mais de uma centena de estabelecimentos in­
dustriais ali instalaram-se bem como os programas 
complementares de habitação e equipamentos. No 
entanto, as áreas originalmente reservadas para o 
uso industrial têm mercado cada vez menor, em fun­
ção da crise por que passamos. Por outro lado, as 
migrações em direção a Curitiba vêm crescendo em 
intensidade, obrigando a busca de novas áreas pa­
ra programas habitacionais. Em decorrência desse 
fato, optou-se pela ocupação habitacional de algu­
mas áreas reservadas às indústrias, e começou-se 
um programa institucional de apoio ao microempre- 
sário, ou seja, aquele que tem de um a cinco em­
pregados, por exemplo. Já que não há mais capital 
disponível para alguém gerar centenas de empregos 
em um único estabelecimento, então vamos facili­
tar que cada interessado gere seu próprio emprego; 
a produção decorrente, mais artesanal que industrial, 
e que pode ter boa qualidade, é encaminhada às lo­
jas e comércio em geral por meio de um orgão pú­
blico que dá esse apoio empresarial.

Uma avaliação
O urbanismo tem-se comportado como um se­

tor do conhecimento que ainda não se decidiu en­
tre a área 'tecnológica' ou a área 'humanística'. En­
tendemos que ele absorve elementos dessas duas 
áreas, e de outras mais. Trata-se de promover ó de­
senvolvimento de uma cidade, e nosso conceito de 
desenvolvimento urbano é o da busca de uma me­
lhor qualidade de vida, com ou sem crescimento fí­
sico, sendo claro que melhorar a qualidade de vida 
de uma população crescente exige mais esforço e 
mais recursos. Por outro lado, o urbanismo não de­
ve ser desmembrado em diversos setores de análi­
se: ele deve estudar o espaço urbano como um to ­
do; ele tem uma conotação espacial, e não setorial. 
Temos visto vários exemplos de projetos urbanos, 
individualmente corretos e precisos, mas que supe­
restimaram a emergência da solução que se propu­
nham a representar, comprometendo definitivamen­

te a evolução da cidade e as alternativas de decisões 
futuras. Quando esse compromisso é fruto de uma 
polílitica urbana geral, que norteia todos os setores 
de atuação do poder público, há pelo menos uma 
orientação do rumo do planejamento, que se refle­
te sobre os projetos propostos. Entretanto, essa não 
tem sido a regra geral nas cidades brasileiras. Nos­
sas cidades têm sofrido conseqüências de atitudes 
e decisões externas a elas, tomadas por escalões ad­
ministrativos superiores ao prefeito, e sem consulta 
a este. Nossa realidade tributária exemplifica flagran­
temente esse fato.

Ao ter seus recursos próprios diminuídos, o 
prefeito não tem mais a autonomia e soberania ne­
cessárias para ser de fato o responsável pela 'gerên­
cia' do espaço urbano que deve administrar. A ca­
rência crônica de nossas cidades em equipamentos, 
serviços e infra-estrutura não consegue ser vencida 
pelos minguados orçamentos que ano a ano têm 
parcelas maiores de gastos com custeio. Afinal, se 
se constrói uma nova escola em um ano, nos anos 
seguintes ela representa uma parcela a mais em ter­
mos de manutenção. Prosseguindo essa tendência, 
os orçamentos municipais serão integralmente gas­
tos com custeio e manutenção, ficando o prefeito 
na dependência da boa vontade de esferas gover­
namentais superiores para receber verbas para obras 
e investimentos. Isso seria autonomia?

Por outro lado, não podendo permanecer no 
posto por reeleições, o prefeito tem sua vida políti­
ca vinculada à visibilidade e impacto das obras que 
realiza perante seus concidadãos eleitores. Portan­
to, parece normal que o 'homem político' seja mais 
atraído pela obra de maior vulto e impacto, quando 
às vezes é o conjunto de várias pequenas obras que 
varia beneficiar a população em seu cotidiano.

Consideremos ainda que, por vezes, o prefei­
to recebe reivindicações cujo atendimento não lhe 
compete, mas, por ser ele a autoridade pública de 
nível mais próximo ao cidadão, é ele a quem se pres­
siona e é a ele que se debitam os problemas do dia- 
a-dia. Que influência pode ter o prefeito na seguran­
ça pública se ele não comanda a política? Que inter­
ferência pode ter ele no problema salarial, de custo 
de vida? E atualmente esses são os maiores proble­
mas das nossas cidades e de seus habitantes.

O planejamento urbano tem que propor alter­
nativas de solução em meio ao confronto de diver­
sas forças políticas. Dependendo das características 
da cidade, geralmente o prefeito representa ou é a 
maior força individual. Quando se busca atender, 
mesmo que parcialmente, todos os blocos de pres­
são, não se está necessariamente aprimorando ou 
melhorando a vida na cidade. Às vezes é preciso ou­
sar e propor medidas menos ortodoxas, mesmo 
sujeitando-se a críticas imediatas, quando se tem al­



guma chance de controlar a evolução da solução 
proposta, fazendo os ajustes necessários no futuro. 
0  melhor é sempre debater amplamente o proble­
ma e as alternativas de solução, mas quando o tem­
po é curto e há necessidade de decisão rápida, o pre­
feito precisa assumir esse risco.

Como o mandato administrativo é efêmero na 
vida da cidade, entendemos que a estrutura de pla­
nejamento precisa posicionar-se com muita clareza 
quanto à política urbana a seguir. 0  plano de obras 
e os progrmas de investimentos vão certamente 
marcar a gestão do prefeito; mas a política urbana 
deverá ter uma vida mais longa, de modo a poder 
cumprir todo o rol de prioridades. Assim, o planeja­
mento deve ter vivência da cidade, conhecimento 
de seu cotidiano e competência técnica para propor 
as alternativas de solução, montadas dentro das di­
retrizes da política urbana. 0  prefeito dará sua orien­
tação pessoal quanto às prioridades de atuação e se­
lecionará dentre as alternativas aquela que melhor 
lhe aprouver.

Assim, não vemos 'conflito' algum entre o pre­
feito e o planejamento. Este orienta e propõe, e 
aquele decide. Mas é preciso haver uma certa iden­
tidade e familiaridade entre a equipe de planejamento 
e a cidade. Não é ideal que a equipe de planejamento 
mude integralmente a cada mandato administrativo, 
pois há um acúmulo de conhecimentos e atitudes 
concentrado nessa equipe que sempre representa­
rá um potencial de que se servirá cada prefeito.

Em Curitiba, o órgão de planejamento prepa­
ra sugestões de plano de governo a cada início de 
gestão, de modo que o prefeito, ao assumir o car­
go, receba também um leque de alternativas de 
atuação, com uma indicação mais precisa daqueles 
projetos que, no entender do planejamento, tenham 
maior prioridade. Essa postura permite que o prefeito 
comece imediatamente a optar entre alternativas, to­
mar decisões e efetuar compromissos, dando pros­
seguimento à gestão da cidade. Isso não quer dizer 
que cada prefeito irá necessariamente continuar as 
obras do antecessor; com essa atitude pretende-se 
apenas informar a cada novo prefeito do que já foi 
feito, e porque foi feito, e ainda colocá-lo a par das 
necessidades, disponibilidades e potencialidades. É 
claro que cada novo prefeito trará consigo idéias e 
sua respectiva equipe, mas não seria lógico supor 
que a cada quatro ou seis anos se mude completa­
mente uma equipe administrativa.

Algumas conclusões
Se a administração curitibana teve algum su­

cesso, é interessante pesquisar-se a razão. Entende­
mos que a explicação de maior peso é a continui­
dade do processo de planejamento dentro da políti­

ca urbana. Todas as obras e investimentos realiza­
das seguiram um mesmo conjunto de diretrizes, com 
preocupações bastante nítidas.

A parte físico-territorial tem sempre uma maior 
expressão, porque ela representa a maior atuação da 
prefeitura no espaço urbano: arruamento, pavimen­
tação, edificações, zoneamento de uso, habitação 
popular, equipamentos etc. As componentes sócio- 
econômicas já sofrem menor impacto com a atua­
ção municipal, se comparado com as conseqüências 
locais de medidas estaduais ou federais.

Entretanto, a prefeitura também pode e deve 
contribuir para uma ação indireta positiva nas variá­
veis sociais e econômicas. Um primeiro entendimen­
to que deve existir é a separação de dois níveis de 
atuação: a escala da cidade e a escala do cidadão. 
As grandes diretrizes de ocupação do solo e de es­
truturação global da cidade precisam levar em con­
sideração aspectos de lógica urbanística que podem 
escapar à percepção do cidadão comum. Elas pre­
cisam ser debatidas e, quando da implantação, ne­
cessitam de uma avaliação constante. Como o pra­
zo para sua consecução é normalmente longo, vai 
caber ao planejamento 'vender' essa idéia às admi­
nistrações seguintes. Ora, após debate, quanto 
maior for ajDarticipação do cidadão e a divulgação 
e informação daquelas diretrizes, tanto menor será 
a possibilidade de mudanças bruscas.

Já a escala do cidadão é aquela onde o bene­
ficio e apropriado diretamente pelo residente local. 
Assim, parece lógico que essas obras e investimen­
tos sejam discutidos com a população do bairro ou 
vizinhança a ser atendida, de modo que sejam co­
nhecidas e consideradas as prioridades desses resi­
dentes, pois o objetivo que se pretende alcançar é 
justamente a melhoria do seu cotidiano. Quanto 
mais se trabalhar em conjunto com os residentes em 
avorde um bairro, tanto mais identificado ficará o 

cidadao com o seu bairro. Entendemos que isso 
tambem deve fazer parte de um programa de pre­
servação: não são apenas as edificações que con­
tam, mas principalmente as atividades, os residen­
tes, a escala. Quanto menos 'ligado' ao seu bairro 
estiver o morador, tanto maior será a possibilidade 
ae este transformar-se em mais um especulador, em 
busca de benefícios que valorizem apenas comercial­
mente o seu terreno; se a tranqüilidade ou privança 
dos moradores for atingida, é secundário, pois sua 
intenção primeira é vender bem o imóvel e procurar 
outro bairro.

Durante esses dez anos de implantação pro­
gressiva do plano diretor, houve uma certa prioridade 
em atender a escala da cidade, embora em paralelo 
corressem alguns programas de atendimento aos 
t airr<KA' m°do geral, pode-se dizer que a estru- 
ura basica de Curitiba está implantada, sendo ne­



cessários talvez alguns ajustes de complementação. 
Assim, entendemos que a prefeitura doravante vai 
deslocar a prioridade para o maior atendimento à es­
cala do cidadão.

E justamente por estar quase concluída aque­
la estrutura urbana básica, pode-se adiantar alguns 
comentários sobre a intenção original e o resultado 
obtido.

A implantação do sistema de transporte cole­
tivo aumentou expressivamente a acessibilidade à 
área central. Como o efeito de concentração é mui­
to forte, inúmeros novos escritórios e estabelecimen­
tos comerciais instalaram-se no centro, preterindo 
a oferta de terrenos ao longo dos corredores de ser­
viços. Nestes, a maior parte das edificações novas 
destina-se ao uso residencial coletivo; assim, o ob­
jetivo de expandir a área central por meio dc corre­
dores pré-definidos foi apenas parcialmente atingido.

Entretanto, com os altos coeficientes de ocu­
pação propostos para esses corredores, o valor do 
terreno subiu de tal forma que as camadas de mé­
dio e baixo poder aquisitivo não conseguem ali resi­
dir, ficando em áreas mais ou menos próximas. De- 
paramo-nos, portanto, com uma situação em que 
há uma grande disponibilidade de terrenos baldios, 
em áreas com toda a infra-estrutura necessária, e pa­
ralelamente buscam-se outras áreas menos equipa­
das e, por conseguinte, mais baratas, para implantar- 
se programas habitacionais de interesse social. Em 
princípio, cremos que somente uma taxação pro­
gressiva desses terrenos baldios poderia acelerar a 
sua ocupação, preferencialmente com usos comer­
ciais e de serviços.

Quanto aos deslocamentos dos cidadãos, vi­
mos que é preciso separar a 'posse do veículo' do 
'uso do veículo'. Com um bom sistema de transpor­
te, integrado física e tarifariamente, os deslocamen­
tos regulares e cotidianos da população tendem a ser 
feitos de ônibus, reservando-se o automóvel parti­
cular para saídas familiares, eventuais, mais ligadas 
ao lazer. Porém, não se pode ter certeza do peso da 
influência do custo de utilização de automóvel na de­
cisão de não utilizá-lo. Independentemente da qua­
lidade do serviço de transporte coletivo, o preço do 
combustível é um eficiente limitador de sua utiliza­
ção. 0  que não é cabível é uma grande parcela da 
população não poder contar com um transporte pú­
blico decente, caso não queira ou não possa utilizar 
seu carro.

Um apreciável progresso foi observado no 
conceito dos programas habitacionais de interesse 
social. No início representavam apenas um conjun­
to de casas iguais ou pouquíssimo diferentes, com 
custo acessível. Seu aspecto visual, arruamento e 
carência de comércio e serviços geralmente desta­
cam o conjunto habitacional popular do resto da ci­

dade. Ou seja, além de já ser um quisto social, ele 
também era um quisto físico. Geralmente cercado 
por uma via de contorno, dentro da qual se situa­
vam ruelas e travessas curtas, o conjunto não pre­
via a integração viária com a cidade, dentro de seu 
arruamento básico, e se situava bastante longe do 
perímetro urbanizado ou ocupado.

Pouco a pouco chegou-se a conclusão de que 
o ponto principal a discutir não era a casa — a uni­
dade habitacional -  mas sim a localização de con­
junto, e a sua implantação, de modo a ser natural­
mente absorvido pela futura ocupação dos espaços 
eventualmente vazios da cidade. Com a melhora do 
orçamento doméstico, o residente poderá investir no 
próprio lote ou casa; mas sua localização em rela­
ção à cidade já estará definida e ele não conseguirá 
alterá-la.

Assim, evoluímos para um outro conceito, on­
de o conjunto habitacional é um 'bairro pronto': há 
uma diversificação de padrões habitacionais (casas 
isoladas, casas geminadas, lotes urbanizados, sobra­
dos, apartamentos) que permite uma diversificação 
do padrão de renda dos residentes, o qua desfaz o 
tal quisto social, pelo menos parcialmente. Também 
respeita-se a passagem do arruamento básico da ci­
dade, pela definição prévia de quarteirões, de mo­
do que o conjunto se abre para a cidade, articulando- 
se com ela e integrando-se ao sistema de transpor­
tes, diretamente ou por meio de linhas alimentado- 
ras. Finalmente são reservadas áreas comerciais, de 
equipamentos e serviços, como em qualquer bair­
ro, de modo a propiciar um atendimento local aos 
seus residentes. É claro que o custo final desse con­
junto é ligeiramente mais caro. Porém não se invia­
bilizou o acesso aos mais carentes, e garantiu-se 
uma 'habitabilidade' melhor. Não é isso o desenvol­
vimento urbano?

Por último, deparamo-nos hoje com um pro­
blema ligado ao bom desempenho do sistema de 
transportes. Como os terrenos em Curitiba têm va­
lorizado bastante, e de modo geral, há um empobre­
cimento da população como um todo (capital e in­
terior) — os migrantes não conseguem mais fixar-se 
em terrenos dentro de Curitiba. Contando com o 
transportes público, e com as vias de acesso, eles 
acabam localizando-se em municípios vizinhos, mas 
em áreas próximas ao limite de Curitiba. Não têm 
quase nenhuma vinculação com a sede do municí­
pio onde residem, pois trabalham e compram em 
Curitiba. Os municípios vizinhos também não con­
seguem exercer vigilância sobre esses loteamentos, 
por absoluta falta de recursos materiais e humanos, 
o que, associado à relativa ingenuidade dos migran­
tes, só facilita a ação dos loteadores clandestinos.

Ora, a curto ou médio prazo, a capacidade do 
sistema de transportes curitibano vai estourar, se ti-



vermos que absorver esses deslocamentos intermu- 
nicipais lindeiras. Além disso, como a tarifa é unifi­
cada, através de subsídio cruzado, onde as linhas 
mais rentáveis (curtas) subsidiam as linhas menos 
rentáveis (longas), vai chegar um momento em que 
o grande crescimento das linhas longas não vai ser 
compensado pelo crescimento, geralmente menor, 
das linhas curtas, e a tarifa única vai ter que se ele­
var muito, prejudicando os usuários de menor po­
der aquisitivo. Será preciso incentivar a geração de 
empregos naqueles municípios, equipando-os mais 
e melhor, de modo a fixar os residentes, evitando es­
ses longos deslocamentos e consolidando uma eco­
nomia urbana própria para esses municípios.

Comentários finais
Essa preocupação com o desenvolvimento ur­

bano, apesar de não ser tão recente, só ultimamen­
te vem recebendo mais atenção, infelizmente devi­
do à deterioração crescente da qualidade de vida nos 
maiores centros urbanos e às tragédias pontuais que, 
de vez em quando, se abatem sobre nossas cidades! 
De fato, como regra geral, as cidades brasileiras têm 
crescido ou inchado, nem sempre melhorando o co­
tidiano de seus habitantes; aliás, pelo contrário.

Entretanto, nos contatos estabelecidos ao lon­
go desses anos com colegas de outras cidades, te­
mos percebido que existe um corpo técnico bastante 
competente a serviço das prefeituras brasileiras. Não 
é isso que lhes falta. Freqüentemente, essas cida 
des não dispõem de política urbana, ou então têm 
vários órgãos setoriais de planejamento, mas ne­
nhum deles pensa a cidade como um todo. Em con 
seqüência, acontecem às vezes conflitos entre pro­
jetos oriundos de setores diferentes, pois, afinal, 
qualquer que seja o 'setor' de atuação, o 'espaço' 
de atuação é o mesmo.

Talvez por essa razão haja um interesse cada 
vez maior em conhecer e, eventualmente, copiar 
projetos que tiveram êxito em outras cidades. Mas 
os planejadores externos se esquecem de que esses 
projetos podem ter tido sucesso exatamente porque 
derivavam de uma mesma política urbana. Por ou­
tro lado, entendemos que esse processo tem carac­
terísticas marcadamente locais, e não podem ser 
transplantados de um lugar para outro, sem se con­
siderar os aspectos sociais, culturais e de hábitos co­
tidianos de cada população residente.

Outrossim, cabe ainda salientar que não há 
uma política nacional de desenvolvimento urbano 
explícita, onde os investimentos federais e estaduais 
incidem como elementos indutores ou estimulado­
res dessa política. Há, sim, diretrizes gerais de refe­
rência, onde constam intenções dos órgãos federais. 
Também aí essas intenções são setoriais e freqüen­
temente os investimentos realizados ocorrem à sua

revelia, pressionados por elementos emergenciais do 
momento.

Ora, toda política macroeconômica tem refle­
xos diretos sobre o espaço urbano. As tão decan­
tadas economias de escala podém ser interessantes 
até o momento em que se tornam deseconomias de 
escala. Só que, ao chegar a esse ponto, elas já de­
terioraram uma boa parte das cidades. As vezes as 
cidades precisam lutar contra determinados precei­
tos da política econômica, definida alheia, superior 
e externamente a elas, se se decidirem manter cer­
tos padrões de escala e convivência humanas.

Hoje em dia, vimos perdendo cada vez mais 
a rua como elemento urbano, como local de encon­
tro, como fator lúdico. Os enormes shopping- 
centers, com suas lojas voltadas para dentro, em na­
da contribuem para a paisagem urbana e para a atra­
ção natural dos passantes. Ê um equipamento que 
pertence à ideologia do automóvel e que justamen­
te por isso procura estabelecer-se afastado dos cen­
tros urbanos.*

As cidades brasileiras não vão parar de cres­
cer, infelizmente. Mas podem crescer melhor. Para 
que o planejamento urbano consiga produzir melho­
res resultados, contudo, algumas providências pre­
cisam ser tomadas a nível supramunicipal.

A primeira providência diz respeito às migra­
ções, hoje fator mais influente no crescimento ur­
bano. Será preciso "diminuir a intensidade dos sur­
tos migratórios, pelo oferecimento de melhores con- 
diçoes de acesso à terra e aumento da produtivida­
de, especialmente ao pequeno agricultor, bem co­
mo será necessário redirecionar esses surtos, atra­
vés de políticas estaduais ou regionais, que visem a 
unn melhor equilíbrio espacial pela valorização das ci­
dades de porte médio e dos pequenos núcleos ur­
banos. Essa providência visa, também, a dar tem­
po para preparar a absorção dos egressos do cam­
po, com dignidade.

A prosseguir a tendência atual, toda essa po­
pulação hoje dispersa nas áreas rurais, com grandes 
carências de infra-estrutura e equipamentos, acabará 
fatalmente se deslocando para as cidades já conso­
lidadas, gerando as favelas, invasões e habitações 
subnormais, e criando um contingente marginal ao 
assentamento urbano por estar desvinculado da vi­
da citadina convencional.

Para a cidade que o recebe, esse contingente 
vem onerar sua estrutura urbana pela necessidade 
de investimentos maciços e dispersos, tanto em 
intra-estrutura e equipamentos, como também em 
novos empregos, devendo estender inclusive a es­
se novo contingente o acesso aos serviços urbanos.

Assim, pode-se observar que o problema ini-



ciai do crescimento das cidades, quais sejam as on­
das migratórias, precisa ser resolvido fora das cida­
des e em um nível hierárquico superior a elas. Mas 
não independentemente de sua vontade ou conhe­
cimento". (Ver Lubomir Ficinski Dunin e outros op 
c it. ) r

Uma segunda providência será de ordem 
político-institucional, propiciando a reforma do atual 
esquema unitário descentralizado, voltando à tão de­
sejada federação, onde serão novamente respeita­
das as peculiaridades regionais e locais, cuja diver­
sidade cultural é tão representativa do Brasil. Tem 
sido muito difícil propor soluções caseiras para pro­
blemas convencinais, ás vezes por serem inovado­
ras e às vezes por demandarem tão poucos recur­
sos, que são consideradas ingênuas ou simplistas, 
com base no julgamento de que grandes problemas 
precisam de soluções custosas, demoradas e de im

pacto. Em paralelo, a reforma tributária deverá de­
volver aos municípios a sua parcela real de retribui­
ção pelo que produzem e arrecadam, permitindo que 
o prefeito seja de direito e de fato autônomo e so­
berano no trato dos problemas que lhe dizem res­
peito diretamente. Aí sim, ele poderá encomendar 
estudos e tarefas ao planejamento com base nas ca­
rências e reivindicações reais de sua cidade e con­
cidadãos, sem influenciar-se muito pelas linhas de 
crédito setorial ou fundos não-reembolsáveis even­
tualmente existentes em esferas governamentais 
superiores.

Nota

' Lubomir Ficinski Dunin e outros. Estudo de inter-relfção uso do 
solo/transporte, Curitiba, 1979 (brochura escrita para a EBTU -  
Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos).
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Dinamização do setor informal comoi

estratégia de atuação no mercado 
de trabalho: uma análise da 
experiência mineira

Introdução
A inexistência de uma política nacional de em­

prego tem levado uma série de estados brasileiros 
a dimensionarem, através de seus órgãos de plane­
jamento e execução, programas e projetos que pos­
sibilitem minimizar os efeitos negativos da presen­
ça de um elevado contingente populacional em si­
tuação de desemprego aberto e subemprego.

Não por casualidade mas por determinação de 
caráter estrutural, essas situações atingem majori- 
tariamente a população de baixa renda que, devido 
suas características sócio-econômicas e culturais, se 
tornam mais vulneráveis às conseqüências gerado­
ras e resultantes da defasagem entre oferta e deman­
da da mão-de-obra no mercado de trabalho. Este 
tende a apresentar um número limitado de vagas e, 
paralelamente, a aumentar as exigências com rela­
ção aos requisitos a serem preenchidos pela força 
de trabalho.

As ações implementadas pelo Estado com re­
lação à problemática de emprego podem ser dirigi­
das tanto ao setor formal quanto ao setor informal 
do mercado de trabalho.

A importância que vem sendo atribuída ao se­
tor informal revela não só incapacidade do Estado 
em colocar em prática políticas específicas para o se­

tor formalizado do mercado de trabalho, bem como 
a idéia que se tem da possibilidade de aumentar a 
capacidade de absorção produtiva de mão-de-obra 
excedente por intermédio de programas cujos ob­
jetivos se voltem à organização e dinamização do se­
tor informal.

Tal concepção teve origem nas evidências em­
píricas resultantes da pesquisa realizada pela Orga­
nização Internacional do Trabalho no Quênia, quan­
do da análise sobre os aspectos de emprego. Estu­
dos efetivados no Brasil têm reiterado as proposições 
daquela pesquisa no sentido de que o setor informal 
cumpre um papel importante na dinâmica do mer­
cado de trabalho, pois propicia oportunidades de 
emprego e renda aos seus integrantes.

A abordagem da problemática pela 
Secretaria do Trabalho de Minas 
Gerais

Em Minas Gerais, a organização e dinamiza­
ção do setor informal do mercado de trabalho foram 
concebidas dentro dos objetivos propostos pelos 
projetos especiais derivados do programa estadual 
de emprego -  SINE/MG - ,  sob a responsabilida­
de do Departamento de Trabalho, pertencente à Se­
cretaria de Estado do Trabalho, Ação Social e 
Desportos.



Para se ter uma melhor apreensão do signifi­
cado desses projetos cumpre apresentar, mesmo 
que de forma sucinta, o conjunto dos programas vin­
culados direta e indiretamente à problemática de em­
prego, sob a responsabilidade desse órgão de 
estado.

O Programa de Desenvolvimento Acelerado de 
Mão-de-obra tem como meta final integrar o homem 
no processo sócio-econômico e cultural através de 
sua promoção profissional. Tem, ainda, como ob­
jetivos a promoção de cursos de qualificação e aper­
feiçoamento de recursos humanos para mitigar os 
problemas detectados nessa área, a nível de merca­
do de trabalho. Promove cursos de reciclagem pa­
ra o pessoal que atua diretamente no processo de 
capacitação, procurando, além disso, elaborar me­
todologia específica de trabalho e desenvolver pes­
quisas de ocupação.

Em alguns cursos de qualificação oferecem-se 
bolsas-ferramenta para o pessoal treinado. Isso ocor­
re principalmente quando os egressos têm maiores 
possibilidades de desenvolver suas atividades ocu- 
pacionais no setor informal do mercado de trabalho, 
na situação de trabalhador autonômo.

Pelo exposto, esse programa tende a cumprir 
uma função estratégica em termos de qualificar pro­
fissionalmente a população menos favorecida, pa­
ra aumentar suas possibilidades de alocação produ­
tiva no mercado de trabalho. O não-acompanha- 
mento do pessoal treinado, todavia, implica em não 
se saber até que ponto esse contingente é absorvi­
do pelo setor formal ou consegue desenvolver, com 
sucesso, suas atividades no setor informal.

Da análise desse programa de treinamento 
depreende-se que o mesmo apresenta um rol de 
possibilidades e limitações. Não obstante, acredita- 
se que a eficácia dos cursos ficaria parcialmente ga­
rantida se parte do pessoal treinado pudesse ser ab­
sorvida no programa relativo à formação de microu- 
nidades de produção de bens e prestação de servi­
ços, ou seja, que houvesse uma maior interligação 
entre os dois programas.

O Programa Estadual de Emprego SINE/MG 
define-se como subsistema do Sistema Nacional de 
Emprego, criado pelo decreto federal n°. 76.403, de 
8 de outubro de 1975. É dentro desse programa que 
são observadas as ações do Estado mais diretamente 
ligadas à problemática de emprego e onde, subse­
qüentemente, são colocadas as diretrizes da criação 
e implementação de ações específicas tanto para o 
setor informal do mercado de trabalho como para 
seu setor formalizado.

Um de seus subprogramas voltados ao setor

formal diz respeito às atividades de levantamento e 
veiculação de informações sobre oferta e demanda 
de mão-de-obra e oportunidades de aprendizagem 
profissional. Outro, dentro desta mesma linha, tra­
ta de intermediação entre pessoas que procuram tra­
balho e unidades produtivas que requerem mão-de- 
obra e, ainda, têm competência para fornecer car­
teiras de trabalho.

Essas atividades são desenvolvidas em suas 
unidades operativas locais constituídas pelos núcleos 
microrregionais de emprego. Esses núcleos encami­
nham mensalmente dados e relatórios sobre oferta 
e demanda de mão-de-obra ao Núcleo de Operação 
do Departamento de Trabalho.

Com relação a esses subprogramas cabe fazer 
algumas considerções a fim de indicar a fragilidade 
das ações por parte do Estado em direção ao setor 
formal. Neste sentido, a análise de sua dinâmica de 
funcionamento e dos resultados apresentados reve­
lam alguns aspectos, dentre os quais cabe ressaltar: 
a) o número de candidatos inscritos por ocupação 
e, sempre, muito superior ao número de vagas exis­
tentes, b) há uma queda substancial de candidatos 
quando se compara o número de inscritos e de en- 
caminhaclos — o que significa que, dentre muitos, 
poucos são os que apresentam as condições mais 
gerais para preencherem as vagas segundo os pa- 
rametros de seleção adotados pelos técnicos dos nú­
cleos microrregionais de emprego; c) o número de 
candidatos efetivamente colocado é bem inferior ao 
verificado no caso anterior; d) mesmo com relação 
aos candidatos colocados, os núcleos não dispõem 
ae meios para fazer com que as empresas cumpram 
os itens por elas indicados quando da oferta das va­
gas, tais como: salário, horário de trabalho, local, 
transporte, refeição, assistência médica, alojamen­
to etc., e) comum é o fato das empresas apresen­
tarem um número de vagas superior ao que elas real­
mente têm para oferecer; f) resta considerar ainda 
que, nos centros urbanos desenvolvidos, as ativida­
des de intermediação são majoritariamente realiza­
das por agências particulares, que, por terem seus 
serviços remunerados, têm maiores possibilidades de 
colocar seus candidatos nas poucas vagas existen- 

. r odlro lado muitas empresas — geralmente 
as de maior porte — têm seus próprios departamen­
tos de recrutamento e seleção, não fazendo uso dos 
serviços prestados por terceiros.

Com relação às atividades dos núcleos volta­
dos ao encaminhamento dos candidatos para os cur­
sos de treinamento e qualificação, verifica-se a mes­
ma situação anteriormente assinalada, ou seja, não 
se sabe das possibilidades de inserção produtiva, no 
mercado de trabalho, dos elementos que participa­
ram dos cursos.



A implantação de microunidades de 
produção como projetos especiais

A atuação desses subprogramas do Programa 
Estadual de Emprego é muito limitada e é uma das 
razões pelas quais os projetos especiais, geradores 
das microunidades de produção como estratégia de 
intervenção no setor informal do mercado de traba­
lho, vêm ganhando destaques dentre os demais pro­
jetos e programas concernentes à geração de em­
prego e renda.

Analisando o histórico dos projetos especiais 
dentro da Secretaria do Trabalho, observa-se que, 
mediante eles houve após 1980 um crescimento sig­
nificativo de microunidades de produção de bens e 
prestação de serviços contemplados por esses 
projetos.

A implantação da primeira microunidade foi 
em 1977. Em 1980, quando se realizou uma avalia­
ção desses projetos pela Fundação João Pinheiro, 
havia quatro microunidades de produção voltadas à 
confecção de roupas em geral, uma lavanderia co­
munitária e uma cooperativa regional de trabalho lo­
calizadas em diferentes cidades de Minas, inclusive 
em Belo Horizonte.

O apoio às microunidades de produção por 
parte do Departamento do Trabalho tem se tradu­
zido, desde o início, em assessoria técnica junto às 
entidades conveniadas, efetivada através de visitas, 
reuniões, correspondências e contatos telefônicos 
entre a equipe responsável pelos projetos e os ele­
mentos envolvidos nas atividades (entidades execu­
toras, supervisores e /ou gerentes e integrantes dos 
grupos de trabalho diretamente ligados à produção). 
Inclui também o repasse de recursos para aquisição 
de material de consumo, equipamento e material 
permanente, ferramental de trabalho e remuneração 
de serviços e encargos.

As entidades nas quais as microunidades se 
apóiam juridicamente são, de modo geral, de cará­
ter promocional e assistencial. Para que seja estabe­
lecido o termo de cooperação entre as entidades e 
o Departamento do Trabaího, exige-se como pré- 
requisito o registro de entidade de assistência social, 
no Departamento de Ação Social também perten­
cente à Secretaria do Trabalho.

Essas considerações sobre os projetos espe­
ciais evidenciam que a experiência mineira de inter­
venção no setor informal do mercado de trabalho é 
bem recente. E o crescimento numérico das microu­
nidades beneficiadas parece indicar que se trata de 
um conjunto de projetos sumamente válidos, sobre­
tudo porque oferece à população de baixa renda a 
oportunidade de consolidar seus postos de trabalho 
com melhora significativa na qualidade e quantida­

de dos produtos e serviços prestados e, conseqüen­
temente, aumento no nível dè renda.

Esses foram os aspectos positivos obtidos pela 
análise avaliativa das primeiras microunidades de 
produção e prestação de serviços implementados 
pelos projetos especiais. Além disso, detectaram-se 
também alguns pontos de estrangulamento de na­
tureza econômica, física, social, jurídica e ideológica.

Dentre os aspectos negativos, os que mais se 
destacaram na análise foram os de ordem jurídica e 
econômica.

Na esfera econômica, podem ser apontados os 
seguintes dados: falta de capital de giro a impossi­
bilitar a formação de estoque; indefinição da linha 
de produção a influir diretamente nos níveis de pro­
dução e produtividade; crescimento insuficiente da 
produção e produtividade, estreitamente vii.culadoc 
à indefinição da linha de produção, à formação pro­
fissional, às falhas de racionalização das atividades 
e à escassez de equipamento. Ademais identifica- 
ram-se problemas relativos à comercialização e 
divulgação.

Os aspectos de natureza jurídica referem-se, 
basicamente, à inexistência de personalidade jurídi­
ca por parte dos grupos de trabalho, dando oportu­
nidade a que os recursos a eles destinados sejam re­
passados para instituições já regulamentadas, qua­
se sempre entidades assistenciais, m orm ente 
religiosas.

Nesse caso, a emancipação dos grupos, ou se­
ja, a sua transformação em associação ou coopera­
tiva de trabalho -  objetivo máximo proposto pelos 
idealizadores dos projetos — vai depender, em gran­
de parte, da forma de atuação dessas entidades co­
mo executoras do projeto.

Essa não-regulamentação jurídica, no caso das 
primeiras seis microunidades analisadas, impossibi­
litou a detenção de talonário, com reflexos imedia­
tos no processo de comercialização e com sérias 
conseqüências nos processos de produção, produ­
tividade e divulgação das atividades.

De 1979 a 1981 houve um aumento expressi­
vo no número de microunidades implementadas pe­
los projetos especiais. Um total de 32 novos grupos 
de trabalho foram contemplados por esses projetos, 
com expressiva diversificação das atividades desen­
volvidas, como por exemplo as ligadas à construção 
civil, lapidação de pedras, preparo de doces e sal­
gados etc.

Cabe indagar se os problemas anteriormente 
detectados foram teórica e praticamente resolvidos 
para que essas novas microunidades fossem implan­
tadas. Uma análise dos projetos especiais no perío­
do referente à criação dessas novas microunidades



de produção de bens e prestação de serviços revela 
primeiramente que, apesar do aumento significati­
vo, não foram solucionados os problemas anterior­
mente apontados pela avaliação que se fez das pri­
meiras unidades de produção; em segundo lugar, a 
criação de novas microunidades de produção e a ela­
boração de novos projetos a serem implementados 
nessa área não resultaram na formulação de uma po­
lítica formalizada e assumida pelo Estado com rela­
ção ao setor informal do mercado de trabalho; final­
mente, o aumento verificado implicou um incremen­
to das situações problemáticas que foram e vêm sen­
do informalmente contornadas.

Possibilidades e limitações no 
processo de expansão das 
microunidades

Uma das questões a ser levantada, quando do 
estudo das limitações e dos espectos positivos de se 
atuar no setor informal, via criação de microunida­
des é a da viabilidade de expansão do número exis­
tente, já que esse aumento acarretaria não somen­
te uma maior pressão para a solução dos problemas 
existentes como também um maior impacto sobre 
o mercado de trabalho, por envolver um número 
mais significativo de pessoas.

Isso vem de encontro a muitas críticas feitas 
a esse tipo de experiência por essas microunidades 
absorverem individualmente um número reduzido de 
trabalhadores. Entretanto, não se pode acreditar que 
uma ampliação do número de microunidades pos­
sa, por si só, fornecer os elementos para a supera­
ção de suas principais dificuldades devido ao aumen­
to da pressão sobre o órgão estatal competente. Ê 
necessário que no próprio processo de expansão se 
procure superar os entraves detectados até o 
presente.

Dentre as dificuldades surgidas até então, três 
aparecem como primordiais: regulamentação jurídi­
ca, acesso à assistência previdenciária e comerciali­
zação.

A resolução do problema jurídico implicaria a 
possibilidade das microunidades surgirem sem esta­
rem vinculadas a entidades sociais que possam im­
primir-lhes um caráter assistencialista. Estariam liga­
das diretamente a comunidades de base, tais como 
por exemplo associações de bairro. Tal regulamen­
tação jurídica possibilitaria, por sua vez, o acesso à 
assistência previdenciária e a possibilidade de ven­
da dos produtos com notas fiscais — fator que in­
fluencia positivamente no processo de comercializa­
ção.

O problema da comercialização está estrita­
mente vinculado ao tipo de microunidade a ser cria­

da. A escolha desse tipo liga-se, por sua vez, não 
somente às chances de competição do produto ou 
serviços no mercado, mas também à capacitação 
profissional da clientela a ser envolvida.

Com isso, é preciso que as pessoas recebam 
um treinamento que seja adequado às reais neces­
sidades do mercado.

A experiência inicial demonstra que as microu­
nidades surgiram em decorrência do término de cur­
sos de treinamento, com a finalidade de se oferecer 
oportunidades de renda e trabalho aos elementos 
que os concluíram.

0  que se procura ressaltar é a necessidade de 
que os cursos de treinamento surjam visando à cria­
ção das microunidades e não mais que essas ve­
nham a ser implantadas como forma de absorção de 
pessoas egressas de cursos de treinamento.

Para a definição do tipo de microunidade a ser 
estabelecida e, conseqüentemente, do curso de trei­
namento a ser oferecido, faz-se necessário uma pes­
quisa de mercado que consiga detectar as brechas 
possibilitadoras do consumo dos bens e produtos 
ofertados pelas microunidades.

Atualmente estão em funcionamento 44 mi­
crounidades e cerca de 144 serão implantadas pe­
los projetos especiais dentro do Programa Centros 
Intermediários. O primeiro passo efetuado foi elabo­
rar pequisas que detectassem atividades informais 
já existentes nos diversos municípios e que absor­
vessem um número significativo de pessoas.

0  que se verificou foi que as atividades predo­
minantes variavam muito pouco entre os diversos 
municípios. No caso do trabalho exercido pelas mu­
lheres, as atividades mais em evidência foram as de 
confecção e de lavagem de roupa; e no caso dos ho­
mens, as atividades ligadas à prestação de serviços 
na indústria de construção.

A questão que se coloca é a da viabilidade de 
se ampliar o número de lavadeiras e costureiras em 
municípios onde o número de habitantes não é mui­
to elevado e conseqüentemente onde a demanda se­
ria limitada. Em municípios maiores, essa problemá­
tica seria inferior, mas ainda persistiria. Com base 
nesses dados, levanta-se o porquê de não se diver­
sificar os tipos de microunidades com a introdução 
de novos cursos de treinamento que possibilitassem 
atividades até então desenvolvidas. Isso porém sig­
nificaria mudanças culturais significativas que dificul­
tariam ainda mais a experiência mas que nem por is­
so deveriam deixar de ser tentadas.

O que se nota, portanto, é que nesse proces­
so de expansão se procurou dinamizar as atividades 
já existentes. Enfatizou-se a capacitação profissio­
nal com grande destaque e os cursos de treinamento



passam então a ter como principal finalidade o aper­
feiçoamento profissional dos trabalhadores.

É a questão da garantia dos mercados que se 
levanta como a mais melindrosa. A comprovação de 
sua existência se fez pela própria presença dessas ati­
vidades. Se há lavadeira em grande quantidade e 
com muita roupa para lavar, é porque ela ainda é ne­
cessária; a mesma argumentação serve para justifi­
car as demais atividades. Nada indica que haja mer­
cado su fic ien te  quando da ampliação dessas 
atividades.

A pesquisa de mercado até então efetuada se 
restringe a essa lógica e o que se procura agora en­
fatizar é a necessidade de uma mudança no próprio 
enfoque da pesquisa. Esta deveria ater-se mais ao 
próprio dinamismo do mercado, a fim de detectar- 
se atividades que ao serem dinamizadas ou introdu­
zidas viessem a ter sua demanda assegurada. A sim­
ples existência de atividades que absorvem um nú­
mero elevado de pessoas não justifica por si só a via­
bilidade de expansão das mesmas, via criação de 
microunidades.

Ê necessário que se possa garantir a deman­
da. Além de ater-se mais ao dinamismo dos merca­
dos, uma das saídas viáveis seria a própria partici­
pação do Estado no processo de comercialização, 
através, por exemplo, da formação de centrais de in- 
sumos que iriam baratear o preço do produto final 
ou, eventualmente, como comprador em potencial 
dos produtos e serviços.

Essa participação do Estado no processo de 
comercialização só poderia ocorrer caso esse assu­
misse tal experiência não apenas como um de seus 
vários programas, mas sim dentro de uma política 
de emprego onde a dinamização do setor informal 
fosse vista com maior atenção e destaque.

Muitos dos problemas presentes nas primeiras 
microunidades implantadas persistem ainda nas mi­
crounidades que estão sendo criadas. A urgência na 
tentativa de solucionar os problemas básicos se faz 
ainda maior por não se acreditar que um aumento 
numérico signifique sucesso na experiência. Pode 
muito mais significar uma expansão de problemas 
se nada se tentar fazer a fim de solucionar as d ifi­
culdades mais prementes.

A proposta de centros de bairro
Como se viu, a dupla função que as microu­

nidades devem de início exercer — ou seja, atuar co­
mo meio de se criar associações ou cooperativas e 
funcionar como unidades produtivas -  tem provo­
cado uma das maiores dificuldades enfrentadas na 
operacionalização desse projeto.

Por um lado, na fase inicial de implantação, o

grupo que compõe a microunidade carece de con­
dições mínimas de organização e conscientização 
para a implantação de uma cooperativa ou associa­
ção. A microunidade é, nesse momento, o instru­
mento que propiciará o surgimento daquelas con­
dições. Por outro, reafirmando o que foi dito, des­
provida de personalidade jurídica definida a microu­
nidade fica impossibilitada de receber os recursos 
que lhe são destinados pelo Estado para compra de 
equipamentos e matérias-primas, e não pode tam­
bém comprar ou vender em grande escala já que não 
possui registros legais.

O Programa Estadual de Centros Intermediá­
rios, financiado em parte pelo Banco Interamerica- 
no de Desenvolvmento, incluiu, através de projeto 
da Secretaria de Trabalho e Ação Social, a propos­
ta de implantação de 144 microunidades de produ­
ção no estado. Procurando contornar o problema de 
vinculação às entidades assistenciais e outros pro­
blemas tais como a precariedade de instalações, a 
falta de creches e outros serviços de apoio, a distân­
cia entre local de produção e residências dos traba­
lhadores etc., foi criado dentro do programa um no­
vo projeto denominado Centros de Bairros. Tal pro­
jeto, proposto pela Diretoria de Planejamento Social 
e Urbano da Fundação João Pinheiro, visa à implan­
tação em Minas Gerais de 21 centros de bairro em 
14 cidades de porte médio. Esses centros, que pre­
tendem ser auto-sustentáveis, deverão atuar de for­
ma a fornecer uma série de subsídios para tornar 
mais eficiente e eficaz o papel das microunidades.

Na verdade, a principal finalidade do centro de 
bairro é a de promover o fortalecimento da comu­
nidade e de oferecer à população mais pobre, espe­
cialmente mulheres, condições adequadas para pres­
tação de serviços e produção de bens, através de ati­
vidades informais.

Os centros de bairro contam, para isso, com 
salas de reuniões, serviços tais como telefone, chu­
veiros públicos, chafarizes, caixas de correio etc. e 
oficinas totalmente equipadas para produção de do­
ces, roupas, artesanatos e para prestação de servi­
ços de manicure, cabeleireiro, faxina etc. Esses be­
nefícios são oferecidos através de uma estrutura de 
organização simples que se apóia em quatro núcleos 
de concentração de atividades: de coordenação e 
promoção, de serviços auxiliares, de instrumentos 
de trabalho e de apoio à produção e ao consumo.

O primeiro desses núcleos deverá ser respon­
sável pela administração do centro, quer coordenan­
do as ações desenvolvidas pelos outros núcleos, 
quer estabelecendo constantes ligações entre os di­
versos grupos profissionais encarregados dos vários 
setores para a participação de todos na administra­
ção do centro ou, seja ainda, facilitando as ligações 
desses grupos com instituições oficiais ou da pró­
pria comunidade.



0  segundo, núcleo de serviços auxiliares, de­
verá facilitar o acesso à documentação através de 
setores ligados às instituições oficiais responsáveis 
pela expedição de documentos ou o acesso a bene­
fícios como telefones, caixas postais, chafarizes, sa­
nitários públicos ou salas apropriadas que possam 
beneficiar as associações profissionais que necessi­
tem de um local para atendimento de seus associa­
dos.

O núcleo de instrumento de trabalho, como o 
próprio nome indica, será formado por salas equi­
padas que deverão prover os instrumentos de tra­
balho necessarários a cada grupo profissional asso­
ciado que participe da operacionalização do centro. 
Aí se localizam o que aqui temos denominado mi- 
crounidades de produção.

Por último, temos o núcleo de apoio à produ­
ção e ao consumo, compondo-se de unidades pro­
dutivas -  uma ou duas pequenas fábricas de tec­
nologia simplificada -  que deverão constituir-se na 
principal fonte de recursos para a operação do cen­
tro. Essas fábricas poderão, de acordo com as ne­
cessidades e interesses da comunidade, produzir ali­
mentos de baixo custo, artefatos de concreto, cal­
çados etc. Além disso, esse núcleo deverá apoiar e 
incentivar atividades produtivas do tipo caseiro que 
surjam na comunidade e necessitem de apoio finan­
ceiro ou técnico. Esse núcleo não deverá ser, no en­
tanto, a única fonte de recursos. O centro será man­
tido, também, por pequenas taxas pagas pelas mi- 
crounidades e pelas mães que tiverem filhos nas cre­
ches. Esses recursos serão utilizados para o paga­
mento de todas as despesas de água, energia elé­
trica, limpeza, administração e manutenção de to­
das as atividades desenvolvidas pelo centro ou, in­
clusive, para eventuais ampliações de setores.’

Como a guarda dos filhos foi uma das princi­
pais dificuldades apontadas pelos integrantes das mi- 
crounidades, o projeto propõe como um de seus 
componentes a implantação de creches domicilia­
res financiadas pela FEBEM e FLBA. Com esse sis­
tema alcançam-se vários objetivos: o primeiro, co­
mo já se mencionou, é liberar as mães para o traba­
lho fora do lar, mais especificamente para o traba­
lho nas microunidades de produção; outro é forne­
cer alimentação e abrigo para as crianças de baixa 
renda; e um terceiro, é elevar diretamente a renda 
de mulheres que, não participando do trabalho nas 
microunidades, podem receber aquelas crianças em 
suas casas.

Os centros de bairro deverão ser construídos 
pelas prefeituras e doados às associações de bairro 
mais representativas da população, que vão admi- 
nistrá-loâ e contarão com um órgão consultivo e nor­
mativo, o conselho comunitário. Este será formado 
por representantes da comunidade interna ao cen­
tro -  microunidades, creches, fábricas -  e da co­
munidade externa ligada a ele -  associações de

bairro, igrejas, instituições filantrópicas, CEAPS etc.
O centro contará, também, com um conselho 

fiscal que se incumbirá do acompanhamento das 
prestações de contas da administração do equipa­
mento. A formação desses conselhos e sua regula­
mentação poderá facilitar a concessão de autoriza­
ções especiais para comercialização de mercadorias. 
No estado já foi concedido esse tipo de autorização 
a entidades civis sem fins lucrativos, desde que apre­
sentem estruturação jurídica adequada.

Esse equipamento social, pelas características 
apresentadas, deverá proporcionar vantagens, sig­
nificativas, tais como socialização das despesas e re­
ceitas, a homogeneização dos preços dos produtos 
e serviços, o repasse de experiências e conhecimen­
tos e o aumento da produtividade através da divisão 
do trabalho e da existência de equipamentos mais 
adequados às atividades. Tudo isso deverá benefi­
ciar não só produtores como consumidores de bai­
xa renda dessas cidades.

Vale dizer que esses centros de bairro deverão 
constituir-se em um veículo de promoção social, de 
aglutinação e organização comunitária e de dinami­
zação do mercado informal das cidades. Por essas 
razões, deverão ser implantados em áreas periféri­
cas de alta densidade demográfica de baixa renda 
e deverão integrar-se a esse espaço físico e social, 
através de proposta arquitetônica simples, funcio­
nal e de baixo custo. Essa integração não poderá ser, 
no entanto, somente física, devendo concretizar-se, 
principalmente, a partir da transferência dos pode­
res de decisão e de gerência para a comunidade, por 
interm édio de suas form as associativas mais 
representativas.
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Emprego e renda no setor informal: 
o caso de Fortaleza

Introdução
Quem são as pessoas que trabalham no setor 

informal, quais suas motivações e qual o escalão e 
perfil da condição sócio-econômica em que estão 
colocadas? Qual a relação dos trabalhadores infor­
mais e suas famílias com a pobreza urbana de um 
centro metropolitano que atrai migrantes e não se 
revela pródigo no oferecimento de meios para uma 
sobrevivência firme de inúmeros de seus residentes? 
Perguntas desse jaez incitam a curiosidade de quem 
se debruça sobre o setor informal, desejando com­
preender de que maneira ele se presta para solucio­
nar problemas de emprego e renda, evitando sobre­
tudo maiores sacríficios para a população que não 
se beneficia do processo de crescimento do produ­
to por habitante que tem lugar no país. Essa popu­
lação de não-beneficiários presumíveis constitui pre­
cisamente o objeto de análise do presente artigo1 
que, apoiando-se em dados coletados durante pes­
quisa de campo na capital do Ceará em julho-agos- 
to de 1978 — tomando junho do mesmo ano como 
período de referência —, examina traços demográ­
ficos, sócio-econômicos e relativos às ocupações da 
população em epígrafe.

Antes de proceder ao relato e interpretação do 
material colhido junto ao efetivo humano de mais 
baixa posição social de Fortaleza, convém deixar cla­
ro certas categorias e formas de tratamento adota­
das. Primeiramente, qual o espaço geográfico do es­
tudo? Pensou-se, de início, em cobrir, de maneira 
literal, a área definida pela Região Metropolitana de 
Fortaleza (RMF), que é integrada pelos municípios 
de Aquiraz, Caucaia, Fortaleza, Maranguape e Pa-

catuba. Todavia, como do ponto de vista demográ­
fico Fortaleza representava 82,7% da RMF em 1970, 
uma razão que teria subido para 87,3% de 19782, 
foi tomada a decisão — por motivos também orça­
mentárias e ligadas às grandes distâncias que teriam 
de ser percorridas na realização de entrevistas — de 
concentrar-se o levantamento exclusivamente no 
município da capital do Ceará. Os resultados con­
seguidos não deverão diferir, assim, do panorama 
relativo à RMF, muito embora, no caso dessa últi­
ma, ainda seja algo saliente a presença de popula­
ções rurais.

Outra providência necessariamente adotada 
reporta-se à própria demarcação do estrato popu­
lacional alvo da pesquisa. Ou seja, desejando-se es­
tudar a oferta de mão-de-obra ao setor informal, 
cumpria ter acesso apenas às pessoas que realizam, 
como meio de vida, atividades informais. Contudo, 
onde estariam essas pessoas? Enfrentou-se aqui, por 
conseguinte, impasse análogo ao verificado em pes­
quisa em Salvadora _  qUe, com a de Fortaleza, 
compõe um mesmo maço, um mesmo marco de 
análise. Para ter acesso às pessoas que trabalham 
no setor não-organizado da economia, a melhor ro­
ta seria procurando-as nas microempresas informais. 
O impasse, ainda assim, continua, uma vez que o 
universo dos pequenos negócios cerca-se de seme­
lhante indeterminação, sem cadastros, sem regis­
tros, sem mapas de localização. A solução foi seguir 
o mesmo expediente posto em prática em Salvador, 
a saber: identificar a mão-de-obra informal através 
dos espaços urbanos de Fortaleza onde se abriga a 
população de baixa renda.4 É certo que nesses es­
paços se misturam trabalhadores formais e trabalha-



dores informais, do mesmo modo que nos ambien­
tes urbanos afluentes vão se encontrar moradores 
ligados à economia informal. No entanto, tais equí­
vocos podem ser considerados de grandeza de se­
gunda ordem. Problema maior surgiu quando, 
pesquisando-se as áreas de baixa renda, onde resi­
de a força de trabalho informal, muitas vezes não se 
tem acesso ao trabalhador, mas a alguém do domi­
cílio que pode dar as informações buscadas, um 
meio claramente deficiente de se chegar ao fim co- 
limado. Por outro lado, não se restringiu o levanta­
mento unicamente às famílias cujos membros per­
tencessem apenas ao setor informal. Feita a seleção 
da amostra, sorteados os domicílios, empreendiam- 
se as entrevistas, deixando-se de lado apenas os ca­
sos onde houvesse rejeição aos entrevistadores. 
Desse modo, o que o levantamento proporciona é 
uma visão compreensiva do quadro familiar, econô­
mico e de emprego na população pobre como um 
todo de Fortaleza.

Exatamente a amplitude dessa população, 
qual seu peso relativo no efetivo demográfico for- 
talezense, não é possível precisar com rigor maior à 
base tão-só dos dados obtidos a seu respeito.

O material do presente artigo permite na se­
gunda seção, abaixo, desenhar o perfil de caracte­
rísticas demográficas da população estudada, e na 
terceira seção, determinar o nível sócio-econômico 
dessa mesma população; na quarta, é possível in­
dicar a natureza do mercado de trabalho onde as 
pessoas exercem suas ocupações.

Vale assinalar que o presente artigo, dada a 
disponibilidade de informações, utiliza o caso de Sal­
vador como termo de comparação. Todavia, evita 
repetir enfoques e abordagens adotados no estudo 
da capital baiana, antes guiando-se por um sentido 
de complementação que procura oferecer esclare­
cimentos adicionais ou vislumbrar aspectos novos 
não trazidos à baila naquele estudo. Ê evidente que 
existem aqui pontos de natureza repetitiva, cami­
nhos paralelos, passagens já contemplados, conver­
gências de comentários, muitas vezes podendo até 
sugerir a impressão de cópia. Entretanto, isso resulta 
da impossibilidade de uma total originalidade em ma­
téria que, sobre ser versada pelo mesmo autor, es­
tá embebida de idênticos condicionamentos e ma­
trizes definidoras no seu contexto real.

Retrato demográfico da população de 
baixa renda de Fortaleza

De uma amostra de 800 unidades domici­
liares, foram aproveitadas na pesquisa 777 entrevis­
tas, número que deve corresponder a cerca de 0,5% 
da população de baixa renda de Fortaleza em 1978.5 
Conforme já se mencionou, as entrevistas tiveram

lugar nos distritos de menor poder aquisitivo do mu­
nicípio fortalezense, cobrindo uma população de 
4.210 pessoas, cuja estrutura etária se expõe no qua­
dro 1. Trata-se, como se vê de pronto na tabela, de 
um contingente conspicuamente jovem, com 58,2% 
dos indivíduos formando no grupo de menos de 20 
anos de idade uma proporção que no total da RMF, 
em 1970, de acordo também com o quadro 1, atin­
gia 53,8% e, na população de baixa renda de Sal­
vador, em 1978, era de 55,7%.6 Há, pois, no caso 
dos habitantes de condição econômica mais modes­
ta de Fortaleza, forte assimetria da faixa de idades 
inferiores relativamente às demais, situação cujos re­
flexos sobre o esforço de provimento da subsistên­
cia familiar e sobre a estrutura de ocupações desem­
penhadas possuem óbvias repercussões. Noutras 
palavras, haverá um peso, um encargo maior sobre 
os ombros das pessoas adultas na população estu­
dada, devendo registrar-se também a presença de 
formas de emprego mais frouxas como meio de re­
forço de orçamentos domésticos insuficientes. Pe­
los dados do quadro 1, aparentemente, o efetivo hu­
mano de baixa renda de Fortaleza constitui um con­
junto demograficamente distinto da população to­
tal da cidade, resultado esperado, sobretudo quan­
do aponta o primeiro como caracteristicamente mais 
jovem do que a última.

Quadro 1

Fortaleza —̂ Número de pessoas, por sexo e idade, 
da população de baixa renda pesquisada 
-  ju n h o /1978

Idade
(anos)

0 4 
5 • 9 
10- 14 
15- 19 
20 - 24 
25 - 29 
30 - 39 
40 - 49 
5 0 -6 9  
70 e mais 
Total

Dados absolutos (pessoas)

Homens Mulheres Total

361
358
314
226
151
140
223
176
129
20

334
353
297
207
170
141
258
181
143
28

2.112

695
711
611
433
321
279
483
357
272

48
4.210

17,2
17,1
15,0
10,8
7,2
6,7

10,6
8,4
6,1
1,0

100,0

relativos (%) Total da 
RMF (% ), 

1970Mulheres Total

15,8 16,5 16,7
16,7 16,9 14,1
14,1 14,5 11,7
9,8 10,3 11.3
8,0 7,6 10,0
6,7 6,7 7,2

12,2 11,5 11,3
8,6 8,5 8,2
6,8 6.5 7,7

100,0 100,0 100,0
--------  „  .çw  ua r WINUMJ, runaaçao i t í b t ,  Lenso üemogratico

-  Ceará (1970).

Por domicílio investigado, encontrou-se uma 
média de 1,54 pessoa economicamente ativa — ou, 
mais precisamente, 1.198 integrantes da força de tra­
balho entre as 777 famílias da amostra. A  cifra equi­
vale a uma fração da população economicamente 
ativa (PEA) sobre o total demográfico — denomina­
da também de taxa de participação — de 28,4%, 
correspodendo a 3,5 pessoas inativas por cada uma 
que trabalha. Na RMF como um todo, a relação era 
praticamente idêntica em 1970 — com uma taxa de 
participação de 28,5% —, de acordo com o censo 
de então. Todavia, no estudo de Salvador obteve- 
se uma taxa de participação bem mais alta, da or-



Ho p f  (° ' resultado que Pode significar, no 
caso de Fortaleza, a existência de oportunidades de 
emprego mais escassas, além de sugerir uma situa­
ção economica desfavorável para o domicílio forta- 

zense de poucas posses, com número limitado de
o^s^jstpntrf Ha 93 de .trabalho tendo que prover 
c iucln  ma'0r dependentes -  con­
clusão, a ias, em sintoma com o grande oeso das
pessoas de menor idade na população da pesquisa

S foSte» ?? PT86 lembrar <"*
c o n t n m n f  aef  Sa vad° r - „sem Possuir os m esm os
unK/PrTnc “  U a referencia para delimitação dos 
universos, em ambos os casos, foi o espaco temto-
t í f r T  *  S .  Sera°  f° rmadas da mesma matéria. Con­
tudo, a diferença de proporções é elevada comu­
nicando sem dúvida uma mensagem que acusaria 
maior desconforto sócio-econômico da população 
de baixa renda de Fortaleza. m^ vcju

larão ^ 7 ao-de-°bra informal na PEA dessa popu-
nnmna m ada por 490 Pessoas, na amostra -  
comparece com uma taxa de 40,9%. Deve-se subli-
í í i ;  CHntudo' a imprecisão dessa cifra, cujo valor
dos nas rJpn^ 3 d°  nÚm6r°  d® trabalhadores incluí- 
m S 9 ~naS OCUPacionais de autonôm o infor-
S r P n H  1 cna°  remkunerad0 da famíl,a' ambulante 
fhaHnr o " enh“ m caso de inclusão de traba­
lhador empregado. Ora, o fato de um indivíduo
ma? ,? ™ 6 em pre9 ado não o exclui do se to r in fo r- 
d Ü d P  nrnHZ q~Ue °  emPre9 ° Pode se dar em  uni- 
vip Hof p.roduçao nao-orgam zada. Fica difícil, toda-
Dor mPinCÍ ar ^ natureza do emprego de uma pessoa 
por meio de rapidas entrevistas -  que nem semore
anínno23^  diretam entecom o interessado. Assim,
pe rffao ?^Cqof fpPOntdeHte à PEA informal será su‘ penor aos 40,9% registrados, os quais, de qualquer
maneira, indicam uma fatia maior de ocupacões in-

d e 37afio/e o F0rtaleza d0 em Salvado",'onde é
PFA Hn h nume[ °  de individuos que integram, na
da rnm n nIXa ^  9 mâ° -de-obra informal defini­
da como no inicio deste parágrafo.8 Talvez a com-
paraçao com Salvador não seja tão elucidativa, da-

e consInprpnH? HnÇa q-ue separa 40'9 de 37,6%, 
pmha a divergência dos universos. Sem

f é  e marcante, tanto em uma como
com,nnpntpP 3 é 0 íat0 de que há .um

ntingente apreciável de pessoas nos grupos po­
pulacionais de menores remunerações, que está li- 

I a? mercad0 'fo rm a l de emprego e dele deve 
depender para o atendimento das necessidades ba-
tartnSrn m 0nSfUm°,- Essa imPressão se extrai do con- 
acto com as famílias pesquisadas, diante de suas

r i \ ^ t ^ S e ' nao raro' modestíssimas habitações; 
iante de cenas testemunhadas durante a pesquisa, 

ocalizando a vida das famílias, inclusive providên- 
cras relativas a alimentação etc. Muitas vezes, os 
pesquisadores presenciaram momentos difíceis vi­
vidos pela população, como o fato de estar-se em

um lar com crianças, perto do meio-dia, sem aual- 
quer comida em preparo na panela.

Individualmente, conforme explicita o quadro 
l ,  as ocupações enfeixadas sob a legenda de em­
pregado (44,8% da mão-de-obra da população pes­
quisada) constituem a principal fonte de trabalho das 
pessoas ativas em Fortaleza. É impossível identificar 
quantos, entre os empregados, prestam serviços ao 
setor informal, de modo que, segundo quadro 2, as

Quadro 2
Fortaleza -  Estrutura do emprego da população 
pesquisada, por sexo -  ju n h o /1978 
_______________(porcentagens)

Posição na ocupação

Empregador........................
Empregado..........................
Autônomo formal..............
Autônomo informal.................
Auxiliar não-remunerado da

família...............................
Ambulante............................
Aprendiz........................ ...
Funcionário público........... .
Aposentado.........................

Total.....................

Sexo

/tasculino Feminino Total
0.5 — 0,3

51,7 28,5 44,8
0,8 0,3 0,7

32,4 55,0 38,9

2,1 0,6 1,7
0,1 0,6 0,3
3,2 2,0 2,8
9,5 13,1 10,5

100,0 100,0 100,0
Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

ocupações informais indiscutíveis se resumem a au- 
tonomo informal (38,9% da mão-de-obra), ambu­
lante (1,7%) e aprendiz (0,3%), não havendo sido 
acusada a situação de auxiliar não remunerado da 
família, a qual, em Salvador, congrega 0,6% da for­
ça de trabalho de baixa renda.9 Há ainda, segundo 
o quadro 2, um número acentuado de aposentados 
no contingente da pesquisa (10,5%), em proporção 
bem acima da constatada em Salvador (6,1 %) ió a  
presença do setor informal, por outro lado, tende a 
ser mais intensa entre a mão-de-obra feminina do 
que entre os homens, como se depreende do qua­
dro 2, denotando a fragilidade do emprego das mu­
lheres e o papel subsidiário que as atividades infor­
mais parecem assumir no panorama doméstico da 
população pobre. Nessa mesma população, basica­
mente a estrutura do emprego é constituída do tra­
balho dos empregados e das ocupações informais 
numa razão de proporcionalidade, quiçá, de 1 para 
1, sendo de quase 1 para 2 no caso de mão-de-obra 
feminina -  um trabalhor formal para cada 2 infor­
mais -  e de 1,5 para 1, no caso de mão-de-obra 
masculina. Ou seja, os homens vão menos para o 
setor informal que as mulheres; estas no entanto re­
presentando apenas 41,2% do total da força de tra­
balho informal no contingente trabalhador pobre de 
Fortaleza, conforme indica o quadro 3, contra os 
b l ,2 /o que lhes cabem em Salvador.n Na verdade 
revela-se pequeno o comparecimento de mulheres



Fortaleza -  Divisão da PEA pesquisada, por sexo 
e p o r posição na ocupação ju n h o /1978

(porcentagens)

Posição na ocupação

Empregador.........................
Empregado..........................
Autônomo formal...............
Autônomo informal............
Ambulante............................
Aprendiz............... ..............
Funcionário público.............
Aposentado.........................

Total do setor informal...
Total.................................
População economicamen- 
mente ativa, RMF, 1970

Sexo

asculino Feminino Total
100,0 _ 100,0
81,4 18,6 100,0
87,5 12,5 100,0
58,7 41,3 100,0
90,0 10,0 100,0
33,3 66,7 100,0
79,4 20,6 100,0
63,5 36,5 100,0
58,8 41,2 100,0
70,6 29,3 100,0

71,3 28,7 100,0
Fontes: Pesquisa direta da FUNDAJ; Fundação IBGE

Censo Demográfico -  Ceará (1970).

para a formação da oferta global de mão-de-obra em 
Fortaleza (apenas 29,3% do contingente trabalha­
dor investigado), fato que deve espelhar uma situa­
ção de oportunidades insuficientes de ocupação na 
capital cearense, cujos contornos, aliás, não seriam 
diferentes dos que o censo de 1970 registrava, de 
conformidade com o quadro 3. Mesmo na catego­
ria de autônomo informal, a preponderância do efe­
tivo masculino mostrada pela última tabela é pe­
remptória, contrastando novamente com o perfil ob­
servado em Salvador, onde com maior relevo apa­
rece o trabalho do sexo oposto.

As mulheres em Fortaleza, por outro lado, es­
tariam concentradas em ocupações que pertencem 
a prestação de serviços de um modo bem mais evi­
dente que os homens (ver quadro 4), um fenôme­
no que comumente se associa às vezes em que o 
setor informal aparece com destaque na econo­
m ia.^ Tanto a força de trabalho feminina como a 
masculina, porém, dependem basicamente da ocu- 
paçao terciaria, havendo apenas entre os homens 
diferentemente das mulheres, grande parcela de tra­
balhadores englobados pelo setor de construcão É 
pequena a ligação com a indústria e inexpressiva 

.‘£ .d®mais setores de produção. Isto dá bem 
uma idéia da natureza do trabalho da população de

FortalpS i'H qU8 nã°  é' saliente-se' específica de
S r in  ro o rí m̂ IS' comProvando-se que na capi-
nup p m l j i  H °  set0r informal tem mais peso
ve comérHn t° r' 0 empre9° nos serviços (exclusi­
ve comércio, transporte e setor público) aparece
com destaque superior à capital baiana (45 4% do
emprego em Salvador* contra 49,8% em Foíale

S r S  w f ?  T  qUe atividades informais e ocu- 
rinnJn tei? ánasf ão categorias estreitamente rela­
cionadas. A conclusão é enfatizada ao comoarar-se 
o emprego masculino com o feminino, uma vez que
116

no domínio do último se combinam mais ocupações 
terciarias com peso mais elevado do setor informal 
na PEA respectiva.

Quadro 4
Fortaleza, setor de ocupação das pessoas economi-

d T ^ ju n to n é v T  SeX0' ^  população

Setor de ocupação
Sexo

Masculino Feminino Total
Comércio... 15,0 

13 9
15,1
14,4
49,8

2,2
3,7
0,4

14,3
0,2

100,0

Indústria.....
Serviços.... 7
T ransporte... 2 9
Setor público.. 4,1 

0,5 
19 8

Forças armadas
Construção...
Agricultura....... n 1

Total........ 100,0 100,0

Do mesmo modo que em Salvador, o efetivo 
populacional que trabalha nas atividades informais 

0dc°a 2 i aPresenta-se, na média, mais idoso que 
a r tA  total. Enquanto, segundo os dados da pes­
quisa, o pnmeiro contingente apresenta a idade me­
diana de 37,3 anos, o último mostra-se com 32,8 
anos Por outro lado, nas faixas etárias abaixo de 30
nn°PP Aetn t^ UnRrQo^\hÍ  relativamente mais pessoas 
na PEA total (36,9%) do que na informal (32,7%),
a qual funcionaria, assim, como refúgio da mão-de- 
obra menos jovem. Na verdade, presença feminina, 
importancia dos serviços e peso das pessoas de mais 
idade sao atributos do mercado informal de empre­
go que, tanto em Fortaleza como em Salvador, mos­
tram o papel ancilar desempenhado por esse seq- 
mento da atividade econômica. O quadro 6 reafir­
ma a evidencia revelada pelo quadro 5, indicando 
que a ocupação de autônomo informal cresce de im- 
portancia acima dos 30 anos de idade, e que a de

Quadro 5

Fortaleza — Estrutura etária da população economi­
camente ativa pesquisada -  ju n h o /1978 

(porcentagens)

Idades (anos)

5-9.....
10 - 14.... 
15 - 19.... 
20 - 24.... 
25 - 29.... 
30 - 39.... 
40 - 49.
50 - 69 ... 
70 e mais. 

Total.

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ

PEA
total

PEA
informal

0,1 _
1,8 2,2
8,9 8,2

12,9 10,6
13,2 11,6
24,9 29,4
19,8 22,6
15,4 14,7
3,0 0,6

100,0 100,00



Quadro 6

Fortaleza — Distribuição da posição na ocupação da PEA na população pesquisada, por idade — ju n h o /1978
(porcentagens)

Posição na ocupação

Idades (anos) Empregador Empregado Autônomo
formal

Autônomo
informal Ambulante Aprendiz Funcionário

público Aposentado Total

5 - 9 __ 100,0 __ _ _ — — - 100,0
10- 14 __ 50,0 _ 22,7 27,3 — — — 100,0
15- 19 __ 59,8 1,9 34,6 1,9 0,9 0,9 — 100,0
20 - 24 0,6 62,6 _ 32,9 0,7 — 2,6 0,6 100,0
25 - 29 _ 60,1 _ 33,5 1,9 0,6 1,3 2,5 100,0
3 0 -3 9 0,3 43,6 0,7 47,0 1,3 — 4,1 3,0 100,0
4 0 -4 9 0,8 39,2 0,8 46,0 0,8 — 3,8 8,5 100,0
5 0 -6 9 _ 23,9 1,1 37,5 1,1 0,5 3,3 32,6 100,0
70 - e mais 2,8 — 8,3 _ — — 88,9 100,0

Total 0,3 44,7 0,7 39,0 1,7 C. 3 2,8 10,5 100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

empregado é hegemônica abaixo da mesma referên­
cia etária. 0  resultado não chega a ser totalmente 
conclusivo, porém, em virtude das imprecisões de- 
finicionais relativas à PEA total e informal. No entan­
to, a tendência registrada no tocante à categoria de 
autônomo informal (quadro 6) parece suficientemen­
te significativa como sintoma de uma força de tra­
balho mais velha empenhada em pequenos negó­
cios, em biscates e em serviços com pouca organi­
zação.

Outra característica demográfica dos trabalha­
dores informais de Fortaleza é sua precedência que, 
como revela o quadro 7, localiza-se marcantemen- 
te fora da RMF. Com efeito, menos de 1 /3  dessa for­
ça de trabalho é natural dos cinco municípios inte­
grantes da área metropolitana, um número que, no 
caso de Salvador e da respectiva região metropoli­
tana, ultrapassava dos 2 /5  (42,2%).14 A capital do 
Ceará funciona, portanto, como intenso foco de 
atração de migrantes , que para aí vão diretamente 
de seus pontos de origem (é o que sugere o núme­
ro de migrações anotado no quadro 7) e, atingindo 
a idade de trabalhar, abrigam-se em empregos in­
formais. Na realidade, mais da metade dos trabalha­
dores do setor informal que são migrantes já chegou 
a Fortaleza nas faixas etárias ativas, como retrata o 
quadro 7, premida pela busca de melhores condições 
de vida (41,6% dos casos) ou pela falta de empre­
go no local onde vivia (11,2%). Aparentemente, esse 
desejo de conquistar um padrão mais decente de vi­
da não terá sido de todo alcançado, como se pode 
demonstrar atentando-se para a elevada proporção 
de migrantes na força de trabalho informal e para a 
presença de uma proporção alta de pessoas mais ve­
lhas nessa mesma mão-de-obra. Ou seja, os migran­
tes ingressam no setor informal talvez imaginando 
engajar-se mais tarde numa ocupação mais moder­
na, mas aí terminam ficando, por falta de opções.

Na verdade, o elevado percentual de pessoas

Quadro 7

Fortaleza — Local de nascimento dos integrantes do 
setor informal e dados referentes àqueles que migra­
ram — ju n h o /1978.

A. Local de nascimento %

RM F.............................................................................  30,9
Zona rural, Ceará........................................................  11,5
Cidade, Ceará.............................................................. 48,8
Outro estado...............................................................  8,8
Não sabe......................................................................  —

Total.........................................................................  100,0

B. Idade de chegada à RMF (anos) %

0 - 4.............................................................  6,1
5 - 9 ............................................................................ 11,3

10 - 17..........................................................................  30,6
18 - 20........................................................................... 13,5
21 - 29 ..........................................................................  20,3
30 e mais......................................................................  18,1

Total.........................................................................  100,0

C. Número de migrações %
1   84,6
2   10,5
 3   3,3
 4   1,3
5 e mais........................................................................ 0,3

Total.........................................................................  100,0

D. Razões da migração %

Companhia dos pais................................................... 37,7
Atração pelo grande centro......................................  2,6
Para melhorar educação............................................ 1,6
Doença.........................................................................  —
Falta de emprego onde vivia..................................... 11,2
Melhoria das condições de vida...............................  41,6
Melhoria de salário...................................................... 3,0
Seca.............................................................................  2,3

Tota l.......................................................................... 100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

que, no grupo pesquisado, já experimentou o de­
semprego (56,9% dos indivíduos, conforme estam­
pa o quadro 8) atesta a existência de asperezas no



mercado de trabalho de Fortaleza, ainda que seja 
curto o prazo que normalmente o indivíduo perma­
nece desempregado. Não se deve esquecer, entre­
tanto, que, para uma pessoa de baixa renda -  co­
mo sói acontecer com as da população enfocada — 
ficar sem trabalho representa luxo insustentável. 
Tanto é que, como o próprio quadro 8 patenteia, a 
sobrevivência dos desempregados é proporcionada 
por ajuda da família — família pobre, como se sabe
-  ou pela realização de biscates. Isso, aliás, é mais 
um lastro para o entendimento das dificuldades de 
vida de uma população que, numa cidade moderna 
do Nordeste, sobrevive graças às possibilidades ofe-

Quadro 8

Fortaleza -  Caracterização do desemprego e da ob­
tenção da primeira ocupação da PEA na população 
pesquisada -  ju n h o /1978.

(porcentagens)

1. Experimentaram ou não o desemprego

S™ ...............................................................................  56,9Não........................................................................  30 o
Não se aplica............................................................ 4 2

T o ,a l...................................................................................................... io a o
2. Duração do desemprego (meses) % 

Menos de 5................................................. gg -j
5 a 8 .............................................................  2o 'i
9 a 12......................................................  ■ 4-3

MaJs d f 12................................................... 16*6
Total.......................................................  100,0

3. Sobrevivência durante o desemprego %
Ajuda da família............................................  gc g
Indenização.......................................... .......... g'g
Herança ou donativos............................... 0 4
Biscates............................................ . 195
Economias próprias....................................  gV
Ajuda de amigos.......... V-j
iN P s.................................... ............................
Esmola........................................  _
Outras formas.................................  , R

Total............................................................  100,0
4. Forma de ingresso na atual ocupação %

Por meio de amigos......................  37 n
Por meio de familiares..................  ,0 q
Iniciativa própria.................................  3, q
Trabalha com a família................... 3 5
Convite do empregador..........................  V ,
Agência de emprego.............................  ^'4
Teste, concurso...........  0 0
Outra............................... .............................  X ,

To tal......................................................................................................  ioo!o
5. Dificuldades para obtenção do primeiro emprego %

Não teve.............................................................................c. 7
Falta de documentos.......................... ............................., 0' /
Falta de qualificação profissional!..
Grande concorrência...................  ...............  4 0
Mercado de trabalho saturado.. ........................
Outra..................................................  ...................  6.4

Tntal .....................  11 ,U
-----otal................................................................  100,0
Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ. -------------------

recidas pelo setor informal. Suportando o desempre­
go mercê da ajuda da família, as pessoas ingressam 
também em suas ocupações, como está indicado no 
/í^no?  j basicamente por intermédio de amigos 

, . dos casos) ou de familiares (18,9%), com 
mimmo^recrutamento mediante veículos formais de 
admissao (agência de emprego, teste, concurso).

alvez por isso seja plausível a informação do mes­
mo quadro 8 de que 51,7% dos trabalhadores co- 

ertos pelo estudo não enfrentaram dificuldades na 
obtenção de seu primeiro emprego: é que 0 empre­
go resultou da intermediação de parentes ou ami­
gos, uma torma óbvia de minimizar atritos e resis­
tências na superação das incertezas do mercado 
ocupacional. Por outro lado, durante 0 desempre­
go, 0 tato de muito pouco ou quase nenhum relevo 
ser reservado a saídas ou soluções via setor infor­
ma , para a emergência, de acordo com os resulta- 

os mostrados no quadro 8, caracteriza uma signi-
mpçmn co?'S e menos emergencial do
mesmo setor. No fundo, verdadeiramente, 0 que is­
so quereria atestar é a natureza mais profunda, es­

cura i, e nao conjuntural, epidérmica, do proble­
ma de emprego em Fortaleza.

Condição econômica da população 
de baixa renda de Fortaleza
tra fá r - i i^ rent<erHente 9 à.Primeira vista, não se mos- 
Hr^Q ' f  a r e de conc ilia r as in fo rm ações do qua-
f p  ,rt0 T teS 3 0r,gem  das rendas P is o a is ,  com
ur r L d° eT T antesdescritaà basesobre­tudo dos elementos do quadro 2. E que, no quadro

informal aparece só na qualidade de
Hinl Hac pr,ncipal' Serando 60,8% dos ganhos mé-

0 S s economicamente ativas, enquan-
monta a 40 qo/ HSUa contribuiÇão Para 0 emprego 
S f  !■ ■ % das °P °rtunidades criadas. A dispa-
soa ma^9p! HUma taXa de remuneração por pes- 
q u e D a r a í n S  *?atra a mão-de-obra informal do 
mn nac nmn - possível de acontecer, mes- 
nrirnp im  i porçoes reveladas, por várias razões. Em 
S l í 9ar,|0S 9anhos d0 trabalhador informal
de contahilÍ7Pr f r' 580 'nStáveiS 6' portant0' dlfíceis
na S n r m í ?  Isso sugere a possibilidade de falhas 
realmpntP Çf °  ®ntant0' 0 Qanho médio pode ser 
sptnTfnrm eva defronte das receitas obtidas no 
Ih irinr C?m? maneira de compensar 0 traba- 
tPniHac relações trabalhistas bambas, despro- 
m' i c / ,  ?ue esse mantém com as ocupações infor­
mai nririem dlsso> no salário da mão-de-obra infor- 
tp a mc 6 ar ,<!:omPutada alguma parcela referen- 

S u! lllzados na prestação de serviços, in- 
importancias que dizem respeito ao uso de 

S Pertencentes ao trabalhador -  como 
caso de um carpinteiro, por exemplo - ,  

do-se impraticável estimá-las para se chegar



ao salário líquido do profissional. Por último, vale a 
pena não se descartar a possibilidade de ganhos in­
formais sazonalmente altos, peculiaridade não trivial 
no caso dos salários fixos dos trabalhadores do se­
tor formal. Estes, dentro da população pesquisada, 
tendem a representar um estrato social governado 
pelo salário mínimo, com remuneração média real­
mente ínfima. Torna-se admissível, por conseguin­
te, aceitar a evidência do quadro 9 como indicativa 
do panorama de pobreza que circunscreve a popu­
lação estudada, a qual dependeria, basicamente, da 
ligação — frouxa, instável, nem sempre vista com 
bons olhos pelas autoridades governamentais -  
com o setor informal, para a formação de seu po­
der aquisitivo, para o provimento de sua subsistên­
cia. Como retrata o quadro 9, residirá no setor in­
formal a principal fonte de renda do trabalhador de 
mais baixa condição social de Fortaleza, fenômeno 
que tem uma contrapartida de total similitude no ca­
so de Salvador.15

Quadro 9

Fortaleza — Composição da renda pessoal da po­
pulação estudada, por ocupação e por classe de ren­
da — ju n h o /1978

(porcentagens)

Classes de renda
Ocup. Principal Ocup. Secundária

Outras
rendas

TotalFormal Informal Formal Informal

(1) A té 550 3.8 64,6 0,4 0,2 31.0 100.0
(2) 551 - 1.100 14,6 61,5 0,3 1.4 22.2 100,0
(3) 1.101 - 2.200 39,0 53,8 _ 0.8 6,4 100,0
(4) 2.201 4.400 25,2 72,0 — 0.9 1.9 100,0
(5) 4.401 - 6.600 27,9 72,1 — — — 100.0
(6) 6.101 e mais 16,9 83,1 — — — 100.0

Total 28,7 60,8 0.1 0,8 9.6 100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

Considerando-se a informação do nível de ren­
da da população pesquisada em Fortaleza, com a 
ajuda do quadro 10, constata-se uma situação de 
inequívoca marginalidade econômica do grupo em 
questão. De fato, a renda média mensal por famí­
lia, em junho de 1978, aí encontrada, tinha um va­
lor (2.047 cruzeiros) que ultrapassava o salário mí­
nimo da RMF em apenas 84%, enquanto Salvador, 
dois meses antes, o excesso era 343%.16 Pode-se 
dizer que os universos de referência que foram utili­
zados nos levantamentos das duas capitais -  e cu­
ja definição se deveu a critérios mais geográficos do 
que sócio-econômicos — não permitem completa 
comparabilidade. Mas não deixa de patentear-se um 
nível de pobreza absoluta mais nítido, mas iniludível 
no caso de Fortaleza, onde, mesmo com a pesqui­
sa efetuando-se depois da vigência do salário míni­
mo de maio de 1978 — ao passo que o inquérito de 
Salvador data de antes do citado salário —, a renda 
mensal de uma família caracterizada como pobre 
(2.047 cruzeiros) ficava em nível bastante inferior ao 
da congênere família salvadorense (3.852 cruzeiros).

De modo que é irrecusável a conclusão de que a po­
pulação de Fortaleza, dentro.da qual se enquadram 
os ofertantes de mão-de-obra ao setor informal, 
constitu i lídimo exemplo de segmento urbano- 
marginal, com irrisório poder aquisitivo. Segmento 
urbano-marginal esse distinto, sem dúvida alguma, 
do que se selecionou para estudo na Região Metro­
politana de Salvador, haja vista que a renda familiar 
média daquele equivalente a 27% da cifra encontra­
da para a cidade de Fortaleza como um todo (7.601 
cruzeiros, em junho de 1978)17, enquanto em Sal­
vador a razão de proporcionalidade situava-se nos 
60%. *

A caracterização per capita do panorama ob­
servado, envidentemente, não pode fugir à linha di­
retora do horizonte de pobreza que acima se tentou 
traçar. Alude-se aqui à manifestação do problema 
em termos de renda por habitante tão-só com a fi­
nalidade de deixar bem exposta a natureza das difi­
culdades de sobrevivência que a população focali­
zada deve enfrentar. De acordo com o quadro 10, 
a renda por indivíduo no contingente pesquisado va­
lia, em junho de 1978,4.533 cruzeiros -  ou seja, 251 
dólares19 —, representando a insignificante fração 
de 16,0% da média nacional (28.338 cruzeiros).20 
Estima-se, com apoio nos dados da pesquisa efetua­
da em Fortaleza21, que quase 2 /3  da população de 
Fortaleza aufere rendimentos comparáveis com os 
da população-base da oferta de mão-de-obra ao se­
tor informal. Isto implica uma situação de grande 
desnível de condição social, traduzida em graus di­
versos de miséria e penúria contemplados pela classe 
de onde provém a força de trabalho engajada em ati­
vidades informais. Essa população pobre, segundo
o quadro 11, é formada de famílias que, em 18,4% 
dos casos, vivem com menos de um salário mínimo 
de rendimento e, em quase 2 /3  (65,9% dos casos), 
com menos de dois salários mínimos. São resulta­
dos alarmantes, uma vez que não se ignora o tre­
mendo esforço que significa para uma família equi­
librar seu orçamento dentro das fronteiras de um ou 
dois salários mínimos. Normalmente, é preciso con­
tar aí com a ajuda de familiares ou de amigos, com 
a caridade pública ou com o recurso a pequenos de­
litos e contravenções maiores. O trabalho informal 
também surge, nesse contexto, com uma fisiono­
mia que não é pujante, porque está fortemente liga­
do à estratégia de sobrevivência dos pobres em fa­
ce da fome. Em outras palavras, o aparecimento aí 
de uma oferta de mão-de-obra informal não se dá 
como resposta a estímulo de preço que descreves­
se a relação funcional normalmente associada à ofer­
ta no mercado de trabalho; antes, o aparecimento 
é decorrente de urgências pessoais que necessitam 
de pronto socorro.

Termina-se, portanto, com um espetáculo de 
baixa condição social, de miséria inequívoca que, em



Fortaleza — Renda por família e por pessoa na po­
pulação pesquisada, por classe de renda familiar 
mensal — ju n h o /1978

Classes de renda 
familiar mensal 

(CrS)

N? otal Renda
total
(CrS)

C

Pessoas 
por fa­
mília 
B /A

Renda média (CrS)
Famí­

lias
A

Pes­
soas

B

Por fa­
mília 
C /A

Por pessoa 
(anual) 
12.C/B

(1) A té 550 24 T l 10.577 3,2 441 1.648
12) 551 - 1.100 119 524 99.754 4,4 838 2.284
(3) 1.101 -2 .200 369 1.974 559.173 5,3 1.515 3.399
(4) 2.201 - 4.400 214 1.271 619.011 5,9 2.893 5.844
(5) 4.401 - 6.600 37 270 184.956 7,3 4 999 8.220
(6) 6.601 e mais 14 94 116.951 6,7 8.354 14.930

Total 777 4.210 1.590.422 5,4 2.047 4.533

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

Quadro 11
Fortaleza -  Número relativo de famílias e de pes­
soas ativas, por classe de renda -  ju n h o /1978

Classes de renda 
familiar e pessoal(a)

% do n? de 
famílias

% do n? de 
pessoas ativas(b)

Simples Acumu­
lada Simples Acumu­

lada
1 ............................. 3,1 3,1 14,8 14,8
2 ............................. 15,3 18,4 27,7 42,5
3 ............................. 47,5 65,9 47,3 89,8
4 ............................. 27,5 93,4 8,6 98,4
5 ............................. 4,8 98,2 1.1 99,5
6 ............................. 1.8 100,0 0,4 100,0

Total................... 100,0 - 100,0
Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.
Notas: (a) - Mesmas classes de renda dos Quadros 9 e 10.

(b) - Nâo se trata do número de pessoas ativas dentro dos 
intervalos de renda familiar, e sim dentro dos inter­
valos de renda pessoal. Ou seja, v.g., o indivíduo A, 
que ganha 400 cruzeiros de renda, entra no interva­
lo 1, muito embora, junto com o indivíduo B, que ga­
nha 1.900 cruzeiros (e pertence ao intervalo 3), faça 
parte de uma família que está incluída no intervalo 
4 (renda de 2.300 cruzeiros).

Fortaleza, explica por que mais de 2 /5  (42,5%) das 
pessoas ativas no grupo estudado, como assegura 
o quadro 11, não obtêm sequer um salário mínimo 
de renda mensal, chegando, por sua vez, a pratica- 
mente 9/10 a fatia dos trabalhadores que devem se 
contentar com menos de dois salários mínimos. Ou 
seja, na população objeto de pesquisa, é excepcio­
nal a freqüência de remunerações por pessoá 
ativa22 acima de um valor tão módico com 123 dó­
lares por mês — que é a cifra correspondente a duas 
vezes um salário mínimo. De sua parte, a média das 
receitas de um trabalhador, conforme registra o qua­
dro 12, atinge apenas a 1.297 cruzeiros (ou seja, 72 
dólares), com os ganhos da mulher que trabalha 
apresentando a exígua importância mediana de 831 
S o / 1̂ '  a equivale a pouco mais da metade
i m i da 'mPortância percebida pelos homens 

(1.501 cruzeiros). Em termos da mão-de-obra femi­
nina, ae modo geral, o flagrante proporcionado pe­
lo quadro 12 denuncia não somente uma esperada 
posição subalterna com respeito à mão-de-obra 
masculina, como também o patamar de verdadeira 
indigência em que se situam as mulheres que traba­
lham, das quais 72,9% -  quase 3/4, pois -  con- 
seguern ganhar um só salário mínimo de renda men­
sal. Pode haver engano nos dados apresentados; 
mas mesmo que eles representassem uma subesti- 
mação equivalente à metade do valor real da renda, 
ainda assim se estaria diante de um quadro digno de 
atenção e questionamento. E o fato é que, da ex- 
perienciajjo estudo de campo, nada leva a crer que 
as situações descritas, fotografadas e sugeridas pe- 
os quadros 10 e 12, particularmente, escamoteiem 
a tace genuína da realidade.

Quadro 12

- t n ^ / l 97S nda 'me" ss" JorPe ssM ' lepopulaodo.estudada,por sexo e por olasse de renda pessoal

Especificações

1. Sexo masculino 
Flenda total (A), CrS 
Número de pessoas (BI 
% do número de pessoas 
Renda média (A/B), CrS

2. Sexo feminino 
Renda total (C), CrS 
Número de pessoas (D)
% do número de pessoas 
Renda média (C/D), CrS

3. Total
Renda total (A + C), Cr$
Número de pessoas (B + D)
Renda média (A-t-C)/(B + D), CrS

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

Classes de renda pessoal mensal (salários mínimos!1
Até 

1/2 salário 
mínimo

1/2 - 1 1 -2 2 - 4 4 - 6 Mais 
de 6 Total

20.213
53

6,2
381

170.462
196
23,0

870

690.918
488

57,2
1.416

279.461
97
11,4

3.067

71.100
14

1.6
5.079

48.400
5
0,6

9.680

1.280.554
853
100,0

1.501

46.172
128
34,3

361

113.944
144
38,6

791

124.832
92
24,7

1.357

24.920
9
2,4

2.769
-

-
309.868

373
100,0
831

66.385
181
367

284.406
340
836

815.750
580

1.406

304.381
106

2.871

71.100
14

5.079

48.400
5

9.680

1.590.422
1.226
1.297



Algumas características do emprego 
da mão-de-obra de baixa renda 
de Fortaleza

A população objeto do presente estudo com­
preende realmente um segmento bastante despro­
tegido do universo social de Fortaleza, haja vista que 
4 /5 dos trabalhadores que dela fazem parte não con­
tam nem com carteira assinada nem com previdên­
cia social. Os resultados da pesquisa a esse respei­
to, e por grau de instrução da mão-de-obra, ofere­
cendo eloqüente visão do emprego da população de 
baixa renda da capital do Ceará, assim se ordenam:

S itua çã o  legal do tra ba lh ad o r
Anal
fabeto

Alfabe­
tizado

Pri
mário

Secun
dário

Total

Trabalhadores sem carteira assinada, 
sem previdência social...................... 86,5% 78,9% 75,2% 70,0% 80,6%

Trabalhadores com alguma forma de 
proteção trabalhista........................... 13,5% 21,1% 24,8% 30,0% 19,4%

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

Percebe-se nesses dados uma clara correlação 
positiva entre nível de treinamento dos indivíduos e 
a existência de proteção ao trabalhador, mas essa 
constatação não consegue encobrir a natureza pre­
dominantemente lassa da atividade profissional das 
pessoas ativas cujas ligações com o setor informal 
são estreitas. Na verdade, apenas 19,4% dessas pes­
soas contam com alguma das franquias elementa­
res que a legislação trabalhista proporciona — todas 
as demais permanecendo à margem do regime pro­
tetor. Esse é, sem dúvida, um aspecto característi­
co da síndrome do emprego informal, valendo res­
saltar que são os próprios trabalhadores que, exer­
cendo por conta própria atividades informais, não se 
interessam, no tocante à carteira profissional, por 
sua regularização. A evidenciação dessa peculiari­
dade é fornecida pelo quadro 13, que revela igual­
mente, no caso dos empregados, que a principal ra­
zão para não se ter carteira assinada reside na má 
vontade do empregador. Falta de oportunidade é 
também um fator importante para a não assinatu­
ra, conforme explica o quadro 13.

Quadro 13
Fortaleza — Razões para a não assinatura da carteira 
de trabalho, p o r posição da m ão-de-obra 'na 
ocupação — ju n h o /1978 — (porcentagens)

Posição
na

Ocupação

Razões

O patrão 
nào quis 
assinar.

Todos tra­
balham 

sem car­
teira as­
sinada.

Não
quis
assi­
nar.

T rabalha 
por conta 
própria. 
Não se 

interessa

Não
teve

oportu ­
nidade.

Total

Empregador _ _ 100,0 - 100,0

Empregado 34,9 9.5 7,9 22.2 25,0
Autônom o formal _ — — 100,0 —
Autônom o informal 10,6 5,5 2,4 64,5 17.0 100,0

Ambulante _ 11.1 11,1 66,7 11.1 100,0

Aprendiz _ 100,0 — — —
Total 14,0 6,4 3.4 58,0 18.2 100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

Entre os trabalhadores por conta própria, cu­
jo desinteresse pela assinatura da carteira é ilustra­
do pelo quadro 13, não se registra tampouco maior 
tendência para a satisfação de exigências de cadas- 
tramento junto à prefeitura de Fortaleza ou ao fisco 
estadual do Ceará. De fato, o quadro 14 informa, no 
caso desse contingente de autónomos, que as di­
mensões dos negócios explorados são tão peque­
nas que não compensam qualquer esforço de for­
malização legal em 81,4% dos casos. Esta é mais 
uma faceta, na verdade, do modelo de economia do 
setor informal, ou seja, a diminuta escala de opera­
ções dos negócios que dela participam, o que mos­
tra a impropriedade, sob o ponto de vista econômi­
co, da tarefa de tornar legal a atividade. Não há, por­
tanto, possibilidades concretas nem realismo em se 
pensar numa política de formalização do setor infor­
mal, pelo menos nos moldes em que se opera essa 
formalização a nível dos grandes empreendimentos 
Nem há, tampouco, tradição que ligue, no univer­
so estudado de Fortaleza, as pessoas englobadas pe­
las atividades informais aos setores organizados da 
economia. Basta mencionar que no levantamento 
efetuado entre a população de baixa renda da capi­
tal cearense, 71,4% dos trabalhadores informais 
nunca trabalharam em firmas organizadas. Noutras 
palavras, mais de 7 em cada 10 indivíduos definidos 
como mão-de-obra informal, não tiveram qualquer 
experiência em empresa de maior porte, moderna, 
formal, fazendo prever os inconvenientes de rápida 
transformação dessas pessoas em contingente tra 
balhador do compartimento avançado da economia.

Quadro 14
Fortaleza -  Razões para o não cadastramento na 
prefeitura de Fortaleza e na Secretaria da Fazenda 
do Ceará dos Trabalhadores informais autônomos
— ju n h o /1978

Razões para o não 
cadastramento Prefeitura Secretaria 

da Fazenda Total

Não dispõe de recursos.. 8,9 6,1 7.5
Não teve oportunidade.. 2,0 6,1 4,0
O negócio é muito peque­
no, não compensa.......... 83,2 79,6 81,4
Falta de tempo............... 1,0 — 0,5
Não se interessa............. 4,9 8,2 6,5

Total.............................. 100,0 100,0 100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

Semelhantemente a Salvador, onde nenhum 
tipo de ocupação parece destacar-se de maneira ca­
tegoricamente hegemônica dos demais23, os resul­
tados relativos a Fortaleza — quanto aos ofícios de­
sempenhados pela população de baixa renda pes­
quisada — mostram a presença flagrante de um nú­
mero de ocupações que inclui pessoal de obras 
(mestres, pedreiros, serventes etc.), vendedores am-



bulantes e mão-de-obra que atua na faixa portuária, 
além do vago grupo de outros tipos — conforme dá 
testemunho o quadro 15.24 Dessas ocupações, a 
mais espessamente informal parece ser a do ambu­
lante, seguida das que se escondem em 'outros' — 
o que, denotando a própria dificuldade de classifi­
cá-las, atesta de maneira convincente sua informa­
lidade. O quadro 16, a propósito, confere às costu­
reiras, alfaiates etc., aos biscateiros, aos profissio­
nais e práticos tipo enfermeiro, laboratorista, profes­
sor (primário), aos pintores, e à mão-de-obra de hi­
giene e beleza — além dos já citados ambulantes e 
outros — a mais nítida caracterização de ocupações 
informais em Fortaleza. 0  que dizer, porém, de ser­
viçais domésticos remunerados e de faxineiros, la­
vadeiras etc. que, considerados no quadro 16 sob 
a égide predominante de empregados, podem dar 
a impressão de um estágio mais avançado de rela­
ções de trabalho no caso? Evidentemente, é inverí- 
dica tal conjectura e o que fica demonstrado, então, 
é que entre empregados domésticos incluem-se tan­
to autônomos quanto trabalhadores informais, não 
sendo suficiente referir à taxionomia adotada para 
a posição na ocupação (empregador, empregado, 
autônomo formal, autônomo informal, aprendiz, 
funcionário público e aposentado) para se ter uma 
clara delimitação de fronteiras. Dessa forma, muito 
mais do que prestar-se para o relacionamento das 
ocupações informais, definindo sua importância, o 
que o quadro 15 faz é mapear o perfil ocupacional 
da população de baixa renda de Fortaleza. Nesse 
particular, determina-se a hierarquia das ocupações 
por sexo, com uma clara constatação, a saber: en­
tre as mulheres, há um grupo numeroso de indiví­
duos (24,6%) cujo trabalho toma formas variadas, 
fugindo às especificações enumeradas no quadro 15, 
sobrando assim para a categoria de outros. Afora is­
so, a população de mulheres liga-se principalmente 
ao emprego doméstico (serviços domésticos remu 
nerados, serviços de copa e cozinha e faxina, lava­
deira etc., representando 25,4% das ocupações) e 
à costura (15,2%). Fica a mão-de-obra feminina, 
dessa maneira, enquadrada majoritariamente no se­
tor informal, haja vista que as ocupações há pouco 
ressaltadas, inclusive a categoria 'outros', segundo 
o quadro 16 (em concordância ainda com a expe­
riência dos pesquisadores), representam quase 2/3 
do trabalho das mulheres.

Quanto aos homens, a ocupação líder é a de 
obras (23,4% da população), vindo depois do gru­
po de trabalho em porto (12,6%), o dos ambulan­
tes (10,2%), o de ouíros (7,8%) e, mais atrás, o dos 
mecânicos (5,1 %) -  a crer na lista exibida pelo qua­
dro 15. Dessas ocupações, aparentemçnte, seriam 
basicamente informais as de ambulantes e outros, 
muito embora uma proporção elevada do pessoal dé 
obras se constitua de autônomos informais. A lei­
tura do quadro 15, em combinação com o quadro

16, sugere, no todo, menor informalidade das ocu­
pações masculinas em comparação com as femini­
nas, ainda que valha a advertência de que as fron­
teiras entre as formas de posição na ocupação usa­
das no quadro 16 não sejam muito nítidas. Certa­
mente, o peso do setor informal, entre a população 
trabalhadora masculina, é maior do que os quadros 
15 e 16 deixam entrever. E seguramente, tanto os 
trabalhadores homens como mulheres não revelam 
maior proximidade das ocupações mais tipicamen­
te formais do quadro 15, como profissional liberal, 
operário industrial e comerciário. Isso reforça a cons­
tatação de que a PEA da população pesquisada 
mantém vínculos mais íntimos com o setor informal 
do que com os setores avançados, feito que é ain­
da mais verdadeiro com respeito à força de traba­
lho feminina. Na verdade, o quadro 17 reforça essa

Quadro 15
Fortaleza — Tipo de ocupação da PEA da popula­
ção pesquisada, por sexo -  ju n h o /1978

(porcentagens)

Tipo de ocupação

Costureira, alfaiate etc. 
Comércio ambulante 
Aposentado 
Biscateiro
Trabalho em madeira
Agricultor
Cobrador
Serviços domésticos 

remunerados 
Profissionais e 

práticos(a)
Profissional liberal 
Trabalho em fotografia 
Serviços de copa e 

cozinha 
Trabalho em porto 
Operário industrial 
Carregador, entregador 
Faxineiro, lavadeira, 

lavador, zelador 
Mecânico 
Transportador(b) 
Comerciário 
Pessoal de obras 
Pintor
Funcionário público 
Higiene e beleza 
Recepcionista, vigia etc. 
Pescador 
Outros(c)
Impreciso

Total

Sexo

Masculino Feminino Total

0,6 15,2 4,9
10,2 9,4 9,9
9,4 12,6 10,4
1,1 0,3 0,9
4,4 0,3 3,1
0,2 0,3 0,3
0,5 0,3 0,4

0,1 11,7 3,6

0,1 2,3 0,8
— 0,6 0,2
0,1 - 0,1

1,8 1,7 1,8
12,6 _ 8,8
0,1 — 0,1
2,5 - 1,8

0,1 12,0 3,6
5,1 — 3,6
2,2 0,6 1,7
3,4 2,6 3,1

23,4 0,8 16,7
2,9 — ' 2,0
4,1 1,2 3,2
0,2 1,2 0,5
4,6 1,7 3,7
2,3 — 1,6
7,8 24,6 12,8
0,2 0,6 0,3

100,0 100,0 100,0
■ ------------ . w M u i o a  u i i e i d  U d  r U I N U M J .

Notas, (a) Inclui enfermeiro, professor, laboratorista, profissionais 
de nível médio.

(b) Inclui motorista de táxi, de ônibus, carroceiro etc.
(c) Inclui trabalho em mais de uma atividade, simultanea­

mente, sem que se possa precisar a mais importante.



Salvador -  Tipo de ocupação da PEA da população pesquisada, por posição na ocupação principal

(porcentagens)

Tipo de ocupação
Posição na ocupacão principal

Empregador Empregado Autônomo
formal

Autônomo
informal Aprendiz Funcionário

público Aposentado Total

Costureira, alfaiate etc. _ 8,6 _ 91,4 100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

Comércio ambulante 1,7 6,0 0,9 91,4
Aposentado
Biscateiro

- —
10,0 90,0

- - 100,0

Trabalhador em madeira _ 67,6 _ 32,4
Agricultor - 33,3 _ 33,3 _ 33,3
Cobrador _ 80,0 _ 20,0 _
Serviços domésticos

remunerados — 64,3 _ 35,7 _ 100,0
100,0
100,0

Profissionais e práticos(a) — 22,2 _ 77,8 _
Profissional liberal 100,0 _ _

Trabalho em fotografia — _ - _
Serviços de copa e cozinha 76,2 — 23,8 — _ 100,0Trabalho em porto 0,9 73,2 0,9 25,0 _ ioo!o
Operário industrial _ 100,0 _ _ _
Carregador, entregador — 52,4 4,8 38,1 _ 4,8 100,0
Faxineiro, lavandeira, lavador

zelador
Mecânico

- 53.3
64.3

— 46,7
31,0 2,4 2,4

- 100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

Transportador(b) _ 55,0 _ 45,0
Comerciário — 94,6 — 5,4 _

Pessoal de obras — 58,4 1,0 40,6
Pintor 4,2 25,0 — 70,8 _ _ 100,0
Sapateiro e afins _ 58,3 _ 41,7 _ ioo]o
Funcionário público — 31,6 - _ _ 68,4 100,0
Higiene e beleza 16,7 — 83,3 _ 100,0
Recepcionista, vigia etc. - 86,4 - 4,6 _ 6,8 2,3 ioo]oPescador — 36,8 — 63,2 _ 100l0
Outros(c) — 36,4 0,6 60,3 0,6 2,0 ioo]o
Imprecisa - 25,0 — 50,0 25,0 ioo]o

Total 0,3 44,2 0,6 41,8 0,2 2,9 9.9 100,0
Fonle: Pesquisa direta da FUNDAJ.
Notas: (a) Inclui enfermeiro, professor, laboratorista, profissionais de nível médio.

(a) Inclui motorista de táxi, de ônibus, carroceiro etc.
(b) Inclui trabalho em mais de uma atividade, simultaneamente, sem que possa precisar a mais importante.

conclusão ao mostrar que, no contingente popula­
cional de baixa renda de Fortaleza, o efetivo da PEA 
de mulheres supera o da PEA de homens em cos­
tura, serviços domésticos remunerados, profissionais 
e práticos, profissões liberais, faxineiros, lavadeira 
etc., higiene e beleza e outros que, com exceção úni­
ca de profissões liberais, são ocupações que o qua­
dro 16 indica inequivocamente pertencerem ao se­
tor informal.

Em termos de renda, a maior intensidade de 
ligação do trabalhador com o setor informal apare­
ce geralmente correspondida por remunerações me­
nores e uma tendência de as pessoas ativas se con­
centrarem nos dois primeiros escalões da distribui­
ção da renda. Isso, pelo menos, é o que se infere de 
rápida inspeção do quadro 18, segundo o qual as 
ocupações que proporcionam menores ganhos são 
serviços domésticos remunerados (500 cruzeiros 
mensais por trabalhador, ou seja, 45% do salário mí­

nimo da época do levantamento), profissionais e prá­
ticos (586 cruzeiros) biscateiro (753 cruzeiros), cos­
tureira/alfaiate (762 cruzeiros) e faxineiro, lavadeira 
etc. (774 cruzeiros) -  ocupações todas elas tipica­
mente informais. Todavia, entre os tipos que pagam 
melhores salários -  transportador (2.550 cruzeiros), 
mecânico (2.022 cruzeiros), pintor (1.643 cruzeiros! 
e funcionários público (1.619 cruzeiros) -  encontra- 
se a ocupação informal de pintor. A tendência ge­
ral é, não obstante, para uma certa diferenciação, 
que põe no pé da escada de rendas as atividades me­
nos protegidas. De qualquer forma, o quadro 18 dei­
xa patente que inexiste grande disparidade de remu­
neração ocupacional no âmbito da força de traba­
lho compreendida por este estudo, antes sugerindo 
a existência de um universo bastante homogêneo 
constituído pelas pessoas que compõem a PEA pes­
quisada. Nesse universo, quanto às rendas que ge­
ram, as ocupações se disporiam de acordo com a



Fortaleza — Sexo das pessoas economicamente ati­
vas na população pesquisada, por tipo de ocupacão 
— J u n h o /1978

(porcentagens)

Tipo de ocupação

Costureira, alfaiate, etc. 
Comércio ambulante 
Aposentado 
Biscateiro
Trabalho em madeira
Agricultor
Cobrador
Serviços domésticos 

remunerados 
Profissionais e 

práticos(a)
Profissional liberal 
Trabalho em fotografia 
Serviços de copa e 

cozinha 
Trabalho em porto 
Operário industrial 
Carregador, entregador 
Faxineiro, lavadeira, 

lavador, zelador 
Mecânico 
Transportador(b) 
Comerciário 
Pessoal de obras 
Pintor
Funcionário público 
Higiene e beleza 
Recepcionista, vigia etc. 
Pescador 
Outros(c)
Impreciso

Total

Sexo

Masculino

8,6
71.8
63.9
90.0
97.3
66.7
80.0

2,4

11,1

100,0

71.4 
100,0 
100,0 
100,0

2,3
100,0
90.0
75.7
98.5 

100,0
89.5
33.3
86.4 

100,0
43.0
50.0
70.4

Feminino

91,4
28,2
36,1
10,0
2,7

33,3
20,0

97,6

88,9
100,0

28,6

97.7

10,0
24,3

1,5

10.5
66.7
13.6

57.0
50.0
29.6

Total

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

100,0

100,0
100,0
100,0

100,0
100,0
100,0
100,0

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.
Notas: (a) Inclui enfermeiro, professor, laboratorista, profissionais 

de nível médio.
(b) Inclui motorista de táxi, de ônibus, carroceiro etc.
(c) Inclui trabalho em mais de uma atividade, simultanea­

mente, sem que se possa precisar a mais importante.

escala -  menos cardinal que ordinal -  do quadro 
18.

Notas
1 Que é parte de um estudo mais amplo efetuado na Fundação 

do Trabalho ° S aUSp!cÍ0S da SUDENE e do Ministério

2 Ainformação-de 1970é da FIBGE, Censo Demoqráfico -  Ceará 
<197 > A de 1978 resulta de projeção, supondo faxas de «Sa­
rnento demográfico de 4,7 e 5,4% para a RMF e Fortaleza res 
pectivamente, de acordo com a AUMEF, in Projeções com'base 
rv ta xa  de crescimento da população urbana e rural no período

^ ,yer Câvalcanti e Renato Duarte, O setor informal de Sal­
vador. dimensões, natureza, significacão (Recife, FUNDAJ -  SU­
DENE, MTb, 1980), capítulo II.

4. Na pesquisa, localizou-se o trabalho de campo nos seguintes 
pairros de Fortaleza, escolhidos por meio de visitas preliminares 
a area, e de discussões com estudiosos da problemática de po- 
pu açoes pobres do Ceará, na UFCe e no Centro de Treinamento 
em Desenvolvimento Econômico Regional -  CETREDE' Alaga-
rin n° C®ará-í Jacarecanga, Parreão, Papicu, São João
ao l anape Diomsio Torres, Antônio Bezerra, Conjunto Marechal 
Hondon, Henrique Jorge, José Bonifácio, São Cristóvão, Bon- 
sucesso, Parangaba, Alto da Balança, Panamericano, Mucuripe, 
rio o ™  a0 ,  ,?ua Fna' Coniynt° Alvorada (Seis Bocas), Cida- 
n d  7Aerolandia' Pirambu, Japão, Lagamar, Floresta, Con­

to Professor Jose Walter. Exatamente que grandeza de renda 
Alizar para a classificação de uma área como de baixa renda é 

ponto sujeito a inúmeras interpretações. No caso de Fortaleza -  
liriTo ®[ri Salvador -  admitiu-se um máximo teórico de seis sa-
terminTrin ecnam Le,kd»a *,am'liar auferido pelos residentes de de- 
nãn - k»paço habitado, para dizer se esse bairro incluía-se ou

rio f  A qUeStâ0 é ^Ue Se '9n0rava a rendareal de cada área de Fortaleza, recorrendo-se então, para a de- 
rin rPTRcnc3 aüxlll°  de PesPu'sadores da universidade e 
çnltar n t a ,ec™c° sda AUMEF. Além disso, pôde-se con- 
cursnq a wDE; 11 Curs0 de Planejamento de Re-
la rín  ria ha Analise da situação sócio-econômica da popu- 
açao de baixa renda em Fortaleza (Fortaleza, mar. 1977, mimeo).

fes^rPnnnitna?Qde ba'Xa renda de Fortaleza, n°  entendimento an- 
E  0, representaria cerca de 60% da população total da

Fortaleza em 1978 ^  lndlvlduos ou 145 mii domicílios em

6. Clóvis Cavalcanti e Renato Duarte, obra citada, quadro 2.
7. Idem, p.38.

8. Idem, ibidem.

9. Idem, p.40.

10. Idem, ibidem.

11. Idem, p.42.

ro r conrPnrem ^ Pl0, S'V ' Sethuraman. The urban informalsec-

,n,ernatl0na' Labour Re-
13. Clóvis Cavalcanti e Renato Duarte, obra citada, p.43.
14. Idem, p.48.
15. Idem, p.67.

16. Cf. idem, p.61.

econom/if ijrhana anti e, Renfat°  Duarte' 4  Procura de esPdÇO na 
S lJ D E N E - M T b ™ '^ .K a na/* f tr ta te 8  <ReClfe' FUNDAJ^

l Bad ™ o ta c ta d a ? p . ! " 6" 3' 0 ° Uarte' ° seforinformalde Sal'

BanS M u n d y ^ 0^ 5̂ 31 Cr$ 18'M 7/d^  (média de 1978, in 
ton oiit 1Q7Q1 human resources special report (Washing­ton, out. 1979), currency equivalents).

toApud  Banco Mundial, 1979 World Banks Atlas (Washington,

o L a ^ t a d ^ r a ^ v 1 6 Renat,° Duarte' 4  procura de espaço.... oora citada, cap. IV, especialmente p .129.

soa 9imniocmU0,a analise ac1ui ® P°r pessoa ativa, e não por pes­soa simplesmente ou por família.

m i/ r/pn£ r/m wCIÓV'S £avalcanti e Renato Duarte, O setor infor­mal de Salvador..., obra citada p.54.

24. Exclui se de discussão, no caso, a condição de aposentado.



- 1unho/l°978 renda POr Pe$SOa atiVa' POr daSSe de renda peSSOal e p or tipo de ocuPaÇão principal

(porcentagens)

Tipo de ocupação 
principal

Costureira, alfaiate etc. 
Comércio ambulante 

Aposentado 
Biscateiro 

Trabalhador em madeira 
Agricultor 
Cobrador 

Serviços domésticos 
remunerados 

Profissionais e práticos(a) 
Profissional liberal 

Trabalho em fotografia 
Serviços de copa e cozinha 

Trabalho em porto 
Operário industrial 

Carregador, entregador 
Faxineiro, lavadeira, lavador 

zelador 
Mecânico 

Transportador(b) 
Comerciário 

Pessoal de obras 
Pintor 

Sapateiro e afins 
Funcionário público 

Higiene e beleza 
Recepcionista, vigia 

Pescador 
Outros(c)
Imprecisa

Total

Renda 
média 

por pessoa 
ativa

762
1.397
1.001

753
1.562
1.406 
1.084

500
586

1.121
1.406 
1.382 
1.379
1.406 
1.285

774
2.022
2.550
1.456
1.538
1.643
1.336
1.619

946
1.325
1.197
1.003

743
1.297

Fonte: Pesquisa direta da FUNDAJ.

1

48,3
20.7 
9,1

30.0 
2,7

20.0

77,5
66.7

3,9

29,5
9,5

3,0
4,2

50.0 
2,3

25.2
50.0
15.3

29,3
36.2
54.5 
60,0
16.2 

100,0
20,0

17.5 
22,2
50.0

28.6 
9,7

33.3

56.8
19.0
15.0
18.9
16.7
20.8
33.3
13.2
16.7
27.3
36.8
29.8
25.0 
26,2

Classe de renda pessoal

20,7
24.1
36.4 
10,0
62.2

60,0

5,0
11,1
50.0 

100,0
61.9
81.5 

100,0
61.9

13.6 
40,5
55.0 
70,3
64.0
54.2
58.3
71.0
16.7
63.4 
63,2
43.0
25.0
48.5

Notas:

1,7
14,6

18,9

9,5
4,8

19.0
15.0 
10,8
15.2
16.7 
8,3

13.2
16.7 
6,9

2.0 

8,5

3,4

9.5
5.0

1.0 
4,2

2.6

1,2

6

0,9

2,4
10,0

0,4
I ^ o M u i o a  U IIC IC J  Ud r u I N U M J .

(a) Inclui enfermeiro, professor, laboratorista, profissionais de nível médio.
(a) Inclui motorista de táxi, de ônibus, carroceiro etc.
(b) Inclui trabalho em mais de uma atividade, simultaneamente, sem que possa precisar a mais

Total

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

importante.





Joaquim M. Guedes, arquiteto (FAU-USP); Joaquim Guedes
professor associado e diretor pedagógico do 

Institut D'Architecture et Urbanisme de 
Strasbourg, frança, professor livre docente da 

FAU/USP; presidente do Escritório Arquiteto 
Joaquim Guedes e Associados.

Conjecturas sobre o futuro da 
urbanização brasileira

Comecemos pelo destaque de que a socieda­
de brasileira, na última década, passou de rural a ur­
bana. A partir de 1970 deu-se a grande virada: mais 
da metade da população total passou a residir nas 
cidades, embora exercendo às vezes seu trabalho, 
ainda, na área rural. Essa passagem tem um profun­
do significado físico, econômico, social, político, or­
ganizacional e cultural.

Para uma população de aproximadamente 120 
milhões de pessoas, o Brasil deve possuir mais ou 
menos 70 milhões de habitantes urbanos, com uma 
forte concentração na região sul, onde existe um 
processo de ocupação intensa, tendendo a formar 
um conjunto megalopólico em torno do eixo Rio — 
São Paulo, além de quase uma dezena de aglome­
rações metropolitanas de menor porte, muito pou­
cas, portanto, que constituem o conjunto de nós ar- 
ticuladores regionais da estrutura urbana nacional.

Pode-se supor que nos próximos vinte anos a 
população total dobrará, e a população urbana che­
gará aos 170 ou 190 milhões de pessoas, com um 
acréscimo de 100 ou 120 milhões sobre os números 
apresentados no final da década de 1970. De fato, 
não parece estar ao alcance dos governos, nem de 
nossa ciência, modificar as tendências verificadas. 
Os parâmetros urbanos se têm mostrado insubmis­
sos às formas de controle conhecidas.

Ocioso é sem dúvida discutir as causas con­
vergentes do processo de urbanização, que se ori­
ginam no campo e na cidade, nos seus espaços, 
economias e tecnologias de desenvolvimento e or­
ganização e que ocorre em todos os países.

Essa aliás é uma questão interessante: um Es­

tado brasileiro socialista produziria uma estrutura ur­
bana nacional diferente, com uma distribuição mais 
homogênea da população sobre o território, ou, pelo 
menos, acarretaria uma atenuação das tendências 
concentradoras de ocupação?

Muito provavelmente, não, na medida que a 
magnitude da concentração urbana tem mais a ver 
com as tecnologias de organização social e a sobre­
vivência das grandes populações do que com a ideo­
logia das nações. Indo mais longe, existe uma rela­
ção funcional ou de necessidade entre concentra­
ção espacial e concentração de renda?

A quantificação, ainda que rápida, dos custos 
de urbanização da sociedade brasileira mostra os pri­
meiros contornos e dimensões dos fenômenos em 
processo e leva à idéia de que a economia brasileira 
não parece ser capaz de gerar os excedentes neces­
sários à solução de seus problemas urbanos ao ní­
vel reclamado pela sociedade que pressiona o Esta­
do e exige cada vez mais e melhores espaços, obras, 
equipamentos e serviços. Essa situação se agrava, 
na medida em que do Estado se exige não apenas 
infra-estrutura e equipamentos básicos mas ainda 
serviços e emprego.

Basta dizer que os custos de instalação e cons­
trução de uma cidade de padrões médios e mesmo 
baixos são da ordem de 5 mil dólares por habitante 
e os investimentos para gerar emprego, de 100 mil 
dólares por emprego — número modesto em rela­
ção aos níveis da Amazônia, que atingem 400 mil dó­
lares ou mais por emprego criado no setor industrial 
ou de mineração. Assim, a sociedade brasileira es­
tará exigindo do Estado, ou melhor, de si mesma —



dal a importância de uma economia remuneradora 
de seus fatores e de elevado produto per capita -  
recursos de ordem de US$ 300 x 109em vinte anos, 
além dos déficits anuais acumulados, e excluída a 
terra e a operação dos serviços, os equipamentos e 
serviços mais sofisticados como metrô, universida­
de e administração pública.

Assim, é dispensável demonstrar que as exi­
gências em termos de quantidade e qualidade de ser­
viços expressas ou latentes são incompatíveis com 
os recursos da sociedade e do Estado. Diz-se, com 
freqüência, que as grandes cidades mais ricas do 
mundo, como Nova York por exemplo, estão fali­
das. São, portanto, movimentos sociais urbanos de 
reivindicação e pressão organizados, sem a menor 
possibilidade de atingir seus objetivos, que desper­
diçam energias populares em ações 'divergentes' 
que conduzem ao desalento, constituem uma du­
vidosa orientação política, pouco atraente, que à 
própria massa parecerá irreal, inútil e mesmo peri­
gosa. Exigem esforços, sacrifícios e coragem por ga­
nhos que não podem imaginar ou não podem crer...

Não obstante, os problemas a solucionar são 
inúmeros e graves. Como resolvê-los, sem recursos?

A hipótese inicial é que as cidades crescem en­
quanto constituem melhor alternativa. As cidades 
maiores são melhores que as menores e estas do que 
a área rural, e os seus diferenciais de crescimento es- 
pressam sempre opções de contingentes migrató­
rios que enfrentam grandes sacrifícios na mudança.

O crescimento urbano rápido, entretanto, à ex­
ceção das cidades novas de apoio a empreendimen­
tos programados, não encontrará jamais uma infra- 
estrutura perfeita à espera. Uma cidade que recebe 
a invasão de 500 mil habitantes novos por ano, co­
mo São Paulo, não pode recebê-los com ruas asfal­
tadas, casas, luz, esgotos, água, creche, parques in­
fantis, hospitais, praças, jardins, abastecimento, se­
gurança, administração pública, transporte coletivo 
e, sobretudo, emprego. Se tivesse recursos ociosos, 
seriam utilizados provavelmente e em primeiro lugar, 
logicamente, com as populações anteriormente ra­
dicadas, contribuintes carentes, zelosos de direitos 
inquestionáveis, também intransigentes nas suas rei­
vindicações à base política local estruturada.

Os recursos, contudo, são escassos e o que 
resulta é competição e conflito. Uma cidade propor­
ciona ou dá a seus habitantes, e o faz discriminada- 
mente na medida em que sua administração — que 
representa as forças políticas predominantes ante­
cedentes — compreenda que deva dar, ou que te­
nha 'vantagens' em dar e, quase sempre, os recém- 
chegados são vistos como intrusos, usurpadores, 
pobres indesejáveis, ou inimigos, aqueles que vêm 
perturbar a ordem existente e que constituem 'pro-

blema social'. Sua integração e atendimento (ou em- 
pulhação) estaria na dependência direta de sua ca­
pacidade de votar, ou, o que é mais remoto, de 
ameaçar.

Isso se evidencia nos inquéritos à população 
de baixa renda, de estabelecimento antigo, em ci­
dades que passaram por certo período de estagna­
ção, como Campinas, em 1969, e Piracicaba, em 
1972, que revelam sempre muita hostilidade ao imi­
grante, ao operário novo e às novas indústrias.

Portanto, nada mais 'natural' que as cidades 
sejam processos dinâmicos em relativo equilíbrio, 
que incluem grandes contrastes, carências e confli­
tos, que vão se resolvendo e renovando no bojo de 
sua história cotidiana e sendo substituídos por no­
vos. Não se pode falar em crise urbana. A cidade é 
um fato cultural e social. Nenhuma cidade pode ser 
melhor que a sociedade. Ela será sempre uma ex­
pressão da ordem social e econômica, produto de 
seu produto e da ideologia social que os partilha.

A responsabilidade dos diversos níveis de go­
verno no provimento do trabalho e condições de vida 
das populações, hoje expressivamente urbanas, im­
plica na precedência dos fatos e relações econômi­
cas como fundamentos dos resultados sociais, na 
dependência entre o desempenho social e a quali­
dade ambiental e a base econômica e seus resulta­
dos. Nesse contexto emergem relações políticas que 
serão, também, uma expressão do desenvolvimen­
to econômico-social e que vão agir, por sua vez, no­
vamente, sobre a sociedade como um todo, sua 
economia e ideologia, constituindo um complexo de 
transformações dinâmicas inter-relacionadas nos 
planos econômico, social e político.

A grande metrópole contemporânea nos as­
sombra. Sejam Nova York, Londres, Paris, Roter- 
dam -  sobre Moscou, Pequim, Shangai, faltam da­
dos — ou São Paulo, Rio, Buenos Aires, Nova De­
lhi, parecem ingovernáveis e definitivamente insol­
ventes. Crescendo sem parar, contra tudo e contra 
todos, inclusive contra todos os planos qüinqüenais 
e peenedês caboclos e, com elas, apesar de conde­
nadas e perseguidas, as esperanças de milhões de 
pessoas, que maximizam cotidianamente, enquan­
to imigrantes, suas alternativas.

Muitas vezes menciona-se como argumento 
de políticas descentralizadoras que investem, um 
pouco às tontas, nas cidades de porte médio ou re- 
giões-problema, que investir nas metrópoles maio­
res vai acentuar os movimentos migratórios. Isso pa­
rece evidente e constitue um problema difícil e adi­
cional a considerar. Mas, na verdade, não têm es­
ses programas acarretado os efeitos pretendidos, a 
população continua emigrando mais para as super- 
cidades supercarentes, ao mesmo tempo em que in­



vestimentos a fundo perdido, nas áreas deprimidas, 
se perdem na ociosidade.

Enquanto em São Paulo a maior concentração 
de população nordestina não dispõe dos serviços 
mais elementares, milhares de conjuntos residenciais 
desocupados estão em ruínas por todo o Nordeste, 
notadamente nos estados do Ceará, Pernambuco e 
Bahia. Sob o pretexto de atendê-los, não se estará 
mantendo empregos não reprodutivos, ilusórios, es­
timulando perversamente a população a ficar, no 
maior interesse dos empregadores locais?

Apesar de tudo, as grandes cidades são o pro­
duto mais extraordinário da cultura conteporânea. 
Parecem irreversíveis. Nada as contem. O terceiro 
milênio será o milênio das megametrópoles -  aber­
tas -  complexas, quase contínuas -  informáticas. 
Temos que aprendê-las, formá-las conosco e formar- 
nos com elas, cientes dos aspectos fundamentais 
que passamos a enumerar:

 ̂ a) Os recursos naturais e financeiros necessá­
rios à nossa sobrevivência serão escassos, sobretu­
do para os países subdesenvolvidos.

b) As cidades serão imensas conurbações de 
massa humana economicamente homogênea, tal­
vez até, no início, pobre, que expressarão novas cul­
turas, novas relações de poder; serão dirigidas por 
sistemas políticos de tipo novo, nada terão a ver com 
as cidades peremptas aristocrático-burguesas -  de 
classe média — sonhadora — ascendente, como 
Londres e Paris, ou suas réplicas formais como Bue­
nos Aires, certas áreas do Rio e São Paulo e da c i­
dade do Cabo.

c) A demagogia e o populismo estarão sepul­
tos. Em seu lugar haverá uma sociedade urbana ca­
da vez mais informada e, por isso, dona de si mes­
ma; única responsável pelo seu produto e pelo seu 
destino.

Não haverá mais políticos de elite declaman­
do, com eficiência retórica, compaixão pelas mas­
sas e reconhecimento de seus direitos -  que, aliás, 
não existem, a não ser partindo-se de sua consciên­
cia e da sua ação. O paternalismo estará ultrapas­
sado, falido como ineficiência social. Não serão pro­
metidas aos habitantes das periferias, creches vazias 
de tijolos ordinários e úmidos como pagamento de 
votos, nem se proclamarão governos de participa­
ção, porque as nações serão verdadeiramente de­
mocráticas, política, social e economicamente. Não 
existirá a palavra subsídio, que terá sido forma de 
mentira das 'democracias' do século XX.

d) Os homens terão aprendido a aproveitar os 
recursos naturais e os partilharão com sabedoria e 
modéstia, para sobreviver com grandeza.

e) A inteligência humana refulgirá na plenitu­

de de sua potencialidade e construirá um mundo 
harmonioso supratécnico e eficiente, preservando 
equilibradamente a natureza, o.ambiente artificial e 
a cultura criadas pelo homem.

Técnicos e políticos têm procurado encontrar 
fórmulas capazes de modificar as tendências con­
centradoras de população. Revelando, às vezes, 
uma visão extremamente preconceituosa, voltam as 
costas às realidades à sua frente e propõem soluções 
impossíveis, para as quais conseguem carrear impor­
tantes recursos -  que são desperdiçados - ,  aten­
ção e respeito. Como não perceber que a manuten­
ção da população no campo, ou dispersa em peque­
nos núcleos, é inviável tanto pelo seu altíssimo cus­
to social relativo como pela qualidade inferior e que 
todas as tentativas nesse sentido serâo inúteis.

A proposta de criar cidades ao longo das ro­
dovias como propôs o ex-prefeito Jaime Lerner, de 
Curitiba, é totalmente insustentável, não resiste à 
menor análise, não obstante o senso de responsa­
bilidade e a competência de seu autor.

Menciona-se que os recursos naturais neces­
sários para os 30 milhões de habitantes de São Paulo 
e os 70 milhões do eixo Rio —São Paulo, no ano 
2000, serão insuficientes ou obtidos a custos tão ele- 
vados_que os inviabilizariam. Porém, quanto aos cus­
tos, não há estudos convincentes e conclusivos. Ao 
contrário, à primeira vista, a concentração popula­
cional (condição não suficiente) e de investimentos 
parece ser condição necessária de enriquecimento 
social e desenvolvimento nacional. A Alemanha, In­
glaterra, França e Itália possuem duas ou três vezes 
a população do estado de São Paulo, em área apro­
ximadamente igual, com um nível de controle am­
biental, equilíbrio ecológico e qualidade urbana ex­
traordinários, repartidos socialmente. O Japão, com 
uma densidade cinco vezes maior, está construin­
do uma organização econômica, social, política, cul­
tural e urbana do mais alto nível que se conhece, 
num período de pouco mais de trinta anos, após ter 
sido derrotado e arrasado pela guerra.

As tendências não deixam dúvidas. O fracas­
so e desperdício das tentativas de reversão levaram 
um grande número de pessoas, nos últimos anos, 
a trabalhar na procura de novas soluções e novos 
desenhos.

Com a difusão da informação, o aprendizado 
e a conso lidação da sociedade dem ocrá tica , 
compreende-se que os recursos públicos e os bens 
urbanos têm que ser distribuídos igualmente e co­
brados segundo critérios mais exigentes de justiça 
tributária.

Há evolução radical no que respeita aos crité­
rios elitistas de uso do solo, aos conceitos e dimen- 
cionamentos permitidos, procurando assumir a rea­



lidade, substituindo o sanitarismo subjetivo e perdu­
lário por tecnologias novas mais eficazes e possíveis.

É preciso, entretanto, admitir, que a maioria 
dos países enfrentará dificuldades imensas para ad­
ministrar seus recursos naturais, humanos e finan­
ceiros insuficientes. As dificuldades maiores serão 
as da população de baixa renda, mas a casa em si 
não será o maior problema, nem o mais importante.

Haverá a possibilidade de uma série de hipó­
teses possíveis de implementar, como a auto-ajuda, 
facilitada pela produção industrial de componentes 
baratos.

Mais complicado, notadamente nos países ca­
pitalistas, será o problema da terra, enquanto dispo­
nibilidade, dimensionamento, organização e proje­
to. Haverá problemas de loteamento e instrumen­
tação legal, porém o progresso da arquitetura e da 
engenharia já permite lidar economicamente com as 
áreas acidentadas onde os terrenos são baratos mas 
a construção é cara. Há inovações quanto aos as­
pectos físicos de implementação e grande progres­
so vem-se fazendo em relação à comercialização e 
ao financiamento operados por instituições de tipo 
novo quanto às proporções, estruturas, conceitos e 
métodos.

No campo da produção e conservação de 
energia evoluiu-se expressivamente, sobretudo nos 
paises frios e sob a pressão da crise do petróleo — 
que tem influído e redirecionado decisões relaciona­
das com a circulação e os transportes urbanos.

Procura-se criar e desenvolver tecnologias e 
desenhos da maior racionalidade para a solução dos 
problemas de abastecimento de água, esgoto e 
drenagem. São múltiplas e diversificadas as aborda­
gens.

Estuda-se a substituição das tubulações de es­
goto de dejetos e poluentes, por processos de tra­
tamento local, incineração ou químicos. De uma ma­
neira geral, as tubulações são consideradas inexe­
quíveis pelo seu custo  inicial e dispendiosa 
manutenção.

A drenagem de águas pluviais por rede sub­
terrânea será proscrita e admitida apenas excepcio­
nalmente. Serão utilizados sistemas superficiais, 
admitindo-se que não venha a ter importância que 
ocasionalmente se molhe os pés, numa pequena en­
xurrada, uma ou duas vezes ao ano. Melhor que ca­
tastróficas inundações ocasionadas por obsolescên­
cia ou obstrução de tubulações abandonadas sem 
manutenção. Mudarão os hábitos sociais para con­
viver com menos quantidade de água per capita. Os 
padrões de fornecimento diário de hoje, que oscilam 
entre 200 e 600 litros por pessoa, baixarão a 50 ou 
menos, modificando radicalmente conceitos de hi­

giene pessoal e social que serão controladas por pro­
cessos novos.

Serão adotadas tecnologias simples para redu­
ção do diâmetro das tubulações e da pressão do lí­
quido nas redes. O uso de caixa d'água será univer­
salizado, a reservação ficará sujeita a políticas de de­
fesa dos interesses coletivos e o fornecimento po­
derá ser descontínuo. Utilizar-se-ão sistemas múlti­
plos e inter-relacionados de captação, com maior uti­
lização dos lençóis profundos preservados.

No setor viário vão ser utilizadas pavimenta­
ções econômicas e se procederá a uma racionaliza­
ção do sistema, pela redução de distâncias físicas e 
hierarquização das ruas.

As casas serão organizadas em grupos, com 
grande economia de espaço, permitindo associação 
em torno de sistemas evolutivos que possam ser 
aprimorados à medida em que os terrenos aumen­
tem de uso e valor.

Muitas hipóteses se fazem em relação ao de­
senvolvimento social, ao aumento da população em 
função de melhoria da infra-estrutura, das condições 
de higiene, de emprego e dos níveis de instrução e 
educação. Considera-se que as altas taxas de nata­
lidade precisariam ser controladas e tenderão a cair, 
já na década de 1980.

Haverá uma mudança fundamental no que 
respeita aos conceitos, substituídos os da classe mé­
dia afluente pelos que interessem às grandes mas­
sas de população.

Muito será investido em educação que facilite 
a conscientização em torno das soluções técnicas e 
baratas e à interação das classes sociais, resolven­
do conflitos, produzindo novos pactos e consensos, 
numa convivência pluralista e democrática de eleva­
da participação política.

Finalmente, o desenho das cidades que abri­
garão essa soiedade, porque ele é indispensável, al­
guém o fará. Certamente os níveis de interpretação 
das necessidades sociais serão mais elevados na me­
dida em que muitos profissionais de várias áreas in­
terfiram e que arquitetos competentes, sensíveis e 
modestos sejam convocados. Modéstia, sim, por­
que é uma qualidade fundamental para conhecer e 
para colocar a procura do resultado social ao abri­
go das pretenções narcíseas do artista. E então be­
leza, qualidade e valor terão outras origens.
Nota -  As idéias expostas neste artigo tem sido debatidas em 

inúmeros seminários: no Instituto de Arquitetos do Brasil, em São 
Paulo e Rio de Janeiro; na Federación Argentina de Asociacio- 
nes de Arquitectos, em Buenos Aires; no Massachusets Institu- 
te of Technology, nos Estados Unidos; na Universidade de Osa- 
ka, no Japão; e no Forum Architecture, Communication, Terri- 
toire, em Lausanne, na Suiça. O que aqui é dito se constitue num 
resumo da opiniões e preocupações centrais existentes sobre o 
futuro da urbanização brasileira.
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Regiões metropolitanas, a 
experiência brasileira e suas 
perspectivas

O Brasil dos anos 80
Os resultados preliminares do último censo 

apresentaram a face marcante do Brasil dos anos 80: 
um país urbano. Os dados revelaram que: a) 67% 
da população brasileira, cerca de 80 milhões de pes­
soas, vivem nas cidades; b) 29% dessa população, 
ou seja, aproximadamente 36 milhões de habitantes, 
residem nas nove regiões metropolitanas; c) cerca 
de trezentos, dos 4 mil municípios brasileiros, con­
centram metade da população nacional.

Este quadro significa que, do ponto de vista 
territorial, o país vem sofrendo um processo de ur­
banização acelerada e de concentração demográfi­
ca, com tendência a agravar os desequilíbrios regio­
nais e a provocar distorções no crescimento das ci­
dades. Significa, também, que está ampliada a res­
ponsabilidade social do administrador público, no 
sentido de orientar os investimentos de forma a pro­
mover a ocupação mais equilibrada do nosso terri­
tório, através do estabelecimento de um sistema de 
cidades que assegure melhor distribuição regional do 
desenvolvimento.

Para alcançar esses objetivos, é necessário in­
tensificar o uso de mecanismo voltados para obter 
a atuação coordenada entre as três esferas de go­
verno e ação articulada com o setor privado.

Torna-se indispensável dar continuidade, com 
firmeza, à estratégia de desconcentração urbana, de

modo a consagrar um padrão de desenvolvimento 
que aproveite as potencialidades do país, como um 
todo, que limite os graus de poluição nos centros in­
dustriais mais avançados, que possibilite a prestação 
dos serviços públicos em níveis mais adequados e 
que contribua para reduzir a tensão psicossocial nas 
áreas urbanas.

Verifica-se a existência de resistentes bolsões 
de pobreza urbana, concentrados nos segmentos de 
baixa renda, isolados nas periferias das grandes ci­
dades, somando mais de 1 milhão de pessoas em 
São Paulo e cerca de 400 mil favelados no Recife.

Parece indiscutível afirmar que a origem des­
sa configuração urbana está na ausência de uma es­
trutura mais ampla de serviços e de geração de em­
prego no meio rural e nas cidades do interior do país, 
provocando as migrações.

Com efeito, ainda com base no censo de 80, 
verifica-se que cerca de 8 milhões de domicílios, lo­
calizados nas cidades brasileiras de pequeno e mé­
dio porte, não dispõem de redes de abastecimento 
d'água; que, no mesmo universo, aproximadamente 
2 /3  dos domicílios não contam com sistema de es­
gotamento; que 1.300 municípios, durante a déca­
da de 1970, perderam população. É oportuno res­
saltar que, de acordo com pesquisas realizadas so­
bre migração, essa perda de população se deve à 
inexistência, no lugar de origem, de emprego, de 
oferta de escola e de serviço médico.



/A gestão metropolitana
A problemática urbana, no país, vem receben­

do, desde 1973, tratamento sistemático, por parte 
do governo federal, através de processos modela­
dores da organização institucional e da ação 
programática.

Efetivamente, a partir de estudos realizados pe­
lo IPEA, que subsidiaram a definição das nove atuais 
regiões metropolitanas -  Belém, Fortaleza, Recife, 
Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Pau­
lo, Curitiba e Porto Alegre - ,  através das leis com­
plementares n° 14 e n° 20, vêm sendo desenvolvi­
dos esforços para identificar e equacionar as ques­
tões relacionadas com a administração metropolita­
na.

Essa legislação introduziu, entre outros, dois 
aspectos normativos básicos: primeiro, o de que, em 
respeito ao princípio da Federação, cabe ao gover­
no dos estados a competência para gerir o planeja­
mento metropolitano; segundo, o de que a gestão 
metropolitana se dá através da unificação e da pres­
tação de serviços de interesse comum, nas áreas de 
planejamento integrado, saneamento básico, uso do 
solo, transportes e sistema viário, gás canalizado e 
aproveitamento de recursos hídricos e controle da 
poluição ambiental.

A institucionalização dessas nove regiões me­
tropolitanas encontrou justificativa na realidade; em 
todas elas, a configuração física e as condições 
sócio-econômicas, hoje ou no futuro próximo, exi­
gem a adoção de um esquema de ação metropoli­
tana. O esforço voltado para promover a industria­
lização, nas três últimas décadas, contribuiu em 
grande parte para o surgimento dessas aglomera­
ções. O censo de 80 registrou um incremento demo 
gráfico nas regiões metropolitanas, durante a déca 
da de 1970: de 4,39% ao ano em Salvador; de 
4,67% ao ano em Belo Horizonte; de 4,45% ao ano 
em São Paulo; e de até 5,80% ao ano em Curitiba.

A velocidade com que se formam essas con­
centrações urbanas e o porte que hoje apresentam, 
torna indispensável a utilização da forma de gestão 
metropolitana, capaz de atender eficientemente a 
demanda por infra-estrutura e por serviços sociais 
básicos.

O estabelecimento das regiões metropolitanas, 
inseridas na competência dos governos estaduais, 
em sintonia com o espírito federativo, objetiva prin­
cipalmente organizar, de forma conveniente, os ser­
viços de caráter supramunicipal. Este é um dos mais 
relevantes aspectos da legislação metropolitana. To­
davia, a execução das ações em nível metropolita­
no, na prática, não correspondeu, nesse particular, 
aos propósitos do legislador.

. Com exceção da função de planejamento, que 
obteve avanços significativos em algumas regiões 
metropolitanas, através do envolvimento dos órgãos 
setoriais e das prefeituras, no caso das demais fun­
ções não ocorreu a unificação dos serviços de inte­
resse metropolitano.

Na verdade, nos últimos oito anos o acervo de 
experiência da administração metropolitana, no país, 
indica como característica dominante o esforço em 
busca da articulação de ações.

Verifica-se que a tarefa principal, a que se de­
dicaram os gestores metropolitanos, foi a de asse­
gurar grau adequado de integração de iniciativas não 
só entre as esferas de governo-Únião, estados e mu­
nicípios, mas também do ponto de vista interseto- 
rial, procurando compatibilizar as ações sobre uma 
mesma área. Nesse caso, não se trata de sobrepor 
a variável espaço à ação setorial, mas de imaginar 
cenários alternativos para ocupação do solo urbano, 
de maneira socialmente desejável.

O administrador metropolitano reconheceu 
que, na impossibilidade de adotar um esquema mais 
formalizado de trabalho, uma das maneiras eficazes 
de consolidar a região metropolitana, era basear sua 
atuação no âmbito do entendimento político, da so­
lidariedade administrativa, de modo a gerar condi­
ções de estabilidade ao funcionamento do sistema 
metropolitano.

De fato, deixando de haver, como pretendera 
a lei complementar n? 14, a unificação dos serviços 
de interesse comum, a função metropolitana por ex­
celência passou a ser a integração de ações, de­
monstrada na tentativa do órgão metropolitano de 
exercitar a coordenação de programas, junto às 
agências setoriais do governo do estado, e de pro­
mover a articulação intergovernamental em relação 
às demais esferas de poder.

Esse esforço parece ser coerente não só quan­
to às condições de operação da administração, mas 
igualmente em relação ao contexto do federalismo.

A elaboração e implementação de planos de 
desenvolvimento devem-se basear, pelo menos, em 
dois pressupostos principais: a compatibilidade dos 
objetivos estabelecidos pelos órgãos que atuam nos 
diversos níveis de poder, e a harmonização das me­
tas definidas pelos órgãos setoriais.

Trata-se de alcançar esperada convergência na 
execução das ações da União, estados e municípios, 
e garantir a necessária compatibilidade entre os pro­
gramas de transporte, habitação, saneamento, in­
dústria, lazer etc.

Essa tarefa é tanto mais exigida quando se atua 
no espaço das regiões metropolitanas, onde a den­
sidade de população, a demanda de bens e serviços



e a localização de equipamentos requerem crescente 
racionalidade na aplicação dos investimentos. Nes­
se sentido, a edição do decreto n? 85.916/81 e a re­
solução n? 13/81 do Conselho Nacional de Desen­
volvimento Urbano constituem elementos funda­
mentais para orientar esse procedimento. Trata-se 
de um conjunto de normas que determinam diretri­
zes sobre as atividades da administração pública nas 
regiões metropolitanas, com o objetivo, entre outros, 
de propiciar a compatibilização entre o planejamen­
to e a programação financeira federal e o programa 
de investimentos das regiões metropolitanas.

O cumprimento desse decreto possibilita a ela­
boração mais segura dos planos metropolitanos de 
desenvolvimento em decorrência do conhecimento 
e da discussão das diretrizes contidas nos programas 
federais. Assegura, igualmente, a obtenção, em 
1983, de um quadro programático a ser considera­
do pelos novos administradores eleitos em 1982, 
contribuindo para a existência do almejado grau de 
continuidade administrativa. Garante, também, a 
crescente democratização das políticas públicas, 
através de debate e do ajustamento entre os progra­
mas federais e as prioridades previstas nos planos 
metropolitanos, cuja elaboração deve resultar do en­
tendimento do gestor metropolitano com os muni­
cípios integrantes da região metropolitana.

Configura-se, assim, o encadeamento de pro­
pósitos e iniciativas, que vão se adequando desde 
a base municipal até o nível federal, através de um 
trabalho de adensamento gradual e de ajustes 
sucessivos.

De outra parte, esse esforço pretende reunir 
um conjunto amplo de informações econômicas, so­
ciais e urbanísticas, contidas nos planos metropoli­
tanos, para permitir a construção de um quadro re­
ferencial capaz de subsidiar a atualização, oportuna­
mente, das diretrizes e objetivos da política nacio­
nal de desenvolvimento urbano.

Com base, entre outras, nas proposições de­
finidas pelos planos metropolitanos, será possível 
reorientar a política de desenvolvimento urbano, de 
modo a melhor conectá-la com as vocações e as ne­
cessidades das regiões e dos estados. É, portanto, 
uma via ampla de entendimento entre os níveis de 
governo e os órgãos setoriais, possibilitando a ex­
pressão das prioridades estaduais e municipais. Es­
sa orientação contribui para incorporar progressiva­
mente um novo estilo de planejamento, mais aber­
to e participativo. Procura envolver a sociedade não 
apenas como beneficiária, mas também como su­
jeito da ação do governo e busca sintonia entre o que 
é desejável pela comunidade e o que é viável reali­
zar pela administração pública.

Amplia-se a escala social do planejamento, au­
mentando suas fontes de formulação e elevando sua

capacidade crítica. A  prática desse estilo de plane­
jamento é especialmente recomendável nas cidades, 
onde a convivência urbana deve aproximar solida­
riamente as pessoas e onde cada um deve ser 
co-partícipe da gestão social.

Por uma política social urbana
Os investimentos realizados pelo setor públi­

co nas regiões metropolitanas, ao longo da última 
década, estiveram quase sempre voltados para fi­
nanciar a construção da infra-estrutura física, sobre­
tudo do sistema viário.

A aplicação de recursos nos setores sociais de 
educação, saúde, abastecimento, habitação e sa­
neamento se fez de forma residual e não correspon­
dente à ampliação da demanda por esses serviços 
verificada nos aglomerados metropolitanos.

No caso de habitação, ressalte-se o reconhe­
cido esforço promovido pelo BNH, a partir de 1980, 
com a prioridade conferida aos programas habita­
cionais de interesse social e, em especial, com a cria­
ção do PROMORAR, destinado a promovera recu­
peração de favelas e a financiar a aquisição da casa 
própria para as pessoas com rendimento entre 1 e 
3 salários mínimos.

A elevada concentração demográfica ocorri­
da nas regiões metropolitanas, sem a desejada con­
trapartida de oferta dos serviços sociais básicos, con­
figura uma tendência de agravamento das condições 
de vida para as populações carentes.

É também reconhecida a situação de desigual­
dade na distribuição de renda, que caracteriza, por 
exemplo, a região metropolitana do Recife, onde 
cerca de 80% da população economicamente ativa 
ganham entre 1 e 2,5 salários mínimos.

Por essas razões, é imperativa e oportuna a 
formulação de uma política social urbana, que coor­
dene ações, articule níveis e setores do governo, 
concentre recursos e seja coerente com a natureza 
e a dimensão dos problemas que, hoje, afetam gran­
de parte das populações que residem nas regiões 
metropolitanas.

Essa iniciativa é igualmente compatível com 
um novo estilo de planejamento, que busca ser mais 
flexível e descentralizado, na prática, e mais orien­
tado para o atendimento das carências sociais, no 
conteúdo.

Os indicadores relacionados com a composi­
ção e o padrão sócio-econômico dessas populações 
sugerem, de modo claro, as linhas que devem com­
por a política social urbana. Com efeito, o objetivo 
da ação deve ser a periferia urbana e sua clientela 
preferencial -  a população de menor renda. O per­



fil e o grau de suas necessidades, a sua falta de in­
tegração ao sistema produtivo, a exasperação polí­
tica a que está exposta, e o conteúdo ético da ação 
do administrador público, indicam ser indispensável 
selecionar a população pobre como objeto e sujeito 
da atuação governamental.

A  ação do governo, voltada prioritariamente 
para promover a integração social da população de 
menor renda, poderia envolver o fortalecimento e a 
conjugação dos seguintes componentes: a) empre­
go e renda, objetivando realizar programas intensi­
vos de mão-de-obra, capazes de ampliar as oportu­
nidades de emprego, inclusive no setor informal ur­
bano; b) habitação e saneamento, visando a elevar 
a oferta de casa própria, garantir a recuperação de 
favelas, inclusive com a regularização da posse da 
terra, e melhorar as condições de vida das popula­
ções carentes; c) alimentação e nutrição, no senti­
do de assegurar a um número crescente de crian­
ças do pré-escolar e do 10 grau uma dieta que pos­
sibilite seu crescimento físico e desenvolvimento 
mental adequados; d) educação, com a finalidade 
de garantir a universalização do ensino de 1o grau 
e intensificar a realização de cursos profissionalizan­
tes, ajustados ao perfil do mercado.

São diversos os programas realizados, atual­
mente, por entidades públicas dos vários níveis de 
governo, voltados para equacionar os problemas so­
ciais. Todavia, as ações se ressentem da adoção de 
uma perspectiva programática, que as integre, fa­
zendo com que a atuação coordenada do setor pú­
blico produza os esperados resultados sociais e 
econômicos.

Acentue-se, igualmente, que a proximidade fí­
sica existente entre o administrador estadual e mu­
nicipal, de um lado, e os problemas básicos da co­
munidade, de outro, sugere que as ações de execu­
ção devem ser atribuídas ao estado e ao município.

Nesse sentido, a estratégia para operacionali- 
zar, com eficácia, programas desse tipo, poderia 
comtemplar as seguintes linhas: a) coordenação de 
esforços e concentração de recursos, por parte do 
setor público como um todo, de modo a garantir ga­
nhos administrativos e ampliar os efeitos sociais na 
implantação dos programas; b) descentralizacão das 
ações de execução, em favor dos estados e dos mu­
nicípios, os quais, por deterem maior cqnhecimen- 
to sobre os problemas locais, dispõem de melhores 
condições para realizar os programas; c) seleção de 
áreas prioritárias, segundo critérios regionais, com 
a finalidade de ajustar a disponibilidade de recursos 
ao grau de carências sociais de determinados bol- 
sões de pobreza urbana.

Os novos parâmetros políticos
O processo de aperfeiçoamento das institui­

ções democráticas — que o país vive — abrange a 
mudança do padrão de relacionamento entre o go­
verno e a sociedade civil. Contempla graus mais ele­
vados de participação social no âmbito das decisões 
governamentais. Incide, igualmente, na definição 
das políticas públicas relacionadas com a esfera eco­
nômica e social.

Suas conseqüências deverão repercurtir, tam­
bém, no domínio da administração metropolitana, 
sobretudo em dois níveis: primeiramente, o da re­
gulamentação da gestão urbana; em segundo lugar, 
o da organização da ação político-aministrativa.

No que diz respeito ao ordenamento legal da 
administração urbana, a recente iniciativa do Minis­
tério do Interior, através do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (CNDU), de propor um 
novo estatuto jurídico que venha a apoiar a gestão 
urbana deve ser considerada no contexto das con­
dições sociais e econômicas que caracterizam, atual­
mente, a sociedade brasileira, em especial nas 
cidades.

Com efeito, o Anteprojeto de Lei para o De­
senvolvimento Urbano configura o propósito de ar­
ticular, de forma orgânica, os instrumentos capazes 
de responder as demandas sociais que se antepõem, 
hoje, a competência do gestor público. É uma pro­
posta que busca contribuir para que o processo de 
tranformação social se efetive de maneira pacífica e 
harmônica. O quadro de referência, que justifica a 
elaboração do mencionado anteprojeto, apresenta 
pelo menos quatro aspectos relevantes.

Em primeiro lugar, constata-se a defasagem 
entre as leis que regem o desenvolvimento urbano, 
sobretudo quanto ao planejamento das cidades e à 
operação dos serviços públicos, e a realidade de ca­
racterísticas reconhecidamente urbanas do país, 
atestada pelo censo de 1980.

Segundo, verifica-se a existência de resisten­
tes níveis de pobreza urbana, concentrados nos seg­
mentos de baixa renda, que habitam favelas da pe­
riferia. No caso de São Paulo, por exemplo, o nú­
mero de favelados é aproximadamente igual ao to ­
tal da população do Recife. Esses bolsões de pobreza 
carecem de praticamente todo tipo de serviço social 
básico.

Terceiro, observa-se o surgimento de graus 
crescentes de tensão psicossocial, nas regiões me­
tropolitanas, em decorrência da insatisfação provo­
cada pela ausência de oferta daqueles serviços de 
consumo coletivo, provocando o aumento da mar­
ginalidade e a incidência elevada de violência.



Quarto aspecto, reconhece-se a necessidade 
de atualizar os mecanismos de ordenamento do es­
paço urbano, através da atuação mais eficaz do pla­
nejamento do uso do solo, de modo a obter-se cres­
cente racionalidade na localização dos equipamen­
tos e na distribuição de atividades e de população, 
e a evitar-se a depredação do patrimônio ecológico 
e cultural,

O controle do uso do solo é tanto mais indis­
pensável quanto se identifica, no sítio urbano, o cen­
tro privilegiado de convivência, pois é na cidade onde 
não apenas devemos ficar próximos, mas onde po­
demos estar juntos, no esforço compartilhado de vi­
ver e construir.

De fato, o documento apresenta reconhecida 
dimensão social ao pretender que milhões de brasi­
leiros tenham acesso aos serviços sociais básicos, 
gerados a partir da oferta ampliada de habitação, cu­
jo déficit absoluto alcança mais de cinco milhões de 
unidades.

Envolve, além disso, a dimensão política da so­
ciedade, ao contribuir, através da prática da disten­
são urbana, para assegurar níveis desejáveis de es­
tabilidade do sistema social, beneficiando elevadas 
parcelas da população.

Concretiza, por sua vez, a dimensão econômi­
ca, na esfera de atuação dos agentes empresariais, 
porque cria condições para acelerar os investimen­
tos reprodutivos na área urbana, estimulando a ela­
boração e execução de projetos habitacionais e de 
infra-estrutura, capazes de gerar novas fontes de 
renda pública e privada e de propiciar oportunida­
des adicionais de emprego.

O documento incorpora a dimensão urbanís­
tica das cidades, ao sugerir que seja introduzido, na 
legislação, um elenco coerente de medidas relacio­
nadas com o seu planejamento, com o seu cresci­
mento de forma equilibrada, com a atuação espe­
rada do gestor público em relação aos problemas 
que afetam o sistema urbano, com a definição de 
normas que poss ib ilitem  m elhor a rticu lação 
intergovernamental.

Contempla ademais a dimensão ética do.go- 
verno, ao propor a execução de políticas públicas 
que expressem uma correspondência entre o que é 
socialmente necessário e o que é politicamente viá­
vel, estabelecendo almejada identificação de reite­
radas aspirações sociais com  as decisões da 
administração.

Na verdade, o Anteprojeto, coerente com a le­
tra e o espírito da Constituição federal, pretende ga­
rantir a extensão quantitativa do direito de proprie­
dade e assegurar, na prática, a sua função social.

O espaço urbano vem desempenhando papel

crescente na modelação da vontade política da na­
ção. É nas cidades, através de esforço consciente 
e solidário, que se projeta o perfil conteporâneo da 
sociedade brasileira. Torna-se oportuno conferir-lhes 
um estatuto que, sem deixar de ser singular, seja plu­
ral na sua destinação.

Quanto à^organização da ação politico-admi- 
nistrativa, no âmbito das regiões metropolitanas, 
verifica-se a existência de um quadro novo, bem di­
ferente daquele que prevalecia antes das eleições de 
novembro de 1982.

^ A lei complementar n? 14, que estabeleceu as 
regiões metropolitanas e sua mecânica de funciona­
mento, definiu como entidades responsáveis pela 
gestão metropolitana os conselhos deliberativos e 
consultivo, ambos presididos pelo governador do es­
tado, e um órgão de apoio técnico.

O Conselho Deliberativo é composto de um re­
presentante da prefeitura da capital, um represen­
tante das demais prefeituras da região metropolita­
na, e de três representantes de livre escolha do go­
vernador. O Conselho Consultivo conta com a par­
ticipação dos prefeitos de todos os municípios da re­
gião metropolitana.

Os órgãos de apoio técnico às atividades de­
senvolvidas na região metropolitana assumiram di­
versas formas, na medida em que os governos dos 
estados pretenderam conferir-lhes maior ou menor 
capacidade de execução, maior ou menor grau de 
flexibilidade jurídica e operacional.

No caso do Recife, do Rio de Janeiro e de Por­
to Alegre, foram instituídas fundações; no caso de 
Fortaleza, de Belo Horizonte e de Curitiba, criaram- 
se autarquias; no caso de São Paulo, foi organiza­
da uma secretaria de estado, à qual se vincula uma 
empresa pública; no caso de Salvador, criou-se uma 
empresa pública.

Independente da forma jurídica assumida por 
essas entidades, o processo de planejamento e de 
execução das ações metropolitanas caracterizou-se 
sempre pela necessidade de garantir níveis razoáveis 
de articulação intergovernamental. Esta tarefa, co­
mo vimos anteriormente, tornou-se imprescindível 
para compatibilizar os interesses e ajustar as progra­
mações definidas pelos órgãos da União, do esta­
do e dos m unicípios, que intervêm  no espaço 
metropolitano.

Ê oportuno ressaltar também que a condu­
ção das políticas metropolitanas realizou-se, com 
poucas e esparsas exceções, na base de decisões 
adotadas pelo governador do estado ou pela secre­
taria -  à qual o órgão metropolitano está vincula­
do -  e cumpridas por esse órgão, sem audiência 
dos conselhos deliberativo e consultivo.



Essa prática, de certo modo, refletiu as con­
dições políticas que condicionaram o processo de­
cisório e a ação governamental, no passado recen­
te, e que deverão orientar-se de acordo com outros 
padrões de relacionamento, processo que se iniciou 
com a posse das novas administrações, em marco 
de 1983.

Até novembro passado, o contexto político do 
país apresentava um quadro bipartidário, com ape­
nas um governo estadual de oposição ao governo 
da União. Com a realização das eleições, elevando 
o grau de participação da sociedade e possibilitan­
do maior transparência dos anseios comunitários, a 
situação política foi alterada para incorporar não ape­
nas diferentes representações partidárias, mas tam­
bém novas qualificações sociais. Surgiu um novo ce­
nário político-institucional, que modifica os parâme­
tros da ação administrativa e torna mais complexo 
o processo de gestão metropolitana.

Com efeito, o resultado das eleições determi­
nou uma mudança no perfil político dos governos 
estaduais e, principalmente, no dos municípios que 
integram as regiões metropolitanas. Esse fato envol­
ve uma série de configurações políticas de corres­
pondência e não-correspondência político-partidá- 
ria, nas regiões metropolitanas, sob o aspecto do re­
lacionamento entre as três esferas de governo.

No caso das regiões metropolitanas de São 
Paulo e do Rio de Janeiro, por exemplo, há municí­
pios cujos prefeitos são de oposição ao governo do 
estado, mas são do mesmo partido que apóia o go­

verno federal. E há municípios cujos prefeitos são de 
oposição tanto em relação ao governo do estado 
quanto em face do governo da União.

Essa nova feição política, surgida no domínio 
das regiões metropolitanas, resultante das eleições, 
exige a ampliação do esforço de articulação intergo- 
vernamental, que já vinha sendo exercido pelo ad­
ministrador metropolitano.

Impõe-se agora, diante da nova realidade, in­
tensificar o diálogo político e alargar a faixa de ne­
gociação administrativa, entre o governo do estado 
e as prefeituras localizadas na região metropolitana, 
em favor da manutenção do sistema de planejamen­
to e de execução das ações de interesse metropoli­
tana e de seu crescente aperfeiçoamento.

É possível prever a possibilidade de enrijeci- 
mento da articulação entre oã níveis de governo, ten­
do em vista a predominância de propósitos partidá­
rios.

Ê também correto supor que esse quadro evo­
lua de maneira diferenciada, expressando a criativi­
dade, o estilo e as peculiaridades locais.

Em qualquer das hipóteses, parece certo reco­
nhecer que o clima político aberto à cooperação 
construtiva poderá contribuir não só para a prática 
do entendimento e da conciliação, mas também para 
obtenção de crescente coerência entre o que é so­
cialmente desejável e o que é politicamente viável 
alcançar.
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Consulta
Os dados estatísticos do Brasil mostram que 

2/3 da população em 1980 vive nas cidades. Os pro­
blemas urbanos, tradicionalmente cobrados aos mu­
nicípios, tomaram tal dimensão e extensão que apre­
sentam hoje facetas que fogem às possibilidades de 
ação dessa esfera de poder. Entre as formas de atua­
ção do governo federal com relação às cidades, res­
salta como imprescindível a instituição de legislação 
geral, a nível federal, que oriente o desenvolvimen­
to urbano em sua escala e disponha sobre instru­
mentos básicos para uso pelos estados e municípios 
em sua escala de atuação, embasando a ação dos 
mesmos.

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Ur­
bano — CNDU —, órgão do Ministério do Interior 
responsável pela proposição e implantação da polí­
tica nacional de desenvolvimento urbano, está ela­
borando um anteprojeto de lei de desenvolvimento 
urbano, a partir de estudos feitos por sua Secreta- 
ria-Executiva. O estudo em questão recebeu inúme­
ras críticas e sugestões, quer de órgãos governa­
mentais, quer de entidades privadas, especialmen­
te as ligadas ao setor imobiliário urbano. Apresen­
tadas as críticas e sugestões ao CNDU, determi­
nou-se esse em reunião de 7 de abril deste ano a cria­
ção de um grupo de trabalho constituído por repre­
sentantes dos ministérios e empresas que o inte­
gram, bem como pelos conselheiros de nomeação 
do presidente da República, com a finalidade de dis­
cutir os documentos existentes e regidir e apresen­
tar nova minuta do anteprojeto e as posições diver­
gentes, para posterior deliberação do Conselho.

Durante as dicussões sobre o projeto no gru­
po de trabalho e no plenário do CNDU surgiram dú­
vidas quanto à constitucionalidade do mesmo, no

que se refere à competência da União para legislar 
sobre desenvolvimento urbano, quanto à constitu- 
cionalide de alguns dos dispositivos propostos e 
quanto à jurisdicidade de inclusão de normas pro­
gramáticas no texto da lei, motivo porque, buscan­
do respaldo às decisões do Conselho sobre a maté­
ria, formulamos os seguintes quesitos:

1. Possui a União competência implícita para 
legislar sobre normas gerais de desenvolvimento 
urbano?

Comentário
Estas normas seriam aquelas constantes do ca­

pítulo II "Da urbanização”  e o capítulo III "Da pro­
moção do desenvolvimento urbano".

As críticas recebidas ao capítulo II têm se fi­
xado na impropriedade da existência de definições 
em lei e nas limitações à definição de área urbana 
e de expansão urbana constantes da mesma. Quan­
to ao capítulo III, coloca-se como privativa da Cons­
tituição a definição de áreas de ação para as diver­
sas esferas de poder, em desenvolvimento urbano.

Os elementos em anexo dão uma visão mais 
clara dessas críticas.

2. Há no anteprojeto algum dispositivo que 
ofenda o direito de propriedade garantido no art. 
153, § 22, da Constituição federal?

Comentário
As críticas básicas dirigem-se aos novos ins­

trumentos jurídicos propostos, relativas ao direito de 
superfície que estaria separando o direito de cons­
truir do direito de propriedade, à edificação compul­
sória e ao direito de preempção. Quanto a estes úl­
timos, que se baseiam na função social da proprie­
dade, são ditos inconstitucionais pois deveriam, se­
gundo as críticas, ter menção expressa na Consti­
tuição como a desapropriação.



Da mesma forma que no quesito anterior, os 
documentos anexos dão maiores elementos para 
análise.

3. A inserção de dispositivos referentes a ob­
jetivos e diretrizes de desenvolvimento urbano no 
texto do anteprojeto é admissível do ponto de vista 
jurídico?

Comentários
Diversas manifestações ocorreram no sentido 

de não caber em lei dispositivos programáticos e em 
defesa de sua manutenção tem sido mostrada a ne­
cessidade de haver diretrizes para as entidades pú­
blicas ou privadas que atuam na área.

Para que o CNDU possa manifestar-se devida­
mente informado, incluiu-se o quesito acima.

4. A integração de órgãos estaduais e muni­
cipais em um sistema Nacional de Desenvolvimen­
to Urbano, na forma proposta pelo capítulo V do an­
teprojeto, constitui ofensa à autonomia dos estados 
e municípios?

Comentários
A proposta do anteprojeto de lei está apoiada 

em outras legislações, como a lei n? 6.938 de 31 de 
agosto de 1981, que estabelece sistemas semelhan­
tes, uma vez que a diretriz de atuação do Ministério 
do Interior é a utilização das entidades existentes em 
qualquer nível da administração pública e não a cria­
ção de novos organismos. O entrosamento de ações 
seria obtido através do sistema aqui proposto, o que 
evitaria concentração de ações da área urbana no 
governo federal.

Brasília, 9 de setembro de 1982

(a)Militão de Morais Ricardo 
Secretário-Executivo do CNDU

Parecer 
As ordens de competência no 
estado federal brasileiro

As diversas questões suscitadas na presente 
consulta têm sua raiz primordial no problema da dis­
tribuição das competências entre as unidades polí- 
tico-administrativas que compõem o Estado brasi­
leiro.

Costumo dizer que a estrutura federativa no 
Brasil é tridimensional, não no sentdo filosófico- 
jurídico desse termo, mas sim para salientar que, ao 
contrário de outras federações que se mantêm ape­
gadas ao binômio 'União-estados' -  ficando os mu­
nicípios na dependência dos poderes que lhes forem 
conferidos pelos estados —, a nossa se distingue pe­
lo fato de já se encontrarem delimitadas, nas matri­

zes mesmas da Constituição nacional, as órbitas e 
círculos de competência atribuídos à União, aos 
estados-membros e às comunas (nesse sentido, 
conforme Miguel Reale — O município na estrutu­
ra do Estado Federal Brasileiro, em Nos quadrantes 
do direito positivo, São Paulo, 1960, sobretudo p. 
46esegs.).

Peço vênia para transcrever o seguinte tópico 
do mencionado livro: "A  discriminação dessas três 
esferas de competência obedeceu, evidentemente, 
a um critério, ou melhor, a um sistema de critérios. 
No delicado plano distintivo das atribuições privati­
vas, seguiu-se, em linhas gerais, esta regra: à União 
reservam-se os problemas que interessam indistin­
tamente a todos os brasileiros (daí a unidade da le­
gislação civil, penal, comercial, processual, etc.; a 
competência para fixar as diretrizes gerais da políti­
ca educacional, sanitária, etc.; a defesa do territó­
rio, a representação internacional, etc.); aos Estados 
cabem as questões atinentes à sua administração 
própria, para execução e aplicação in concreto do 
que ingenere houver a União fixado para todos, em 
obediência aos princípios do regime vigente; aos 
Municípios atribui-se o cuidado de seus peculiares 
interesses, o que implica em autonomia de iniciati­
va na esfera do que lhe é própria, e em competên­
cia complementar e supletiva em tudo que, por sua 
natureza, seja comum aos membros dos demais Mu­
nicípios e se enquadre, por sua generalidade, no âm­
bito da competência federal ou estadual" (obra ci­
tada, p.48).

Como bem observa Santi Romano, em sua 
clássica monografia L'ordinamento giuridico, em um 
sistema federativo há vários ordenamentos jurídicos 
coexistentes, cada qual com o seu centro de inte­
resses e de atributividades normativas, de tal maneira 
que a distribuição de competências, que se opere em 
um deles, torna-se 'irrelevante' para os demais: "in 
generale, gli effetti o I'efficacia, chedir si voglia, di 
un ordinamento si esplica nell'ambito che gli é pro- 
prio e si arresta invece davanti ali' ambito dominato 
da un diverso ordinamento" (Santi Romano, obra 
citada, Florença, 1945, p. 149).

Igual é a conclusão do insigne Hans Kelsen, 
embora partidário de um rigoroso monismo jurídico, 
absolutamente infenso à teoria pluralista de Santi 
Romano: "Sometimes — assevera o mestre da Es­
cola de Viena — the central administrative authori­
ties are competent to supervise the activity of the au­
tonomous bodies; they may annul norms issued by 
autonomous organs which violate central statutes is­
sued by the legislative organ of the State, but they 
may not replace such norms by norms created by 
themselves”  (Kelsen, General theory o f law and Sta­
te, Harward University Press, 1946, p.315).

Relembrados esses princípios, cabe ponderar



que, na complexa distribuição das 'ordens de com­
petências', o nosso legislador constituinte distingue 
as seguintes espécies de poderes: a) poderes da 
competência exclusiva da União; b) poderes da com­
petência exclusiva dos estados; c) poderes da com­
petência exclusiva dos municípios; d) poderes con­
correntes ou suplementares, isto é, suscetíveis de 
exercício pelas três 'Unidades', ou só por duas de­
las; e) poderes residuais que cabem, de maneira ex­
clusiva, aos estados da Federação.

Na terceira das hipóteses supradiscriminadas, 
cabe distinguir duas possibilidades: às vezes, o po­
der da Unidade federativa inferior é meramente sub­
sidiário ou suplementar, subsistindo até e enquan­
to não disciplinado o assunto pela Unidade superior, 
exercendodo-se, por assim dizer, nos claros norma­
tivos deixados por esta; ou, então, conserva seu ca­
ráter complementar, desde que as regras emanadas 
não conflitem com as do órgão eminente.

Poderes implícitos da União
É pacífico, em direito público, que quando a 

norma constitucional confere determinado poder, 
implicitamente outorga o emprego de todos os 
meios adequados necessários à consecussão dos 
fins visados, desde que não conflitem com outras re­
gras constitucionais.

Se a Constituição federal confere à União 
competência para legislar ou prover sobre dada ma­
téria, de tais poderes expressos outros resultam, ló­
gica e necessariamente, como poderes implícitos: 
entre estes o da escolha dos meios idôneos à con­
secução dos fins reclamados pelos interesses gerais 
do país.

De longa data prevalece em nossas cortes de 
justiça a tese que Araújo Castro assim compendia 
com clareza: "A  competência privativa da União não 
é limitada ao que está enumerado na Constituição. 
Esta, escreve Rui Barbosa, não estatui somente o 
que reza em termos explícitos o seu texto, senão 
também o que nele implicitamente se abrange e o 
que necessariamente se segue da essência de suas 
disposições. Regra é de interpretação, dizem os Jui­
zes americanos, que o que está implícito numa nor­
ma legislativa, dela tão realmente é parte quanto o 
que na sua letra está exposto. Em virtude dos po­
deres implícitos que lhe competem, a União pode 
usar de todos os meios necessários próprios ao per­
feito exercício dos poderes expressos. E ela é o úni­
co árbitro da escolha desses meios sem outra razão 
senão a de não serem os mesmos contrários à mo­
ral, à Constituição ou aos fins essenciais do Estado". 
(Araújo Castro, A nova Constituição brasileira, p.83).

Essa orientação prende-se, como se sabe, ao 
antigo ensinamento do grande Marshall, que escre­

via: "That a power to create implies a power to pre­
serve. That a power to destroy, if wielded by a dif­
ferent hand, is hostile to, and incompatible with, the­
se power to create and to presèrve. That where this 
repugnance exist, that authority which is supreme 
must contro l, not yield to that over which it is 
supreme".

E mais adiante: "It is of the very essence of su­
premacy to remove all obstacles to its action w ithin 
its own sphere, and so to modify every power ves­
ted in subordinate government as to exempt its own 
operations from their own influence". (Marshall, The 
constitutional decisions, vol. I, p.334 e 335).

Com idêntica fundamentação, assim declara­
va também o chief justice  Hughes, consubstancian­
do a opinião da Corte Suprema dos Estados Unidos 
da América: "Congress has not only the power to 
create a corporation to facilitate the performance of 
governmental functions, but has the power to pro­
tect the operations thus validy authorized. A  power 
to create implies a power to preserve" (84 Law 
ed. 11).

Em bela página sobre a amplitude da excecu- 
ção das normas de competência, Francisco Campos, 
invocando clássicos ensinamentos de Marshall e ou­
tros insignes mestres de direito constitucional, refere- 
se a poderes implícitos -  ou seja, àqueles que logi­
camente resultam dos poderes expressos, ou que se 
põem como seus meios adequados de ação, ou, se­
gundo suas próprias palavras: "Em torno da parte 
coagulada ou nuclear dessa competência, constituí­
da pelos poderes expressos ou enumerados, como 
reserva indispensável à sua nutrição, ou com o fim 
de evitar-lhes o endurecimento e, por conseguinte, 
a ineficácia, coalesce o plasma, ou a matéria difusa 
e insuscetível de ser configurada por antecipação, 
dos poderes implícitos, daqueles poderes que se têm 
de haver como envolvidos, necessariamente, nos 
poderes expressos, e que estão para estes como o 
meio para o fim, o acidente para a substância, a cláu­
sula circunstancial ou subordinada para a cláusula 
que modifica ou especifica, os processos de produ­
ção de um resultado para o resultado que eles se 
destinam a produzir (...)" direito constitucional, Rio- 
São Paulo, 1956, vol. I, p.31 e segs.).

Reconhecida a existência de 'poderes implíci­
tos', como sendo da natureza mesma do 'poder po­
lítico', na realização de seus fins, e, por conseguin­
te na determinação e emprego de meios idôneos à 
obtenção dos resultados que lhe cabe realizar, é de 
grande importância esclarecer qual o critério que de­
ve vincular a norma expressa à 'norma implícita' 
apresentada como conseqüência daquela.

Poderá parecer à primeira vista que, em se tra­
tando de um problema de distribuição de competên­
cias, só poderia ser considerado implícito um poder



quando lógica e 'estritamente' subordinado ao que 
é expressamente conferido pela Carta Maior, mas es­
se rigorismo formal seria incompatível com a ação 
política do Estado, cujos objetivos se põem pronta­
mente, não por serem fins do Estado Federal, mas 
antes da coletividade global que nele juridicamente 
se ordena.

É em virtude das exigências do bem social ge­
ral em jogo que os constitucionalistas norte-ameri­
canos têm acordado em reconhecer que o critério 
de ligação exigível entre a norma expressa e a nor­
ma implícita é o critério de razoabilidade na fixação 
dos meios que habilitem o órgão estatal, como acen­
tua Marshall, a agir da "maneira mais benéfica ao 
povo".

Esse eminente magistrado da Suprema Corte, 
a cujo nome se liga a modernização social do Com­
mon law, põe em destaque qual a correlação que de­
ve existir entre meios e fins adequados para tornar 
legítimos os poderes implícitos que dela defluem, ou 
verbis: "Let the end be legitimate, let it be within the 
scope of the constitution, and all means are appro­
priate, which are plainly adapted to that end, which 
are prohibited, but consist w ith the letter and spirit 
of the constitution, are constitutional" (vide The 
constitutional decision o f John Marshall, vol. I, p.308 
e segs.).

Nesse sentido, Robert E. e Robert F. Cush­
man, com base em vários julgados da Suprema Cor­
te norte-americana, precisam que essa "correspon­
dência à letra e ao espírito da Constituição", a que 
se referia Marshall, para legitimar os problemas im­
plícitos, veio sendo cada vez mais entendida, não co­
mo uma correspondência linear, mas como uma cor­
respondência razoável (conforme Robert E. e Robert 
F. Cushaman, Leading constitutional decisions, No­
va York 1966,13.ed., p .10, em comentário ao famo­
so Case Mc.Culloch versus Maryland).

Acrescentava Marshall que, excercendo o go­
verno federal poderes no interesse geral da nação, 
é segundo o critério de razoabilidade que deve ser 
aferido o emprego por ele dos meios julgados neces­
sários à execução de objetivos comuns, que não po­
dem sofrer embaraços além daqueles que a Consti­
tuição estabelece: "Let be the end be legitimate, let 
it be within the scope of the Constitution, and all 
means which are apropriate, which are plainly adap­
ted to that end, which are not prohibited, but con­
sist w ith the letter and spirit of the Constitution are 
constitutional..." (Loc. cit.)

Sobre esse assunto, merece lembrado o acór­
dão do Surpremo Tribunal Federal, com judiciosos 
comentários de Caio Tácito fixando o conceito e os 
limites dos poderes implícitos, (conforme Revista Di­
reito Administrativo vol. 36, 1954, p.62 e segs.)

Reconhecendo embora, e com razão, que não 
há poderes implícitos quando há poderes expressos 
em sentido contrário (doutrina consagrada pelo re­
ferido aresto) diz Caio Tácito que os poderes da 
União: "Compreendem por igual, os meios neces­
sários ao exercício satisfatório de suas atribuições, 
ou, segundo a terminologia do Estatuto norte-ame­
ricano, a competência de criar as leis necessary and 
proper á execução de seu encargo". (Loc. cit.)

Poderes da União em matéria de 
direito urbanístico

No que se refere ao amplo aspectro do direito 
urbanístico (conforme José Afonso da Silva, Direi­
to urbanístico brasileiro, São Paulo, 1981 e Hely Lo­
pes Meireiles, Direito de construir, 3.ed., 1979) e vi- 
dando a determinar a competência da União para 
editar normas gerais do desenvolvimento urbano, é 
mister proceder-se, de início, a uma análise dos pre­
ceitos constitucionais que ou explicitamente disci­
plinem a matéria ou, por sua natureza, contenham 
em si, implicitamente, disposições pertinentes a tal 
assunto.

Antes, porém, de proceder a essa análise, im­
porta esclarecer que os poderes implícitos não são 
determináveis caso por caso, de tal modo que eles 
só possam resultar de um preceito expresso isola­
damente objeto de interpretação. Penso eu, ao con­
trário, que poderes implícitos podem ser 'conseqüên­
cia de um conjunto coordenado de normas expres­
sas, tendo em vista os objetivos comuns que as 
interligam'.

Parece-me que as regras federais de direito ur­
bano se situam nesse tipo de construção normativa 
fundada sobre um 'complexo' unitário e congruen­
te de disposições constitucionais. Seria grave equí­
voco supor, com efeito, que os poderes implícitos 
devam resultar, um por um, de determinados pre­
ceitos constitucionais atomicamente considerados, 
ou seja, desvinculados uns dos outros: eles podem, 
ao contrário, decorrer da complementaridade de di­
versas normas, mesmo porque a Constituição, co­
mo ensinava Rui Barbosa, representa um lucidusor- 
do, um ordenamento cujas regras não só se interli­
gam mas se explicam e compreendem umas pelas 
outras.

A  essa altura, uma outra questão merece bre­
ve reparo. Refiro-me à necessidade de distinguir-se, 
na esfera das 'leis federais' duas distintas categorias. 
Em primeiro lugar, temos aquelas que são, por as­
sim dizer, interna corpore, isto é, cuja validade e efi­
cácia se exaure na órbita privativa da União mesma, 
tendo como seus destinatários os seus órgãos ou au­
toridades e, concomitantemente, os elementos da



sociedade civil que se lhe subordinam, e são as 'leis 
federais' stricto sensu. Ao lado dessas normas fe­
derais, outras há — 'e são as de caráter nacional', 
que alguns tratadistas denominam leis nacionais — 
que se põem como 'normas eminentes', cujos des­
tinatários são a 'sociedade civil brasileira' no seu to ­
do, implicando, é claro, os órgãos da União, dos es­
tados e municípios, de conformidade com a natu­
reza do assunto.

Esclarecidos esses dois pontos, já estamos em 
condição de verificar quais são as 'normas federais 
de caráter nacional' que, de maneira explícita ou im­
plícita, digam respeito ao problema geral do desen­
volvimento urbano, dando lugar a um corpus juris 
que, completado por disposições estaduais e muni­
cipais, se denomina 'direito urbanístico'. Este é, em 
suma, o Direito cujas fontes são de tríplice emana­
ção, cabendo à União editar as regras ou modelos 
jurídicos genericamente aplicáveis em todo o terri­
tório nacional.

No que refere, propriamente, à competência 
da União, é mister partir, penso eu, não deste ou da­
quele artigo constitucional isolado, mas sim de um 
quadro preceituai formado de disposições que po­
deríamos enumerar da seguinte forma, obedecida a 
ordem em que se acham enunciadas no texto da 
Carta Magna, a saber:

Normas que implícita ou explicitamente con­
ferem competência à União em matéria de desen­
volvimento urbano:

art. 8? -  V — planejar e promover o desen­
volvimento e a segurança nacional; art. 8? — XI — 
estabelecer o plano nacional de viação; art. 8? -  XIII
-  organizar a defesa permanente contra as calami­
dades públicas, especialmente a seca e as inunda­
ções; art. 8? — XIV — estabelecer e executar pla­
nos nacionais de educação e de saúde, bem como 
os planos regionais de desenvolvimento; art. 8o -  
XVII — legislar sobre: a) direito civil e direito penal;
c) normas gerais de proteção da saúde; f) desapro­
priação (art. 153, § 22); i) águas e energia; n) tráfe­
go e trânsito nas vias terrestres; art. 160 -  III -  prin­
cípio da fundação social da propriedade; art. 164 -  
previsão de 'regiões metropolitanas'; art. 180 -  pro­
teção especial aos locais de valor histórico, ou ‘artís­
tico, aos monumentos e paisagens notáveis bem co­
mo às jazidas arqueológicas.

A meu ver, dessas regras constitucionais, 
'consideradas em seu conjunto e em sua lógica com­
plementaridade', resulta uma série de normas sus­
cetível de ser entendida como sendo da 'competên­
cia exclusiva da União', não obstante a falta de tex­
to constitucional que lhe confira, expressamente, 
poder para legislar sobre direito urbanístico e, mais 
especificamente, sobre diretrizes gerais de desenvol­
vimento urbano.

Tudo está, todavia, em saber fixar a natureza 
e o alcance dessas diretrizes, a fim de que a União 
não imponha normas exorbitantes aos estados, e, 
sobretudo, não se 'substitua âo município' em tudo 
aquilo que constitui questão de seu "peculiar inte­
resse" e diga respeito, à "organização dos serviços 
públicos locais" (Constituição, art. 15, n? II, e sua 
letra b).

Não me parece, pois, possa haver dúvida 
quanto à competência da União na matéria em exa­
me. Na realidade, sendo de 'direito civil' o cerne do 
desenvolvimento urbano, que é o 'direito de cons­
truir no Código civil mesmo, em razão da proprie­
dade individual e das relações de vizinhanças, já se 
contém um núcleo de regras que, por serem comuns 
a toda a coletividade nacional, não é deixada à com­
petência das autoridades locais.

É a razão pela qual, sobretudo  desde o 
decreto-lei n° 88, de 10 de dezembro de 1937, e sem 
regulamento (decreto n? 3.079, de 15 de setembro 
de 1938), tivemos, sem que lhes argüísse a incons- 
titucionalidade, uma seqüência de normas federais 
que, passando pela lei 649, de 11 de março de 1949, 
e pelo decreto-lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
veio culminar na lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, estabelecendo disposições 'civis e penais' que, 
longe de conflitarem com as atribuições municipais, 
vêm assegurar-lhes condições de eficácia.

Se algo caracteriza esse evolver de atos nor­
mativos federais é a crescente compreensão de que 
a competência municipal não elide, mas antes exi­
ge um sistema de normas federais que confira aos 
poderes locais os 'instrumentos de ação' indispen­
sáveis à execução fiel dos planos urbanísticos que 
cada um município elabora em função de suas pe­
culiares circunstâncias.

'Sanções civis' e 'sanções penais' (ambas da 
competência exclusiva da União) foram estabeleci­
das para atender a duplo objetivo: a tutela do direi­
to individual de propriedade e o adimplemento efe­
tivo das exigências urbanísticas locais. Longe, pois, 
de haver invasão de competências, o que há é uma 
conjugação lógica de providências normativas de na­
tureza manifestante 'complementar'.

Aperfeiçoando o sistema do decreto-lei n? 58, 
a lei n? 6.766/79, que "dispõe sobre o parcelamen­
to do solo urbano e dá outras providências", con­
tém todo um capítulo — o de n? IX (arts. 50 usque 
52) — que estabelece rigorosas sanções penais aos 
infratores do que nela se dispõe ou seja consagrada 
em leis dos estados e municípios, cada qual no âm­
bito de suas faculdades normativas. Quem afirma­
rá que tais sanções, de interesse primordial para o 
desenvolvimento urbano, extrapolam da competên­
cia da União, somente pelo fato de dizerem respei­
to, por exemplo, a falsas afirmações dos loteadores



sobre a legalidade de loteamento ou desmembra­
mento do solo para fins urbanos, com desrespeito 
de disposições municipais? Essas e outras infrações 
são consideradas "crimes contra a Administração 
Pública", de tal sorte que as entidades comunais re­
cebem da órbita federal a proteção legal que só ela 
lhes podia conferir.

É óbvio que, se à União cabe fixar as sanções 
penais, na hipótese de transgressão, não lhe pode 
recusar o poder-dever de determinar quais os requi­
sitos de que deve normalmente se revestir o 'proje­
to de loteamento', e quais os 'pressupostos mínimos' 
a que deve atender a legislação da prefeitura muni­
cipal ou do Distrito Federal, quando for o caso.

Pois bem, em complemento às diretrizes fede­
rais que defluem do corpo do Código civil ou do Có­
digo penal, outras há que decorrem, por exemplo, 
do poder-dever que tem o governo federal não só 
de estabelecer "normas gerais de proteção da saú­
de", mas de traçar e executar "planos nacionais" vi­
sando a realizar o mesmo fim.

Não se pode, pois, estranhar que o legislador 
federal, ao elaborar a citada lei 6.766/79, haja 'im ­
perativamente' proibido o parcelamento do solo: -  
"em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, an­
tes de tomadas as providências para assegurar o es­
coamento das águas" (art. 3o, parágrafo único, II);
— "em terrenos que tenham sido aterrados com ma­
terial nocivo à saúde pública, sem que sejam previa­
mente saneados" (art. 3?, parágrafo único, III).

Na mesma ordem de idéias, a proteção espe­
cial que a Carta Maior prevê, em seu art. 180, para 
certas áreas, ou, ainda imperativos de saúde públi­
ca legitimam que, na mesma lei, 'se vedem' (e a proi­
bição tem como destinatários tanto os municípios 
como os munícipes) edificações: "em áreas de pre­
servação ecológica ou naquelas onde a poluição im­
peça condições suportáveis, até a sua correção".

Poderia continuar a enumeração de outros pre­
ceitos da lei n° 6.766/79 e, outrossim, da lei n? 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, que fixou a política nacio­
nal do meio ambiente, pára demonstrar que é ine­
gável uma 'ampla faixa de competência privativa da 
União em matéria de desenvolvimento urbano'.

Emerge, desse modo, do bojo da legislação 
pátria um 'sistema nacional de normas' que torna o 
'desenvolvimento urbano' uma das expressões, e 
das mais relevantes, daquela ampla competência 
que, no art. 8o, V, da Constituição, se enuncia co­
mo sendo a de "planejar e promover o desenvolvi­
mento e a segurança nacional", completada, no item 
XIV do mesmo artigo, com expressa referência a 
"planos regionais de desenvolvimento".

Se, além disso, invocarmos a previsão de um

'plano nacional de viação', para não falar na facul­
dade de desapropriar para fins de 'utilidade social', 
confesso que não escondo minha perplexidade 
quanto às descabidas limitações a que pretendem 
alguns submeter as atribuições da União quando es­
ta, em boa hora, se propõe a fixar "os objetivos e 
a promoção do desenvolvimento urbano".

Nem poderia ser de outra forma, visto como 
o problema do 'desenvolvimento urbano', por sua 
própria natureza, é daqueles que envolvem e pos­
tulam a 'cooperação', de todas as entidades de nos­
so direito público interno, além de exigir o empenho 
global da sociedade civil. Numa época em que a 'em­
presa industrial', por exemplo — apesar de ser ex­
pressão por excelência da iniciativa privada — dei­
xa de ser uma questão apenas do interesse do ho­
mem de negócio, para sofrer restrições de ordem sa­
nitária e para fins de proteção do meio ambiente, e 
passa a depender até de parâmetros de caráter 
econômico-social, visando a não se perturbar a eco­
nomia geral de mercado, creio que as questões li­
gadas à vida e ao progresso das cidades assumem 
tão vasta e poderosa relevância, que é natural que 
se transcendam certas pretensões de um localismo 
anacrônico, para situar-se o assunto segundo uma 
visão integrada, na qual os poderes das partes se 
harmonizam com os do todo.

É claro que essa integração, que não pode ser 
indiscriminada e granítica, implica esferas distintas 
de ação, e 'limites recíprocos de poder', tal como irei 
enunciando, ao longo do presente Parecer.

Definições legais e normas 
programáticas

Segundo é referido na Consulta, teriam sido 
movidas críticas ao texto do Projeto de lei submeti­
do a meu exame (texto aprovado pelo grupo de tra­
balho, a 31 de agosto de 1982) focalizando os se­
guintes pontos: a) impropriedade da existência de 
definições em lei; b) inadmissibilidade de fixação de 
critérios em lei federal, sobre o que se deva enten­
der por área urbana e suas discriminações.

Quanto à primeira questão já se acha, há muito 
tempo, superado o preconceito contras as definições 
legais, mesmo no sistema do direito pátrio. Uma das 
características da legislação do Estado intervencio­
nista consiste, exatamente, em se contrabalançar es­
se poder de interferência com a precisa determina­
ção conceituai dos termos empregados pelo legis­
lador.

Nos Estados Unidos da América, em virtude 
de um objetivo racional de precisão tecnológica, alia­
do ao propósito de uma clara salvaguarda da inicia­
tiva deixada aos particulares, já se tornou usual um



rol de 'definições legais', cuja finalidade, destarte, é 
atender a imperativos de ordem técnica e jurídica. 
No Brasil seria fácil invocar múltiplos exemplos de 
leis que obedecem à mesma orientação, bastando 
lembrar três exemplos recentíssimos: 1?) a lei n° 
6.729, de 28 de novembro de 1979, que dispõe so­
bre concessão comercial entre produtores e distri­
buidores de veículos de via terrestre, cujo art. 2o se 
destina, exclusivamente, a enunciar o que se consi­
dera 'produtor', 'distribuidor', 'implemento', 'com­
ponente' etc.; 2o) a lei n° 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, já citada, cujo art. 2° distingue entre 'lotea- 
mento' e 'desmembramento', dando os respectivos 
conceitos; 3o a lei n° 6.938, de 31 de julho de 1981, 
sobre política nacional do meio ambiente — da qual 
o Projeto examinado é, no fundo, um complemen­
to natural -  , destinando-se o seu art. 3o a esclare­
cer o que se entende por 'meio ambiente', 'degra­
dação da qualidade ambiental', 'poluição' etc.

Vê-se, por conseguinte, que a objeção não re­
siste á mais superficial análise.

De outro lado, a asserção que às vezes se faz 
de que as 'normas programáticas' não compõem 
propriamente o 'corpo das leis', é de uma inconsis­
tência alarmante, correspondendo a uma fase de su­
perado e estreito positivismo, unido a um falso con­
ceito de vigência e eficácia do direito.

Podemos afirmar que, ao contrário, na socie­
dade contemporânea, dadas as suas freqüentes mu­
tações e a complexidade dos problemas abrangidos 
pela norma legal, vem-se dando cada vez mais pre­
ferência aos standards, ou ao que denomino 'm o­
delos jurídicos abertos' (conforme O direito como ex­
periência, São Paulo, 1958).

Se em matéria penal ou tributária, a salvaguar­
da dos direitos da pessoa e de seu patrimônio exige 
modelos cerrados' ou precisos, visto não poder ha­

ver pena nem tributo sem lei anterior que tipicamente 
os determine, nos demais campos do direito, e so­
bretudo no direito constitucional e administrativo, 
abundam as 'normas programáticas', equivalentes 
a 'diretrizes de ação', ou destinadas a fixar a 'medi­
da da competência administrativa', segundo parâ­
metros que, por relativa generalidade de seus enun­
ciados, não fiquem expostas aos impactos de uma 
'sociedade em transformação'. (Nesse sentido, vi­
de W. Friedrriann, El derecho en una sociedad en 
transformación, tradução de Florentino M. Torner, 
México -  Buenos Aires, 1966; e Miguel Reale, Á 
dinâmica do direito numa sociedade em mudança, 
e A sociedade contemporânea, seus conflitos e a efi­
cácia do direito, em Estudos de filosofia e ciência do 
direito, São Paulo, 1978, p.52 e segs. e 58 e segs.).

Nesse segundo ensaio — reportando-me à 
teoria dos modelos jurídicos exposta em O direito co­
mo experiência —, sublinho que a crescente exigên­

cia de 'modelos abertos' tem como conseqüência 
igual relevância quanto às 'normas programáticas', 
pedindo vênia para transladar o seguinte tópico: "Na 
legislação de nossa época, estamos, por exemplo, 
atribuindo cada vez mais valor às normas programá­
ticas, cujo conceito muda de conteúdo na Técnica 
Jurídica mais recente. Também há poucos anos, 
quando se falava em norma programática, havia 
uma espécie de sorriso no jurista prático, quase que 
a dizer: norma programática é norma ética, é nor­
ma moral, sem nenhuma obrigatoriedade jurídica".

"No entanto, hoje cresce dia a dia a importân­
cia das chamadas normas programáticas, que são 
aquelas que fixam diretrizes para todos, inclusive pa­
ra o legislador, se se trata de normas constitucionais; 
mas que impõem vias de execução ao aplicador do 
Direito, se se trata de normas complementares ou 
ordinárias. Se a norma programática é de natureza 
constitucional, dirige-se a todos, indistintamente, 
desde o legislador até o juiz e o advogado; se ela se 
insere na legislação complementar ordinária, repre­
senta um limite, e, ao mesmo tempo, uma norma 
de orientação, tanto no momento da exegese como 
no da aplicação do Direito, para superamento dos 
conflitos de interesses" (obra citada, p.63).

Tal fato já fora, aliás, notado por Pontes de M i­
randa desde os seus Comentários à Constituição de 
1946, com observações reproduzidas Comentários 
à Carta de 1967, onde se lê que o emprego de 'nor­
mas constitucionais programáticas' tem suas raízes 
na Constituição alemã de Weimar, 1919, repercutin­
do em todos os estatutos políticos brasileiros sub­
seqüentes.

A seu ver, o que as caracteriza é o fato de não 
fixarem 'fins precisos', limitando-se a dizer "para on­
de se vai e como se vai". Após dar esse conceito, 
a meu ver por demais vago, o saudoso jurisconsul­
to adverte que a programaticidade de algumas re­
gras não as priva de validade e eficácia, ou, consoan­
te suas próprias palavras: "A s regras jurídicas pro­
gramáticas são suscetíveis de cogência, desde logo, 
se o contrário não se conclui da Constituição, que 
as contém. Por isso mesmo, onde o princípio foi es­
tabelecido suficientemente, se há de entender já in­
serto no sistema jurídico" (Comentários, cit., t. I 
p. 127).

Isto que dizer que as disposições programáti­
cas são tão válidas e obrigatórias como as regras de 
fins precisos, das quais emanam desde logo obriga­
ções particularizadas.

Biscaretti Di Ruffia, o ilustre constitucionalis- 
ta da Universidade de Milão, oferece-nos conceito 
mais nítido de 'normas programática', fazendo uma 
distinção entre normas 'estritamente obrigatórias' ou 
'de preceito' (precettive) -  das quais resultam, di­
retamente, deveres a que correspondem ou não di­



reitos ou interesses legítimos -  e 'normas progra­
máticas' que se limitam a 'enunciar a necessidade' 
de serem aplicadas quando ocorrem eventuais ati­
vidades futuras (Diritto constituzionale, 8.ed., Ná- 
pole, 1968, p.88).

Biscaretti Di Ruffia dá exemplos aplicáveis aos 
objetivos que temos em vista esclarecer, quando sa­
liente que as 'normas programáticas' ou 'diretrizes' 
podem ser emanadas para serem seguidas: a) quan­
do forem editadas outras normas de grau subordi­
nado; b) ou, então, quando um órgão executivo ve­
nha a agir no exercício de um poder discricionário 
(loc.cit.).

Trata-se, portanto, de normas jurídicas dota­
das de cogência, não se resolvendo em meros pro- 
positos ou conselhos deixados à discrição de seus 
destinatários, operando no corpo da Constituição 
como regras de aplicação imediata — afirmando Jo­
sé Joaquim Gomes Camotilho, da Universidade de 
Coimbra, que, se lhes negássemos obrigatoriedade, 
"estaríamos a esvaziar o 'princípio da efetividade' do 
que ele tem de mais progressista: a efetividade dos 
direitos econômicos, sociais e culturais dos cida­
dãos" (Direito constitucional, Coimbra, 1980, p.247).

Pode-se concluir, à vista do exposto, que as 
'normas programáticas', além de fixarem 'diretrizes 
gerais', configuram determinado 'padrão ou medi­
da' de agir, destinados a serem obedecidos pelos in­
divíduos ou pelos órgãos estatais, 'toda vez que, no 
plano factual, tiverem de decidir algo correspondente 
à hipótese nelas genericamente prevista'.

Pois bem, as categorias das normas programá­
ticas não são privativas do direito constitucional mas 
se estendem a todos os campos da experiência jurí­
dica e, de maneira especial, aos domínios do direito 
administrativo.

É, por sinal, na esfera do que os mestres ita­
lianos denominam 'urbanística' que se faz notar a 
exigência de regras de natureza programática, de 
conformidade com o que é ponderado pelo profes­
sor Gustavo Vignocchi, catedrático de Bolonha, o 
qual, depois de assinalar o predomínio crescente do 
poder central, nesse campo, distingue entre "planos 
dotados de prevalecente natureza programática, tais 
como os planos reguladores gerais ou os programas 
de edilícia (ao direito de construir, em geral, e suas 
limitações, observo eu) e os planos de prevalecente 
eficácia executiva, tais como os planos particulari­
zados e, sob vários aspectos, os planos de loteamen- 
to " (Novissimo digesto italiano, verbete 'urbanísti­
ca', 1957, vol. XX, p .142).

O professor Vignocchi já esclarecera antes que 
as normas programáticas têm, entre outras, a fina­
lidade de "fixar standards urbanísticos mínimos, des­
tinados a assegurar uma correta proporção entre re­

sidência, produção e serviços (urbanizações primá­
ria, secundária e de infra-estrutura terciária) bem co­
mo ao planejamento territorial a nível intercomunal" 
(obra citada, p .139).

Como se vê, o princípio da autonomia muni­
cipal não é de empecilho à edição de regras gerais 
que interessam à 'urbanística' em todo o território 
nacional.

Tal constatação assume relevante significado 
especialmente nos países de estrutura federativa, 
quando a Constituição atribui à União competência 
privativa para promulgar 'normas diretivas de cará­
ter geral', cuja 'execução direta ou concreta', tais se­
jam as circunstâncias, somente caberá no entanto 
aos estados-membros ou aos municípios, ou a am­
bos, conjuntamente.

Mais adiante voltarei a esse assunto, analisan­
do o delicado problema dos 'campos de ação' de ca­
da pessoa jurídica fundamental de nosso direito pú­
blico interno. Por ora, o que desejo assinalar é que, 
por suas próprias características e fins, as 'normas 
federais nacionais, pertinentes ao desenvolvimento 
urbano, ou mais genericamente ao direito urbanís­
tico, são predominantemente programáticas', mui­
to embora, em termos de executoriedade, possam 
também ser previstas regras excepcionais de fins 
'precisos e imediatos', o que me leva, mais uma vez, 
a alterar a ordem de resposta aos quesitos formula­
dos para passar logo a considerar a última questão 
proposta.

Limites do sistema nacional de 
desenvolvimento urbano

As conclusões desta parte de meu Parecer já 
estão implícitas no que acabo de expor, e se com­
padece com o propósito exposto na Consulta no 
sentido que "a diretriz do Ministério do Interior é a 
utilização das entidades existentes em qualquer ní­
vel da administração pública e não a criação de no­
vos organismos".

Se, todavia, esse objetivo se harmonizar ple­
namente com normas programáticas ou diretrizes 
gerais, resta ver se, ao enunciá-las, o Projeto de lei 
analisado não ultrapassou o campo da competên­
cia federal, que, em última análise, se consubstan­
cia no poder de: a) editar normas gerais, visando os 
fins todos lembrados ao tratarmos dos poderes ex­
plícitos e implícitos da União em matéria de desen­
volvimento urbano; b) cooperar com os órgãos es­
taduais e municipais, para que as diretrizes nacionais 
se concretizem, individualizando-se segundo as li­
nhas de peculiar interesse de cada estado ou muni­
cípio; c) fiscalizar a aplicação das normas gerais es­



tabelecidas; d) aplicar sanções, toda vez que suas 
diretrizes forem transgredidas.

Consoante se vê, se os itens b, c e d supra 
configuram certa forma de execução direta da lei — 
nada impede, além do mais, que a União urbanize 
certas áreas, 'de seu domínio', para fins de desen­
volvimento e de seguranças nacionais —, verifica­
mos que o que prevalecem são normas programá­
ticas que constituem, por assim dizer, os 'macromo- 
delos' a serem reduzidos aos 'concretos modelos 
municipais'.

Cabe ponderar que entre a União e os muni­
cípios se intercalam os estados, aos quais se deve 
atribuir os mesmos 'quatro poderes' acima discrimi­
nados, substituídas, é óbvio, as 'normas gerais na­
cionais' por 'normas gerais regionais'. No caso do 
estado, porém, prevê a Constituição uma situação 
especial e definida, que é a das regiões metropoli­
tanas, em virtude das quais as comunas integradas 
em um mesmo contexto urbanístico têm a sua 'au­
tonomia enfraquecida', ou affievolita, consoante ter­
minologia dos administrativistas italianos. É que, em 
razão de interesses superiores comuns, cada muni­
cípio deve conformar o seu modo de agir às ativida­
des dos demais, sob a supervisão do estado, o qual, 
desse modo, passa a interferir em assuntos origina­
riamente 'de interesse peculiar local' que se torna­
ram, por força das circunstâncias, de 'interesse pe­
culiar transmunicipal': é que 'desenvolvimento urba­
no' tem, visto esse exemplo expressivo, como con­
sequência superar estruturas tradicionais para que, 
através de órgãos e providências comuns, se salva­
guardem novos interesses e direitos

Basta, todavia, lançar os olhos para outras 
áreas, não enquadráveis no modelo constitucional 
das regiões metropolitanas, para dever-se indentifi- 
car a existência de situações — como por exemplo 
a da Praia Grande, ou a de certas cidades contíguas 
do Vale do Paraíba — para se ter de reconhecer que 
se casam à letra e ao espírito da Constituição vigen­
te, operacional e socialmente interpretada, providên­
cias legislativas federais e estaduais que, de um pon­
to de vista transmunicipal e transestadual, fixem cri­
térios e_padrões de desenvolvimento urbano que, re­
pito, não é senão uma das modalidades do desen­
volvimento em geral.

Á luz desses princípios, o que dispõe o Proje­
to de lei examinado, em seus capítulos II e III, obe­
dece de maneira geral às linhas de 'distribuição de 
competência', que, em última análise, se reduzem 
a uma graduação entre 'níveis de programação' e ní­
veis de execução', devendo esta ser preservada ao 
município toda vez que a aplicação das diretrizes ge­
rais tiver de adequar-se às peculiaridades de seus in­
teresses, segundo poder discricionário próprio.

Andaram bem, pois, os redatores do Projeto

quando, via de regra, evitaram enunciados genéri­
cos e criticáveis, tal como se. dá ao conferir-se à 
União poderes para: "estabelecer (s/c) e regulamen­
tar as aglomerações urbanas localizadas em mais de 
uma unidade da Federação, ouvidos os estados e 
municípios interessados" (art. 14,V).

Na realidade, o que compete à União, e está 
no espírito do Projeto, é 'promover' o estabelecimen­
to de tais aglomerações, só podendo fazê-lo com a 
anuência prévia dos estados e municípios interessa­
dos, salvo se as terras abrangidas forem devolutas 
da União.

O mesmo se diga quanto aos dispositivos que 
conferem poder aos estados para análogas interfe­
rências (art. 15, IV e VI).

Além disso, é de toda conveniência que se ex­
plicite sempre que possível a que 'poder público' o 
legislador pretende se referir. Assim, por exemplo, 
me parece que só possa caber ao município 'esta­
belecer' (ou seja, 'executar' e 'aplicar', in concreto, 
os critérios gerais postos pela União) os diversos ti­
pos de áreas discriminadas no art. 12. Por sinal que, 
segundo me parece, é a esse artigo e seus itens II 
e III que se reportam o item V do art. 14, e, parale­
lamente, o item V do art. 15, ambos consagradores 
de interferências, no meu entender, desnecessárias 
e indébitas no plano municipal.

Nesta matéria, em suma, não devemos olvidar 
essa precisa lição do ilustre Francisco Campos: "Im ­
plícita ou expressa, é consubstanciai a ele [ao regi­
me federativo] a regra de que nenhum dos poderes 
ou dos governos, de cuja associação se compõe a 
sua unidade, deve interferir nas atividades legítimas 
do outro, nem diretamente, nem por vias indiretas, 
oblíquas ou furtivas, poderá criar óbices, embaraços, 
tropeços, ou empecilhos ao exercício das suas fun­
ções constitucionais, e, sobretudo, onerar, de qual­
quer maneira, diminuir ou destruir a eficácia dos 
meios ou instrumentos necessários ou adequados à 
ação dos seus órgãos na órbita constitucional da sua 
competência". (Direito constitucional, citado, p. 19 
e seg.)

Feitas as ressalvas supra-indicadas, parece-me 
que o Projeto atende a esses mandamentos.

Essa orientação comedida prevalece ao ser 
proposta a instituição de um Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano, no capítulo V do Proje­
to, tanto assim que os seus elaboradores, muito ju ­
diciosamente, conferiram aos seus órgãos superio­
res, 'não funções propriamente de execução direta', 
mas sim as de "I -  'propor' a Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano e de 'acompanhar sua 
execução'; II — 'promover' (ou seja, diligenciar) no 
sentido do cumprimento das diretrizes da política na­
cional de desenvolvimento urbano (art.37)''.



É pela mesma razão que me parece damasia- 
do amplo o objetivo inicial do item I do art. 1 ?, com 
o emprego da expressão vaga "sistema nacional de 
cidades", quando o que se quer dizer, acorde com 
os lineamentos básicos do Projeto, é apenas e tão 
somente "I - adequada distribuição espacial de sua 
população e de suas atividades econômicas e 
culturais".

Não creio que se tenha em vista subordinar es­
sa adequação a um modelo comum ou uniforme, 
pois o Brasil é um país plural na raiz de sua história, 
de seus fatores mesológicos e sociais, não compor­
tando o figurino de uma cidade ideal.

Da mesma forma quando se põe, entre as di­
retrizes gerais, o "controle da valorização da proprie­
dade urbana", na realidade o que se quer enunciar 
são "medidas tendentes a evitar distorções na va­
lorização da propriedade urbana". O termo 'controle 
de valorização' dá ensejo a indébitas interferências 
no plano da vida econômica, extrapolando da temá­
tica urbanística, para invadir o campo da economia 
e das finanças.

Limites ao direito de propriedades 
decorrentes do desenvolvimento 
urbano

É pacífico, hoje em dia, tanto na doutrina co­
mo na jurisprudência, que, além das limitações já es­
tabelecidas pelo Código civil quanto ao 'direito de 
construir' por motivos de segurança ou em razão de 
interesses e direitos de vizinhança, 'outras restrições 
advieram' como exigências imperiosas ao desenvol­
vimento urbanístico. O 'direito de construir' está, ob­
viamente, fora dos objetivos deste Parecer, tendo si­
do a matéria versada com acuidade por Hely Lopes 
Meirelles, em conhecida monografia.

A idéia da cidade como um 'bem cultural', e 
não apenas como informe aglomerado de pessoas, 
em consonância com o princípio constitucional da 
'função social da propriedade', teve como conse­
qüência a elaboração de institutos e figuras jurídicas, 
cuja finalidade é adequar a propriedade individual à 
nova imagem da realidade urbana, o que, natural­
mente, não pode deixar de suscitar reações por parte 
dos que se apegam a superadas prerrogativas 
individualistas.

È natural que essa nova compreensão do di­
reito de propriedade esteja presente e atuánte num 
Projeto de lei, cujo escopo precípuo é estabelecer e 
assegurar as linhas dominantes de nosso desenvol­
vimento urbanístico, o qual não pode ser alcança­
do sempre com a anuência ou a espontânea cola­
boração dos titulares do domínio.

É essa a razão pela qual o antigo instituto da 
desapropriação por 'utilidade pública , subordinado 
a fins precisos cuidadosamente enumerados, veio a 
ser completado pelo da expropriação por 'interesse 
social', como reza o § 22 do art. 153 da Carta Mag­
na. É exatamente esse amplo conceito de 'interes­
se social' que veio progressivamente se explicitan­
do, com configurações diversas ditadas pelos fatos 
e valores sociais.

É mais um aspecto da política do direito do Es­
tado intervencionista, realidade inamovível de nos­
so tempo, abstração feita de vinculação a esta ou 
àquela outra diretriz socialista. O fenômeno é, a bem 
ver, mais genérico, brotando tanto da força das 
idéias como do impacto dos fatores tecnológicos 
que promoveram a transferência em massa das po­
pulações dos campos para as cidades, e, dentro des­
tas, a necessidade de se assegurar qualidade de vi­
da condizente com nosso estágio de civilização.

O que se nota é uma crescente ampliação do 
conceito de 'interesse social' como razão legitima- 
dora da expropriação, excogitando-se sempre, po­
rém, meios e modos idôneos a assegurar 'justa in­
denização' a quem seja obrigado a privar-se de um 
bem integrado em seu patrimônio.

Destarte, o Projeto examinado não inova em 
vários pontos, mas antes segue vias jurídicas já tran­
qüilas, como a que assegura ao poder público a ca­
pacidade de desapropriar áreas urbanas ou rurais, 
não para executar serviços públicos de sua alçada, 
mas para fins de reurbanização, com implícita e le­
gítima faculdade de revenda da área remanescente 
a terceiros, como forma não só de embelezamento 
citadino, mas também de distribuição social do di­
reito de acesso à propriedade.

Relembradas essas diretrizes de política do di­
reito, cada vez mais consagradas nas iegislações ho­
diernas, bastará enumerar algumas das novas cate­
gorias jurídicas que, no seu conjunto, atendem às 
atuais exigências urbanísticas, e que se acham dis­
criminadas no art. 17, item III do Projeto.

No que se refere ao direito real de 'superfície', 
observo que se trata de antigo modelo jurídico do 
Direito Romano que, depois de ter caído em desu­
so, ganha novamente foros de atualidade, pela ne­
cessidade crescente de separar-se o direito de pro­
priedade de um imóvel do direito de nele construir 
ou exercer atividades outras. Essa matéria, como é 
lembrado num dos anexos, constitui objeto dos arts. 
1.401 usque 1.408 do Projeto de Código civil, com 
relatório geral já oferecido pelo ilustre deputado Er- 
nani Satyro.

Trata-se de matéria de direito civil e, a meu ver, 
não se justifica a sua inserção numa lei destinada a 
disciplinar o desenvolvimento urbano, mesmo por­



que, sem razão, se restringe o uso da superfície ao 
direito de construir. A redação mesma não a julgo 
feliz, pois, na superfície, o titular do domínio não ou­
torga, mas confere direitos a outrem, havendo ou­
tras impropriedades, como a dispensável declaração 
de que a transferência aos herdeiros se dá "com o 
os demais direitos reais, registrando-se a transferên­
cia"

Se se julgar devam ser incluídas no Projeto de 
lei sobre desenvolvimento urbano regras sobre su­
perfície, melhor será reproduzir, pura esimplismen- 
te, as do Projeto de Código civil. Penso eu, todavia, 
não seja aconselhável essa medida, porque o art. 17,
III, letra e da preposição normativa ora examinada 
já prevê "o  direito real de concessão de uso". Ora, 
este direito não é senão o 'direito de superfície' quan­
do constituído por pessoa jurídica de direito públi­
co, e é a essa figura que faz alusão o art. 1.408 do 
Projeto de Código civil, reproduzido como art. 27 no 
Projeto de lei em apreço.

Como saliento na Exposição de Motivos do 
Pro jeto de C ódigo c iv il, uma das causas de 
disciplinar-se o direito de superfície, além de suas vir­
tudes próprias, foi das supedâneo de direito real a 
'concessão de uso' tal como é regida pelo decreto- 
lei n? 271, de 28 de setembro de 1967 e que, penso 
eu, não foi revogado nessa parte pela lei n° 6.766/79.

'Concessão de uso' é o termo adotado, por in­
fluência do direito administrativo, para designar o 'di­
reito de superfície', quando o seu titular é uma pes­
soa jurídica de direito público. É mais uma emigra­
ção de modelos jurídicos de um a outro campo do 
direito, como acontece também com as chamadas 
'concessões comerciais'.

Por essas razões, tenho para mim ser dispensá­
vel disciplinar o direito de superfície no Projeto de lei 
aqui analisado.

No que se refere aos dois problemas correlatos
— a 'edificação compulsória' e o direito de 'preemp- 
ção' — parece-me que ambos, da forma como fo ­
ram concebidos, não padecem de eiva de inconsti- 
tucionalidade.

A mim me parece que essas figuras jurídicas, pre­
vistas no Projeto examinado, correspondem a duas 
formas distintas de aplicação de desapropriação por 
utilidade pública ou por interesse social, pois é no 
âmbito desses institutos que elas se contêm.

No plano do direito privado, conforme estatuído 
nos artigos 1.149 usque 1.157 do Código civil, a 
'preempção' ou 'preferência' resulta de cláusula li­
vremente estipulada pelo vendedor e o comprador, 
pela qual subordina a condição compulsória à vista 
de evento futuro.

Trata-se pois de uma cláusula restritiva do poder

de alienar, constituída em virtude de acordo entre as 
partes, cada uma delas no exercício da 'autonomia 
da vontade', e é imposta ao comprador de um bem 
a obrigação de oferecê-lo ao vendedor, se vier a ven­
dê-lo ou dá-lo em pagamento, para que o aliénante 
use de seu direito de prelação na compra, tanto por 
tanto.

Bem diversa é a figura que o Projeto de lei visa 
a estabelecer sob o nome de preempção. Não se tra­
ta de retorno do bem, num negócio jurídico condi­
cionado, mas, antes, de um 'direito de preferência 
estabelecido ex vi de lei municipal, quando o muni­
cípio julgar indispensável determinado imóvel a 'f i­
nalidade de interesse público' e ele se situar dentro 
de área previamente delimitado.

O paralelismo com o ato de 'declaração de utili­
dade pública' é palpável, só que este, de conform i­
dade com a respectiva lei de expropriação, pode ser 
objeto de decreto do Executivo, enquanto que, pa­
ra que se constitua o 'direito de preferência' a favor 
do município, haverá sempre necessidade de lei: em 
ambos os casos, porém, o poder público limita o di­
reito de propriedade, instituindo ab extra uma situa­
ção que altera a configuração do domínio e a dispo­
nibilidade econômica do bem.

O referido 'direito de preferência' vem limitar, não 
há dúvida, a livre disposição da coisa, por parte do 
proprietário, criando exceção ao princípio da livre cir­
culação das riquezas, mas essa limitação resulta de 
'interesse social', que a Carta Magna expressamente 
prevê, de maneira genérica.

0  que talvez cause estranheza é o procedimen­
to através do qual o direito de preferência se desdo­
bra no tempo, mas — 'e este é o ponto nuclear' — 
'ao proprietário não é imposta a obrigação de acei­
tar o preço judicialmente arbitrado', o que ocorreria 
se o município optasse desde logo pela 'desapropria­
ção por interesse social'. Vejamos como a apuração 
se desenvolveria, consoante previsto no art. 33 do 
Projeto: 1o) o proprietário, tendo comprador do imó­
vel por preço certo, notifica à prefeitura a fim de que, 
no prazo de trinta dias, manifeste sua opção de com­
pra; 2?) se o município se desinteressar, realizar-se-á 
livremente a alienação pelo preço convencionado; 
3) se houver discordância quanto ao preço, proce- 
der-se-á o arbitramento judicial, podendo tanto o 
município como o proprietário desistir do negócio, 
cabendo àquele o pagamento das custas; 4?) se a 
desistência fo rdo  município, o proprietário, no pra­
zo de um ano, poderá realizar a alienação pelo pre­
ço judicialmente arbitrado, monetariamente corrigi­
do.

Como se vê, o que se estrutura é um processo 
condicionador do direito de preferência assegurado 
ao poder público municipal, 'para fins sociais', pro­
cesso esse que, de um lado, salvaguarda o municí­



pio, não o obrigando a aceitar preço excessivo, que 
poderia ser maliciosamente majorado; e de outro sal ­
vaguarda o proprietário, não obrigado a concordar 
com o resultado do arbitramento.

Embora me pareça constitucional o sistema en­
genhosamente proposto, não devemos nos esque­
cer que, em se tratando de restrição ao direito de 
propriedade, ainda que por imperiosos motivos de 
ordem social, o prazo de preferência deve ser limi­
tado. Dez anos me parecem excessivos, talvez sen­
do aconselhável fixar o prazo de cinco anos, previs­
to para a validade da declaração de utilidade públi­
ca, proibida a prorrogação.

De outro lado, se arbitrado o preço o município 
desinteressar-se pela compra, por que sujeitar o pro­
prietário a vender: a) pelo preço arbitrado, se ele con­
seguir melhor oferta; b) a esperar o decurso do pra­
zo de um ano? A recusa do município deveria im­
portar ipso facto na livre e imediata disponibilidade 
do bem, consoante regra dominante, de valor tan­
to jurídico quanto econômico.

Finalmente, no tocante à última questão ainda 
não examinada, relativa ao 'parcelamento, edifica­
ção' ou 'utilização compulsórios' de terrenos urba­
nos vagos para atender a plano de uso do solo, apro­
vado por lei municipal, conforme nesta se determi­
nar (arts. 28 e segs.), parece-me que militam no sen­
tido de sua constitucionalidade as mesmas razões de 
direito que, mutatis mutandis, foram evocadas no 
parágrafo anterior.

Trata-se, ainda aqui, de uma 'restrição ao direi­
to de propriedade', cuja legitimidade resulta não só 
de sua 'função social', mas também dos objetivos 
concretos de 'interesse social' que as inspira.

A bem ver, o que o Projeto propõe é que o pro­
prietário mesmo, sozinho ou conjuntamente com 
terceiros, 'realize o plano urbanístico', aprovado por

lei municipal, em prazo que não poderá ser inferior 
a dois anos, sob pena de, não o fazendo, ser o ter­
reno desapropriado, facultando-se sua alienação a 
terceiro que se comprometa a cumprir a obrigação.

No fundo, é uma variante do já reconhecido po­
der que tem o município de expropriar áreas, reur- 
banizá-las, e revender a terceiros, sem que ao pro­
prietário assista o direito de prelação previsto no art.
1.159 do Código civil.

A presente hipótese, tanto como a anterior, im­
plica um 'balanceamento de valores', ambos sob 
proteção constitucional: de um lado, temos o direi­
to de propriedade que abrange o de usar e dispor li­
vremente da coisa possuída; e de outro, o direito que 
tem a administração de desapropriar por utilidade 
pública ou interesse social, caso em que cede o di­
reito anterior ante a emergência do bem comum. O 
princípio que, em tais casos, opera como 'fator di- 
ferenciador', é o da 'função social da propriedade', 
diversamente entendida conforme prevaleçam ra­
zões individualistas ou de socialidade. Se, há pou­
cos anos, o art. 1.150 da Lei Civil assegurava o 'd i­
reito de retrocessão', sempre que a União, o esta­
do e o município não dessem ao imóvel "o  destino, 
para que se desapropriou", já hoje, consoante já o 
lembrei, a doutrina e a jurisprudência já traçaram jus­
tos limites a essa norma, fazendo prevalecer os im­
perativos do bem público sobre os interesses 
individuais.

È sob esse prisma que deve ser recebido e anali­
sado o Anteprojeto de lei de desenvolvimento urba­
no submetido a meu exame.

É o meu parecer, s.m.j.

São Paulo, 25 de outubro de 1982

(a) Miguel Reale



Hely Lopes Meirelles, professor da Universidade 
de São Paulo, ex-juiz de direito, advogado.

Hely Lopes Meirelles

Parecer

A consulta
0  Conselho Nacional de Desenvolvimento Ur­

bano — CNDU — órgão do Ministério do Interior, 
responsável pela proposição e implantação da polí­
tica nacional de desenvolvimento urbano, por inter­
médio de seu ilustre secretário-executivo, arquiteto 
Militão de Moraes Ricardo, expõe e a final indaga o 
seguinte:

Os dados estatísticos do Brasil, hoje, mostram 
Que 2/3 da população vive nas cidades. Em conse­
qüência, os problemas urbanos, tradicionalmente 
cuidados pelos municípios, tomaram tal dimensão 
e extensão que apresentam múltiplas facetas que es­
capam à capacidade de atuação dessa esfera de po­
der. Torna-se, assim, imprescindível a edição de le­
gislação federal que oriente o desenvolvimento ur­
bano e disponha sobre os instrumentos básicos in­
dispensáveis à atuação dos estados e municípios. 
Com essa finalidade, o CNDU está elaborando um 
Anteprojeto de Lei de Desenvolvimento Urbano, a 
partir de estudos feitos por sua secretaria-executiva.

O estudo em questão recebeu algumas críti­
cas e sugestões, quer de órgãos governamentais, 
quer de entidades privadas, especialmente as liga­
das ao setor imobiliário urbano. Apresentadas as crí­
ticas e sugestões ao CNDU, determinou este, em 
reunião de 7 de abril do corrente ano, a criação de 
um grupo de trabalho, constituído por representan­
tes dos ministérios e empresas que o integram, e pe­
los conselheiros de nomeação do presidente da Re­
pública, com a finalidade de discutir os documen­
tos existentes e apresentar nova minuta do antepro­
jeto, para posterior deliberação do Conselho.

Durante as discussões sobre o anteprojeto, no 
grupo de trabalho e no plenário do Conselho, surgi­

ram dúvidas quanto à competência de União para 
legislar sobre desenvolvimento urbano, quanto à 
constitucionalidade de alguns dos dispositivos pro­
postos e quanto à jurisdicidade da inclusão de nor­
mas programáticas no texto da lei, razão pela qual 
a secretaria-executiva, desejando respaldar a deci­
são do Conselho sobre a matéria, anexa o antepro­
jeto e solicita-nos parecer jurídico que possa eluci­
dar os seguintes quesitos:

1o) Possui a União competência para legislar so­
bre normas gerais de desenvolvimento urbano?

2?) Há, no anteprojeto, algum dispositivo que 
ofenda o direito de propriedade, garantido no art. 
153, § 22, da Constituição federal?

3o) A inserção, no anteprojeto, de dispositivos 
referentes a objetivos e diretrizes do desenvolvimen­
to urbano é admissível do ponto de vista jurídico?

4o) A composição do Sistema Nacional de De­
senvolvimento Urbano, com órgãos estaduais e mu­
nicipais, constitui ofensa à autonomia dos estados 
e municípios?

As respostas aos quesitos formulados exigem 
algumas considerações prévias sobre a competên­
cia estatal em matéria de urbanismo, sobre função 
social da propriedade e sobre a eficácia das normas 
programáticas, para o perfeito enquadramento da 
questão e a exata fixação dos pontos a esclarecer.

Ê o que faremos a seguir.

A competência estatal em assuntos 
urbanísticos

1. A Constituição federal, desde a Proclama­



ção da República, adotou o sistema de competên­
cias enumeradas ou poderes reservados, vale dizer, 
discriminou as atribuições da União, deixando as re­
manescentes para os estados-membros. Tais reser­
vas, entretanto, como declara a própria Constitui­
ção, podem ser expressas, implícitas ou explícitas. 
São reservas 'expressas' as que constam literalmente 
do texto constitucional; são 'implícitas' as que de- 
fluem necessariamente dos princípios gerais adota­
dos pela Constituição-, são 'explícitas' as que resul­
tam, como conseqüência lógica, de um poder 
expresso.

Em síntese: competem à União todos os po­
deres que lhe são reservados pela Constituição fe­
deral (v.g. arts. 8?, 12, 22, e 155) e mais os que são 
inerentes à soberania nacional e ao regime federati­
vo; sobram para os estados-membros os poderes 
próprios de sua autonomia (art. 13) e mais os não 
reservados à União; e cabem aos municípios os po­
deres que lhes são assegurados pela Lei Maior. As­
sim, na interpretação da Constituição, se há de ob­
servar não só o que está dito expressamente no tex­
to, como também o que está subentendido no con­
texto, como 'poderes implícitos' e 'explícitos' da 
União ou das entidades menores.

Já dissemos que "o  conceito de urbanismo 
evoluiu do estético para o social. Nos seus primór­
dios fora considerado unicamente arte de embele­
zar a cidade —embelir la ville— segundo a expres­
são dos precursores da escola francesa. Posterior­
mente, o conceito francês foi superado pela concep­
ção inglesa do desenvolvimento integral dos recur­
sos da área planificada, visando à unidade funda­
mental entre a natureza e o homem - u n i t y o f N a -  
ture and Mankind — aproximando e relacionando a 
cidade e o campo para obtenção do bem-estar da 
coletividade em todos os espaços habitáveis” . Por 
isso, definimos 'urbanismo' como "o  conjunto de 
medidas estatais destinadas a organizar os espaços 
habitáveis, de modo a propiciar melhores condições 
de vida ao homem na comunidade” . Assim, o ur­
banismo é incumbência de todos os níveis de gover­
no e se estende a todas as áreas da cidade e do cam­
po, onde as realizações humanas ou preservação da 
natureza possam contribuir para o bem-estar indivi­
dual e coletivo. Mas como nas cidades concentram- 
se as populações, as medidas urbanísticas afetam 
principalmente as suas áreas, visando oferecer o 
maior bem para o maior número, objetivo supremo 
do moderno urbanismo (conforme nosso Direito mu­
nicipal brasileiro. 4.ed., RT, 1981, p.424 e segs.).

Tradicionalmente, cabia aos municípios cuidar 
dos problemas urbanos. Isto quando as cidades vi­
viam praticamente isoladas territorialmente, com 
poucos contatos entre si. Com o desenvolvimento 
industrial e o conseqüente crescimento urbano, a in­
tensificação do comércio e o paralelo aumento das

comunicações interurbanas, a crescente migração 
das populações rurais para as cidades — todos es­
ses fatores, ligados que estão ao desenvolvimento 
econômico do país, fizeram da urbanização um dos 
fenômenos mais característicos de nosso tempo. 
Lous Jacquignon chega a dizer que "a urbanização 
é uma das características essenciais da época con­
temporânea e sustenta facilmente comparação com 
as duas outras manifestações marcantes que são, 
atualmente, a conquista do espaço (sideral) e a do­
mesticação da energia atômica. Pode-se adiantar 
que a urbanização é o fenômeno mais importante da 
segunda metade do século XX" (Le droit de l'urba­
nisme, Eyrolles Editeur, Paris, p.1).

Evidente, pois, que problema de tal magnitu­
de, com inegáveis repercussões no campo do desen­
volvimento econômico do país, não pode estar cir­
cunscrito ao âmbito de competência exclusiva do 
município. Por isso, já dissemos e repetimos que "os 
assuntos urbanísticos são da competência simultâ­
nea das três entidades estatais (União, estados- 
membros e municípios) porque a todas elas interessa 
a ordenação físico-social do território nacional. A di­
ficuldade está em delimitar as atribuições da União, 
dos estados-membros e dos municípios, num cam­
po de contornos rfial definidos, sobre o qual conver­
gem os interesses dos três níveis de governo", (con­
forme nossa obra citada, p.435 e segs.).

Lamentavelmente, a nossa Constituição é 
omissa sobre urbanismo, não contendo nenhuma 
disposição específica sobre o assunto, quando ou­
tros países já o consideram em seu texto constitu­
cional e o disciplinam sistematizadamente na legis­
lação ordinária. Por essa razão é que sugerimos ao 
eminente deputado Nélson Marchesan a apresenta­
ção de Emenda Constitucional, incluindo entre os 
poderes expressos da União a competência para le­
gislar sobre normas gerais de desenvolvimento ur­
bano (Projeto de Emenda 19/77). Isto não quer di­
zer, entretanto, que a União já não tenha competên­
cia implícita para fazê-lo, o que decorre da interpre­
tação de alguns dispositivos esparsos de matérias de 
interesse urbanístico.

Com efeito, a Constituição vigente atribui 
competência à União para planejar e promover o de­
senvolvimento e a segurança nacionais (art.8o, V); 
para estabelecer o plano nacional de viação (art.8o, 
XI); para organizar a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente a seca e as 
inundações (art.8o, XIII); para estabelecer e execu­
tar planos nacionais de saúde, bem como planos re­
gionais de desenvolvimento (art.8?, XIV); para legis­
lar sobre direito civil (art.8o, XVII, b) e normas ge­
rais de defesa e proteção da saúde (art.8o, XVII, c). 
Declarou mais a Constituição que a ordem econô­
mica e social tem por finalidade realizar o desenvol­



vimento nacional e a justiça social, com base, den­
tre outros princípios, na função social da propriedade 
(art. 160, III); institucionalizou as regiões metropoli­
tanas (art. 164); disse que a lei regulará, mediante 
prévio levantamento ecológico, o aproveitamento 
agrícola das terras sujeitas às intempéries e calami­
dades, e que o mau uso da terra impedirá o proprie­
tário de receber incentivos e auxílios do governo (art. 
127); declarou que o amparo à cultura é dever do po­
der público em geral e colocou sob a proteção de to­
das as administrações os locais de valor histórico ou 
artístico, os monumentos e as paisagens naturais no­
táveis, bem como as jazidas arqueológicas (art. 180 
e parágrafo único).

Essas prescrições constitucionais, conquanto 
esparsas e sem a precisão e sistematização desejá­
veis, permitem, contudo, com o auxílio dos princí­
pios interpretativos já aludidos, possamos afirmar ca­
ber à União editar normas gerais de urbanismo e ela­
borar o plano nacional de urbanismo.

Cabendo constitucionalmente à União estabe­
lecer os planos nacionais de desenvolvimento, de 
viação e de saúde, cabe-lhe também organizar o pla­
no nacional de urbanismo, ou plano nacional de de­
senvolvimento urbano, que lhes é conexo e comple­
mentar. De fato, os problemas de desenvolvimen­
to, trânsito, transporte e saúde pública, de âmbito 
nacional, entrosam-se com os seus corresponden­
tes no plano estadual e no municipal, principalmen­
te no que concerne à ordenação dos espaços habi­
táveis, assunto tipicamente urbanístico. Diante dessa 
realidade, conclui-se que a União, tendo competên­
cia expressa para elaborar aqueles planos nacionais, 
tem competência implícita para traçar o plano geral 
de desenvolvimento urbano, ao qual irão ajustar-se 
os planos estaduais que, por sua vez, serão integra­
dos pelos planos municipais. Desse modo, a plani­
ficação urbanística cobrirá todo o território nacional, 
sem ofensa à autonomia dos estados-membros e 
municípios, formando um sistema harmônico e 
funcional.

Do mesmo modo que cabe à União legislar ori­
ginariamente sobre normas gerais de defesa e pro­
teção da saúde, compete-lhe editar normas gerais 
de desenvolvimento urbano, para todo o território 
nacional. A defesa e proteção da saúde não se ob­
tém somente através de providências higiênicas e 
profiláticas; resultam do conjunto de medidas sani­
tárias e urbanísticas que se ajudam e se completam, 
para a consecução do mesmo objetivo: o bem-estar 
social. As normas sanitárias vivem em simbiose com 
as imposições urbanísticas; faltando umas, fenecem 
as outras ou, pelo menos, perdem muito da sua 
eficácia.

Aliás, a esse respeito, a União já vem estabe­
lecendo normas gerais de caráter urbanístico, ao dis­

por sobre as diretrizes básicas para o 'zoneamento 
industrial' nas áreas críticas de poluição, determinan­
do a adoção de 'esquema de zoneamento urbano' 
para a compatibilização das atividades industriais 
com a proteção ambiental; 'a classificação das zo­
nas' de uso estritamente industrial, predominante­
mente industrial e diversificado; 'a vedação', nas zo­
nas de uso estritamente industrial, de quaisquer ou­
tras atividades não essenciais às suas funções bási­
cas; 'a discriminação' de atribuições dos estados e 
municípios etc. (lei 6.803, de 2 de julho de 1980. Es­
sa lei está a demonstrar a estreita relação existente 
entre as normas de proteção à saúde e as normas 
urbanísticas.)

Por outro lado, cabendo à função urbanística 
a ordenação dos espaços habitáveis, há, necessa­
riamente, de interferir com o direito de propriedade 
privada. Ora, competindo à União legislar exclusiva­
mente sobre direito civil, a atividade urbanística dos 
estados e municípios fica, em grande parte, condi­
cionada aos preceitos federais relativos à propriedade 
urbana.

Compete, portanto, à União estabelecer as di­
retrizes básicas (normas gerais) para a compatibili­
zação do direito de propriedade individual, expres­
samente garantido no art. 153, § 22. da Constitui­
ção federal, com a sua função social, estabelecida 
no art. 160, III, do mesmo estatuto, especialmente 
no que concerne aos problemas do desenvolvimento 
urbano.

A esse propósito, pode-se afirmar, também, 
que a competência da União decorre de seu poder 
de regulamentação da 'função social da proprieda­
de', como um dos princípios básicos da ordem eco­
nômica e social, eexpressamente previsto no art. 
160, III, da Constituição federal.

Sem dúvida, é nas cidades que se manifestam 
as maiores tensões da vida moderna, causadas, so­
bretudo, pela falta de moradias, com a conseqüên- 
te invasão de terrenos vazios; por habitações sub­
normals (favelas, cortiços); pelas dificuldades de 
transportes coletivo; pela proliferação dos loteamen- 
tos clandestinos; pela ausência de equipamentos bá­
sicos; enfim, por uma série de dificuldades bastan­
te conhecidas. Ora, boa parte delas estão ligadas ao 
direito de propriedade privada, como tal concebido 
pelo Código civil de 1917. Ainda que se admita a im­
posição de limitações urbanísticas, não tem sido elas 
suficientes para encaminhar a solução dos proble­
mas urbanos. Forçoso é reconhecer, em nome do 
urbanismo moderno, 'a necessidade de a União es­
tabelecer as normas gerais regulamentadoras da fun­
ção social da propriedade imobiliária urbana'. Essas 
normas virão balizar a atuação dos estados e, espe­
cialmente, dos municípios, na imposição das medi­
das urbanísticas indispensáveis à melhoria das con-



dições de vida nas cidades. Por isso, de há muito re­
clamamos ser "de toda conveniência que a União 
promulgue um Código nacional de urbanismo, em 
harmonia com o Código nacional da saúde e com 
os 'planos nacionais', no qual estabeleça os linea­
mentos do urbanismo brasileiro, fixando princípios 
científicos e diretrizes técnicas para a ação estadual 
e municipal" (conforme nosso Direito municipal bra­
sileiro, citado, p.438).

Do exposto, conclui-se que a União tem 'po­
deres implícitos' para editar normas gerais de desen­
volvimento urbano. Essa competência não está ex­
plicitada na Constituição, mas decorre dos princípios 
que ela adota e de outras atribuições expressamen­
te consignadas em seu texto, como acabamos de 
ver.

Do mesmo entendimento participa o ilustre 
constitucionalista professor José Afonso da Silva, 
ao abordar o tema em recente monografia. Depois 
de invocar variados argumentos, assemelhados aos 
já expendidos, conclui enfaticamente: "Disso tudo 
decorre, a nosso ver, fundamento para reconhecer 
à União competência implícita para estabelecer nor­
mas gerais urbanísticas" (Direito urbanístico brasi­
leiro, RT, 1981, p.81).

Evidente que a aceitação da Emenda Marche- 
san — outorgando competência expressa à União 
para legislar sobre normas gerais de desenvolvimen­
to urbano -  teria facilitado a legislação federal, sem 
as dificuldades inerentes ao exercício de uma com­
petência implícita. Pois, lamentavelmente, a inexis­
tência de um poder expresso serve, comumente, pa­
ra justificar a omissão ou a inércia da legislação 
federal.

Note-se contudo que, quando falamos em 
competência da União para legislar, convém lembrar 
que não lhe cabe subordinar a atividade urbanística 
dos estados-membros e municípios às suas reparti­
ções administrativas, como é muito do agrado do 
poder central. 0  que a Constituição federal atribui 
à União é a faculdade de 'legislar' sobre 'normas ge­
rais'. Legislar é editar regras gerais de conduta; não 
é intervir executivamente nas entidades federadas, 
ou nos municípios, impondo padrões estandartiza- 
dos nos mais mínimos detalhes. O que se reconhe­
ce à União é a possibilidade de estabelecer normas 
gerais de urbanismo, vale dizer, imposições de ca­
ráter genérico e de aplicação indiscriminada em to ­
do o território nacional. Ultrapassando esses limites, 
a ação federal atentará contra a autonomia estadual 
e municipal, e incorrerá em inconstitucionalidade.

O conteúdo das normas gerais de 
desenvolvimento urbano

O conceito de norma geral já foi muito discu­

tido na doutrina (conforme Rubens Gomes de Sou­
za, Normas gerais de direito financeiro, in R F 155/21; 
Carvalho Pinto, Normas gerais de direito financeiro, 
publicação da prefeitura municipal de São Paulo, 
1959; Aliomar Baleeiro, Normas gerais de direito fi­
nanceiro, in Finanças em Debate, Fascículo I; Ge­
raldo Ataliba, Normas gerais de direito financeiro e 
tributário e autonomia dos estados e municípios, in 
RD P10/55; José Afonso da Silva, obra citada, p.77 
e 78). Para nós, 'norma geral é a que estabelece prin­
cípios ou diretrizes de ação e se aplica indiscrimina­
damente a todo o território nacional'.

A norma geral pode ter três objetivos diversos: 
fixar diretrizes de ação ao legislador federal, estadual 
e municipal (é o que o professor José Afonso cha­
ma de 'direito sobre direito', obra citada, p.78); as­
sentar regras de atuação de maneira a prevenir pos­
síveis conflitos de atribuições entre as entidades es­
tatais, nos assuntos de competência concorrente; e 
estabelecer determinados preceitos válidos para to ­
do o território nacional e de observância obrigatória 
pelos órgãos e agentes públicos e particulares.

Com base nessas premissas, devemos consi­
derar agora qual o conteúdo das normas gerais de 
desenvolvimento urbano. Para tanto, é indispensá­
vel voltar ao exame do cenceito de urbanismo.

Já vimos que os objetivos do urbanismo evo­
luíram do estético para o social, da cidade para o ter­
ritório, de maneira a abranger todas as áreas da ci­
dade e do campo, onde as realizações humanas ou 
a preservação da natureza possam contribuir para o 
bem-estar individual e coletivo.

Como, entretanto, as cidades não se encon­
tram isoladas entre si, mas fazendo parte de uma re­
de regional e nacional, com fortes inter-relações com 
o desenvolvimento econômico do país, segue-se que 
o conceito de urbnismo ampliou-se para abranger a 
ordenação de todo o território nacional. Para mui­
tos autores, a ordenação da cidade já não é senão 
uma parte do urbanismo, porque o objetivo deste 
passou a ser a distribuição dos fatores econômicos 
e dos núcleos urbanos de forma a obter a melhor uti­
lização do espaço nacional (Antonio Carceller Fer- 
nandez, Instituciones de derecho urbanístico, Ed. 
Montecorvo, Madrid, 1977, p.35). Para Garcia de En- 
terria, assistimos hoje ao desenvolvimento de um 
verdadeiro 'macrourbanismo', em escala nacional e 
até mesmo, numa antevisão do futuro, em escala in­
ternacional (Apuntes de derecho urbanístico, Ma­
drid, 1968, p.321).

Sem chegar a tais extremos, lícito é concluir 
que o urbanismo, no seu conceito atual, compreen­
de aspectos relativos à melhor utilização do espaço 
nacional (estruturação da rede nacional de cidades); 
aspectos referentes à maior integração da cidade e



do campo e à preservação do meio-ambiente; e, es­
pecialmente, à ordenação do crescimento da cida­
de. Daí por que se prefere falar em 'normas de de­
senvolvimento urbano', como o fez o Anteprojeto 
ora em estudo, do que em normas de urbanismo. 
O seu conteúdo, porém, é o mesmo.

Com essa mesma orientação, José Afonso da 
Silva escreve: "São normas gerais urbanísticas aque­
las que fixarem os princípios e diretrizes para o de­
senvolvimento urbano nacional, estabeleçam con­
ceitos básicos de sua atuação e indiquem os instru­
mentos para sua execução, reputando-se 'desenvol­
vimento urbano' a ordenada criação, expansão e re­
novação de núcleos populacionais" (obra citada, 
p.83).

O Anteprojeto em exame possui dois capítu­
los bem característicos de normas gerais de desen­
volvimento urbano: o capítulo II -  "Da urbaniza­
ção", e o capítulo III — "Da promoção do desen­
volvimento urbano".

No primeiro deles, o Anteprojeto começa por 
definir o que constitui atividades de urbanização: o 
parcelamento ou remembramento do solo para fins 
urbanos, a implantação de equipamentos urbanos 
e comunitários, e a construção destinada a fins ur­
banos; para, em seguida, fixar a competência do 
município a fim de autorizar ou licenciar essas ativi­
dades, ressalvada, entretanto, a competência do 
estado-membro ou da União, quando se tratar de 
equipamento urbano de grande porte, de interesse 
supramunicipal (art. 3o e parágrafos). Estabeleça ain­
da alguns caracteres da licença para edificar (arts. 
5?, 8? e 9o), mas deixando ao município, como é 
correto, a sua regulamentação.

Nesse mesmo capítulo — "Da urbanização"
— o art. 4o determina os critérios a serem seguidos 
pelo município para a delimitação das áreas urbana 
e de expansão urbana, como tem sido tradição em 
nosso direito (conforme Código tributário nacional, 
art. 32; decreto-lei 271/67, art. 1o, § 3o).

A fixação de critérios para distinguir o que é 
terra urbana, ou destinada a fins urbanos, da rural, 
é precisamente um dos objetivos da norma geral ur­
banística. Como se poderá traçar diretrizes para o de­
senvolvimento urbano, sem que se saiba o que é 
urbano?

Não obstante, esse mesmo artigo contém 
duas outras determinações que nos parecem de ma­
nifesta 'inconstitucionalidade'. Trata-se da obrigato­
riedade de submeter à "anuência prévia da autori­
dade metropolitana", ou da "autoridade estadual 
competente", a delimitação das áreas urbana e de 
expansão urbana dos municípios integrantes de re- 

ião metropoliana ou de aglomeração urbana (art. 
?, §§ 3? e 4?). Esses municípios deverão fixar os

seus perímetros urbanos de conformidade com as 
diretrizes do planejamento metropolitano e regional, 
mas não poderão depender, para a prática de um ato 
legislativo que lhes é privativo, da concordância pré­
via do estado ou da autoridade metropolitana.

Ainda nesse mesmo capítulo, o Anteprojeto 
contém preceitos de grande alcance para a preser­
vação do patromônio histórico, artístico, arqueoló­
gico e paisagístico, permitindo ao proprietário do 
imóvel objeto da preservação a transferência dos 
seus eventuais direitos de construir, de acordo com 
o que estabelecer a lei municipal (arts. 10 e 11).

Alguns municípios estão procurando regular o 
assunto em sua legislação — como o projeto ora em 
estudo em São Paulo —, mas tendo surgido dúvi­
das quanto á sua constitucionalidade, por se tratar 
de matéria ligada ao direito de propriedade, é de to ­
da a conveniência que a norma federal assente as 
bases dessa nova figura jurídica.

Finalmente, o art. 12 desse capítulo contem­
pla as áreas de interesse especial, de maneira a fi­
xar a orientação a ser seguida para a sua criação, 
mediante leis específicas das entidades estatais 
competentes.

No capítulo III — "Da promoção do desenvol­
vimento urbano" — o Anteprojeto procura explici­
tar as atribuições da União, dos estados e dos mu­
nicípios, em matéria urbanística.

Sem dúvida, é a Constituição que estabelece 
a competência das três entidades estatais que com­
põem a nossa Federação. E nenhuma lei, comple­
mentar ou ordinária, poderá modificara distribuição 
constitucional de competências. Isto não quer dizer, 
contudo, que a lei nacional, tratando de matéria de 
competência concorrente, como é a 'promoção do 
desenvolvimento urbano', não possa explicitá-la, 
com a finalidade de eliminar, ou ao menos diminuir, 
os eventuais con flitos  entre as três entidades 
estatais.

Por mais rígida e datalhada que seja a reparti­
ção de competências feita na Constituição, dificil­
mente serão evitados conflitos de interpretação en­
tre as entidades estatais ou entre estas e os indiví­
duos. Geraldo Ataliba, em primoroso estudo sobre 
normas gerais de direito financeiro e tributário e au­
tonomia dos estados e municípios, diz bem que "a 
rigidez do sistema constitucional tributário por si só, 
muitas vezes, não é bastante para obviar os confli­
tos de competência entre as pessoas tributantes e 
os dissídios tributários com os contribuintes" (Arti­
go in RDP 10/45). Daí a previsão constitucional da 
necessidade de normas gerais de direito financeiro 
(art. 8o, XVII, c) e de normas gerais de direito tribu­
tário (art. 18, § 1o).

Ora, se isto ocorre com relação ao sistema tri­



butário, onde a discriminação constituional de com­
petência é expressa e rígida, que dizer da 'promo­
ção do desenvolvimento urbano', sobre cuja maté­
ria não há sequer uma palavra no texto da Lei Maior?

Tratando-se de assunto de competência con­
corrente das três entidades estatais, como é o de­
senvolvimento urbano, caba à 'norma geral' procu­
rar prevenir e dirimir os eventuais onflitos de com­
petência que possam vir a ocorrer entre União, 
estado-membro e município. Esta, aliás, é uma das 
finalidades da norma geral, que vem expressamen­
te consignada na previsão constitucional da norma 
geral de direito tributário (art. 18, § 1?).

Assim, o disposto no capítulo III do Antepro­
jeto inclui-se dentro do conceito de 'norma geral', 
merecendo ser revisto apenas para aprimoramento 
da redação e correção de algumas impropriedades, 
a fim de deixar bem claro que o texto objetiva so­
mente explicitar a competência constitucional implí­
cita, relativa à promoção do desenvolvimento 
urbano.

Função social da propriedade
Direito de propriedade é o direito de usar, go­

zar e dispor da coisa e de reavê-la de quem injusta­
mente a possua (art. 524 do Código civil). Esse con­
ceito, que nos veio do direito romano — jus utendi, 
fruendi et abutendi —, confere ao proprietário o po­
der absoluto, ilimitado e exclusivo sobre a coisa. Mas 
essas expressões devem ser entendidas no seu ver­
dadeiro significado jurídico. O caráter absoluto sig­
nifica que o proprietário pode utilizar-se da coisa em 
toda a sua substância, acidentes e acessórios; ilimi­
tado, de que confere ao proprietário o poder de pra­
ticar sobre a coisa, perenemente, todos os atos que 
lhe aprouver, fruindo-a da maneira mais completa 
possível, transformando-a, consumindo-a ou alie- 
nando-a; exclusivo, no sentido de que afasta da coi­
sa o poder de terceiros.

Na verdade, o direito de propriedade jamais foi 
absoluto porque, como bem adverte Ripert, "o  di­
reito não pode ser absoluto, visto que absolutismo 
é sinônimo de soberania. Não sendo o homem so­
berano na sociedade, o seu direito é, por conseqüên­
cia, simplesmente relativo" (O regime democrático 
e o direito civil moderno, 1937, p. 233).

O direito de propriedade in abstracto é asse­
gurado pela Constituição em seu art. 153, § 22: "É 
garantido o direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou utilidade públi­
ca ou por interesse social, mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no 
art. 161, facultando-se ao expropriado aceitar o pa­
gamento em título da dívida pública com cláusula de 
exata correção monetária” .

A Constituição, portanto, não define o direito 
de propriedade; essa definição nos é dada pela lei 
civil, de competência da União (art. 8o, XVII, b). As­
sim, é o legislador ordinário que irá traçar os contor­
nos do direito de propriedade, contornos esses que 
se encontram atualmente no Código civil e nas inú­
meras outras leis que cuidam especificamente da 
propriedade do subsolo (Código de minas), do es­
paço aéreo (Código brasileiro do ar), das marcas e 
patentes industriais (Código da propriedade indus­
trial), da propriedade rural (Estatuto da terra) e tan­
tas outras. Daí a razão de se dizer, hoje em dia, que 
não há propriamente um direito abstrato de proprie­
dade, mas sim 'propriedades', no plural, cujos direi­
tos são explicitados nas respectivas leis, conforme 
o seu objeto.

Por conseguinte, não há qualquer inconstitu- 
cionalidade em que outra lei ordinária venha estabe­
lecer preceitos relacionados com a propriedade imo­
biliária urbana, como pretende o Anteprojeto em 
exame.

Ao mesmo tempo em que a Constituição, no art. 
153, § 22, garante o direito de propriedade, sem de­
finir-lhe o conteúdo, dispõe expressamente que a 
'propriedade deve ter uma função social', como prin­
cípio básico da ordem econômica e social de nosso 
país (art. 160, III). Esse preceito traça uma diretriz ao 
legislador ordinário, no sentido de que, além de sa­
tisfazer ao interesse de seu titular, a propriedade de­
ve cumprir uma função na sociedade. Aliás, era o 
que dizia a Constituição de Weimar de 1919: " . .. a 
propriedade obriga. Seu exercício deve ser ao mes­
mo tempo um serviço prestado ao bem comum'' 
(art. 153).

Cumpre afastar, desde logo, o entendimento de 
que o preceito do art. 160, III, da Constituição fede­
ral, como norma programática, não tem eficácia ju­
rídica. A sua jurisdicidade resulta de sua própria in­
serção no texto constitucional. Alfredo Buzaid diz 
bem que é errôneo pretender dsitinguir, numa cons­
tituição, cláusulas mandatórias e diretorias, progra­
máticas ou de orientação, atribuindo-lhes eficácia di­
versa (Da ação direta de declaração de inconstitu- 
cionalidade no direito brasileiro, São Paulo, 1958, 
p.48).

Na verdade, a norma constitucional programáti­
ca é 'imperativa' para o legislador ordinário, para o 
administrador, no exercício de seu poder discricio­
nário, e para o magistrado, na interpretação e apli­
cação da lei. Pontes de Miranda é incisivo a respei­
to: "A  legislação, a execução e a própria justiça fi­
cam sujeitas a esses ditames, que são como que pro­
gramas dados à sua função" (Comentários à Cons­
tituição de 1967, tomo I, p .127).

Já anteriormente, Ruy Barbosa afirmara não ha­



ver, "numa Constituição cláusulas a que se deva atri­
buir meramente o valor moral de conselhos, avisos 
ou lições. Todas têm força imperativa de regras, di­
tadas pela soberania nacional ou popular aos seus 
órgãos" (Comentários à Constituição federal, Ed. 
Saraiva, 1933, p.489).

Aliomar Baleeiro, comentando o art. 202 da 
Constituição de 1946, que estabelecia a proporcio­
nalidade do tributo com a capacidade econômica do 
contribuinte, esclarecia que, embora constituísse dis­
positivo de caráter programático, 'não excluía direi­
tos subjetivos dos interessados', que poderiam 
invocá-los nos casos compatíveis com o seu empre­
go (Limitações constitucionais ao poder de tributar,
2. ed., Ed. Forense, 1960, p.279).

Forçoso é concluir, portanto, que a norma do art. 
160, III, da Constituição federal, possui a mesma for­
ça obrigatória do preceito contido no art. 153, § 22.

A função social da propriedade não elimina o di­
reito subjetivo do indivíduo, mas procura conciliar o 
seu interesse com as necessidades da sociedade. Es­
sa conciliação deve ser feita não como uma limita­
ção externa, que condiciona o exercício do direito 
da propriedade, mas como um fator interno, em que 
se combinam poderes e faculdades com limites e 
obrigações, de tal sorte que o "interesse social e o 
interesse individual, inseparavelmente, constituem 
o fundamento da atribuição do direito, do seu reco­
nhecimento e da sua garantia" (conforme Pedro Es- 
cribano Collado, La propiedad privada urbana, Ed. 
Montecorvo, Madrid, 1979, p. 118).

Essa concepção permite avançar a idéia de que 
já não se pode deixar a propriedade improdutiva, 
pois não estará cumprindo a sua função social. O be­
nefício que a utilização da propriedade pode gerar 
para a comunidade obriga o seu titular a atuar, sob 
pena de ser privado de seu direito, mediante o que 
muitas legislações denominam de desapropria- 
ção-sanção.

A propósito, ouça-se o que escreve Rodotà: "Pa­
ra a concepção tradicional dos direitos subjetivos, o 
sujeito ao qual se atribuíam os poderes era, em prin­
cípio, livre para determinar a sua atribuição de tais 
poderes, não incluindo nenhuma indicação especí­
fica com relação à modalidade do seu exercício, era 
incondicionada. A função social modifica tal esque- 
rna tradicional, desde o momento em que, em prin­
cípio, o ordenamento prevê que o exercício desses 
poderes não seja dirigido somente à satisfação do 
interesse privado, mas também das exigências pe­
rante a sociedade em seu conjunto" (Proprietà di- 
ritto vigente), in Novissimo digesto italiano, Torino,
1o 6. p .139).

No campo do direito urbanístico, a função social 
da propriedade está ligada, evidentemente, às ne­

cessidades do desenvolvimento urbano, com vistas 
a atingir o seu objetivo primordial, que é a melhoria 
da qualidade de vida do homem na cidade.

Nesse aspecto, releva notar a importância de que 
se reveste a propriedade da terra urbana, ou desti­
nada a fins urbanos, porque nela é que se assenta 
a comunidade, que a utiliza para as suas quatro fun­
ções básicas: habitar, trabalhar, recrear e circular. 
Pode-se dizer, portanto, que a terra urbana que não 
esteja destinada a uma dessas atividades não está 
cumprindo a sua 'função social', cabendo ao poder 
público impor as medidas adequadas para que se al­
cance aquele objetivo.

Por conseguinte, a 'atividade urbanística do po­
der público encontra na função social da proprieda­
de o seu fundamento para impor as medidas legais 
e administrativas, necessárias à boa ordenação do 
território e à obtenção do maior bem para o maior 
número'.

Com essas considerações, passamos a examinar 
as novas figuras jurídicas contempladas pelo Ante­
projeto e que são apontadas como violadoras do di­
reito de propriedade garantido pela nossa Constitui­
ção.

A primeira dessas figuras é o 'direito de superfí­
cie', que consiste no direito de construir ou de plan­
tar em solo alheio (conforme Clóvis Bevilacqua, Có­
digo civil comentado, Francisco Alves, 1917, vol. Ill, 
p.218). A superfície, como direito real, existiu em 
nosso sistema jurídico até 1864, quando a lei 1.237, 
de 24 de setembro daquele ano, deixou de enume- 
rá-lo entre os direitos reais sobre coisas alheias — 
no que foi seguida pelo Código civil de 1917 (art. 
674).

O projeto do novo Código civil, ora em estudo 
no Congresso Nacional, elaborado por comissão 
presidida pelo eminente professor Miguel Reale, vol­
ta a contemplar o direito de superfície em seu título 
IV, do livro III, "Direito das coisas".

Anteriormente, o decreto-lei 271, de 28 de feve­
reiro de 1967, cuja primeira versão foi de nossa au­
toria, já havia criado a concessão de uso como d i­
reito real, instituto assemelhado ao direito de super­
fície, embora bastante simplificado.

Modernamente, os estudiosos do direito urbanís­
tico têm revalorizado o direito de superfície como ins­
tituto capaz de resolver diversos problemas urbanos, 
inclusive o aproveitamento do subsolo para gara­
gens, galerias e outros usos, bem como a edifica­
ção em terrenos vazios, cujos proprietários não pos­
suem os recursos financeiros necessários (conforme 
José Afonso da Silva, obra citada, p.532; José Luís 
de Los Mozos, El derecho de superficie en general 
y en relación con la planificación urbanística, Madrid, 
1974; Antônio Gullon Ballesteros, La superficie ur-



bana, Sevilla, 1960; Hans Bernoulli, La città e i lsuolo 
urbano, trad. italiana, Vallardi Editore, Milano, 1951).

Não vemos, na proposta do Anteprojeto, qual­
quer ofensa ao direito de propriedade; os seus dis­
positivos, porém, devem ser aprimorados de maneira 
a afastar algumas dúvidas quanto à utilização do di­
reito de superfície, orientando-o, especificamente, 
para a solução dos problemas urbanísticos.

O 'direito de preempção' confere ao município 
preferência para aquisição de terreno urbano obje­
to de alienação onerosa entre particulares. A lei mu­
nicipal indicará as áreas em que incidirá o direito de 
preempção e fixará o prazo de sua vigência, que não 
poderá ser superior a dez anos (art. 31 do Antepro­
jeto).

Trata-se, sem dúvida, de uma limitação à livre 
disponibilidade do bem pelo proprietário, mas o nos­
so direito já conhece esse instituto, aplicável a ou­
tras situações, como a do locatário para adquirir o 
prédio locado (art. 24 da lei 6.649 de 16 de maio 79); 
a do poder público para adquirir o prédio tombado 
(art. 22, do decreto-lei 25, de 30 de novembro de 
1937). Essa limitação que é imposta tendo em vista 
os interesses maiores da comunidade'; encontra seu 
fundamento na 'função social da propriedade', co­
mo vimos anteriormente. Aliás, as limitações impos­
tas ao proprietário com relação à disponibilidade de 
seus bens tornam-se, a cada dia, mais comuns. Haja 
vista para a proibição de abate de gado em época 
de entressafra, ou as restrições fixadas para a ven­
da do controle acionário de empresas (art. 255, da 
lei 6.404/76).

Isso está a demonstrar que o poder público po­
de interferir na disposição do bem pelo proprietário, 
vedando-a por determinado prazo, ou condicionan­
do-a a certos requisitos. É o que ocorre com o direi­
to de preempção previsto no Anteprojeto. Segun­
do Robert Savy, o direito de preempção, no que se 
refere ao desenvolvimento urbano, tem as seguin­
tes finalidades: a) informar as autoridades públicas 
das alienações voluntárias que se processam no in­
terior do perímetro estabelecido; b) aquisição do ter­
reno pelo poder público se houver interesse de sua 
parte; c) controlar o preço dos terrenos, atavés do 
arbitramento judicial, se o preço solicitado estiver 
muito elevado (Droit de 1'urbanisme, Thémis, Paris, 
1981, p.286).

Para fins urbanísticos, o direito de preempção ho­
je é aceito em muitos países ocidentaiç, variando o 
instituto em questão de detalhes (conforme Les ins­
truments juridiques de la politique foncière des vil­
les — Études comparatives portant sur quatorze 
pays occidentaux, sous la direction de Michel Fro­
ment Bruylant, Bruxelles, 1978).

Os preceitos do Anteprojeto, relativos ao direi­
to da preempção, atêm-se aos limites compatíveis 
com a função social da propriedade, uma vez que 
resguarda, inclusive, a liberdade do vendedor de de­
sistir da venda, caso o preço arbitrado pelo juiz não 
lhe seja conveniente. Não vemos, também aqui, 
ofensa ao direito de propriedade. Apenas sugerimos, 
a redução do prazo de vigência do direito de preemp­
ção para cinco anos, à semelhança do prazo de va­
lidade do decreto declaratório de utilidade pública e 
da descrição das ações contra a Fazenda Pública.

A edificação compulsória — que o Anteprojeto 
amplia para incluir o parcelamento ou qualquer ou­
tra utilização de interesse urbanístico — é um novo 
instrumento jurídico destinado a possibilitar o apro­
veitamento de terreno urbano 'vago', que dispõe de 
equipamentos urbanos básicos.

Trata-se, sem dúvida, de condicionamento da 
propriedade imobiliária urbana à sua função social, 
pois é evidente que o destino natural do terreno ur­
bano -  de propriedade particular — é a edificação. 
Em casos excepcionais, pode ser de interesse urba­
nístico a utilização do terreno para outros fins, co­
mo estacionamento de automóveis etc. E o parce­
lamento obrigatório se destina a resolver de glebas 
improdutivas, dentro do perímetro urbano, como 
etapa preliminar à edificação.

A propósito do mesmo instituto, existente na le­
gislação espanhola, escreve Antonio Carceller Fer- 
nandez: "Edificación forzosa. Una diretriz dei dere- 
cho de propiedad muy característica de los tiempos 
que corren y que ha sido incorporada a la Ley dei 
suelo es la de que el goce útil y la productividad de 
los bienes ha venido a ocupar el centro de la protec- 
ción dei Derecho. La cualidad de propietario ha pa- 
sado, en cierto sentido, de la esfera dei ser a la dei 
hacer. Es el goce útil de los bienes y no la mera pro­
piedad de ellos la que reclama el especial amparo dei 
Derecho. La propiedad es y será un modo de con­
servar la riqueza, pero también, y sobre todo, un ins­
trumento para producirla" (Instituciones de derecho 
urbanístico, Ed. Montecorvo, Madrid, 1977, p.287; 
grifos do original).

A falta de execução do encargo estabelecido pelo 
município rende ensejo à chamada 'desapropriação- 
sanção', ou seja, a expropriação pelo não cumpri­
mento da função social da propriedade urbana. Se­
ria, a rigor, mais um caso de desapropriação para fins 
urbanísticos, já admitida pela doutrina e pela juris­
prudência pátrias (conforme nosso artigo, Desapro­
priação para urbanização, in RDA 116/1; Seabra Fa­
gundes, Desapropriação para urbanização e reurba- 
nização, in RDA '\2QH1', José Afonso da Silva, De­
sapropriações urbanísticas, in Rev. Proc. Ger. do Es­
tado (SP) 12/61 -  STF, RE82.300,85.869,87.009; 
TJSP, RT 459/69, 461/55, 464/69).



As normas programáticas do 
Anteprojeto

Críticas também foram feitas ao Anteprojeto no 
sentido de que o capítulo I contém 'normas progra­
máticas', que não têm eficácia jurídica e que, de 
qualquer form a, seriam incabíveis em uma lei 
ordinária.

Já vimos, a propósito do art. 160, III, da Consti- 
tutição federal, que o princípio da função social da 
propriedade, como norma programática, possui efi­
cácia jurídica, podendo mesmo, em determinadas 
circunstâncias, gerar direito subjetivo (conforme Jo­
sé Afonso da Silva, Aplicabilidade das normas cons­
titucionais, Ed. RT. 1968, p .151 esegs.).

Nada impede, porém, que a norma programáti­
ca seja estabelecida em lei ordinária, principalmen­
te quando se trata de regular assunto novo, cujos 
lineamentos precisam ser dados desde logo, para 
orientação do aplicador da lei e de todos que deve­
rão sujeitar-se à sua incidência. A fixação dos 'ob­
jetivos' a alcançar e das 'diretrizes' a serem segui­
das na promoção do desenvolvimento urbano, co­
mo faz o capítulo I do Anteprojeto em exame, nada 
tem de injurídico, mas, pelo contrário, atende à boa 
técnica da elaboração de 'normas gerais', cujo con­
teúdo, em um dos seus aspectos, é precisamente es­
tabelecer diretrizes (conforme anteriormente aqui 
citado).

Pontes de Miranda diz que "as regras jurídicas 
programáticas podem constar da Constituição ou 
não e se destinam a traçar as linhas diretoras pelas 
quais deverão se orientar os poderes públicos" (con­
forme Comentários à Constituição de 1967, tomo I, 
p.26 e 27).

As mais recentes leis nacionais, regulando assun­
tos ligados ao urbanismo, como a lei 6.938, de 31 
de agosto de 1981, que dispõe sobre a política na­
cional do meio ambiente, procuram também fixar os 
seus princípios básicos e os seus objetivos a atingir 
(arts. 2o e4P). De igual modo, na legislação estran­
geira, a Ley general de asentamientos humanos, do 
México, e a Leydelsuelo, da Espanha, estabelecem 
as diretrizes a serem observadas. '

Como se vê, a fixação dos objetivos e diretrizes 
do desenvolvimento urbano está coerente com a 
proposta de uma lei que pretende assentar as bases 
do direito urbanístico nacional.

O Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano

O Anteprojeto em exame, no capítulo V, insti­
tui o Sistema Nacional de Desenvolvimento Urba­
no, com a finalidade de compatibilizar a atuação dos

órgãos e entidades que desempenhem funções vin­
culadas a esse desenvolvimento. Nesse sistema são 
incluídos, como órgão seccionais, os órgãos e enti­
dades estaduais e, como órgãos locais, os órgãos e 
entidades municipais que tenham qualquer vincula- 
ção com o desenvolvimento urbano.

A criação de sistemas nacionais, para a execu­
ção de determinados planos ou programas, tem si­
do uma constante nos últimos anos. Haja vista pa­
ra o Sistema Nacional de Habitação, o Plano Nacio­
nal de Saneamento Básico — Planasa —, o Siste­
ma Nacional de Transportes Urbanos e o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente. Em princípio, o modelo 
é engenhoso e criativo, pois permite a integração da 
atuação dos órgãos federais, estaduais e municipais 
no mesmo setor, evitando a dispersão de esforços 
e recursos. O perigo está em se sujeitar os órgãos 
estaduais e municipais às repartições administrativas 
federais, com evidente ofensa à autonomia do es 
tado-membro e do município.

No caso, sendo a atividade urbanística matéria 
de competência concorrente da União, dos estados 
e municípios, um sistema de cooperação dos órgãos 
nacionais, regionais e locais, responsáveis pela pro­
moção do desenvolvimento urbano, é bastante 
oportuno, desde que, repetimos, seja respeitada a 
autonomia de cada esfera de governo. Já dissemos 
que cabe à União legislar, isto é, editar regras gerais 
de conduta, mas não intervir executivamente nas en­
tidades federadas, impondo padrões estandartizados 
nos seus mais mínimos detalhes.

Considerações finais
A necessidade de uma lei nacional de desenvol­

vimento urbano já havia sido por nós enfatizada em 
estudo anterior, reproduzido em nosso já citado Di­
reito municipal brasileiro (p.424esegs.), no qual che­
gamos a fazer referência a anteprojeto por nós redi­
gido, juntamente com o professor Eurico de Andrade 
Azevedo e o arquiteto Jorge Guilherme Francisco- 
ni, então secretário-executivo da antiga Comissão 
Nacional de Política Urbana e Regiões Metropolita­
nas. Sentimo-nos, pois, à vontade para reiterar a im­
portância do atual trabalho submetido à apreciação 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano. 
É indispensável ao país uma legislação federal orgâ­
nica e sistemática, que procure abranger em uma lei 
geral os principais aspectos urbanísticos, como o fa­
zem os países mais adiantados no assunto: a Fran­
ça possui o seu Código de urbanismo desde 1948, 
bastante m odificado, com  a introdução da lei 
75-1.328, de 31 de dezembro de 1975, alterando a 
política fundiária, e a lei 76-1.285, de 31 de dezem­
bro de 1976, transformando os documentos de ur­
banismo; a Espanha tem sua Lei do solo e ordena­
ção urbana, de 12 de maio de 1956, refundida em



1976, com nova redação aprovada pelo decreto 
1.346, de 9 de abril de 1976; a Bélgica tem sua lei ge­
ral desde 1946, substituída por uma lei orgânica de 
29 de março de 1962; a Inglaterra possui o Town and 
country planning act desde 1947, com modificações 
em 1968, 1971 e 1975; a Itália possui uma lei urba­
nística nacional desde 1942, com inúmeras modifi­
cações posteriores, inclusive pela recente lei 10, de 
28 de janeiro de 1977, que estabeleceu a separação 
do direito de construir do direito de propriedade; o 
Japão tem sua Lei de urbanismo de 1968, com leis 
complementares posteriores (conforme Les Instru­
ments juridiques de la politique foncière des villes -  
études comparatives portant sur quatorze pays oc- 
cidentaux, sous la direction de Michel Froment Bruy- 
lant, Bruxelles, 1978).

Sem dúvida, o Anteprojeto em exame necessita 
de algumas correções e de aprimoramento da reda­
ção, o que pode ser obtido durante sua discussão 
no Conselho de Desenvolvimento e nos debates que 
deverão seguir-se, com a necessáwria publicação de 
seu texto, para oferecimento de sugestões, como 
feito como o Anteprojeto de Lei Geral das Desapro­
priações, recentemente elaborada por comissão de­
signada pelo Ministro da Justiça.

A propósito, cumpre esclarecer que o instituto da 
desapropriação não é uma solução para os proble­
mas urbanísticos. Ao contrário, é um remédio ex­
tremo, que só deve ser usado em última instância, 
pois, além de 'publicizar' a propriedade privada — 
ou seja, transformar a propriedade privada em pro­
priedade pública — acarreta ônus nem sempre su­
portável pelo poder público, pois exige a prévia e jus­
ta indenização em dinheiro.

O urbanismo carece de medidas preventivas que 
procurem ajustar o crescimento urbano à preserva­
ção do meio ambiente e à melhoria da qualidade de 
vida dos cidadãos.

Respostas aos quesitos
Assim apreciada a matéria objeto da consulta, à

luz da nossa Constituição, dos princípios doutriná­
rios pertinentes e da legislação comparada, passa­
mos a responder aos quesitos formulados, na se­
guinte conformidade:

Ao primeiro quesito: sim. A União tem compe­
tência implícita para editar normas gerais de desen­
volvimento urbano, competência essa decorrente 
dos dispositivos constitucionais citados em item des­
te parecer, e dos princípios básicos do federalismo 
que ela adota.

Ao segundo quesito: não. O art. 153, § 22, da 
Constituição federal garante o direito de proprieda­
de em abstrato, mas o seu conteúdo concreto é da­
do pela legislação federal ordinária. Assim, nada im­
pede que o Anteprojeto estabeleça novas figuras ju­
rídicas que condicionem o direito de propriedade à 
sua função social, tendo em vista especificamente 
a ordenação do desenvolvimento urbano.

Ao terceiro quesito: sim. A inserção de disposi­
tivos programáticos em texto de lei não é injurídica, 
principalmente quando se trata de uma disciplina no­
va e de 'norma geral', cujo objetivo é precisamente 
traçar diretrizes de ação para as entidade estatais res­
ponsáveis pelo desenvolvimento urbano.

Ao quarto quesito: não. O Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano, na forma proposta pelo 
Anteprojeto, não constitui ofensa à autonomia dos 
estados-membros e municípios, porque não outor­
ga aos respectivos órgãos nenhuma função ou en­
cargo novo; apenas procura estabelecer uma coor­
denação entre eles, na promoção do desenvolvimen­
to urbano.

É o nosso parecer, s.m.j.

São Paulo, 20 de outubro de 1982.

Hely Lopes Meirelles



Exposição de motivos n? 12, de 9 
de março de 1983, do Ministério do 
Interior

Exmo. Sr. Presidente da República

Atendendo determinação emanada de V. Exa. te­
nho a honra de submeter à sua elevada considera­
ção o anexo projeto de lei que dispõe sobre desen­
volvimento urbano.

1. 0  exame dos problemas urbanos brasileiros re­
vela a ocorrência de processo de urbanização rápi­
do e concentrado que tem contrubuído para o agra­
vamento dos desequilíbrios regionais e provocado 
deficiências na estrutura interna das cidades. Veri­
fica-se, também, a dificuldade do poder público em 
acompanhar o acelerado crescimento urbano que se 
manifesta pelo desordenado processo de ocupação 
do solo e pela carência de equipamentos urbanos e 
comunitários. Essa dificuldade decorre, em grande 
partes da insuficiência do instrumental jurídico dis­
ponível, que não acompanhou as profundas trans­
formações da realidade urbana. Estes fatos eviden­
ciam a urgência em aperfeiçoar essé instrumental, 
mediante modificações da legislação existente, da 
instituição de novos instrumentos, a exemplo das leis 
n?s 6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo para fins urbanos, e 6.803/80, sobre as diretri­
zes básicas para o zoneamento industrial nas áreas 
críticas de poluição. A proposição de uma lei de de­
senvolvimento urbano que, em âmbito nacional, 
consolide os vários aspectos da gestão dos proble­
mas das cidades é necessária para assegurar aos ad­
ministradores urbanos condições efetivas de atua­
ção no meio urbano.

2. Estas constatações, plenamente reconhecidas 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Urba­
no, levaram-no a dedicar-se a estudos e proposições 
para o aperfeiçoamento das normas nacionais em 
matéria urbanística, visando a uma atuação mais efe­
tiva do poder público no processo de controle do uso 
do solo urbano e, mais genericamente, na promo­
ção do desenvolvimento urbano. Nesse sentido ofe­
receu sugestões ao projeto do Código civil, propôs 
ao Ministério da Justiça alterações no anteprojeto de 
lei que dispõe sobre desapropriação e, finalmente, 
aprovou texto de projeto de lei de desenvolvimento 
urbano.

3. O projeto de lei que, no momento, tenho a 
honra de encaminhar a Vossa Excelência contém di­
retrizes e instrumentos para ordenação do território, 
bem como normas gerais de desenvolvimento urba­
no de âmbito nacional. Com sua aprovação, estou 
certo, ver-se-á o país dotado de precioso meio para
o fortalecimento e claro delineamento da ação con­
junta dos três níveis de governo, imprescindível no 
campo do desenvolvimento urbano. Traduz-se, ain­
da, em documento harmônico e sistemático que 
sem desconsiderar as disparidades regionais e a d i­
versidade econômica entre os estados, conduz a 
uma uniformidade técnica e normativa que, além de 
atender aos propósitos da União, harmoniza os in­
teresses dos estados e municípios na formulação e 
implantação da política urbana conveniente ao país.

4. O projeto é resultado de estudos de técnicos



deste Ministério, apoiados por grupo de trabalho 
criado pela resolução CNDU n° 016/82, os quais 
contaram com a abalizada e decisiva participação 
dos eminentes conselheiros do CNDU, além da co­
laboração de entidades de classe do setor privado 
e demais órgãos interessados no assunto. Foi, final­
mente, analisado pelos ilustres juristas, professores 
Miguel Reale e Hely Lopes Meirelles que se pronun­
ciaram, formalmente, pela sua constitucionalidade.

5. O projeto compõe-se de seis capítulos: Capí­
tulo I — Dos objetivos e diretrizes do desenvolvimen­
to urbano; Capítulo II — Da urbanização; Capítulo 
III — Da promoção do desenvolvimento urbano; Ca­
pítulo IV — Do regime urbanístico; Capítulo V — Da 
política nacional de desenvolvimento urbano; e Ca­
pítulo VI — Disposições gerais.

6. Ao dispor sobre os objetivos e diretrizes do de­
senvolvimento urbano, o projeto consubstancia nor­
mas de natureza programática com o propósito de 
delinear o escopo da ação urbanística e de estabe­
lecer os parâmetros de direcionamento desta ação. 
Fundamenta-se no fato das ações urbanísticas se­
rem exercidas em diferentes níveis, pelas três esfe­
ras de governo e, ainda, por particulares, o que con­
duz à necessidade de fazê-las convergir para objeti­
vo homogêneo e específico. Estabelecido o objeti­
vo de melhoria da qualidade de vida nas cidades, são 
a seguir indicados os meios e as diretrizes a serem 
seguidos, visando à obtenção dessa meta. Tratan­
do-se de matéria nova e de natureza programática, 
sobre a qual foram levantadas dúvidas no que res­
peita à validade jurídica, o Conselho Nacional de De­
senvolvimento Urbano respalda a inserção dessa 
matéria no projeto com os pareceres dos ilustres ju­
ristas professores Hely Lopes Meirelles e Miguel Rea­
le, que responderam favoravelmente a quesito es­
pecífico sobre o tema.

7. As diretrizes fixadas no art. 2? pretendem 
orientar a ação pública, em seus vários níveis, na per­
secução do desenvolvimento urbano. Elas sugerem 
políticas urbanas específicas e a adoção de um con­
ceito de propriedade imobiliária urbana adequado às 
suas finalidades sociais. Neste sentido, o art. 2?, item
IV, esclarece a inteligência do princípio constitucio­
nal da função social da propriedade, sobretudo na 
determinação da finalidade social da propriedade no 
meio urbano.

8. Explicitando o princípio constitucional da fun­
ção social da propriedade (art. 160, item III), o pro­
jeto de lei estabelece como pontos básicos: a) opor­
tunidade de acesso à propriedade urbana e à mora­
dia; b) justa distribuição dos benefícios e ônus de­
correntes do processo de urbanização; c) correção 
das distorções da valorização da propriedade urba­
na; d) regularização fundiária e urbanização especí­

fica de áreas urbanas ocupadas por população de 
baixa renda; e) adequação do direito de construir às 
normas urbanísticas.

9. Arrola-se, também, entre as diretrizes, o con­
trole do uso do solo, com vários objetivos, dentre 
os quais cumpre destacar o combate à ociosidade 
do solo urbano edificável, e o parcelamento do solo 
e a edificação vertical excessivos com relação aos 
equipamentos urbanos e comunitários.

10. A adequação dos investimentos públicos, 
bem como da política fiscal e financeira, aos objeti­
vos do desenvolvimento urbano, são as diretrizes 
que se seguem. No que se refere a esta última, trata- 
se de utilizar, sobretudo, a política fiscal como ins­
trumento da realização da política urbana e, mais es­
pecificamente, de uma utilização socialmente mais 
justa do solo urbano.

11. A diretriz seguinte tem por objetivo fazer com 
que o poder público recupere os investimentos por 
ele efetuados e que resultaram na valorização de 
imóveis particulares. Trata-se de diretriz de grande 
alcance social, pois visa a impedir que recursos pú­
blicos, provenientes do esforço da comunidade, re­
vertam em benefício de alguns.

12. O Capítulo II introduz na legislação nacional
o conceito de atividade de urbanização, de forma a 
precisar o campo sobre o qual incidirão as normas 
que pretendem o controle do uso e ocupação do so­
lo urbano. Neste propósito, é importante caracteri­
zar o solo urbano objeto de normas, o que faz o pro­
jeto, dispondo sobre a divisão físico-espacial do ter­
ritório do município e estabelecendo critérios urba­
nísticos para a delimitação de suas áreas urbana e 
de expansão urbana, vinculando-a, quando pertinen­
te, à ordenação do espaço regional.

13. No que diz respeito ao conceito de urbaniza­
ção, adota-se uma noção abrangente, englobando 
as atividades das quais resulte a formação de espa­
ço urbano, tais como: a transformação de área ru­
ral em urbana, o parcelamento do solo, a implanta­
ção de equipamentos urbanos e comunitários e a 
construção para fins urbanos. No conceito de urba­
nização, acolhe-se o critério de finalidade, preferen­
cialmente ao de localização, como meio de distin­
guir as atividades urbanas das rurais.

14. No art. 3? o projeto introduz distinção bási­
ca entre licença e autorização, atos administrativos 
de natureza diversa. Pela autorização, permite-se ao 
poder público avaliar a conveniência e a oportuni­
dade de permitir o parcelamento ou remembramento 
do solo e a implantação de equipamentos urbanos 
e comunitários. Já a licença é ato administrativo vin­
culado que o projeto prevê para a construção — uma 
vez preenchidos os requisitos exigidos por lei, o pro­
prietário tem o direito de construir.



15. Na divisão fisico-espacial do território muni­
cipal somente poderão ser estabelecidas áreas urba­
nas, de expansão^ urbana e rural (art. 4?). O propó­
sito deste artigo é o de esclarecer os conceitos de 
área urbana e de expansão urbana sob uma perspec­
tiva urbanística. A delimitação dessas áreas, bem co­
mo suas posteriores alterações, não poderão ultra­
passar a superfície necessária à localização da po­
pulação urbana e de suas atividades, para um pe­
ríodo de 10 anos. Com isto, pretende-se ordenar o 
processo de ampliação de áreas destinadas à urba­
nização que, em grande número de cidades brasi­
leiras, vem ocorrendo de forma excessiva e em de­
trimento das atividades rurais.

16. Os municípios integrantes de regiões metro­
politanas delimitarão suas áreas urbana e de expan­
são urbana em conformidade com as normas e di­
retrizes metropolitanas, tendo em vista o interesse 
da ordenação integrada do espaço regional. Idênti­
ca sistemática foi adotada para municípios integran­
tes de aglomerações urbanas, onde prevalece o mes­
mo interesse supramunicipal.

17. Como a atividade de parcelamento do solo 
já é objeto de legislação específica pela lei n? 
6.766/79, o projeto regulamenta, a seguir, a ativida­
de de construção; dispondo sobre o direito de cons­
truir que, embora tratado no Código civil, carece de 
uma maior correspondência com as necessidades e 
interesses urbanísticos. Objetiva-se, assim, provera 
uma melhor adequação entre a construção e a dis­
ponibilidade, a custos compatíveis, de equipamen­
tos urbanos e comunitários e entre estes e a densi­
dade populacional das áreas urbanas. Faculta-se, 
dessa forma, ao município condicionar a licença à 
existência desses equipamentos, ressalvando-se a 
possibilidade do interessado responsabilizar-se pela 
sua implantação (art. 5? e parágrafo único).

18. O art. 6? estabelece que a lei municipal ao dis­
por sobre o uso, ocupação e aproveitamento do ter­
reno, deverá atender às diretrizes do plano de uso 
do solo. Inexistindo a referida lei, fixou-se o índice 
máximo de uma vez a área do terreno, para o res­
pectivo aproveitamento, o que possibilita um melhor 
controle da tendência para adensamento, presente 
em certos núcleos urbanos que não dispõem de pla­
nos de uso do solo.

19. O art. 7? pretende assegurar o controle da 
densidade demográfica mediante a averbação da 
construção, vinculada à área do terreno, no regis­
tro de imóveis. Assim, o desmembramento do ter­
reno só será possível quando, não estando vincula­
do à construção existente, possa constituir lote au- 
tonômo nos termos da legislação municipal.

20. Com relação à preservação do patrimônio his­
tórico e artístico, arqueológico e paisagístico, dispõe

o projeto sobre a possibilidade da transferência do 
direito de construir mediante lei municipal. Faculta- 
se, assim, compensação ao proprietário impedido de 
exercer seu direito de construir no local objeto das 
restrições de preservação. Idêntica possibilidade é 
estendida aos casos de doação de imóvel, ou parte 
dele, ao poder público para implantação de equipa­
mentos urbanos e comunitários. Ressalve-se que es­
se mecanismo não será-de utilização ampla, conten­
do-se nas condições e nos locais previamente esta­
belecidos em lei municipal, assegurando-se, por ou­
tro lado, um controle efetivo da transferência dos di­
reitos de construir, através da necessária averbação 
no registro de imóveis (art. 11).

21. Institui o projeto, face à heterogeneidade de 
nossas cidades, áreas especiais como meio de se via­
bilizar o ordenamento de certas parcelas do territó­
rio urbano ou regional. Tem-se em vista, com a ins­
tituição dessas áreas, possibilitar a expedição de nor­
mas específicas, bem como permitir a coordenação 
e integração de ações das diferentes esferas de go­
verno, quando exercidas numa mesma área. São 
previstas cinco áreas de interesse especial.

22. A área de urbanização preferencial é aquela 
que, por suas características ou pelas disposições 
dos planos de uso do solo, deva ser objeto de ações 
que incrementem sua urbanização, mediante as 
ações previstas no art. 12, § 1?.

23. A área de urbanização restrita é aquela que, 
por suas características naturais ou culturais, ou ain­
da pela necessidade de proteção a equipamentos de 
grande porte, deva ser objeto de ações que desesti- 
mulem sua ocupação.

24. A área de regularização fundiária é aquela ha­
bitada por população de baixa renda e que deva, no 
interesse social, ser objeto de ações visando à lega­
lização da ocupação do solo e à regulamentação es­
pecífica da urbanização, bem como da implantação 
prioritária de equipamentos urbanos e comunitários.

25. A  área de renovação urbana é aquela desti­
nada à melhoria das condições de espaços urbanos 
deteriorados ou inadequados às funções previstas 
em plano de uso do solo.

26. A área de integração regional é aquela em 
que, em função do interesse da ordenação do uso 
do solo regional, seja necessária à ação integrada da 
União, do estado e do município.

27. A criação dessas áreas dependerá sempre de 
normas legais que estabeleçam sua delimitação e as 
restrições a elas impostas. A competência para sua 
instituição está prevista, no caso da União, no art.
14, item VI; do estado, no art. 15, item V; e do mu­
nicípio, no art. 16, item III.

28. Ao dispor sobre a promoção do desenvolvi-



mento urbano, o projeto identifica e precisa o cam­
po de atuação de cada um dos agentes públicos que 
intervêm no espaço urbano — União, estados e mu­
nicípios. Respeitando a competência constitucional 
de cada uma dessas esferas de governo, o projeto 
incorpora, neste capítulo, disposições imprescindí­
veis para evitar conflitos de competência, racionali­
zar esforços e estabelecer a integração de ações no 
meio urbano.

29. Na determinação do campo de atuação de 
âmbito nacional, são indicados temas que refletem 
a abrangência e generalidades próprias à caracteri­
zação dos atos da União. Estes atos resumem-se na 
definição da política, diretrizes e normas gerais, de 
caráter nacional, bem como de ações específicas em 
espaços onde, notoriamente, ocorra um interesse 
macrorregional ou ainda um interesse que não pos­
sa ser caracterizado como exclusivamente local ou 
regional.

30. Na explicitação das atribuições dos estados, 
orienta-se o projeto pelo princípio do predominante 
interesse. Assim, e nos termos da Constituição fe­
deral, cabe aos estados prover sobre aspectos de 
predominante interesse regional e, ainda, exercer 
atribuições complementares às da União.

31. No que se refere às atribuições municipais, 
no campo do desenvolvimento urbano, seguindo 
princípio constitucional, o projeto indica os temas ca­
racterizados como de peculiar interesse local, com­
plementando, assim, o detalhamento das competên­
cias constitucionais que assegure a necessária inte­
gração e complementação das ações da União, es­
tados e municípios.

32. As disposições que compõem o "Regime ur­
banístico" tratam de instrumentação jurídica que 
propiciará a ação controladora e corretiva do poder 
público sobre o espaço urbano, visando à melhoria 
da qualidade de vida nas cidades. Com objetivo di­
dático e de sistematização da matéria urbanística, 
são indicados os instrumentos tributários e financei­
ros, os institutos jurídicos da desapropriação, servi­
dão e limitação administrativas, o tombamento e o 
direito real de concessão de uso, sendo indicado ain­
da o instituto da regularização fundiária, a ser obje­
to de lei específica. Inova o projeto ao criar o insti­
tuto do parcelamento, edificação ou utilização com­
pulsórios e ao revestir de uma roupagem eminente­
mente urbanística os institutos do direito de super­
fície e do direito de preempção.

33. Entre os instrumentos tributários forgm men­
cionados, especialmente, aqueles que mais direta­
mente repercutem sobre o desenvolvimento urba­
no. Destaque-se a menção à progressividade e re- 
gressividade do imposto predial e territorial urbano, 
mecanismo que poderá ser de grande utilidade na

consecução de uma política de controle da ocupa­
ção do solo urbano. As taxas e tarifas diferençadas 
deverão atender a interesses sociais, medida esta, 
aliás, já utilizada em vários municípios.

34. No que ser refere ao planejamento urbano, 
(artigo 18 a 20) dispõe-se sobre a compatibilização 
das diretrizes e planos entre as três esferas de go­
verno, e entre planos espaciais e setoriais, com es­
pecial atenção ao planejamento metropolitano. 
Ressalte-se, ainda, o disposto no artigo 18, § 2.°, 
que prevê a possibilidade de serem suspensas, por 
período variável de até três meses ou um ano, as li­
cenças ou autorizações para urbanização, na hipó­
tese de elaboração de planos de uso do solo ou es­
tabelecimento de área de interesse especial. Trata- 
se de medida acautelatória, visando a impedir que 
no período da elaboração dos planos de uso do so­
lo, ou que anteceda à instituição de áreas especiais, 
sejam implantados empreendimentos oiu atividades 
que, eventualmente, venham a impedir a efetivação 
dos planos ou a comprometer seus resultados.

35. O direito de superfície, como tratado no pro­
jeto, é concebido a partir do projeto do Código ci­
vil, sofrendo ajustes que o tornam mais específico 
e adequado como instrumento jurídico do desenvol­
vimento urbano. O direito de superfície, ao invalidar 
a presunção superfícies solo cedit, admite a existên­
cia de uma superposição de domínios no mesmo ter­
reno. Esta possibilidade abre amplas perspectivas pa­
ra a adoção de uma política pública sobre o solo ur­
bano, mediante a concessão do direito de superfí­
cie preferencialmente à transferência do domínio ple­
no. Desta forma, possibilitar-se-á a manutenção, em 
mãos do poder público, da propriedade do solo ur­
bano, o que facilitará a realização de uma política ha­
bitacional menos onerosa, sobretudo quando des­
tinada às populações mais carentes. Será de gran­
de valia, igualmente, no encaminhamento de solu­
ção referente à regularização fundiária de áreas atual­
mente ocupadas por população de baixa renda. Fi­
nalmente, poderá vir a se constituir em alternativa 
interessante aos proprietários privados que, não de­
sejando ou não podendo construir em seus terrenos, 
cederão a outrem essa faculdade, o que contribuirá 
para uma melhor utilização do solo urbano.

36. O instituto jurídico do parcelamento, edifica­
ção ou utilização compulsórios permitirá a efetiva uti­
lização de glebas ou terrenos que, situados em áreas 
já dotadas de equipamentos urbanos e comunitários, 
sejam mantidos ociosos por seus proprietários. Es­
sa retenção configura típico comportamento espe­
culativo, extremamente danoso, tanto para os incor- 
poradores imobiliários, que se vêem privados de ter­
renos para exercer sua atividade, como do ponto de 
vista urbanístico. De fato, essa prática estimula a for­
mação dos denominados 'vazios urbanos', fenôme­



no presente na maioria das grandes cidades brasi­
leiras, forçando sua expansão desmesurada e enca­
recendo o provimento e operação de equipamentos 
urbanos e comunitários.

37. Este instituto fornece novo instrumento às ad­
ministrações municipais, mediante a fixação de áreas 
nas quais persistindo a ociosidade, depois do prazo 
fixado para sua ocupação, os terrenos poderão ser 
desapropriados, facultando-se sua alienação a ter­
ceiro que se comprometa a cumprir a obrigação es­
tabelecida. Com isto, pretende-se dar, efetivamen­
te, função social ao terreno urbano, nos termos do 
artigo 160, item III, da Constituição federal.

38. O direito de preeempção é concebido no pro­
jeto, a partir da idéia do estabelecimento de uma pre­
ferência, já existente no direito civil, para aquisição 
de terreno urbano objeto de transação entre parti­
culares, com a peculiaridade de que a preferência é 
atribuída ao poder público. A diferença da desapro­
priação, trata-se de medida não compulsória, pos­
to que somente utilizável quando haja intenção de 
alienar o imóvel, por parte do proprietário.

39. O direito de preempção tem uma tríplice fi­
nalidade. A primeira é a obtenção de terrenos por 
parte do poder público, principalmente, tendo em 
vista a política habitacional e a aquisição paulatina 
de áreas em uso desconforme, sem a necessidade 
de se utilizar a desapropriação. A segunda, a de exer­
cer, na medida do possível, um certo controle so­
bre a especulação imobiliária, uma vez que, no ar­
bitramento do preço, não seria considerada a valo­
rização decorrente de investimentos públicos na área 
(artigo 35). A terceira é possibilitar ao poder público
o conhecimento prévio das transações imobiliárias 
realizadas em determinadas áreas, a fim de que pos­
sa provê-las dos indispensáveis equipamentos urba­
nos e comunitários. Cumpre detacar, no entanto, 
que o direito de preempção só poderá ser utilizado 
para determinadas finalidades (artigo 33), em áreas 
previamente delimitadas por lei municipal e durante 
prazo não superior a dez anos (artigo 32), parágra­
fo único).

40. Assim, o projeto de lei de desenvolvimento 
urbano institui novos mecanismos que se revestem 
da vantagem de serem especificamente criados e 
adequados à promoção do desenvolvimento urba­
no. Eles poderão, de forma geral e integrados, cons­
tituir-se em elementos importantes para: implanta­
ção de uma política de ocupação e uso do solo; rea­
lização de uma política habitacional mais adequada 
às necessidades do meio urbano; controle da expan­
são urbana; contenção de vazios urbanos; adensa­
mento de áreas específicas; melhor aproveitamen­
to e economia dos equipamentos implantados; ten­
tativa de controle da especulação imobiliária; permi­
tindo, ainda, o aumento de oferta de terrenos para

a população de baixa renda. Ressalte-se, também, 
que o projeto de lei, em seu todo, objetiva colocar 
esse instrumento à disposição dos administradores 
urbanos.

41. As disposições relativas à "Política nacional 
de desenvolvimento urbano" se inserem na diretriz 
do governo de Vossa Excelência de atuação descen­
tralizada. Buscam a atuação compatibilizada de to ­
dos os órgãos e entidades envolvidos no desenvol­
vimento urbano, nas três esferas governamentais, 
para, com isto, obter-se inter-relacionamento mais 
efetivo das ações que hoje se processam informal­
mente.

42. O art. 40 inclui, entre os serviços comuns de 
interesse metropolitano, a habitação. Trata-se de ele­
var, à categoria de serviço metropolitano, um setor 
de evidente repercussão não só sobre a utilização e 
localização no espaço metropolitano mas, igualmen­
te, no tocante à programação dos equipamentos e 
serviços metropolitanos.

43. Destaca-se, entre as disposições gerais, os ar­
tigos referentes à proposição de ação visando ao 
cumprimento das normas urbanísticas (arts. 47 a 49). 
Para tanto, são consideradas partes legítimas, igual­
mente, as associações comunitárias, o vizinho e o 
Ministério Público, sendo que, a este último, qual­
quer pessoa poderá representar no sentido de se pro­
mover ação destinada ao cumprimento dos precei­
tos previstos no projeto e das normas estaduais e 
municipais pertinentes ao desenvolvimento urbano.

44. Finalmente, dispõe o artigo 50 sobre o impe­
dimento da urbanização que limite o livre e franco 
acesso público às praias e ao mar. Trata-se de me­
dida necessária, tendo em vista a ocorrência de em­
preendimentos privados que inviabilizam o uso de 
bens públicos, como as praias e o mar.

45. Por último, o Conselho Nacional de Desen­
volvimento Urbano, tendo em vista as dúvidas sur­
gidas quanto à constitucionalidade do projeto e de 
alguns de seus artigos, teve a cautela de solicitar pa­
recer de dois eminentes juristas, professores Hely Lo­
pes Meirelles e Miguel Reale, que se manifestaram 
de forma favorável ao projeto como um todo, espe­
cialmente em relação aos pontos mais controverti­
dos e que foram objeto de quesitos específicos, a sa­
ber: "1 — Possui a União competência implícita para 
legislar sobre normas gerais de desenvolvimento ur­
bano? 2 — Há no anteprojeto algum dispositivo que 
ofenda o direito de propriedade garantido no art. 
153, § 22, da Constituição federal? 3 — A inserção 
de dispositivos referentes a objetivos e diretrizes de 
desenvolvimento urbano no texto do anteprojeto é 
admissível do ponto de vista jurídico? 4 — A inte­
gração de órgãos estaduais e municipais, em Siste­
ma Nacional de Desenvolvimento Urbano, na forma



proposta pelo Capítulo V do anteprojeto, constitui 
ofensa à autonomia dos estados e municípios?"

46. O projeto de lei de desenvolvimento urbano 
aqui exposto corresponde ao aprovado pelo Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento Urbano, em sua 
20a Reunião Ordinária realizada em 22 de fevereiro 
de 1983, à exceção da seção III do Capítulo IV -  
"D o direito de superfície", onde procurou-se fazer 
com que a redação do projeto de lei em causa se 
aproximasse o mais possível da redação dada à ma­
téria pelo Projeto do Código civil, em tramitação no 
Congresso Nacional; e do Capítulo V — "Da políti­

ca nacional de desenvolvimento urbano", que ga­
nhou nova redação para atender a exigência da não 
criação de novos órgãos públicos.

47. São essas, Sr. Presidente, as considerações 
com que submeto à alta apreciação de V. Exf o texto 
do projeto de lei nacional de desenvolvimento urba­
no e com que transmito os agradecimentos dos 
membros do Conselho Nacional de Desenvolvimen­
to Urbano pela oportunidade de servi-lo e ao país.

— Mário David Andreazza, ministro do Interior, 
presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimen­
to Urbano

Mensagem n ? 155, de 1983 
—  Do Poder Executivo

Exmos Srs. Membros do Congresso Nacional:

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de V. Exas, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. mi­
nistro de Estado do Interior, o anexo projeto de lei

que "dispõe sobre os objetivos e a promoção do de­
senvolvimento urbano e dá outras providências".

Brasília, 3 de maio de 1983

— João Figueiredo

Projeto de lei n° 775, de 1983 
—  Do Poder Executivo
Mensagem n° 155/83

Dispõe sobre os objetivos e a promoção do 
desenvolvimento urbano e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do 
Interior).

O Congresso Nacional decreta:

Capítulo I
Dos objetivos e diretrizes do desenvolvimen­

to urbano

Art. 1? O desenvolvimento urbano tem por ob­
jetivo a melhoria da qualidade de vida nas cidades, 
mediante:

I — adequada distribuição espacial da população 
e das atividades econômicas com vistas à estrutu­
ração do sistema nacional de cidades;

II — integração e complementariedade das ati­
vidades urbanas e rurais;

III — disponibilidade de equipamentos urbanos 
e comunitários.



Art. 2? Na promoção do desenvolvimento urba­
no, serão observadas as seguintes diretrizes:

I — ordenação da expansão dos núcleos 
urbanos;

II — prevenção e correção das distorções do 
crescimento urbano;

III — contenção da excessiva concentração 
urbana;

IV -  adequação da propriedade imobiliária ur­
bana à sua função social, mediante:

a) oportunidade de acesso à propriedade urba­
na e à moradia;

b) justa distribuição dos benefícios e ônus decor­
rentes do processo de urbanização;

c) correção das distorções da valorização da pro­
priedade urbana;

d) regularização fundiária e urbanização especí­
fica de áreas urbanas ocupadas por população de 
baixa renda;

e) adequação do direito de construir às normas 
urbanísticas;

V — controle do uso do solo de modo a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

b) a proxim idade de usos incompatíveis ou 
inconvenientes;

c) o parcelamento do solo e a edificação vertical 
excessivos com relação aos equipamentos urbanos 
e comunitários;

d) a ociosidade do solo urbano edificável;

e) a deterioração das áreas urbanizadas;

VI — adequação dos investimentos públicos aos 
objetivos do desenvolvimento urbano, notadamen- 
te quanto ao sistema viário, transportes, habitação 
e saneamento;

VII — adequação da política fiscal e financeira aos 
objetivos do desenvolvimento urbano;

VIII — recuperação, pelo poder público, dos in­
vestimentos de que resulte a valorização dos imó­
veis urbanos;

IX — proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente;

X — proteção, preservação e recuperação do pa­
tr im ô n io  h is tó rico , a rtís tico , a rqueo lóg ico  e 
paisagístico;

XI — incentivo á participação individual e comu­
nitária no processo de desenvolvimento urbano;

XII — estímulo à participação da iniciativa priva­

da na urbanização;

XIII -  adoção de padrões de equipamentos ur­
banos e comunitários consentâneos com a condição 
sócio-econômica do país e as diversidades regionais.

Capítulo II
Da urbanização

Art. 3o Para os fins desta lei, consideram-se ati­
vidades de urbanização:

I -  a transformação de área rural em urbana;

II — o parcelamento ou remembramento do so­
lo para fins urbanos;

III — a implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários;

IV — a construção destinada a fins urbanos.

§ 1 ? As atividades de urbanização a que se refe­
rem os itens II e III deste artigo serão aprovadas me­
diante autorização e a mencionada no item IV, me­
diante licença.

§ 2? A autorização e a licença referidas no pará­
grafo anterior serão expedidas pelo município, res­
salvada a aprovação dos órgãos federais e estaduais 
competentes, quando for o caso.

§ 3? A  autorização para instalação de equipamen­
tos urbanos de grande porte de interesse supramu- 
nicipal, tais como terminais aéreos, marítimos, ro­
doviários e ferroviários, autopistas e outros será ex­
pedida pela União ou pelo estado, observado o âm­
bito de competências especificas, ouvido previamen­
te o município interessado.

§ 4? aplicar-se-á o disposto nos parágrafos 1? e 
2? deste artigo às atividades industriais, comerciais, 
de serviço e de lazer, mesmo quando localizadas em 
áreas rural.

§ 5? Para os fins desta lei, equiparam-se à cons­
trução a reforma e a demolição.

§ 6? Qualquer atividade de urbanização execu­
tada sem autorização ou licença fica sujeita a em­
bargo ou demolição mediante processo administra­
tivo ou judiciál.

Art. 4o O território do município compreenderá 
área urbana, de expansão urbana e rural.

§ 10 As áreas urbana e de expansão serão deli­
mitadas por lei municipal de forma a abrangerem, no 
máximo, a superfície necessária à localização da po­
pulação urbana e de suas atividades previstas para 
os 10 (dez) anos subseqüentes.

§ 2? As alterações na delimitação das áreas ur­
bana e de expansão urbana deverão obedecer ao 
disposto no parágrafo anterior.



§ 3o Os municípios que integram região metro­
politana delimitarão suas áreas urbana e de expan­
são urbana em conformidade com as normas e d i­
retrizes do planejamento metropolitano.

§ 4o Os municípios integrantes de aglomeração 
urbana delimitarão suas áreas urbana e de expansão 
urbana em conformidade com as normas e diretri­
zes do planejamento para a respectiva aglomeração.

Art. 5? O município poderá condicionar a licen­
ça para construir à existência ou à programação de 
equipamentos urbanos e comunitários necessários.

Parágrafo único. A licença poderá ser outorga­
da, em condições especiais, se o interessado se res­
ponsabilizar pela implantação dos referidos equipa­
mentos.

Art. 6? Lei municipal definirá o tipo de uso, a ta­
xa de ocupação e o índice de aproveitamento do 
terreno.

§ 1 ? A lei prevista neste artigo deverá atender às 
diretrizes fixadas em plano de uso do solo, aprova­
do pelo município.

§ 2? Enquanto o município não aprovar a lei pre­
vista neste artigo, o índice de aproveitamento má­
ximo será de uma vez a área do terreno.

Art. 7? A construção será averbada no registro 
de imóveis, mediante documento de aprovação da 
prefeitura municipal no qual conste a taxa de ocu­
pação do terreno e o respectivo índice de aprovei­
tamento ou área total de construção, previsto na lei 
municipal, e efetivamente utilizados.

§ 1 ? Fica vedado o desmembramento do terre­
no desde que a parte a ser desmembrada esteja vin­
culada a construção existente.

§ 2? A parte do terreno não vinculada a constru­
ção existente pode ser desmembrada, desde que, 
por si só, ou reunida a outra de terreno contíguo, ve­
nha a constituir lote autônomo, de acordo com a le­
gislação urbanística municipal.

Art. 8? Lei municipal definirá o prazo de valida­
de da licença para construir e os requisitos que ca­
racterizam o início, reinicio e conclusão da obra.

Parágrafo único. Caso não iniciada a obra no pra­
zo de validade da licença, sua renovação sujeitar-se-á 
aos termos da legislação em vigor.

Art. 9? São nulas de pleno direito as licenças e 
autorizações expedidas em desconformidade com 
esta lei e a legislação pertinente, sujeitando-se as 
obras a embargo e demolição, mediante processo 
administrativo ou judicial.

Art. 10? Lei municipal poderá autorizar o proprie­
tário de terreno, considerado pelo poder público co­
mo de interesse do patrimônio histórico, artístico, ar­

queológico e paisagístico, a exercer em outro local, 
ou alienar, mediante escritura pública, o direito de 
construir previsto na legislação de uso do solo do 
município e ainda não utilizado.

Parágrafo único. A mesma faculdade poderá ser 
concedida ao proprietário que doar ao poder públi­
co seu imóvel, ou parte dele, para fins de implanta­
ção de equipamentos urbanos ou comunitários.

Art. 11? A lei municipal referida no artigo ante­
rior, estabelecerá os locais e as condições em que 
será possível a transferência dos direitos de construir.

§ 10 A prefeitura fornecerá certidão na qual cons­
tará o montante das áreas construíveis que poderá 
ser transferido a outro  im óvel, por inte iro  ou 
fracionadamente.

§ 2? A certidão referida no parágrafo anterior bem 
como a escritura de transferência dos direitos de 
construir do imóvel para outro serão averbadas nas 
respectivas matrículas.

Art. 12? Poderão ser estabelecidas as seguintes 
áreas especiais:

I — áreas de urbanização preferencial;

II — áreas de renovação urbana;

III — áreas de urbanização restrita;

IV — áreas de regularização fundiária;

V -  áreas de integração regional.

§ 1? Áreas de urbanização preferencial são as 
destinadas a:

a) ordenação e direcionamento da urbanização;

b) implantação prioritária dos equipamentos ur­
banos e comunitários;

c) indução da ocupação de terrenos edificáveis;

d) adensamento de áreas edificadas.

§ 2? Áreas de urbanização restrita são aquelas em 
que a urbanização deva ser desestimulada ou con­
tida em decorrência de:

a) seus elementos naturais e de características de 
ordem fisiográfica;

b) sua vulnerabilidade a intempéries, calamida­
des e outras condições adversas;

c) necessidade de preservação do patrimônio his­
tórico, artístico, arqueológico e paisagístico;

d) necessidade de proteção aos mananciais, às 
praias, regiões lacustres e margens de rios;

e) necessidade de proteção ambiental;

f) necessidade de manter o nível de ocupação da 
área;



g) implantação e operação de equipamentos ur­
banos de grande porte, tais como terminais aéreos, 
marítimos, rodoviários e ferroviários, autopistas e 
outros.

§ 3? Áreas de regularização fundiária são as ha­
bitadas por população de baixa renda e que devam, 
no interesse social, ser objeto de ações visando à le­
galização da ocupação do solo e à regulamentação 
específica da urbanização bem como da implanta­
ção p rio ritá ria  dos equ ipam entos urbanos e 
comunitários.

§ 4o Áreas de renovação urbana são as destina­
das à melhoria das condições de áreas urbanas de­
terioradas ou inadequadas às funções previstas em 
plano de uso do solo.

§ 5o Áreas de integração regional são aquelas em 
que, em função do interesse da ordenação do uso 
do solo regional, seja necessária a ação integrada da 
União, do estado e do município.

Capítulo III
Da promoção do desenvolvimento urbano

Art. 13. A promoção do desenvolvimento urba­
no compete, principuamente, ao poder público me­
diante ação integrada da União, dos estados e dos 
municípios, observado o disposto nesta lei.

Art. 14. Na promoção do desenvolvimento urba­
no, a União deverá:

I -  definir a política nacional de desenvolvimento 
urbano e estabelecer as estratégias visando a sua 
execução;

II — estabelecer norma e diretrizes gerais relati­
vas a:

a) transformação da área rural em urbana;

b) uso, parcelamento e remembramento do so­
lo urbano;

c) transportes e trânsito;

d) saneamento;

e) habitação;

f) localização das atividades produtivas, em es­
pecial as industriais;

g) proteção ao meio ambiente;

h) patrimônio histórico, artístico, arqueológico e 
paisagístico;

III — estabelecer regiões metropolitanas na for­
ma da Constituição federal',

IV — definir critérios para o estabelecimento de 
aglomerações urbanas;

V -  estabelecer e disciplinar as aglomerações ur­
banas localizadas em mais de uma unidade da Fe­
deração, ouvidos os estados e m un icíp ios 
interessados;

VI — estabelecer as áreas de interesse especial 
previstas no artigo 12, itens III a V, que sejam de re­
levância para a execução da política nacional de de­
senvolvim ento urbano, ouvidos os municípios 
interessados;

§ 1 ? A política nacional de desenvolvimento ur­
bano bem como suas estratégias e programas inte­
grarão os planos nacionais de desenvolvimento.

§ 2? Na execução da política nacional de desen­
volvimento urbano bem como de seus programas e 
projetos serão consideradas as peculiaridades regio­
nais e locais.

Art. 15. Na promoção do desenvolvimento urba­
no o estado deverá:

I -  definir a política estadual de desenvolvimento 
urbano e estabelecer diretrizes, estratégias, progra­
mas e projetos visando a sua execução;

II — estabelecer normas complementares às ma­
térias a que se refere o item II do artigo anterior;

III — regulam entar e im p lan tar as regiões 
metropolitanas;

IV — estabelecer as aglomerações urbanas e re­
gulamentar sua implantação, ouvidos os municípios 
interessados;

V — estabelecer as áreas de interesse especial 
previstas no artigo 12, itens III e IV, que sejam de re­
levância para a execução da política estadual de de­
senvolvim ento urbano, ouvidos os municípios 
interessados;

VI — aprovar a localização de novos núcleos ur­
banos, ouvido o respectivo município.

Art. 16. Na promoção do desenvolvimento urba­
no, o município deverá:

I — definir a política municipal de desenvolvimen­
to urbano e estabelecer as diretrizes, estratégias, pla­
nos, programas e projetos visando a sua execução;

II — legislar, observadas as normas gerais da 
União e do estado, sobre:

a) uso e ocupação do solo urbano;

b) parcelamento e remembramento do solo 
urbano;

c) construção para fins urbano;

d) transportes, trânsito e sistema viário;

e) saneamento básico;



f) patrimônio histórico, artístico, arqueológico e 
paisagístico;

g) proteção ao meio ambiente;

III — estabelecer as áreas de interesse especial 
prevista no artigo 12, itens I a IV, fixando as limita­
ções nelas incidentes.

Capítulo IV
Do regime urbanístico

Seção I

Dos instrumentos do desenvolvimento urbano

Art. 17. Para os fins desta lei serão utilizados:

I -  o planejamento urbano;

II — os instrumentos tributários e financeiros, em 
especial:

a) imposto predial e territorial urbano, progressi­
vo e regressivo;

b) taxas e tarifas diferençadas em função de pro­
jetos de interesse social;

c) contribuição de melhoria;

d) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

e) fundos destinados ao desenvolv im ento  
urbano.

III — os seguintes institutos jurídicos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitação administrativa;

d) tombamento;

e) direito real de concessão de uso;

f) direito de superfície;

g) parcelam ento, ed ificação ou utilização 
compulsórios;

h) direito de preempção;

IV -  a regularização fundiária;

V — outros instrumentos previstos em lei.

Parágrafo único. A desapropriação, a servidão 
administrativa, a limitação administrativa, o tomba­
mento de bens e o direito real de concessão de uso 
regem-se pela legislação que lhes é própria.

Seção II

Do planejamento urbano

Art. 18. Os planos municipais de desenvolvimen- 
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to urbano serão aprovados por lei e deverão aten­
der às diretrizes federais e estaduais.

§ 1 ? Quando se tratar de municípios integrantes 
de região metropolitana ou aglomeração urbana os 
respectivos planos de desenvolvimento urbano de­
verão ser compatibilizados com o planejamento me­
tropolitano ou de aglomeração urbana.

§ 2? Para a elaboração de planos de uso do solo 
ou o estabelecimento de área de interesse especial,
o município poderá suspender a concessão de licen­
ça ou autorização para urbanização, até 3 (três) me­
ses, por decreto, e até 1 (um) ano mediante lei.

Art. 19. Os órgãos e entidades federais, estaduais 
e municipais com atuação na regiões metropolita­
nas deverão compatibilizar sua atuação com os pla­
nos, d iretrizes e prioridades do planejam ento 
metropolitano.

Parágrafo único. No exercício do planejamento, 
a autoridade metropolitana ouvirá os órgãos e enti­
dades federais, estaduais e municipais com atuação 
na respectiva região metropolitana.

Art. 20. Os órgãos e entidades federais e esta­
duais com atuação nos municípios que disponham 
de planos de desenvolvimento urbano deverão com­
patibilizar sua atuação às diretrizes e prioridades ne­
les estabelecidas, para a localização e execução de 
seus projetos e atividades

Seção III
Do direito de superfície
Art. 21. O proprietário urbano pode conceder a 

outrem o direito de construir em seu terreno, por 
tempo determinado ou indeterminado, mediante es­
critura pública devidamente inscrita no registro de 
imóveis.

Art. 22. A concessão do direito de superfície po­
derá ser gratuita ou onerosa; se onerosa, estipula­
rão as partes a forma de pagamento.

Art. 23. O superficiário responderá pelos encar­
gos e tributos que incidirem sobre o imóvel.

Art. 24. A superfície pode transferir-se a terceiro 
e, por morte do superficiário, se transmite a seus 
herdeiros.

Parágrafo único. Não poderá ser estipulado, a ne­
nhum título, o pagamento de qualquer quantia pela 
transferência da superfície.

Art. 25. Em caso de alienação do imóvel ou da 
superfície, o superficiário ou o proprietário tem di­
reito de preferência, em igualdade de condições.

Art. 26. Antes do advento do termo, resolver-se-á 
a superfície se o superficiário der ao terreno desti- 
nação diversa daquela para a qual lhe foi concedida.



Art. 27. Extinta a superfície, o proprietário pas­
sará a ter o domínio pleno sobre o terreno, constru­
ção e benfeitorias, independentemente de indeniza­
ção, se as partes não houverem estipulado o 
contrário.

Art. 28. O direito de superfície, constituído por 
pessoa jurídica de direito público interno, rege-se por 
esta lei, no que não for diversamente disciplinado em 
lei especial.

Seção IV

Do parcelamento da edificação ou 
utilização compulsórios

Art. 29. Lei municipal, baseada em plano de uso 
do solo, para assegurar o aproveitamento do equi­
pamento urbano existente, poderá determinar o par­
celamento, a edificação ou utilização compulsórios 
de terreno vago, fixando as áreas, condições e pra­
zos para sua execução.

§ 1 ? O prazo para início do parcelamento, da edi­
ficação ou da utilização não poderá ser inferior a 2 
(dois) anos, a contar da notificação ao proprietário.

§ 2? O proprietário será notificado pela prefeitu­
ra para o cumprimento da obrigação, devendo a no­
tificação ser averbada no registro de imóveis.

Art. 30. A  alienação do imóvel, posterior à data 
da notificação, não interrompe o prazo fixado para
o parcelamento, a edificação ou a utilização.

Art. 31. O não-cumprimento da obrigação de par­
celar, edificar ou utilizar possibilitará ao município a 
dasapropriação do terreno, facultando-se sua alie­
nação a terceiro que se comprometa a cumprir a 
obrigação estabelecida.

Seção V

Do direito de preempção

Art. 32. O direito de preempção confere ao mu­
nicípio preferência para aquisição de terreno urba­
no objeto de alienação onerosa entre particulares.

Parágrafo único. Lei municipal, baseada em pla­
no de uso do solo, delimitará as áreas em que inci­
dirá o direito de preempção e fixará o prazo de vi­
gência que não será superior a 10 (dez) anos.

Art. 33. O direito de preempção será exercido pa­
ra atender às seguintes finalidades:

I — realização de programas habitacionais;

II — criação de áreas públicas de lazer;

III — implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários;

IV — constituição de reserva fundiária;

V — ordenação e direcionamento da expansão 
urbana;

VI — constituição de áreas de preservação eco­
lógica ou paisagística;

VII — outras finalidades de interesse social ou de 
utilidade pública.

Art. 34. O proprietário deverá notificar sua inten­
ção de alienar o terreno, mencionando o preço de­
sejado para que o município manifeste sua opção de 
compra, no prazo de 30 (trinta) dias Transcorrido 
esse prazo, sem manifestação, entende-se estar o 
município desinteressado da aquisição, podendo o 
proprietário realizar livremente a alienação.

§ 1 ? Caso o município discorde do preço cons­
tante da notificação, e não entre em composição 
amigável com o alienante, poderá requerer o arbi­
tramento judicial na forma da lei civil.

§ 2? Realizado o arbitramento judicial, a parte que 
não concordar com o preço poderá desistir do ne­
gócio, responsabilizando-se o município pelo paga­
mento das custas.

§ 3? Se a desistência for do proprietário, este so­
mente poderá realizar a alienação de acordo com o 
preço arbitrado judicialmente, monetariamente cor­
rigido, no prazo de um ano.

Art. 35. No arbitramento do preço não será con­
siderada a valorização decorrente de investimentos 
públicos na área, após a data de publicação da lei 
a que se refere o parágrafo do art. 32.

Art. 36. A alienação efetuada em desacordo com 
os preceitos deste capítulo é nula de pleno direito.

Capítulo V
Da política nacional de desenvolvimento urbano

Art. 37. O Conselho Nacional de Desenvolvimen­
to Urbano -  CNDU -  é o órgão de decisão supe­
rior para propor, implementar e acompanhar a exe­
cução da política nacional de desenvolvimento 
urbano.

Art. 38. Para os fins do que dispõe o art. 37, com­
pete ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Ur­
bano — CNDU:

I — propor diretrizes, estratégias, prioridades e 
instrumentos da política nacional de desenvolvimen­
to urbano;

II — propor programas anuais eplurianuais de in­
vestimentos urbanos e a programação do apoio fi­
nanceiro oficial ao desenvolvimento urbano bem co­
mo de outros recursos destinados ao mesmo fim, a 
serem despendidos diretamente pela União ou trans­
feridos aos estados. Distrito Federal e municípios, es­



pecialmente os relativos à habitação, saneamento, 
áreas industriais, transportes urbanos e administra­
ção metropolitana e municipal;

III -  articular e compatibilizar as ações concer­
nentes ao desenvolvimento urbano exercidas por ór­
gãos ou entidades integrantes da administração fe­
deral, estadual e municipal, direta ou indireta, bem 
como das fundações instituídas pelos poderes 
públicos;

IV -  propor a legislação básica e complemen­
tar e expedir normas e diretrizes relativas ao desen­
volvimento urbano.

Art. 39. Ao Ministério do Interior cabe promover
o cumprimento das diretrizes, estratégias, priorida­
des e programas da política nacional de desenvolvi­
mento urbano.

Capítulo VI
Disposições gerais

Art. 40. Fica incluída, entre os serviços comuns 
de interesse metropolitano, nos termos do art. 5?, 
item VII da lei complementar n? 14, de 8 de junho 
de 1973, a habitação.

Art. 41. Considera-se aglomeração urbana o con­
junto formado pela contigüidade das áreas urbanas 
de dois ou mais municípios que demandem trata­
mento integrado de sua urbanização.

Art. 42. Para os fins desta lei, entende-se por:

I — equipamento urbano: os bens destinados a 
prestação dos serviços de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e pluvial, limpeza pública, 
energia elétrica, telecomunicações, serviço postal, 
transportes e sistema viário, gás canalizado, segu­
rança pública e outros, necessários ao funcionamen­
to das cidades;

II — equipamento comunitário: bens destinados 
à educação e cultura, saúde, recreação e esportes, 
abastecimento, culto e outros necessários à vida 
urbana;

Hl — taxa de ocupação: é a relação entre a pro­
jeção horizontal da construção e a área total do 
terreno;

IV — indice ou coeficiente de aproveitamento: 
é a relação existente entre a área total da constru­
ção e a área do terreno;

V — tipo de uso: é a atividade permitida no 
imóvel.

Art. 43. Para os fins desta lei, equipara-se ao pro­
prietário o compromissário comprador com título ir­
retratável e registrado no registro de imóveis.

Art. 44. Aplicam-se, no que couber, ao Distrito 
Federal e aos territórios, as disposições desta lei re­
ferentes aos estados e municípios.

Art. 45. O município poderá manter a delimita­
ção de área urbana feita em lei municipal anterior à 
publicação desta lei, mesmo em desconformidade 
com o disposto no artigo 4?, caso em que não po­
derá ser expandida até que se enquadre na exigên­
cia do referido artigo.

Art. 46. Na elaboração de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano, o poder públi­
co facultará a participação da comunidade.

Art. 47. A associação comunitária, regularmen­
te constituída, será considerada parte legítima para 
propor ação visando ao cumprimento dos preceitos 
desta lei e das normas estaduais e municipais 
pertinentes.

Art. 48. O vizinho é parte legítima para propor 
ação destinada a impedir a ocupação ou o uso de 
imóvel em desacordo com as normas urbanísticas.

Art. 49. O Ministério Público é parte legítima pa­
ra propor ação visando ao cumprimento dos precei­
tos desta lei e das demais normas urbanísticas 
pertinentes.

§ 1 ? Quando a ação prevista neste artigo tiver por 
objeto a impugnação de um ato e da sua execução 
puder resultar a ineficácia da medida, será determi­
nada a suspensão liminar do ato.

§ 2? Qualquer pessoa poderá representar ao M i­
nistério Público para promover a ação referida nes­
te artigo.

Art. 50. Não será permitida a urbanização que im­
peça o livre e franco acesso público às praias e ao 
mar.

Art. 51. Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, de de ; da
Independência e da República.



Resumos
0  HABITAT URBANO BRASILEIRO: 
PARADIGMA E PERSPECTIVAS
Admitem os autores — e o demonstram 
sobejamente em ampla, documentada e 
erudita análise — que o habitat urbano 
brasileiro se encontra em situação próxima 
ao impasse, em virtude da atual conjuntura 
política, econômica e social do país, sendo 
necessário que se procurem entender os 
mecanismos que levaram a sociedade a tal 
caminho, a fim de se poder excogitar modelo 
alternativo, adaptado à realidade nacional, 
a ser desenvolvido sob perspectiva de radical 
inovação.

Apontam-se com esse objetivo, as mais 
variadas e completas diretrizes, posturas e 
orientações. Eis algumas: a necessidade de 
legitimação nacional dos modelos de 
desenvolvimento urbano; a busca de novos 
padrões de política urbana, mais compatíveis 
com o potencial econômico, tecnológico, 
industrial, social e cultural do país; estímulo à 
descentralização político-administrativa de 
modo a garantir a autonomia municipal, pois 
é aí onde o habitat urbano assume a mais 
complexa e definitiva expressão; adoção de 
instrumental jurídico e tributário que viabilize 
os objetivos da política urbana e fortaleça o 
poder de intervenção dos governos 
municipais quanto ao uso e destino do solo 
urbano; mudança de ênfase das grandes 
obras para projetos de menor porte, como as 
micro e mini usinas hidrelétricas, as 
minidistilarias de álcool, as estradas vicinais, 
os postos de saúde e clínicas comunitárias, 
as escolas técnicas secundárias, as 
tecnologias modais de transportes já de 
domínio nacional, etc.
Destacam, enfim, os autores, no artigo pleno 
de idéias e conceitos da maior relevância e 
pertinência, a magnitude do problema que a 
sociedade brasileira, como um todo, e as 
elites em particular haverão de enfrentar em 
futuro próximo, ou seja, a necessidade de 
adaptação a um novo modelo para o 
desenvolvimento do habitat urbano que, 
corresponda às possibilidades do país, sem

dependência externa ou sacrifícios de sua 
soberania.

ESPACO E SOCIEDADE -  UM 
PARADOXO: A CIDADE

Até o ano 2000, 80 a 90% da população da 
terra estará alocada nas cidades — como 
conseqüência do acelerado processo de 
urbanização. Com todas as crises a cidade 
é identificada através de um paradoxo — 
apesar de toda a insegurança, a falência das 
grandes cidades — por que ela é 
considerada o último " Porto da Esperança”. 
Dada a complexidade das questões da 
cidade, Maria Adélia, propõe o estudo 
globalizante dos problemas do espaço, para 
não se incorrer em risco de erro de análise. 
Ainda, dadas as características brasileiras 
(continentalidade do território, ritmo e 
seívageria da nossa ocupação; 
características específicas do nosso 
processo histórico e de desenvolvimento; 
ausência de teoria sobre o espaço em geral e 
a urbanização, em particular; e, necessidade 
da participação dos cidadãos no debate para 
os que viverão o espaço que hoje 
produzimos) demonstrada a enorme 
complexidade do nosso espaço, não se 
esquece, inclusive, de questionar a 
importação descurada de 'modelos' para 
o nosso espaço.
A autora propõe, ainda, que ao se discutir o 
espaço considerem-se quatro características 
analíticas: o capital; o estado; a renda da 
terra; e, a disputa entre os grupos sociais.

O ESPAÇO DA ARBITRARIEDADE
O artigo analisa as construções tipo BNH, 
suas desvantagens e o silêncio da 
inteligentsia arquitetônica brasileira. Nas suas 
análises cita o caso do espaço urbano de 
Brasília, com suas superquadras, seus 
edifícios que são " intrusões discretos num 
jardim coletivo luxuriante'', chegando á



'Cidade Ideal Moderna' ou 'Cidade da Carta 
de Atenas', que apesar de preencher 
requisitos importantes de higiene, eficiência 
técnica e racionalidade econômica, se revela 
uma celebração de um mundo novo, através 
de um apelo simbólico — "onde o progresso 
científico e tecnológico garantiria a 
concretização do sonho revolucionário de 
liberdade, igualdade e fraternidade, em total 
harmonia com a natureza (...) — é, 
entretanto, uma legitimação da herança 
urbana brasileira.
Neste artigo o autor não se propôs a exaurir 
as discussões em torno do conjunto 
habitacional do BNH, aqui ele lança as bases 
para alimentação de discussões sobre o 
tema, da mais alta importância, face as 
novas necessidades do mundo de amanhã.

A QUESTÃO URBANA E SEU 
EQUACI0NAMENT0 FEDERAL

Parte o articulista de dupla visão dos 
interessados no equacionamento federal da 
questão urbana, objeto de especulação há 
mais de meio milênio: a visão empresarial, 
que não deseja solução federal, mas, sim, 
local, próxima ao problema; e a visão 
tecnocrática, sintetizada nos anteprojetos de 
lei, que se ressentem dos erros de encarar o 
desenvolvimento urbano como atividade 
privativa do poder público e de burocratizar 
o processo decisório. Em seguida, baseado 
no direito comparado, apresenta estratégia de 
atuação política em duas alternativas:
(a) modelo constitucional alemão (ou 
austríaco), que estabelece condições para as 
soluções pelos próprios estados federados; 
e (b) tratamento prévio do instrumental 
jurídico-urbanistico ainda obsoleto, o que 
implicaria modificações no Código Civil 
(distinção entre propriedade urbana e rural, 
redifinição do direito de construir, 
compulsoriedade de construir, modernização, 
ou substituição da enfiteuse pelo direito de 
superfície); na Lei de desapropriações 
(alteração do critério de "utilidade pública"; 
impedimento de inclusão, no cálculo da 
indenização, da mais valia gerada por 
investimentos públicos; criação de soluções 
que impeçam enriquecimento injusto); na

legislação da preservação dos bens naturais 
ou meio ambiente, de forma a permitir 
restrições ao uso; na legislação dos bens 
imóveis da União, com permissões de uso 
como reserva; na lei de contribuição de 
melhoria, a fim de se obter aplicabilidade 
imediata (assinala o autor que nenhum 
Prefeito já conseguiu cobrança do tributo); e, 
finalmente, no sistema de governo 
metropolitano, tornando-o mais eficiente e 
operacional.

DIREITO URBANÍSTICO NO BRASIL
Euríco de Andrade Azevedo, autoridade em 
direito urbanístico e consultor jurídico do 
CNDU, há muito vem postulando — como 
faz no artigo Direito Urbanístico no Brasil — 
uma lei nacional de desenvolvimento urbano, 
tendo sido inclusive autor de anteprojeto 
nesse sentido, de parceria com o professor 
Hely Lopes Meirelles e o arquiteto Jorge de 
Magalhães Francisconi. Lei não a temos 
ainda; porém, já o projeto de lei n? 775/83, 
do Poder Executivo, em tramitação no 
Parlamento, que dispõe sobre os objetivos e 
a promoção do desenvolvimento urbano, 
projeto sobre o qual esta edição publica dois 
pareceres, um do professor Miguel Reale e 
outro do citado professor Hely Lopes 
Meirelles. A circunstância não infirma o 
notável estudo do Dr. Eurico, cujas principais 
idéias, calcadas na história da legislação 
urbana e na vivência dos conflitos 
urbanísticos, pelo contrário, muito hão de 
orientar e instruir as fases do processo 
legislativo. A lei — proclama o articulista — 
deveria ter as seguintes características, em 
resumo: estabelecer normas gerais sobre a 
função social da propriedade imobiliária 
urbana, demarcando a atuação dos estados- 
membros e dos municípios; fixar diretrizes da 
política nacional do desenvolvimento; 
explicitar atribuições das três esferas do 
governo; criar um sistema nacional para o 
setor; respeitar, enfim, a autonomia dos 
estados e municípios.

HABITAÇÃO PARA POPULAÇÃO DE 
BAIXA RENDA
Gustavo Alberto Trompowsky Heck, com a



autoridade de diretor da área de habitação de 
baixa renda do Banco Nacional de Habitação 
(BNH), revela a experiência brasileira nos 
últimos decênios sobre a eliminação de 
favelas, mocambos e outras aglomerações 
em condições subumanas de habitação.
Com realismo e objetividade, sensibiliza o 
leitor para a problemática da habitação 
destinada à população de baixa renda, 
questão hoje melhor solucionada, felizmente, 
através do Programa de Erradicação da 
Subabitação (PROMORAR), — que procura 
acelerar a extensão dos benefícios do 
Sistema Financeiro da Habitação às 
populações de até três salários mínimos
— e do Fundo de Investimento Social 
(FINSOCIAL) — que apóia os governos 
locais em suas aplicações sociais.
O substancioso estudo de Gustavo Alberto 
Trompowsky Heck sugere e esboça, ainda, 
toda uma linha estratégica para melhorar as 
condições habitacionais da população de 
baixa renda, orientação digna de 
aproveitamento pelos poderes públicos e 
pelos usuários, convocados para o exercício 
do planejamento participativo.

SOBRE A QUESTÃO DO TRANSPORTE 
PUBLICO

O arquiteto Jorge Francisconi coloca muito 
bem o tema, após longa jornada nas áreas 
diretamente responsáveis pelos transporte 
urbano. Esclarece, o autor, que ao se tratar 
do problema do transporte urbano no Brasil, 
há que se atentar para o atual crescimento e 
o projetado, da população brasileira, bem 
como para a estrutura administrativa e 
institucional para atender a demanda do 
usuários, principalmente nas grandes 
cidades. Preocupado com esta demanda, 
alerta para a necessidade de revisão do 
relacionamento — estado, município e união, 
bem como entre o poder público e usuário.

PARA ONDE VAI 0  NOSSO 
TRANSPORTE COLETIVO?
O problema dos deslocamentos urbanos de 
passageiros são reconhecidamente melhor 
resolvidos pelos transportes coletivos, devido

a sua maior eficiência no uso do espaço e da 
energia, bens estes cada vez mais escassos 
dada à elevação de concentração da 
população em áreas urbanas, à proliferação 
dos automóveis e à crise energética.

No entanto, o que se constata é que os 
transportes coletivos têm perdido terreno 
para o automóvel, pela excelência desse 
competidor e por terem sido relegados ao 
quase abandono. É o que demonstra a 
experiência mundial e é o que podemos 
esperar para as áreas urbanas brasileiras. 
Contudo o transporte coletivo no Brasil ainda 
tem características favoráveis que deveriam 
ser mantidas: representa uma grande fatia da 
demanda total de viagens, em boa parte é 
operado por empresas privadas e 
praticamente não é subsidiado.
Ao poder público fica a responsabilidade de 
agir no sentido de manter essas 
características, melhorar a qualidade dos 
serviços e reduzir ao máximo as tarifas.
Como as dificuldades institucionais são as 
que mais podem inibir essa ação, a 
proposição é de que se montem esquemas 
institucionais que centralizem a 
comercialização dos serviços, deixando a 
produção descentralizada e propiciando a 
flexibilidade necessária para atingir-se 
aqueles objetivos.

UMA REVISÃO NO GERENCIAMENTO 
DE MOBILIDADE URBANA
O artigo baseado na realidade da atuação do 
poder público no tocante ao gerenciamento 
das cidades brasileiras, onde vinha dando-se 
total importância às grandes obras e vultosos 
investimentos em detrimento dos serviços e 
maior eficiência na operação das cidades, 
demonstra que, com o advento da crise 
energética, a burocracia, os administradores 
e os técnicos tiveram de buscar novas 
soluções para os problemas das cidades. Os 
ajustamentos trouxeram, então, reais 
benefícios — serviços, pequenas obras, 
medidas de regulamentação, etc, o que 
aponta alguns indícios da conscientização 
dos três níveis do governo.
O articulista, engenheiro civil com vasta 
experiência no tratar com problemas de



tráfego e uso do solo, relaciona problemas e 
alinha soluções no caso de São Paulo, onde 
o engenheiro Roberto Scaringella atua. 
Chamando a atenção, principalmente para a 
necessidade de maior envolvimento da 
comunidade na tentativa de solução dos 
problemas a ela diretamente ligados, bem 
como da urgente revisão da legislação do 
trânsito.

ALGUNS ASPECTOS DE 
DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA E DE 
ALTERNATIVA PARA SANEAMENTO 
EM MEIO URBANO
Augusto Sérgio, com sua longa experiência 
em engenharia sanitária, brinda-nos com o 
quadro geral da problemática da 
dependência tecnológica e das alternativas 
para saneamento em meio urbano, desde a 
conceituação á utilização de tecnologias; do 
planejamento de sistemas à estruturação de 
projetos; e destes, finalmente, às diretrizes 
para a implantação de tecnologias 
alternativas, tudo, porém, sem postergar a 
distinção dos níveis de desenvolvimento 
econômico e social, a limitação das áreas 
carentes e, sobretudo, a realidade brasileira, 
o que torna o artigo valioso para a 
consideração dos poderes públicos do País.
Realmente, entre outras conclusões dignas 
de reflexão, evidencia o engenheiro Augusto 
Sérgio, à luz da ciência e da técnica, as 
distorções dos projetos de saneamento 
básico brasileiros, ainda atrelados às 
tecnologias convencionais ou dos países 
industrializados, e, por conseguinte, 
injustificadamente dispendiosos, pelo menos 
do ponto de vista da conservação dos 
recursos naturais, água e energia. Mesmo 
nos países ricos, já se projetam sistemas 
capazes de menor consumo de água e 
energia, enquanto o Brasil continua 
desenvolvendo os métodos tradicionais, 
caros e poluentes, como sucedeu com a 
Inglaterra no caso da recuperação do Rio 
Tâmisa.

E conclui que, no meio brasileiro, é dentro da 
perspectiva de economia de energia e água 
que se devem considerar alternativas viáveis

do ponto de vista técnico, possíveis de 
empregar em saneamento, pois, adverte, "os 
sistemas convencionais de esgotamento 
sanitário são dos piores(...) do ponto de vista 
de utilização de recursos naturais: 200 
gramas de matéria fecal e lOOOml de urina, 
produzidas por habitante e por dia, 
normalmente utilizam para sua veiculação 80 
litros de água, também por habitante e por 
dia, água essa tratada a custo elevado, 
mostrando a enorme agressão ambiental 
perpetuada".

PROPOSIÇÕES SOBRE 0  OBJETO 
E 0  MÉTODO DO PLANEJAMENTO 
URBANO
O exercício do planejamento urbano tem sido 
muito mais uma atividade de natureza 
acadêmica do que uma prática efetiva sobre 
o fenômeno urbano. Retirando do contexto 
dessa prática as dificuldades vulgarmente 
citadas como causas dos fracassos do 
planejamento, persistem outras, localizadas 
em erros de método na formulação dos 
problemas. Ensaios com o método de 
conhecimento científico — análise e síntese
— podem definir de maneira mais correta o 
objeto do planejamento urbano, permitindo 
vislumbrar sua complexidade intrínseca e 
ampliar seu âmbito espacial e político.

SERVIÇOS BÁSICOS PARA ÁREAS 
URBANAS
A autora, com a autoridade de consultora do 
Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF) e de seus títulos acadêmicos, 
revela a estratégia dos serviços básicos, 
respaldada pelos organismos internacionais 
ligados à Organização das Nações Unidas 
(ONU), cuja meta prioritária é o atendimento 
das populações mais necessitadas ou mais 
carentes.
Entre os serviços contemplados nas áreas 
urbanas, destacam-se cuidados com a 
criança e a gestante, produção e consumo 
de alimentos de maior teor nutritivo, 
reabilitação alimentar, sistemas de água, 
esgoto e coleta de lixo, educação básica,



medicina preventiva e curativa, melhoria na 
habitação e no ambiente imediato e 
programas de geração de renda. Os níveis de 
prestação desses serviços são 
suficientemente precisados, a saber: nível da 
comunidade, nível de encaminhamento, nível 
de supervisão e coordenação e nível 
nacional, cabendo a este último induzir, 
orientar, articular e apoiar, técnica e 
administrativamente, os demais, inclusive no 
âmbito da iniciativa privada.

A estratégia já produziu efetivos ganhos nos 
países que vêm aplicando seriamente. Na 
América Central, no Peru, na índia e na 
China conseguiu resultados favoráveis nos 
índices de mortalidade infantil, morbidade, 
escolaridade e bem-estar geral das 
populações de baixa renda. No Brasil indica- 
se que está sendo desenvolvida, com o apoio 
do UNICEF, nos Municípios do Rio de 
Janeiro e Recife, e que o Centro Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (CNDU) procura 
estendê-la a nível nacional. A experiência 
brasileira pode ser lida em outro trabalho de 
Ana Maria Brasileiro: Extending Municipal 
Services building on local alternatives — a 
project in the favelas of Rio de Janeiro, in 
Assignment Children.

A EXPERIÊNCIA CURITIBANA E 0  
PLANEJAMENTO URBANO 
BRASILEIRO
0  doutor em economia, com cursos de pós- 
graduação em demografia e urbanismo na 
Sorbonne e longa experiência no órgão de 
planejamento urbano de Curitiba, Dr. Alberto 
Paranhos, brinda-nos com interessante e 
realística descrição de tais experiências 
naquela região metropolitana do País, por 
longo tempo.

Indicam-se as idéias e os conceitos do Plano 
Diretor da Metrópole, discutido e aprovado 
por ambos os poderes públicos locais — o 
Legislativo e o Executivo —, os instrumentos 
para alteração das tendências inconvenientes 
(os corredores de serviço), as prioridades do 
transporte coletivo; resumem-se os aspectos 
principais da realização do plano, a 
defasagem com a realidade atual, a 
discrepância entre as prioridades locais e a

estaduais e federais, as dificuldades de 
localização dos distritos industriais; relatam- 
se os problemas de avaliação dos planos 
com suficiente precisão e minúcias práticas; 
apresentam-se, enfim, conclusões 
interessantes para o melhor êxito das gestões 
da espécie, como a necessidade de 
separação dos dois níveis de atuação: a 
escala da cidade a escala do cidadão — ali 
com a predominância da lógica urbanística e 
aqui com a franca participação do munícipe, 
pois o que se deseja é a melhoria de seu 
cotidiano. Denuncia-se, ainda, com 
determinação, a existência inesperada de 
terrenos baldios em plenos corredores, a 
espera de maior valorização fundiária e 
desafiando ações indutoras da ocupação 
necessária ao homogêneo desenvolvimento 
urbano.
Mais adiante ainda vai o autor. Em seus 
"comentários finais", após lamentar a 
ausência de política urbana local, que pense 
a cidade como um todo, bem como de uma 
política nacional de desenvolvimento urbano, 
que respeite os aspectos sociais, culturais e 
os hábitos de cada comunidade, sugere 
providências dignas de maior reflexão, como 
uma política migratória a nível nacional e o 
respeito ao esquema federativo, inclusive sob 
o ângulo tributário.

DINAMIZAÇÃO DO SETOR INFORMAL 
COMO ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO: UMA 
ANÁLISE DA EXPERIÊNCIA MINEIRA

Como minimizar os efeitos negativos da 
presença de um grande contingente 
populacional em situação de franco 
desemprego e subemprego?

Sabe-se que o Brasil carece de uma política 
nacional de emprego. Qual seria a saída para 
os estados brasileiros? Problema de estrutura, 
a população de baixa renda é o estrato mais 
atingido pela defasagem entre oferta e 
demanda da mão-de-obra no mercado de 
trabalho.

Sônia Lemos Grandi, Maria Teresa Rodrigues 
de Moraes, Miracy Barbosa de Sousa Gustin 
e Edilasir Altina de Araújo Afonseca, técnicas



da Diretoria de Planejamento Social e Urbano 
da Fundação João Pinheiro, Belo Horizonte 
(MG), propõem uma análise da experiência 
mineira relativa à dinamização do setor 
informal como recurso e projeto de atuação 
no mercado de trabalho.

O setor informal desempenha papel relevante 
na dinâmica do mercado de trabalho, 
possibilitando oportunidades de emprego e 
renda a seus integrantes. Neste artigo, as 
autoras apresentam os programas ligados 
direta e indiretamente à problemática de 
emprego, sob a responsabilidade do 
Departamento de Trabalho/Secretaria de 
Estado do Trabalho, Ação Social e Desportos 
de Minas Gerais. Constata-se e ressalta-se a 
urgência de qualificar profissionalmente a 
população menos favorecida, para ampliar- 
lhe as possibilidades de alocação produtiva 
no mercado de trabalho. Analisam-se os 
programas de treinamento, detectando o 
centro do problema: como absorver o 
pessoal treinado no programa relativo à 
formação de microunidades de produção de 
bens e prestação de serviços?

CONJECTURAS SOBRE 0  FUTURO DA 
URBANIZAÇÃO BRASILEIRA
Partindo da importância do Brasil ter-se 
tomado, num rápido lance, um país 
eminentemente citadino — mais da metade 
da população se encontra nas cidades — o 
autor traça perspectivas, a partir de realidade 
atual para o futuro analisando as 
responsabilidades dos diversos níveis de 
governo tendo em conta, ainda, todas as 
transformações que atuarão sobre a 
sociedade — transformações estas, 
intrinsecamente geminadas, no plano 
econômico social e político.
Dentre as perspectivas apontadas, o autor 
diz, com relação às comunidades do futuro, 
que “a inteligência humana refulgirá na 
plenitude de sua potencialidade e construirá 
um mundo harmonioso supra-técnico e 
eficiente, preservando equilibradamente a 
natureza, o ambiente artificial e a cultura 
criadas pelo homem''. Num clima de ficção 
científica, o articulista delinea o futuro da 
sociedade, do espaço, da moradia e afirma 
que a "beleza, qualidade e valor terão outras 
origens". Um artigo polêmico.

EMPREGO E RENDA NO SETOR 
INFORMAL: 0  CASO DE FORTALEZA
O artigo elaborado pelo especialista Clóvis 
Cavalcanti, é parte de um estado efetuado 
pela Fundação Joaquim Nabuco, sob os 
auspícios da Sudene e Ministério do 
Trabalho, e teve como principal objetivo 
traçar um diagnóstico da classe trabalhadora 
de Fortaleza, especificamente os setores 
informais, populações estas, que não se 
beneficiam com o crescimento do produto. O 
trabalho teve suas atividades concentradas 
na cidade de Fortaleza, por razões diversas e 
decisivas e tomou por base estudo similar 
realizado em Salvador, não se deixando 
desviar por conclusões repetitivas e sim 
complementares e esclarecimentos 
adicionais.

A seriedade e profundidade do estudo 
permite ao leitor traçar um perfil bem 
delineado da população pobre de Fortaleza, 
sua ocupação, seus condicionantes 
econômicos e sociais.

REGIÕES METROPOLITANAS, A 
EXPERIÊNCIA BRASILEIRA E SUAS 
PERSPECTIVAS

Trata-se de colaboração do coordenador das 
próprias regiões metropolitanas no 
Ministério do Interior, através do órgão 
competente — O Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (CNDU).
Revelada a situação demográfica do Brasil 
nos anos 80, com acentuado processo de 
urbanização, desequilíbrios regionais e 
distorções no crescimento das cidades, 
destacam-se a responsabilidade social do 
administrador público, sobretudo quanto 
à convergência na execução das ações 
federais, estaduais e municipais, de modo a 
garantir compatibilidade entre os programas 
de transporte, habitação, saneamento, 
indústria, lazer e outros setores de interesse 
comum das áreas metropolitanas, como, 
aliás, vem tentando o CNDU.
Mas o que o autor considera imperativo



e oportuno é a formulação de uma política 
social-urbana que tenha, por objeto de ação, 
a periferia urbana, e, como clientela 
preferencial, a população de menor renda — 
urge selecionar a população pobre como 
objeto e sujeito da atuação governamental. 
Indica exemplos dos componentes dessa 
ação: emprego e renda através de programas 
intensivos de mão-de-obra; habitação e 
saneamento; alimentação e nutrição a partir 
de crianças do pré-escolar; universalização 
do ensino do primeiro grau.
Em grau mais completo de indicações para a 
problemática urbana, esboça-se a estratégia 
para operacionalizar os programas públicos, 
como seja, a coordenação de esforços e 
concentração de recursos por parte do Setor 
Público como um todo; descentralização das 
ações de execução em favor dos Estados e 
Municípios; e seleção de áreas prioritárias 
segundo critérios regionais com a finalidade 
de ajustar a disponibilidade de recursos ao 
grau de carências sociais de determinados 
bolsões de pobreza urbana.

PARECER
0  professor Miguel Reale, autor da teoria 
tridimensional do direito — filosofia jurídica 
operada num sistema inter-relacionado de 
fato, valor e norma —, manifesta-se 
favoravelmente ao projeto de lei n? 775/83, 
do Poder Executivo, que dispõe sobre os 
objetivos e a promoção do desenvolvimento 
urbano, submetido á sua percuciente análise 
pelo governo federal.
O ilustre catedrático da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo, para elucidar 
as dúvidas do Executivo, expõe e torna 
compreensível, á luz da doutrina e da 
legislação comparadas, temas de elevado 
alcance legal, doutrinário, jurisprudencial e 
hermenêutico até então ainda obscuros. 
Discorre, com autoridade científica e 
filosófica, e num estilo elegante e preciso, 
que lhe caracterizam a vasta obra jurídica,

sobre as ordens de competência das 
unidades político-administrativas do Estado; 
sobre os poderes implícitos da União em 
direito urbanísticos; levanta as normas que 
implícita ou explicitamente conferem 
competência á União na mesma matéria; 
define normas programáticas; esboça os 
limites do sistema nacional de 
desenvolvimento urbano e do direito de 
propriedade nesse contexto; e comenta 
outras oportunas teses de direito público.

PARECER
Sendo o professor Flely Lopes Meirelles uma 
das maiores autoridades em direito público, 
inclusive urbanístico, é digna de aplauso sua 
escolha pelo governo federal para opinar 
sobre o projeto de lei n? 775/83, do Poder 
Executivo, ora em pleno processo legislativo, 
que dispõe sobre os objetivos e a promoção 
do desenvolvimento urbano. 0  emérito 
jurisconsulto, fundamentado no direito e 
legislação comparados, deslinda o escopo da 
competência estatal em assuntos 
urbanísticos, fixa o conteúdo das normas 
gerais de desenvolvimento urbano, 
estabelece o conceito de função social da 
propriedade e do direito de preempção, em 
suma, lastreia, com erudição, pertinência e 
oportunidade, as respostas às consultas que 
afligiam o Governo, zeloso em apresentar ao 
Poder Legislativo obra correta e democrática. 
0  modelo de sistemas nacionais, qual o do 
Projeto, é considerado engenhoso e criativo, 
pois permite a integração da atuação dos 
órgãos federais, estaduais e municipais no 
mesmo setor, evitando dispersão de esforços 
e recursos, assim como se faz necessária, 
realmente, uma lei nacional de 
desenvolvimento urbano. Quanto ao instituto 
da desapropriação, estretanto, o professor 
Meirelles não o julga solução para os 
problemas urbanísticos, pois, além de 
'publicizar' a propriedade privada, acarreta 
ônus nem sempre suportável pelo poder 
público.
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